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PODER  EXECUTIVO

do Município de Osasco

GABINETE DO
PREFEITO

LEI

COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR
N.º 139, de 24 de

novembro de 2005

Institui o Código Tributário do
Município de Osasco e dá outras
providências.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
FAZ SABER , que a Câmara
Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei
Complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES

PRELIMINARES
CAPÍTULO ÚNICO

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL

Art. 1.º Este Código disciplina a
atividade tributária do Município
de Osasco e estabelece normas
de direito tributário a ele relativas.
Art. 2.º A Legislação Tributária
Municipal compreende as leis,
os decretos e as normas
complementares que versem,
no todo ou em parte, sobre
tributos da competência
municipal.
Parágrafo único. São normas
complementares das leis e dos
decretos:
I – as portarias, instruções,
avisos, ordens de serviço e
outros atos normativos
expedidos pelas autoridades
administrativas;
II – as decisões dos órgãos
componentes das instâncias
administrativas julgadoras;
III – as práticas reiteradamente
observadas pelas autoridades
administrativas;
IV – os convênios que o Município

celebre com as entidades da
administração direta ou indireta
da União, dos Estados ou dos
Municípios, e os consórcios com
outros Municípios.
Art. 3.º O Código Tributário
Municipal institui os seguintes
tributos:
I – impostos:
a) sobre a propriedade predial e
territorial urbana – IPTU;
b) sobre a transmissão inter vivos,
a qualquer título, por ato oneroso,
de bens imóveis e de direitos a
eles relativos – ITBI;
c) sobre serviços de qualquer
natureza – ISSQN.
II – taxas:
a) decorrentes da utilização efetiva
ou potencial de serviços públicos
municipais específicos e
divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à sua
disposição;
b) decorrentes do exercício
regular do poder de polícia;
III – contribuições:
a) de Melhoria, decorrente de
obras públicas;
b) para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública.
Parágrafo único. Para serviços
cujo regime jurídico não comporte
a cobrança de taxas, serão
estabelecidos, pelo Executivo
Municipal, preços públicos, não
submetidos à disciplina jurídica
dos tributos.

TITULO II
DOS IMPOSTOS

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA – IPTU

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR

Art. 4.° O Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana tem como fato gerador a
propriedade, o domínio útil ou a
posse de bem imóvel, a qualquer
título, como definido na Lei Civil,
localizado na zona urbana do
Município.
Art. 5.º Para os efeitos deste

imposto entende-se como
zona urbana aquela em que
existam, pelo menos dois dos
melhoramentos abaixo
indicados, construídos ou
mantidos pela Administração:
I – meio-fio ou calçamento, com
canalização de águas pluviais;
II – abastecimento de água;
III – sistema de esgoto
sanitário;
IV – rede de iluminação pública,
com o seu posteamento para
distribuição domiciliar;
V – escola primária ou posto
de saúde a uma distância
máxima de 3 (três) quilômetros
do imóvel considerado.
§ 1.º Considera-se urbana a
área igual ou inferior a um
hectare, mesmo que
comprovadamente utilizada em
exploração agrícola, pecuária,
extrativa vegetal ou agro-
industrial.
§ 2.º Consideram-se urbanas
as áreas urbanizáveis, ou de
expansão urbana, constantes
de glebas ou loteamentos
aprovados pela Administração,
destinados à habitação, à
indústria ou ao comércio,
mesmo que localizados fora da
zona urbana tal como definida
pelos incisos do caput.
§ 3.º O imposto não é devido
pelos proprietários, titulares do
domínio útil ou possuidores, a
qualquer título, de imóvel,
construído ou não que, mesmo
localizado na zona urbana seja
utilizado, comprovadamente,
em exploração extrativa vegetal,
agrícola, pecuária ou agro
industrial.
Art. 6.º Considera-se ocorrido
o fato gerador, para efeitos
legais, em 25 de fevereiro de
cada ano.
Parágrafo único. Para efeito de
lançamento, as construções,
edificações, demolições e
expropriações ocorridas
durante o exercício serão
levadas em consideração a
partir do dia 25 de fevereiro do
exercício seguinte.
Art. 7.° O bem imóvel, para

efeitos deste imposto, será
classificado como terreno ou
prédio.
§ 1.º Considera-se terreno o bem
imóvel:
I – sem edificação;
II – em que houver construção
paralisada ou em andamento,
desde que não possa se
enquadrar na conceituação de
imóvel construído, nos termos
deste Código;
III – cuja construção seja de
natureza temporária ou
provisória ou possa ser
removida sem destruição,
alteração ou modificação;
IV – destinado a estacionamento
de veículos, desde que esteja
desprovido de edificação
específica;
V – cuja área sem construção
exceder à área construída, e
respectivas edículas em 09
(nove) vezes.
§ 2.º Considera-se imóvel
construído ou prédio para os
efeitos deste imposto, o terreno
com as respectivas construções
ou edificações permanentes e
respectivas edículas que
possam ser utilizadas para uso,
habitação, recreio, ou exercício
de qualquer atividade, seja qual
for sua denominação, forma ou
destino, desde que não
compreendido nas situações do
parágrafo anterior,
independentemente da
concessão de habite-se ou
observância de qualquer
dispositivo legal.
Art. 8.º A incidência do imposto
independe:
I – da legitimidade do título de
aquisição ou da posse do bem
imóvel;
II – do resultado econômico da
exploração do bem imóvel;
III – do cumprimento de
quaisquer exigências legais,
regulamentares ou
administrativas relacionadas ao
bem imóvel.
SEÇÃO II
DO SUJEITO PASSIVO
Art. 9.º É contribuinte do imposto
o proprietário do imóvel, o titular



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 2  Osasco, 24 de novembro de 2005

 EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Governo e Comunicação, através do
Departamento de Comunicação Social - Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9000 - Jornalista Responsável EMILIA CORDEIRO - MTB nº 42.233 -

IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: Prefeitura@osasco.sp.gov.br. site:

do seu domínio útil ou o seu
possuidor a qualquer título.
Parágrafo único. São
solidariamente responsáveis
pelo pagamento do imposto
devido pelo titular do domínio útil
ou pleno, o titular do direito de
usufruto, de uso ou de
habitação.
SEÇÃO III
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO
IMOBILIÁRIO
Art. 10. Todos os imóveis,
inclusive os que gozarem de
imunidade ou isenção, situados
na zona urbana, de expansão,
como definido neste Código,
deverão ser inscritos no
Cadastro Imobiliário.
Art. 11. A inscrição das
propriedades prediais e
territoriais urbanas no Cadastro
Imobiliário será promovida:
I – pelo proprietário ou seu
representante legal, ou pelo
respectivo possuidor a qualquer
título;
II – por qualquer dos
condôminos;
III – pelo promitente comprador;
IV – de ofício, em se tratando de
propriedade de entidade de
direito público, ou ainda, quando
a inscrição deixar de ser feita no
prazo e na forma legal, sem
prejuízo de cominações ou
penalidades.
Parágrafo único. É fixado em 30
(trinta) dias o prazo para
promoção da inscrição ou
respectiva alteração, através de
formulário próprio, contados:
I – da data da conclusão das
construções, reconstruções ou
reformas;
II – da data da assinatura da
escritura formal ou carta, nos
casos de aquisição, a qualquer
título.
Art. 12. Serão objetos de única
inscrição:
I – a gleba de terra bruta
desprovida de melhoramentos,
cujo aproveitamento dependa de
realização de obras de
arruamentos ou urbanização;
II – a quadra indivisa de áreas
arruadas;
III – o lote isolado ou grupo de
lotes contíguos, quando já tenha
ocorrido venda ou promessa de
venda de lote na mesma quadra.
Art. 13. Serão obrigatoriamente
comunicadas à Administração,
as ocorrências que possam, de
qualquer maneira, alterar os
registros constantes do
Cadastro Imobiliário.
Parágrafo único. É de 30 (trinta)
dias, contados da data da

ocorrência, o prazo para a
comunicação referida no caput.
Art. 14. Em caso de litígio sobre
o domínio da propriedade, a
inscrição mencionará tal
circunstância, bem como o nome
dos litigantes, dos possuidores
da propriedade, a natureza do
feito e o cartório por onde correr
a ação.
Art. 15. Os responsáveis por
loteamentos e os condomínios
ficam obrigados a fornecer à
Administração, no mês de
outubro de cada ano relação dos
lotes alienados definitivamente
ou mediante compromisso,
mencionando o nome do
comprador e o endereço, os
números de quarteirão e do lote,
as dimensões deste e o valor do
contrato de venda.
Parágrafo único. Deverá constar
da relação referida no caput, o
nome da imobiliária que operou
a transferência, ou número de
inscrição junto ao CRECI quando
a transação houver sido
intermediada por corretor
imobiliário autônomo.
Art. 16. Do Cadastro Imobiliário
constará o valor venal atribuído à
propriedade nos termos da
legislação tributária, ainda que
discordante este do declarado
pelo responsável.
SEÇÃO IV
DA BASE DE CÁLCULO
Art. 17. A base de cálculo do
Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana é o
valor venal do imóvel, que será
apurado com base na Planta
Genérica de Valores e na Tabela
de Preços de Construção,
aprovados pela Câmara
Municipal, até o dia 31 de
dezembro do ano que anteceder
ao lançamento.
Parágrafo único. Caso não seja
promulgada a Lei de que trata o
caput deste artigo, os valores
venais serão os mesmos
utilizados para cálculo do
imposto do exercício
imediatamente anterior,
devidamente corrigidos pela
variação da UFMO.
Art. 18. Na apuração do valor
venal do imóvel, para fins de
lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana, os valores unitários de
metro quadrado de construção e
de terreno serão determinados
em função dos seguintes
elementos, tomados em
conjunto ou separadamente:
I – quanto ao prédio:
a) o padrão ou tipo de construção;

b) a área construída;
c) o valor unitário do metro
quadrado;
d) o estado de conservação;
e) os serviços públicos ou de
utilidade existentes na via ou
logradouro;
f) o índice de valorização do
logradouro, quadra ou zona em
que estiver situado o imóvel;
g) o preço nas últimas
transações de compra e venda
realizadas nas zonas
respectivas, segundo o mercado
imobiliário local;
h) quaisquer outros dados
informativos obtidos pela
repartição competente;
II – quanto ao terreno:
a) a área, a forma, as dimensões,
a localização, os acidentes
geográficos e outras
características;
b) os fatores indicados nas
alíneas e, f e g do inciso anterior
e quaisquer outros dados
informativos.
Art. 19. Observado o disposto no
artigo anterior, ficam definidos,
como valores unitários, para os
locais e construções no território
do Município:
I – relativamente aos terrenos,
os constantes da Planta
Genérica de Valores;
II – relativamente às
construções, os valores
indicados na Tabela de Preços
de Construção.
Parágrafo único. Os imóveis que
não constarem na Planta
Genérica de Valores, referida no
inciso I, terão seus valores
unitários de metro quadrado de
terreno fixados pela
Administração, mediante
aplicação dos critérios referidos
no art. 18 deste Código.
Art. 20. Na determinação do valor
venal não serão considerados:
I – o valor dos bens móveis
mantidos, em caráter
permanente ou temporário, no
imóvel, para efeito de sua
utilização, exploração ou
comodidade.
II – as vinculações restritivas de
direito de propriedade.
Art. 21. No cálculo da área
construída das unidades
autônomas de prédios em
condomínio, será acrescentada,
à área privativa de cada unidade,
a parte correspondente das
áreas comuns em função de sua
cota-parte.
Art. 22. O valor unitário de metro
quadrado de construção será
obtido pelo enquadramento da
construção num dos tipos da

Tabela de Preços de
Construção, em função do
padrão de construção cujas
características mais se
assemelhem às suas, na forma
do que determinar a lei que
dispuser sobre a Planta
Genérica de Valores e Tabela de
Preços de Construção.
Art. 23. O valor venal do imóvel
construído será apurado pela
soma do valor do terreno com o
valor da construção, calculados
na forma da Legislação
Tributária.
SEÇÃO V
DAS ALÍQUOTAS
Art. 24. O imposto, devido
anualmente, será calculado
aplicando-se as seguintes
alíquotas:
I – Predial: 1,10% (um inteiro e
um décimo por cento) sobre o
valor venal do imóvel;
II – Territorial: 2% (dois por cento)
sobre o valor venal do imóvel.
Parágrafo único. O valor venal
referido nos incisos deste artigo
será definido na lei que tratar da
Planta Genérica de Valores e da
Tabela de Preços de
Construção, tal como definido no
art. 17 deste Código.
Art. 25. Caso a utilização do
imóvel não se adeque às
determinações do Plano Diretor
e demais normas de Direito
Urbanístico, deixando de atender
à função social da propriedade
urbana, conforme apurado em
regular processo administrativo,
a Administração deverá aplicar o
Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbano
progressivo no tempo, mediante
majoração da alíquota pelo
prazo de 05 (cinco) anos
consecutivos.
§ 1.° A alíquota a ser aplicada a
cada ano será fixada em lei,
observando os parâmetros
estipulados no art. 24 deste
Código e não excederá a duas
vezes o valor referente ao ano
anterior, respeitada a alíquota
máxima de 15% (quinze por
cento).
§ 2.° É vedada a concessão de
isenções ou de anistia relativas
à tributação progressiva de que
trata este artigo.
                          SEÇÃO VI
DO LANÇAMENTO
Art. 26. O lançamento do imposto
será de ofício e anual, efetuado
com base nos elementos
cadastrais.
§ 1.° Quando se tratar de
loteamento, figurará o
lançamento em nome do seu



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 3Osasco, 24 de novembro de 2005

proprietário, até que seja
outorgada a escritura definitiva
da unidade vendida.
§ 2.° Verificando-se a outorga de
que trata o parágrafo anterior, os
lotes vendidos serão lançados
em nome do proprietário, no
exercício subseqüente ao que se
verificar a modificação do
Cadastro Imobiliário.
§ 3.° Tratando-se do bem imóvel
objeto de compromisso de
compra e venda, o lançamento
do imposto poderá ser feito,
indistintamente, em nome do
promitente vendedor ou do
promissário comprador, ou
ainda em nome de ambos,
sendo solidária a
responsabilidade pelo
pagamento do imposto.
§ 4.° Quando o imóvel estiver
sujeito a inventário, figurará o
lançamento em nome do espólio
e, feita a partilha, será transferido
para os nomes dos sucessores,
os quais se obrigam a promover
a transferência perante o órgão
da Administração, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias,
contados da partilha ou
adjudicação, transitado em
julgado.
§ 5.° Os imóveis pertencentes ao
espólio, cujo inventário esteja
sobrestado, serão lançados em
nome do mesmo, o qual
responderá pelo tributo até que,
julgado o inventário, se lancem
as necessárias modificações.
§ 6.° O lançamento dos imóveis
pertencentes à massa falida ou
sociedade em liquidação será
feito em nome das mesmas,
mas a notificação será
endereçada aos seus
representantes legais,
anotando-se os nomes e
endereços nos registros.
§ 7.° No caso de condomínio, o
lançamento será procedido:
a) quando pro-indiviso, em nome
de um, de alguns ou de todos os
co-proprietários, sem prejuízos,
nos dois primeiros casos, da
responsabilidade solidária dos
demais pelo pagamento do
imposto;
b) quando pro-diviso, em nome
do proprietário, titular do domínio
útil ou possuidor da unidade
autônoma, uma para cada
imóvel, ainda que contíguos ou
vizinhos e pertencentes ao
mesmo contribuinte.
§ 8.º Unidade autônoma é aquela
que permite uma ocupação ou
utilização privativa e que seu
acesso se faça
independentemente das demais
ou igualmente com as demais,
por meio de áreas de acesso ou
circulação comuns a todas, mas
nunca através de outras.

Art. 27. Na impossibilidade de
obtenção de dados exatos sobre
o bem imóvel ou de elementos
necessários à fixação da base
de cálculo do imposto, o
lançamento será efetuado de
ofício, com base nos elementos
que dispuser a Administração,
arbitrados os dados físicos do
imóvel, sem prejuízo de outras
cominações ou penalidades.
Art. 28. Será feito o cálculo do
imposto ainda que não
conhecido o contribuinte, e
efetuado o lançamento provisório
em nome de proprietário
ignorado.
Art. 29. A notificação ao
contribuinte será feita
pessoalmente, ou por via postal
sob registro, e, na sua ausência,
poderá ser feita ao seu
representante ou preposto.
§ 1.° A notificação deverá ser
precedida de divulgação, a cargo
do Executivo, das datas de
entrega dos carnês de
pagamento e de suas
correspondentes datas de
vencimento.
§ 2.° Comprovada a
impossibilidade de entrega da
notificação, ou no caso de
recusa de seu recebimento, a
notificação far-se-á por edital.
§ 3.° O edital poderá ser feito
globalmente para todos os
imóveis que se encontrarem em
situação prevista no § 2.º deste
artigo.
§ 4.° Considera-se feita à
notificação por edital 15 (quinze)
dias após a sua publicação em
jornal de grande circulação no
Município ou na Imprensa Oficial
do Município de Osasco.

SEÇÃO VII
DA REVISÃO DO LANÇAMENTO

Art. 30. O lançamento,
regularmente efetuado e depois
de notificado o sujeito passivo,
só será alterado em virtude de:
I – iniciativa de ofício da
autoridade lançadora, quando se
comprove que no lançamento
ocorreu erro na apreciação dos
fatos, omissão ou falta da
autoridade que efetuou;
II – deferimento pela autoridade
administrativa de reclamação ou
impugnação do sujeito passivo,
em processo regular,
obedecidas as normas
processuais previstas neste
Código.
Art. 31. Far-se-á ainda revisão de
lançamento sempre que se
verificar erro na fixação do valor
venal, ainda que os elementos
indutivos desta fixação hajam
sido apurados diretamente pela

Administração.
Parágrafo único. Uma vez revisto
o lançamento com obediência
às normas exigidas nos artigos
anteriores, será reaberto o prazo
de 15 (quinze) dias, contados da
data da notificação, ao
contribuinte, para efeito de
pagamento do tributo ou da
diferença deste, sem acréscimo
de qualquer penalidade.

SEÇÃO VIII
DA RECLAMAÇÃO CONTRA O

LANÇAMENTO
Art. 32. A reclamação será dirigida
ao órgão competente da
Administração em requerimento,
devidamente protocolado,
obedecidas às formalidades
regulamentares, e assinado pelo
contribuinte ou por seu
representante legal,
observando-se o prazo de 30
(trinta) dias, contados da ciência
na notificação tratada no art. 29
deste Código.
Parágrafo único. Se o imóvel a
que se referir a reclamação não
estiver inscrito no Cadastro
Imobiliário, a autoridade
administrativa intimará o
reclamante para proceder ao
cadastramento no prazo de 10
(dez) dias, esgotado o qual, será
o processo sumariamente
indeferido e arquivado.
Art. 33. A autoridade
administrativa atribuirá efeito
suspensivo à reclamação
apresentada quando:
I – houver engano quanto ao
contribuinte ou aplicação de
alíquota;
II – existir erro quanto à base de
cálculo ou ao próprio cálculo;
III – os prazos para pagamento
divergirem dos previstos.
Art. 34. O requerimento
reclamatório será julgado nas
instâncias administrativas, na
forma prevista neste Código,
sujeitando-se à mesma
processualística, exceto quanto
aos prazos, que serão os que
constarem deste Capítulo.

SEÇÃO IX
DA ARRECADAÇÃO

Art. 35. O Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana deverá ser pago da
seguinte forma:
I – pagamento em 1 (uma) única
parcela;
II – pagamento em até 10 (dez)
parcelas mensais e sucessivas,
nos prazos e nas formas
regulamentares.
§ 1.º Ao contribuinte que efetuar
o pagamento por meio de
parcela única, será concedido
desconto de 5% (cinco por cento)

do valor do imposto, se o
pagamento ocorrer até a data do
vencimento.
§ 2.º A falta de pagamento do
Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana na
data do respectivo vencimento,
independentemente de
procedimento fiscal, importará
na cobrança em conjunto dos
seguintes acréscimos:
I – multa equivalente a
0,33%(trinta e três décimos por
cento), por dia de atraso, sobre
o valor do imposto devido, até o
limite de 10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculada sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 3º A multa a que se refere o
inciso I do § 2º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
pagamento.
§ 4º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.

SEÇÃO X
DAS ISENÇÕES

Art. 36. São isentos do Imposto
sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana:
I – os imóveis pertencentes ao
patrimônio:
a) das empresas
concessionárias de serviços
públicos municipais;
b) de particulares, quando
cedidos em comodato ao
Município, Estado ou União, para
fins educacionais, durante o
prazo do contrato;
c) das entidades culturais sem
fins lucrativos, que gozem de
imunidades;
d) de conventos, seminários e
residências paroquiais e
pastorais;
e) de agremiações desportivas;
f) das empresas jornalísticas,
rádios emissoras e serviços de
alto falantes;
g) das sociedades cooperativas,
legalmente constituídas, e das
seguintes categorias:
1 – de trabalho;
2 – de beneficiamento de venda,
em comum de produtos
agrícolas ou de origem animal,
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colhidos por seus associados,
lavradores ou criadores, e por
eles trazidos às cooperativas
para ulterior transformação,
serem vendidos nos mercados
de consumo ou de exploração;
3 – de compras em comum, para
abastecimento de sítios ou
fazenda, de animais, plantas
vivas, mudas, sementes,
adubos, inseticidas, máquinas e
instrumentos agrícolas, e outras
matérias primas ou fabricadas,
úteis à lavoura ou à pecuária,
sem intuito de revenda, assim
como para fornecimento de
máquinas, instrumentos, peças,
ferramentas, utensílios, e outros
produtos necessários
exclusivamente ao exercício
profissional de trabalhadores
manuais técnica e liberais;
4 – de consumo, que vendam
exclusivamente a seus
associados, não distribuindo
dividendos proporcionalmente
ao capital;
5 – escolares, com objetivo
educativo, além dos fins
econômicos;
6 – as cooperativas mistas, que
mantém regularmente seção de
consumo com as características
do disposto no item 4 e
destinada a atender às
necessidades de todos os seus
sócios;
7 – as cooperativas centrais e as
federações de cooperativas das
categorias acima mencionadas;
II – único imóvel destinado à
residência, com até 150 m2

(cento e cinqüenta metros
quadrados) de área construída,
e desde que o terreno não
ultrapasse 1.000 m2 (mil metros
quadrados), pertencente a:
a) participante efetivo da Força
Expedicionária Brasileira e
veteranos da Revolução de
1932;
b) aposentados, pensionistas,
pessoas com mais de 60
(sessenta) anos, viúvas,
pessoas incapacitadas
definitivamente para o trabalho,
desde que percebam
rendimentos inferiores a 05
(cinco) salários mínimos e
residam efetivamente no imóvel;
c) presos com sentenças de
condenação transitada em
julgado, enquanto
permanecerem reclusos ou
internados; menores de 18
(dezoito) anos órfãos de pai e
mãe, desde que não percebam
rendimentos de qualquer
natureza e declarem não possuir
outro imóvel no Território
Nacional.
Art. 37. Quando o imóvel objeto
da isenção fiscal for ocupado por
descendentes, ascendentes e

colaterais, a respectiva renda
será considerada para efeito de
apuração do limite de
rendimentos estabelecidos na
alínea b, inciso II, do art. 36 deste
Código.
Art. 38. O primeiro pedido de
isenção, deverá ser formulado
através de requerimento feito
pelo interessado até o último dia
útil do mês de março do exercício
financeiro a que se referir o
benefício fiscal e será instruído
com os seguintes documentos:
I – para os participantes da Força
Expedicionária Brasileira e
Veteranos da Revolução de
1932:
a) a qualificação;
b) documentos que,
efetivamente, comprovem sua
condição de participante da
Força Expedicionária Brasileira
ou ser Veterano da Revolução de
1932;
c) declaração do interessado
negando a propriedade ou
posse a qualquer título, de outros
imóveis no território nacional;
II – para as pessoas previstas
nas alíneas b e c, do inciso II, do
art. 36 deste Código:
a) qualificação constando CPF e
RG, e identificação do imóvel;
b) prova de que percebia
rendimentos inferiores a 05
(cinco) salários mínimos,
vigentes à época da ocorrência
do fato gerador do Imposto
Predial e Territorial Urbano;
c) declaração do interessado
negando a propriedade ou
posse, a qualquer título, de
outros imóveis no território
nacional;
d) declaração anual do imposto
de renda, constando a descrição
dos bens, do exercício anterior a
ocorrência do fato gerador;
e) documento comprovando a
titularidade sobre o imóvel.
§ 1.° Concedida isenção fica o
beneficiário obrigado a
comparecer anualmente ao setor
competente da Administração
para formalizar o pedido de
renovação.
§ 2.° Os requerimentos e
documentação que instruirão o
pedido de isenção ficam isentos
de quaisquer emolumentos ou
taxas.
Art. 39. O interessado fica
obrigado a comunicar a
Administração, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da
ocorrência, fato ou ato que venha
a alterar a condição de
quaisquer dos requisitos
estabelecidos neste Código.
Art. 40. As isenções previstas
para o Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana, serão cassadas uma

vez verificado não mais existirem
os pressupostos que autorizam
sua concessão.

SEÇÃO XI
DAS INFRAÇÕES E

PENALIDADES
Art. 41. As infrações serão
punidas com as seguintes
penalidades:
I – multa de 50% (cinqüenta por
cento) sobre o valor do imposto
devidamente atualizado, nas
hipóteses de:
a) erro, omissão ou falsidade
nos dados de inscrição ou de
sua alteração;
b) apresentação da inscrição ou
sua alteração fora do prazo.
II – multa de 20% (vinte por cento)
do valor no imposto devidamente
atualizado na falta de
comunicação à Administração,
no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da ocorrência,
de fato ou ato que venha a alterar
a condição de quaisquer dos
requisitos estabelecidos neste
Código.
III – multa de 100% (cem por
cento) do imposto devido pela
área total quando se tratar de
parcelamento irregular de área
urbana;
IV – multa de 100% (cem por
cento) do imposto devido pela
área total quando o imóvel objeto
da incidência for inscrito de ofício.
Parágrafo único. As penalidades
a que se referem os incisos II e
III e a alínea a do inciso I deste
artigo, somente deixarão de ser
aplicadas a partir do exercício
subseqüente àquele em que o
sujeito passivo sanar a
irregularidade.
                        CAPÍTULO II

DO IMPOSTO SOBRE A
TRANSMISSÃO ONEROSA DE

BENS IMÓVEIS INTER VIVOS –
ITBI

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR

Art. 42. O imposto sobre a
transmissão onerosa de bens
imóveis por ato inter vivos, bem
como a cessão de direitos a eles
relativos, tem como fato gerador:
I – a transmissão inter vivos, a
qualquer título, por ato oneroso,
de propriedade ou domínio útil
de bens imóveis, por natureza ou
acessão física, conforme
definido no Código Civil;
II – a transmissão inter vivos, por
ato oneroso, a qualquer título, de
direitos reais sobre imóveis,
exceto os de garantia;
III – a cessão de direitos relativos
às transmissões referidas nos
incisos anteriores.
Art. 43. A incidência do imposto
sobre a transmissão onerosa de
bens imóveis alcança os

seguintes atos:
I – compra e venda, pura ou
condicional, e atos equivalentes;
II – dação em pagamento;
III – permuta;
IV – arrematação ou adjudicação
em leilão, hasta pública ou praça;
V – transferência do patrimônio
de pessoa jurídica para o de
qualquer um de seus sócios,
acionistas ou respectivos
sucessores;
VI – tornas ou reposições que
ocorram:
a) nas partilhas efetuadas em
virtude de dissolução da
sociedade conjugal ou morte
quando o cônjuge ou herdeiro
receber, dos imóveis situados no
Município, cota-parte de valor
maior do que o da parcela que
lhe caberia na totalidade desses
imóveis;
b) nas divisões para extinção de
condomínio de imóvel, quando
for recebida por qualquer
condômino cota-parte material,
cujo valor seja maior do que o
de sua cota-parte ideal;
VII – mandato em causa própria
e seus substabelecimentos,
quando o instrumento contiver
os requisitos essenciais à
compra e à venda;
VIII – instituição de fideicomisso;
IX – enfiteuse e subenfiteuse;
X – rendas expressamente
constituídas sobre o imóvel;
XI – concessão de direito real de
uso;
XII – concessão de direitos de
usufruto;
XIII – cessão de direito do
arrematante ou adjudicante,
depois de assinado o auto de
arrematação ou adjudicação;
XIV – acessão física quando
houver pagamento de
indenização;
XV – cessão de direitos sobre
permuta de bens imóveis;
XVI – qualquer ato judicial ou
extrajudicial inter vivos não
especificado neste artigo que
importe ou se resolva em
transmissão, a título oneroso, de
bens imóveis por natureza ou
acessão física, ou de direitos
reais sobre imóveis, exceto os
de garantia;
XVII – cessão de direitos relativos
aos atos mencionados no inciso
anterior;
XVIII – incorporação de imóvel ou
de direitos reais sobre imóveis
ao patrimônio de pessoa
jurídica, em realização de
capital, quando a atividade
preponderante da adquirente for
a compra e venda, locação ou
arrendamento mercantil de
imóveis, ou a cessão de direitos
relativos à sua aquisição;
XIX – transmissão desses bens
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ou direitos, decorrentes de fusão,
incorporação, cisão ou extinção
de pessoa jurídica, quando a
atividade preponderante do
adquirente for a compra e venda
desses bens ou direitos, locação
de bens imóveis ou
arrendamento mercantil;
XX – cessão de promessa de
venda ou transferência de
promessa de cessão, relativa a
imóveis, quando se tenha
atribuído ao promitente
comprador ou ao promitente
cessionário o direito de indicar
terceiro para receber a escritura
decorrente da promessa.
§ 1.° Equipara-se a compra e
venda, para efeitos tributários:
I – a permuta de bens imóveis
por bens e direitos de outra
natureza;
II – a permuta de bens imóveis
situados no território do
Município por outros quaisquer
bens situados fora do território
do Município.
§ 2.° Considera-se caracterizada
a atividade preponderante
referida nos incisos XVIII e XIX
deste artigo, quando mais de
50% (cinqüenta por cento) da
receita operacional da pessoa
jurídica adquirente, nos anos
anteriores e nos dois anos
subseqüentes à aquisição,
decorrer de transações a que se
referem os incisos citados.
§ 3.° Se a pessoa jurídica
adquirente iniciar suas
atividades após a aquisição, ou
menos de 2 (dois) anos antes
dela, apurar-se-á a
preponderância referida no
parágrafo anterior, levando em
conta os 2 (dois) primeiros anos
seguintes à data da aquisição.
§ 4.° Verificada a preponderância
referida no § 2.° deste artigo,
tornar-se-á devido o imposto,
nos termos da lei vigente à data
da aquisição, sobre o valor do
bem ou direito nessa data.

SEÇÃO II
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 44. O sujeito passivo da
obrigação tributária é:
I – o adquirente dos bens ou
direitos transmitidos;
II – o cessionário, no caso de
cessão de direitos;
III – nas permutas, cada uma das
partes pelo valor tributável do
bem ou direito que recebe.
Art. 45. Serão responsáveis
solidários pelo pagamento do
imposto:
I – o transmitente;
II – os tabeliães, escrivães e
demais serventuários de ofício,
relativamente aos atos por eles
ou perante eles praticados, em
razão de seu ofício, ou pelas

omissões de que forem
responsáveis.

SEÇÃO III
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 46. A base de cálculo do
imposto é o valor da transação
ou da cessão dos bens ou
direitos transmitidos ou cedidos.
§ 1.° Nos casos em que o valor
referido no caput for inferior ao
valor previsto na Planta Genérica
de Valores e na Tabela de Preços
de Construção, adotar-se-á este
último para o lançamento.
§ 2.º Na arrematação ou leilão,
na remissão, na adjudicação de
bens imóveis ou direitos a eles
relativos, a base de cálculo será
o valor estabelecido pela
avaliação judicial ou
administrativa, ou o preço pago,
se este for maior.
§ 3.° Nas tornas ou reposições,
a base de cálculo será o valor
venal do bem correspondente à
fração ideal excedente
transmitida por ato inter vivos.
§ 4.º No caso de substituição
fideicomissária o imposto será
pago pelo fiduciário, com
redução de 50% (cinqüenta por
cento) no valor da base de
cálculo e pelo fideicomissário,
quando entrar na posse dos
bens de direito, também com a
mesma redução.
§ 5.° Extinto o fideicomisso por
qualquer motivo e consolidada
a propriedade, o imposto deve
ser recolhido no prazo de 30
(trinta) dias do ato extinto.
§ 6.° O fiduciário que puder
dispor dos bens e direitos,
quando assim proceder, pagará
o imposto de forma integral.

SEÇÃO IV
DA ALÍQUOTA

Art. 47. A alíquota do imposto
sobre a transmissão onerosa de
bens imóveis é de 2% (dois por
cento).
Parágrafo único. Para os imóveis
financiados por meio do Sistema
Financeiro de Habitação, o
imposto será calculado da
seguinte forma:
I – sobre o valor financiado será
aplicada alíquota de 1% (um por
cento);
II – sobre a diferença apurada
entre o valor total da transação
ou valor venal do imóvel, e o valor
financiado será aplicada alíquota
de 2% (dois por cento).

SEÇÃO V
DO LANÇAMENTO

Art. 48. Nas transmissões ou nas
cessões, o contribuinte, antes da
lavratura da escritura ou do
instrumento, conforme o caso,
comparecerá ao setor
competente da Administração,
com a descrição completa do

imóvel, suas características,
localização, área do terreno, tipo
de construção, benfeitorias e
outros elementos que
possibilitem a estimativa de seu
valor pelo fisco, que promoverá
o lançamento do tributo e
expedirá o Documento de
Arrecadação Municipal – DAM.
Parágrafo único. Deverá constar
no Documento de Arrecadação
Municipal – DAM, o nome da
imobiliária que operou a
transferência, ou número do
CRECI quando a transação
houver sido intermediada por
corretor imobiliário autônomo.

SEÇÃO VI
DA ARRECADAÇÃO

Art. 49. O imposto será pago
antes da realização do ato ou da
lavratura do instrumento público
ou particular que configurar a
obrigação de pagá-lo, exceto:
I – nas tornas ou reposições em
que sejam interessados
incapazes, quando imposto será
pago no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que se der
a concordância do Ministério
Público;
II – na arrematação ou
adjudicação, quando o imposto
será pago no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data em que
tiver sido assinado o ato ou
deferida a adjudicação, ainda
que haja recurso pendente;
III – na transmissão objeto de
instrumento lavrado em outro
Município, quando o imposto
será pago no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data de sua
lavratura;
IV – nas transmissões realizadas
por termo judicial ou em virtude
de sentença judicial, quando o
imposto será pago no prazo de
30 (trinta) dias contados da data
da assinatura do termo ou do
trânsito em julgado da sentença.
Art. 50. Considerar-se-á ocorrido
o fato gerador na lavratura de
contrato de compra e venda,
exceto se deles constar
expressamente que a imissão
na posse do imóvel somente
ocorrerá após a quitação final.
Art. 51. A falta de pagamento do
imposto sobre a transmissão
onerosa inter vivos de bens
imóveis na data do respectivo
v e n c i m e n t o ,
independentemente de
procedimento fiscal, importará
na cobrança em conjunto dos
seguintes acréscimos:
I – multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do imposto
atualizado;
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que o tributo

deve ser recolhido até o mês em
que for efetuado o pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculados sobre o valor do
débito atualizado
monetariamente, devido a partir
do mês imediato àquele em que
o tributo deve ser recolhido até o
mês em que for efetuado o
pagamento, considerado mês
qualquer fração deste.
Parágrafo único. Inscrita ou
ajuizada a execução fiscal, serão
devidos também custas,
honorários advocatícios e
demais despesas na forma da
Legislação vigente.

SEÇÃO VII
DA FISCALIZAÇÃO E

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Art. 52. A fiscalização de
regularidade do recolhimento do
imposto compete a todas as
autoridades e funcionários do
fisco municipal, às autoridades
judiciárias, serventuários da
justiça, membros do Ministério
Público, na forma da legislação
vigente.
Art. 53. Nas transmissões e
cessões por instrumento
público, serão consideradas
todas as informações
constantes do documento de
arrecadação municipal
comprobatório do recolhimento
do imposto devido.
Parágrafo único. Para fins deste
artigo, entende-se por
instrumento público o lavrado
por Tabelião, Oficial de Registro
de Imóveis ou Escrivão, qualquer
que seja a natureza do ato.

SEÇÃO VIII
DAS OBRIGAÇÕES DOS

TABELIÃES E OFICIAIS DE
REGISTROS PÚBLICOS

Art. 54. Os tabeliães, escrivães e
oficiais de Registro de Imóveis
não praticarão quaisquer atos
atinentes a seu ofício, nos
instrumentos públicos ou
particulares relacionados com a
transmissão de bens imóveis ou
de direitos a eles relativos, sem
a prova do pagamento do
imposto.
Art. 55. Os tabeliães e oficiais de
Registros Públicos ficam
obrigados:
I – a facultar, aos encarregados
da fiscalização, o exame em
cartório dos livros, autos e
papéis que interessem à
arrecadação do imposto;
II – a fornecer, quando solicitado,
aos encarregados da
fiscalização, certidão dos atos
lavrados ou registrados,
concernentes a imóveis ou
direitos a eles relativos.
Art. 56. Os tabeliães, escrivães e
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oficiais de Registros Públicos
que infringirem o disposto nos
artigos anteriores ficam sujeitos
às seguintes penalidades:
I – por infração ao art. 54, multa
equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) do valor do imposto ou da
diferença, em caso de
recolhimento a menor, atualizado
monetariamente, sem prejuízo
da responsabilidade solidária
pelo imposto;
II – por infração ao art. 55, multa
de 100 (cem) UFMO por item
descumprido.
Art. 57. Nos casos de
impossibilidade de exigência do
cumprimento da obrigação
principal pelo contribuinte,
respondem solidariamente a
ele, nos atos que intervierem ou
pelas omissões de que forem
responsáveis, os tabeliães,
escrivães e demais
serventuários de ofício.

SEÇÃO IX
DAS ISENÇÕES

Art. 58. São isentos do
pagamento do imposto sobre a
transmissão os bens ou direitos
referidos nos artigos anteriores:
I – no caso de
substabelecimento de mandato
em causa própria ou com
poderes equivalentes, feito para
o mandatário receber a escritura
definitiva do imóvel;
II – sobre a transmissão de bem
imóvel quando volta ao domínio
do antigo proprietário por força
de retro-venda, retrocessão ou
pacto de melhor comprador;
III – quando efetuada para sua
incorporação ao patrimônio de
pessoa jurídica em pagamento
de capital nela subscrito;
IV – quando decorrente da
incorporação ou fusão de uma
pessoa jurídica por outra ou com
outra.

 SEÇÃO X
DAS INFRAÇÕES E DAS

PENALIDADES
Art. 59. O descumprimento das
obrigações previstas neste
Código, quanto ao imposto sobre
a transmissão onerosa de bens
imóveis, sujeita o infrator às
seguintes penalidades:
I – multa de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do imposto
devido, na prática de qualquer ato
de transmissão de bens ou
direitos sem o pagamento do
imposto nos prazos legais;
II – multa de 100% (cem por
cento) do imposto devido caso
ocorra omissão ou inexatidão de
declaração relativa a elementos
que possam influir no cálculo do
imposto ou que resultem na não
incidência, isenção ou
suspensão de pagamento,

desde que não fique
caracterizada a intenção
fraudulenta;
III – multa de 200% (duzentos por
cento) do valor do imposto, caso
ocorra omissão ou inexatidão
fraudulenta de declaração
relativa a elementos que possam
influir no cálculo do imposto ou
que resultem na não incidência,
isenção ou suspensão de
pagamento.

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE

SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA – ISSQN

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR

Art. 60. O Imposto sobre Serviço
de Qualquer Natureza tem como
fato gerador a prestação de
serviços, previstos na lista
constante do Anexo I deste
Código, ainda que esses não se
constituam como atividade
preponderante do prestador.
§ 1.º O imposto incide também
sobre o serviço proveniente do
exterior do País ou cuja
prestação se tenha iniciado no
exterior do País.
§ 2.º Ressalvadas as exceções
expressas na lista de serviços,
os serviços nela mencionados
não ficam sujeitos ao Imposto
sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de
Comunicação, ainda que sua
prestação envolva fornecimento
de mercadorias.
§ 3.º O Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza incide
ainda sobre os serviços
prestados mediante a utilização
de bens e serviços públicos
explorados economicamente
mediante autorização,
permissão ou concessão, com
o pagamento de tarifa, preço ou
pedágio pelo usuário final do
serviço.
§ 4.º A incidência do imposto não
depende da denominação dada
ao serviço prestado.
Art. 61. O imposto não incide
sobre:
I – as exportações de serviços
para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em
relação de emprego, dos
trabalhadores avulsos, dos
diretores e membros de
conselho consultivo ou de
conselho fiscal de sociedades e
fundações, bem como dos
sócios-gerentes e dos gerentes-
delegados;
III – o valor intermediado no
mercado de títulos e valores
mobiliários, o valor dos

depósitos bancários, o principal,
juros e acréscimos moratórios
relativos a operações de crédito
realizadas por instituições
financeiras.
Parágrafo único. Não se
enquadram no disposto no
inciso I os serviços
desenvolvidos no Brasil, cujo
resultado aqui se verifique, ainda
que o pagamento seja feito por
residente no exterior.
Art. 62. A incidência do imposto
independe:
I – da existência de
estabelecimento fixo localizado
dentro do território do Município;
II – da inscrição, por parte do
prestador ou tomador do serviço,
perante o cadastro municipal;
III – do cumprimento de
quaisquer exigências legais,
regulamentares ou
administrativas, relativas à
prestação do serviço;
IV – do fornecimento de material
pelo prestador ou recebimento
do material pelo tomador dos
serviços;
V – recebimento do preço ou do
resultado econômico da
prestação de serviços;
VI – da destinação dos serviços.
Art. 63. Na hipótese da prestação
de serviços enquadrar-se em
mais de uma atividade prevista
na lista de serviços constante do
Anexo I deste Código, haverá
tantas incidências quantas
forem as espécies de serviços.
Parágrafo único. Nos casos
previstos neste artigo, o
contribuinte deverá manter
escrituração que permita
diferenciar as receitas
específicas das várias
atividades, sob pena de ser
calculado o imposto mediante a
aplicação da alíquota mais
elevada para os diversos
serviços.
Art. 64. Considera-se ocorrido o
fato gerador do Imposto sobre
Serviço de Qualquer Natureza:
I – no caso de tributo fixo anual,
no dia 25 de fevereiro de cada
exercício, ou, em se tratando de
início de atividade, na data
considerada como inicial no
Cadastro Fiscal Mobiliário deste
Município;
II – no caso de serviço onde a
execução seja continuada, no
último dia de cada mês no qual
o serviço tenha sido executado;
III – nos demais casos, quando
consumada a atividade em que
consiste a prestação de serviço.

SEÇÃO II
DO LOCAL DA INCIDÊNCIA DO

IMPOSTO
Art. 65. O serviço considera-se
prestado e o imposto devido no

local do estabelecimento do
prestador ou, na falta deste, no
local de seu domicílio, exceto
nas seguintes hipóteses,
quando o imposto será devido
no local:
I – do estabelecimento do
tomador ou intermediário do
serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele
estiver domiciliado, na hipótese
do § 1.º do art. 60 deste Código;
II – da instalação dos andaimes,
palcos, coberturas e outras
estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitem 3.05 da
lista constante do Anexo I deste
Código;
III – da execução da obra, no
caso dos serviços descritos no
subitem 7.02 e 7.19 da lista
constante do Anexo I deste
Código;
IV – da demolição, no caso dos
serviços descritos no subitem
7.04 da lista constante do Anexo
I deste Código;
V – das edificações em geral,
estradas, pontes, portos e
congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem
7.05 da lista constante do Anexo
I deste Código;
VI – da execução da varrição,
coleta, remoção, incineração,
tratamento, reciclagem,
separação e destinação final de
lixo, rejeitos e outros resíduos
quaisquer, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.09 da
lista constante do Anexo I deste
Código;
VII – da execução da limpeza,
manutenção e conservação de
vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congêneres,
no caso dos serviços descritos
no subitem 7.10 da lista
constante do Anexo I deste
Código;
VIII – da execução da decoração
e jardinagem, do corte e poda de
árvores, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.11 da
lista constante do Anexo I deste
Código;
IX – do controle e tratamento do
efluente de qualquer natureza e
de agentes físicos, químicos e
biológicos, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.12 da
lista constante do Anexo I deste
Código;
X – do florestamento,
reflorestamento, semeadura,
adubação e congêneres, no caso
dos serviços descritos no
subitem 7.16 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XI – da execução dos serviços
de escoramento, contenção de
encostas e congêneres, no caso
dos serviços descritos no
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subitem 7.17 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XII – da limpeza e dragagem, no
caso dos serviços descritos no
subitem 7.18 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XIII – onde o bem estiver
guardado ou estacionado, no
caso dos serviços descritos no
subitem 11.01 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XIV – dos bens ou do domicílio
das pessoas vigiados,
segurados ou monitorados, no
caso dos serviços descritos no
subitem 11.02 da lisa constante
do Anexo I deste Código;
XV – do armazenamento,
depósito, carga, descarga,
arrumação e guarda do bem, no
caso dos serviços descritos no
subitem 11.04 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XVI – da execução dos serviços
de diversão, lazer,
entretenimento e congêneres,
no caso dos serviços descritos
nos subitens do item 12, exceto
o 12.13, da lista constante do
Anexo I deste Código;
XVII – do Município onde está
sendo executado o transporte, no
caso dos serviços descritos pelo
subitem 16.01 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XVIII – do estabelecimento do
tomador da mão-de-obra ou, na
falta de estabelecimento, onde
ele estiver domiciliado, no caso
dos serviços descritos pelo
subitem 17.05 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XIX – da feira, exposição,
congresso ou congênere a que
se referir o planejamento,
organização e administração, no
caso dos serviços descritos pelo
subitem 17.10 da lista constante
do Anexo I deste Código;
XX – do porto, aeroporto,
ferroporto, terminal rodoviário,
ferroviário ou metroviário, no
caso dos serviços descritos pelo
item 20 da lista constante do
Anexo I deste Código.
§ 1.º No caso dos serviços a que
se refere o subitem 3.04 da lista
constante do Anexo I deste
Código, considera-se ocorrido o
fato gerador e devido o imposto
em cada Município em cujo
território haja extensão de
ferrovia, rodovia, postes, cabos,
dutos e condutos de qualquer
natureza, objetos de locação,
sublocação, arrendamento,
direito de passagem ou
permissão de uso,
compartilhado ou não.
§ 2.º No caso dos serviços a que
se refere o subitem 22.01 da lista
constante do Anexo I deste
Código, considera-se ocorrido o
fato gerador e devido o imposto

em função da existência de parte
da extensão da rodovia no
território do Município.
Art. 66. Considera-se
estabelecimento prestador o
local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar
serviços, de modo permanente
ou temporário, e que configure
unidade econômica ou
profissional, sendo irrelevantes
para caracterizá-lo as
denominações de sede, filial,
agência, posto de atendimento,
sucursal, escritório de
representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a
ser utilizadas.
Parágrafo único. A existência de
estabelecimento prestador é
indicada pela conjugação parcial
ou total, dentre outros, dos
seguintes elementos:
I – manutenção de pessoal,
material, máquinas,
instrumentos e equipamentos
necessários à manutenção dos
serviços;
II – estrutura organizacional ou
administrativa;
III – inscrição nos órgãos
previdenciários;
IV – indicação como domicílio
fiscal para efeito de outros
tributos;
V – permanência ou ânimo de
permanecer no local, para a
exploração econômica de
atividades de prestação de
serviços, exteriorizada por
elementos tais como:
a) indicação do endereço em
imprensa, formulários ou
correspondência;
b) locação de imóvel;
c) realização de propaganda ou
publicidade no Município ou com
referência a ele;
d) fornecimento de água,
telefone, energia elétrica ou
quaisquer outros serviços
públicos concedidos em nome
do prestador ou seu
representante.
Art. 67. Consideram-se
estabelecimentos distintos para
efeito de lançamento e cobrança
do imposto:
I – os que, embora no mesmo
local, ainda que com idêntico
ramo de atividade, pertençam a
diferentes pessoas físicas ou
jurídicas;
II – os que, embora pertencentes
à mesma pessoa física ou
jurídica, tenham funcionamento
em locais diversos.
§ 1.º Não são considerados
locais diversos dois ou mais
imóveis contíguos e com
comunicação interna, nem vários
pavimentos de um mesmo
imóvel.
§ 2.º O contribuinte é obrigado a

manter, em cada um dos seus
estabelecimentos sujeitos à
inscrição, escrita fiscal,
destinada ao registro dos
serviços prestados, ainda que
não tributados.

SEÇÃO III
DO SUJEITO PASSIVO

Subseção I
Do contribuinte
Art. 68. Contribuinte do imposto
é o prestador do serviço
especificado na lista constante
do Anexo I deste Código.
§ 1.º Considera-se profissional
autônomo a pessoa física que
executar a prestação do serviço
pessoalmente, sem auxílio de
terceiros, empregados ou não.
§ 2.º Não são contribuintes os
que prestam serviços em
relação de emprego, os
trabalhadores avulsos, os
diretores e membros de
conselhos consultivos e fiscais
de sociedades e fundações,
bem como dos sócios-gerentes
e dos gerentes-delegados.
Subseção II
Do responsável tributário
Art. 69. Considera-se
responsável pelo recolhimento
do imposto devido a pessoa:
I – jurídica, ainda que imune ou
isenta, quando tomadora dos
serviços a que se referem os
incisos I a XX do art. 65 deste
Código;
II – física ou jurídica, ainda que
imune ou isenta, quando
tomadora de serviços
provenientes do exterior do País
ou cuja prestação tenha se
iniciado no exterior do País.
§ 1.° Ficam excluídos da
retenção, a que se refere este
artigo, os serviços prestados por
profissional autônomo que
comprovar a inscrição no
Cadastro de Atividades
Econômico-Sociais deste
Município, cujo regime de
recolhimento do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza
seja fixo mensal.
§ 2.° Compete ao responsável
efetuar a retenção do imposto na
fonte no ato do pagamento do
serviço, sendo excluída a sua
responsabilidade na hipótese
da comprovação do recolhimento
do imposto respectivo.
§ 3.º No caso do parágrafo
anterior, se o recolhimento por
retenção na fonte ultrapassar o
mês de competência em que o
imposto deveria ter sido
recolhido pelo contribuinte, este
fica sujeito a multa e demais
acréscimos decorrentes da
postergação, que deverão
também, no ato do pagamento,
serem retidos e recolhidos pelo

responsável.
§ 4.º A falta de retenção e
recolhimento do imposto, multa
e acréscimos na forma dos
parágrafos anteriores, sujeita o
responsável ao recolhimento
dos valores não retidos.
Art. 70. Os tomadores de serviços
que realizarem a retenção do
Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza fornecerão,
ao prestador do serviço, recibo
de retenção na fonte do valor do
imposto e ficam obrigados a
enviar à Administração as
respectivas informações, no
prazo e forma estipulados em
regulamento.

SEÇÃO IV
DA BASE DE CÁLCULO
Art. 71. A base de cálculo do
imposto é o preço do serviço.
§ 1.º Quando os serviços
descritos pelo subitem 3.04 da
lista de serviços constante do
Anexo I deste Código forem
prestados no território de mais
de um Município, a base de
cálculo será proporcional,
conforme o caso, à extensão da
ferrovia, rodovia, dutos e
condutos de qualquer natureza,
cabos de qualquer natureza, ou
ao número de postes, existentes
em cada Município.
§ 2.º Não se incluem na base de
cálculo do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza:
a) V E T A D O
b) o valor dos materiais
fornecidos pelo prestador dos
serviços previstos nos itens 7.02
e 7.05 da lista de serviços
constantes do Anexo I deste
Código, aplicados na obra, até o
montante correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do valor de
cada medição.
§ 3.º Para efeito de cálculo do
imposto, considera-se preço do
serviço a receita bruta.
Art. 72. Nos casos de preço
notoriamente inferior ao corrente
no mercado, ou sendo ele
desconhecido pela Autoridade
Administrativa, esta, sem
prejuízo de outras cominações
ou penalidades, poderá apurar
ou arbitrar a base de cálculo do
imposto.
§ 1.º A apuração do preço será
efetuada com base nos
elementos em poder do sujeito
passivo.
§ 2.º Proceder-se-á ao
arbitramento fundamentalmente,
sempre que:
I – se apurar fraude, sonegação
ou omissão, ou se o contribuinte
embaraçar o exame dos livros ou
documentos necessários ao
lançamento e à fiscalização do
tributo;
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II – quando o contribuinte não
possuir os livros, documentos,
talonários de notas fiscais e
demais documentos exigidos
pelo fisco;
III – quando for difícil a apuração
do preço, ou quando a prestação
do serviço tiver caráter transitório
ou instável.
§ 3.º O arbitramento do preço do
serviço, realizado nos termos do
caput levará em consideração os
seguintes elementos:
I – os lançamentos de
estabelecimentos semelhantes;
II – a natureza do serviço
prestado;
III – a localização das
instalações;
IV – a remuneração dos sócios;
V – o número de empregados,
valor dor respectivos salários e
encargos sociais;
VI – o total das despesas de
água, energia elétrica e telefone,
o aluguel ou arrendamento do
imóvel e das máquinas e
equipamentos e outras
necessárias às atividades
utilizadas para a prestação dos
serviços ou 1% (um por cento)
do valor desses bens, se forem
próprios;
VII – tabelas de honorários
mínimos estabelecidos por
sindicatos e órgãos de classe;
VIII – quaisquer outros custos
necessários à prestação dos
serviços;
IX – quaisquer outros custos
suportados pelo prestador de
serviços, ainda que
desnecessários à atividade,
constantes de quaisquer
documentos encontrados pela
Administração nas atividades de
fiscalização.
Art. 73. Quando o volume ou a
modalidade da prestação de
serviços aconselhar, a critério da
autoridade administrativa,
tratamento fiscal mais adequado,
o imposto poderá ser calculado
ou recolhido por estimativa,
observadas as seguintes
normas:
I – a estimativa tomará como
base as informações prestadas
pelo sujeito passivo e outros
elementos informativos
apurados pela Administração;
II – o imposto total a recolher no
período será dividido para
pagamento em parcelas
mensais, iguais e em número
correspondente ao dos meses
em relação ao qual o imposto
tiver sido estimado;
III – findo o período para o qual
se faz a estimativa ou deixando
o sistema de ser aplicado por
qualquer motivo, serão
apurados o preço real do serviço
e o montante do imposto

efetivamente devido pelo sujeito
passivo, no período
considerado.
§ 1.º Verificada qualquer
diferença entre montante
recolhido e o apurado, será ela:
I – recolhida no prazo de 15
(quinze) dias contados da data
do encerramento do exercício ou
do período considerado e
independentemente de qualquer
iniciativa fiscal, quando favorável
ao sujeito ativo;
II – devolvida mediante
requerimento do interessado,
quando favorável ao sujeito
passivo.
§ 2.º O enquadramento do sujeito
passivo no regime da estimativa
poderá, a critério da autoridade
competente, ser feito
individualmente, por categorias
de estabelecimentos, grupos ou
setores de atividades.
§ 3.º O regime de estimativa a
que se refere este artigo poderá
ter sua aplicação suspensa ou
revogada a qualquer tempo em
relação a um contribuinte ou a
determinado grupo de
contribuintes, e se operará com
a notificação dos contribuintes
abrangidos pela medida, em
caso de:
I – cessação dos motivos que
deram ensejo à sua
implantação;
II – ocorrência de fatos
supervenientes que impliquem
falta de possibilidade,
viabilidade ou interesse da
administração na manutenção
do sistema.
III – realização, pelo contribuinte,
de ato que importe
descumprimento de obrigação
acessória.
§ 4.º Poderá o fisco, a qualquer
tempo rever valores estimados
para determinado período e, se
for o caso, reajustar as parcelas
subseqüentes.
Art. 74. Poderá ser permitida a
adoção de regime especial para
o cumprimento das obrigações
acessórias, na forma e
atendidas as condições do art.
73, que poderá abranger
inclusive a emissão ou
impressão de documentos e
escrituração de livros fiscais.

SEÇÃO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 75. O Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza será
devido de acordo com as
seguintes alíquotas:
I – 2% (dois por cento) para os
serviços constantes nos sub-
itens dos itens 1, 2, 8, 10, 13, 15,
16, 17, 18, 20, 23, 24, 25, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38,
39 e 40, da lista de serviços

constante do Anexo I deste
Código;
II – 3% (três por cento) para os
serviços constantes nos sub-
itens dos itens 4, 5, 6, 9, 14, 26 e
33, da lista de serviços constante
do Anexo I deste Código;
III – 5% (cinco por cento) para os
serviços constantes nos sub-
itens dos itens 3, 7, 11, 12, 19,
21 e 22, da lista de serviços
constante do Anexo I deste
Código.
Parágrafo único. Os
divertimentos públicos do
subitem 12.09 da lista de
serviços constante do Anexo I
deste Código pagarão imposto
mensalmente pelo valor fixo de
35 (trinta e cinco) UFMO.
Art. 76. Quando se tratar de
serviço prestado
comprovadamente, sob a forma
de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, configurando o
simples fornecimento de
trabalho autônomo, o imposto
será calculado em bases fixas e
anuais, nos seguintes valores:
I – 400 (quatrocentas) UFMO,
para atividades para a qual exija
formação de nível superior;
II – 270 (duzentas e setenta)
UFMO, para atividades para a
qual exija formação de nível
técnico ou tecnólogo;
III – 90 (noventa) UFMO, para
atividades para a qual não se
exija formação ou
especialização.
Art. 77. As sociedades
profissionais, que prestem os
serviços relacionados na lista de
serviços constante do Anexo I
deste Código, ficam sujeitas ao
imposto na forma anual fixa,
multiplicado pelo número de
profissionais habilitados,
sócios, empregados ou não, que
prestem serviços em nome da
sociedade, embora assumindo
responsabilidade pessoal,
desde que:
I – constituam-se como
sociedades simples de trabalho
profissional, sem cunho
empresarial;
II – não possua pessoa jurídica
como sócio;
III – os profissionais que a
compõem possuam habilitação
específica para a prestação dos
serviços.
Parágrafo único. Para o
enquadramento como
sociedade profissional com
vistas à tributação fixa anual,
deverá ser apresentado
requerimento, acompanhado da
documentação comprobatória
do preenchimento dos
requisitos, no prazo máximo de
30 (trinta) dias antes do início do
exercício fiscal.

SEÇÃO VI
DO LANÇAMENTO

Art. 78. O lançamento do Imposto
sobre Serviços de Qualquer
Natureza será feito:
I – por homologação;
II – de ofício, quando:
a) calculado em função da
natureza do serviço;
b) em conseqüência de ação
fiscal, podendo ser lançado
através de Notificação de
Lançamento ou por Auto de
Infração;
III – por declaração.
Art. 79. O Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza será
lançado:
I – até o décimo dia do mês
subseqüente a prestação dos
serviços, quando a base de
cálculo for o respectivo preço;
II – em 25 de fevereiro do
exercício a que corresponda o
tributo, quando o serviço for
prestado sob forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte
ou por sociedades profissionais.
Art. 80. Para efeito de
lançamento, o preço dos
serviços poderá ser fixado pela
autoridade competente, da
seguinte forma:
I – em pauta que reflita o corrente
na praça:
a) mediante estimativa;
b) por arbitramento nos casos
especificamente previstos.

SEÇÃO VII
DAS OBRIGAÇÕES

ACESSÓRIAS
Subseção I
Das Disposições Gerais
Art. 81. Todas as pessoas físicas
ou jurídicas, contribuintes ou não
do imposto, ainda que dele
isentas ou imunes, que de
qualquer modo participem direta
ou indiretamente de operações
relacionadas com a prestação
de serviços, estão obrigadas,
salvo norma em contrário, ao
cumprimento das obrigações
desta Seção.
Art. 82. As obrigações acessórias
constantes deste título não
excluem outras de caráter geral
e comuns a vários tributos
previstos na legislação própria.
Subseção II
Da Inscrição no Cadastro
Mobiliário
Art. 83. A inscrição no Cadastro
Mobiliário será obrigatória e
promovida de ofício ou pelo
contribuinte ou responsável,
ainda que beneficiado com
isenção ou imunidade.
Parágrafo único. O contribuinte
será identificado, para efeitos
fiscais, pelo número de cadastro
de atividades, o qual deverá
constar de quaisquer
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documentos, inclusive recibos e
notas fiscais.
Art. 84. A inscrição deverá ser
promovida pelo contribuinte, em
formulário próprio, mencionando
os dados necessários à perfeita
identificação do contribuinte e
dos serviços prestados.
§ 1.° A inscrição será efetuada
na repartição fazendária dentro
do prazo de 30 (trinta) dias,
contados do início da atividade
do contribuinte.
§ 2.° A cada estabelecimento
corresponderá uma inscrição no
Cadastro Imobiliário, ainda que
pertencentes à mesma pessoa,
salvo quando a atividade tiver
caráter ambulante, em que o
contribuinte fica sujeito a
inscrição única.
§ 3.° Na existência de
estabelecimento fixo, a inscrição
será única pelo local do domicílio
do prestador do serviço.
Art. 85. As declarações prestadas
pelo contribuinte ou responsável
no ato da inscrição ou da
atualização dos dados
cadastrais não implicam sua
aceitação pela Administração,
que as poderá rever a qualquer
época, independentemente de
prévia ressalva ou comunicação.
Parágrafo único. A inscrição,
alteração ou retificação de ofício
não eximem o infrator das multas
cabíveis.
Art. 86. Os dados apresentados
na inscrição deverão ser
alterados pelo contribuinte,
dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ocorrência de
atos ou circunstâncias que
possam afetar o lançamento do
imposto.
Parágrafo único. O prazo previsto
neste artigo deverá ser
observado quando se tratar de
venda ou transferência de
estabelecimento, e de
encerramento da atividade.
Art. 87. O contribuinte é obrigado
a comunicar o encerramento ou
a paralisação da atividade no
prazo e na forma do
regulamento.
§ 1.° Em caso de deixar o
contribuinte de recolher o
imposto por mais de 2 (dois)
anos consecutivos e não ser
encontrado no domicílio
tributário fornecido, a inscrição e
o cadastro poderão ser baixados
de ofício, na forma que dispuser
o regulamento.
§ 2.° A anotação de
encerramento ou paralisação de
atividade não extingue débitos
existentes, ainda que venham a
ser apurados posteriormente à
declaração do contribuinte ou à
baixa de ofício.
Art. 88. É facultado à

Administração promover,
periodicamente, a atualização
dos dados cadastrais, mediante
notificação, fiscalização e
convocação por edital dos
contribuintes.
Art. 89. A inscrição é intransferível
nos casos de prestadores de
serviços autônomo e liberais,
devendo, por ocasião da
cessação das atividades, ser
promovido o respectivo
cancelamento.
Subseção III
Das declarações e documentos
fiscais
Art. 90. Além da inscrição e
respectivas alterações, o sujeito
passivo do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza,
bem como os tomadores ou
intermediários de serviços
estabelecidos no Município de
Osasco, ficam sujeitos à
apresentação de quaisquer
declarações de dados, inclusive
por meio magnético ou
eletrônico, na forma e nos prazos
regulamentares.
Art. 91. O regulamento
estabelecerá os modelos de
livros, notas fiscais e
declarações, a forma e prazos
para sua escrituração e
emissão, podendo ainda dispor
sobre a dispensa ou
obrigatoriedade de manutenção
de determinados livros ou
documentos fiscais, tendo em
vista a natureza dos serviços ou
o ramo de atividade do
estabelecimento.
Parágrafo único. Os ingressos,
bilhetes, convites, cartelas,
notas, livros fiscais e demais
documentos fiscais, serão
impressos com folhas
numeradas tipograficamente,
devendo os livros conter termo
de abertura e encerramento.
Art. 92. Os livros fiscais e
comerciais serão de exibição
obrigatória ao fisco, devendo ser
conservados por quem deles
fizer uso, durante 5 (cinco) anos,
contados dia 01 de janeiro do
ano subseqüente àquele em
que se der o encerramento.
§ 1.º Salvo em hipótese de início
de atividade, os livros novos
somente serão autenticados
mediante apresentação dos
livros correspondentes a serem
encerrados pela repartição.
§ 2.º Para os efeitos deste artigo,
não tem aplicação, quaisquer
disposições legais excludentes
ou limitativas dos direitos do
fisco de examinar livros,
arquivos, documentos, papéis e
efeitos comerciais ou fiscais dos
prestadores de serviços.
§ 3.º Os agentes da
Administração, mediante termo,

poderão apreender todos os
livros e documentos fiscais
encontrados fora do
estabelecimento, os quais serão
devolvidos ao contribuinte, após
a lavratura do respectivo Auto de
Infração.
Art. 93. A Administração exigira
dos contribuintes a emissão de
notas fiscais de serviços,
formulários e demais
documentos fiscais em ordem
cronológica e a utilização de
livros fiscais para as devidas
escriturações para registro,
controle e fiscalização dos
serviços ou atividades
tributáveis, sendo obrigatória a
utilização dos seguintes
impressos:
I – Livros de Registros de Notas
Fiscais;
II – Livros de entradas de
mercadorias;
III – Livros de entradas de
automotivos para consertos;
IV – Livro de Registro de pedido
de exames laboratoriais;
V – Notas Fiscais;
VI – Fichas de hóspedes;
VII – Orçamentos para consertos
em geral;
VIII – Contratos de Prestação de
Serviços de qualquer natureza;
IX – Ingressos de Bilheterias;
X – Ordens de Serviços;
XI – Autos de Vistorias;
XII – Solicitação de exames
laboratoriais;
XIII – Quaisquer outros
documentos utilizados
obrigatoriamente pelos
contribuintes.
§ 1.º Os impressos a que se
referem os incisos do caput
deste artigo serão
confeccionados em, ao menos,
02 (duas) vias, bem como
numerados e autorizados pelo
setor de fiscalização, sendo sua
utilização obrigatória para os
setores de atividades
correspondentes.
§ 2.º Deverá a escrituração fiscal
ser mantida em cada um dos
estabelecimentos ou, na falta
destes, no domicilio do
responsável legal da empresa.
§ 3.º Os impressos a que se
referem os incisos do caput
deste artigo deverão
obrigatoriamente seguir os
modelos definidos pela
Administração.

SEÇÃO VIII
DA ARRECADAÇÃO

Art. 94. O imposto será recolhido
por meio de Documento de
Arrecadação Municipal – DAM
que será impresso pelo próprio
contribuinte ou responsável
através de ferramenta
disponibilizada na página

eletrônica da Prefeitura Municipal
de Osasco, no caso de
lançamento por homologação,
de acordo com modelo, forma e
prazos estabelecidos em
regulamento.
Art. 95. A retenção pelo
responsável tributário será
correspondente ao valor do
imposto devido e deverá ocorrer
no ato do pagamento da
prestação do serviço, fazendo-se
o recolhimento aos cofres da
Administração, na forma e nos
prazos estabelecidos em
regulamento.
Parágrafo único. A falta da
retenção do imposto implica em
responsabilidade do pagador
pelo valor do imposto devido,
além das penalidades previstas
neste Código.
Art. 96. O imposto devido nos
moldes dos artigos 76 e 77 será
lançado de ofício na forma e
prazos regulamentares:
I – quando se tratar de início de
atividade o valor do imposto será
proporcional ao número de
meses remanescentes no
exercício, contando-se o mês da
apresentação do requerimento
integralmente;
II – o imposto lançado nos
moldes previstos no caput
deverá ser pago:
a) em 01 (uma) parcela;
b) em até 04 (quatro) parcelas
mensais e consecutivas, na
forma e prazo estabelecidos em
regulamento;
III – para os profissionais
autônomos, no caso de início de
atividade, a primeira prestação
será recolhida no ato da inscrição
e as demais nos três meses
subseqüentes;
§ 1º Ao contribuinte que efetuar o
pagamento por meio de parcela
única, será concedido desconto
de 5% (cinco por cento) do valor
do tributo, caso pagamento seja
realizado até a data do
vencimento ou do ato da
inscrição.
§ 2º A falta de recolhimento ou o
recolhimento a menor do
imposto pelo prestador do
serviço ou responsável, nos
prazos previstos em lei ou
regulamento, e desde que não
iniciado o procedimento fiscal,
implicará a cobrança dos
seguintes acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
do imposto devido, até o limite
de 10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
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III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 3º A multa a que se refere o
inciso I será calculada a partir do
primeiro dia subseqüente ao do
vencimento até o dia em que
ocorrer o efetivo pagamento.
§ 4º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.
Art. 97. No ato do pedido de
licença para realização de
qualquer espetáculo sobre o
qual seja devido o imposto pela
renda bruta, o interessado
deverá apresentar à
Administração os ingressos que
serão utilizados para o devido
registro e fiscalização.
Art. 98. Nos casos dos itens 7.02
e 7.05 da lista de serviços
constante do Anexo I deste
Código, é indispensável à
exibição da prova de
recolhimento do tributo devido,
bem como da documentação
fiscal, no ato da expedição do
Habite-se ou Visto de
Conclusão.
§ 1.º Antes da expedição do
Habite-se ou Visto de
Conclusão, o contribuinte deverá
exibir todas as notas de serviços
concernentes à obra, quer as
que tenham sido por ele próprio
emitido, quer as que tenham
sido, se for o caso, pelos
subempreiteiros, a fim de que
esses elementos sejam
confrontados com os constantes
da Pauta Fiscal elaborada por
Decreto do Executivo, baseada
nos preços mínimos correntes
na praça.
§ 2.º Caso se constate que o
imposto recolhido não atinge o
mínimo fixado na pauta referida
no parágrafo anterior, será
obrigado o contribuinte a
recolher a diferença que se
apurar, sem o que não lhe será
fornecido o Habite-se ou Visto de
Conclusão.
§ 3.º Quando a notificação
ocorrer após a data referida no
parágrafo anterior, o prazo para
recolhimento será de até 15
(quinze), dias contados da data
de recebimento do aviso de
lançamento, caso em que não
serão computados os
acréscimos relativos à correção
monetária, multa de mora e juros
moratórios.

SEÇÃO IX

DAS ISENÇÕES
Art. 99. São isentos do
pagamento do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza,
sob a condição de que cumpram
as exigências da legislação
tributária do município:
I – o profissional que preste
serviços no seu próprio
domicílio, sem porta aberta para
a via pública, por conta própria e
sem empregados, sem reclame
ou letreiro, com receita bruta
mensal de até 5 (cinco) salários
mínimos, não sendo
considerados empregados os
filhos e a mulher do responsável;
II – as pensões familiares que
tenham até 5 (cinco)
pensionistas;
III – os vendedores ambulantes
de bilhete de loteria;
IV – os engraxates ambulantes;
V – o sapateiro remendão que
trabalhe individualmente, sem
empregados e por conta própria;
VI – os espetáculos circenses
apresentados neste Município
por companhias nacionais;
VII – os elencos teatrais com
sede em Osasco, desde que
permanentes;
VIII – as entidades que se
dediquem exclusivamente à
prática de esporte amador;
IX – a construção civil da casa
própria, sem mão de obra
assalariada, até 70 m2 (setenta
metros quadrados) de área
construída;
X – os clubes e entidades,
quando da realização de bailes,
shows, festivais e congêneres,
desde que não se encontrem
em débito com a Fazenda
Municipal;
XI – os bailes e shows pró-
formatura, realizadas por
entidades estudantis, sediadas
neste município;
XII – as quermesses de qualquer
natureza com fins filantrópicos;
XIII – as empregadas
domésticas, lavadeiras,
faxineiras, copeiras, cozinheiras,
passadeiras, arrumadeiras e
demais atividades afins;
XIV – os considerados avulsos
pela Previdência Social;
XV – os aposentados que voltem
a executar serviços de qualquer
natureza, desde que percebam
rendimentos inferiores a 2 (dois)
salários mínimos.
Parágrafo único. Não se incluem
nas isenções previstas neste
artigo, os bailes e shows
promovidos por pessoas físicas
ou jurídicas, com finalidades
lucrativas.
Art. 100. A isenção de que trata o
artigo anterior será solicitada em
requerimento instruído com as
provas de cumprimento das

exigências necessárias para a
sua concessão, devendo ser
requerida até o último dia útil de
fevereiro de cada exercício, ou
até 30 (trinta) dias antes da
realização de cada evento.
Parágrafo único. Nas inscrições
iniciais, será concedido um
prazo de 30 (trinta) dias para o
interessado requerer a isenção.

SEÇÃO X
DAS INFRAÇÕES E

PENALIDADES
Art. 101. Constitui infração toda
ação ou omissão, voluntária ou
involuntária, que importe em
inobservância, por parte da
pessoa física ou jurídica, de
normas estabelecidas por este
Código ou em regulamento ou
pelos atos administrativos de
caráter normativo destinados a
complementá-los.
§ 1.°  A responsabilidade por
infrações independe da intenção
do agente ou do responsável e
da efetividade, natureza e
extensão dos efeitos do ato.
§ 2.° Responde pela infração,
conjunta ou isoladamente, todo
aquele que, de qualquer forma,
concorra para sua prática, ou
dela se beneficie.
Art. 102. A incidência de
penalidades de natureza civil,
criminal ou administrativa, em
caso algum dispensa o
pagamento do tributo devido e o
cumprimento das cominações e
demais acréscimos legais
previstos neste Código, bem
como a reparação de dano
resultante da infração, na forma
da legislação aplicável.
§ 1.º A aplicação das sanções
administrativas, penais e civis
são independentes entre si.
§ 2.º As infrações relativas ao
Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza serão
punidas de acordo com as
seguintes modalidades:
I – multas punitivas;
II – regime especial de controle
e fiscalização;
III – apreensão de bens e
documentos;
IV – proibição de transacionar
com as repartições municipais.
Art. 103. A responsabilidade por
infração é excluída pela denúncia
espontânea.
§ 1.º A autoridade administrativa
acrescerá ao valor
espontaneamente denunciado
pelo sujeito passivo, atualização
monetária, e juros de mora sobre
o valor atualizado.
§ 2.º Do montante denunciado,
terá, o sujeito passivo, o prazo
de 15 (quinze) dias para
pagamento integral do seu
débito ou para requerer o

parcelamento, caso em que o
pagamento da primeira parcela
far-se-á na data da assinatura do
termo de parcelamento e as
seguintes a cada 30 (trinta) dias.
§ 3.º O vencimento de 2 (duas)
parcelas consecutivas, sem o
respectivo pagamento, implicará
o vencimento das restantes.
§ 4.º Na hipótese de falta de
pagamento ou parcelamento
descumprido, o sujeito passivo
perderá o benefício a que se
refere o caput deste artigo,
aplicando-se a multa punitiva,
incidente sobre o saldo
verificado, a partir da data do
descumprimento.
§ 5.º Não se considera
espontânea a denúncia
apresentada após o início de
procedimento administrativo ou
de medida de fiscalização
relacionados com a infração.
Art. 104. O valor da multa punitiva
é fixado de acordo com a
gravidade da infração, nos
termos seguintes:
I – multa de importância igual a
225 (duzentas e vinte e cinco)
UFMO, na falta de comunicação
de venda ou transferência de
estabelecimento, de
encerramento de atividades e de
alterações de dados cadastrais;
II – multa de importância igual a
400 (quatrocentas) UFMO, nos
casos de:
a) falta de escrituração fiscal;
b) dados incorretos na escrita
fiscal ou nos documentos
fiscais;
c) falta de número de inscrição
no cadastro em documentos
fiscais;
d) falta de declaração de dados
ou não apresentação dos dados
na forma da legislação tributária
municipal;
e) apresentação da declaração
de dados fora do prazo
regulamentar ou com erro.
III – multa de importância igual a
1.000 (mil) UFMO, nos casos de:
a) falta de livros;
b) extravio, perda ou inutilização
de livros ou documentos fiscais,
exceção feita à ocorrência de
caso fortuito;
c) falta de inscrição.
IV – multa de importância igual a
2.000 (duas mil) UFMO nos
casos de:
a) recusa na exibição de livros
ou documentos fiscais;
b) sonegação de documentos
para apuração do preço, dos
serviços ou da fixação de
estimativa;
c) embaraço, contestação ou
impedimento à ação fiscal;
d) adulteração, viciamento ou
falsificação de documentos
fiscais;
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e) apresentação de declaração
omissa;
f) não emissão de nota fiscal ou
outro documento admitido pela
Administração.
V – multa de importância igual a
50% (cinqüenta por cento) sobre
o valor do imposto, nos casos
de:
a) falta de recolhimento de
imposto apurado por
procedimento tributário;
b) recolhimento do imposto em
importância menor que a
efetivamente devida;
c) emissão irregular de
documento fiscal.
VI – multa de importância igual a
100% (cem por cento) sobre o
valor do imposto, no caso de não
retenção do imposto devido;
VII – multa de importância igual
a 200% (duzentos por cento)
sobre o valor do imposto, no
caso de falta de recolhimento do
imposto retido na fonte;
VIII – multa de importância igual
a 2.000 (duas mil) UFMO no caso
de impressão de notas fiscais
sem prévia autorização da
repartição fiscal competente;
IX – multa de importância igual a
100 (cem) UFMO, para as
demais infrações não previstas
nos incisos anteriores.
§ 1.° A aplicação de penalidade
far-se-á sem prejuízo do
pagamento do imposto acaso
devido, ou da ação penal que
couber, ou ainda da ação fiscal
cabível contra os demais
responsáveis pela infração.
§ 2.° O pagamento da multa não
eximirá o infrator da obrigação de
reparar os danos resultantes da
infração nem o eximirá das
exigências regulamentares que
a tiverem determinado.
Art. 105. O contribuinte que
reiteradamente deixar de atender
a notificação expedida pela
Administração, não cumprindo
obrigação acessória na forma
prevista na legislação tributária,
será submetido
compulsoriamente a regime
especial para cumprimento de
obrigação principal e acessória.
§ 1.º O regime especial a que se
refere o caput deste artigo
consistirá na inclusão do
contribuinte nos regimes de:
I – estimativa, caso existam
informações que bastem para
sua realização;
II – arbitramento, nos demais
casos.
§ 2.º A inclusão compulsória a
que se refere o caput  pode ser
determinada por prazo de até 1
(um) ano, renovável por igual
período.
§ 3.º Os regimes especiais a que
se refere este artigo seguirão, no

que couber, as disposições dos
artigos 72 e 73 deste Código.
Art. 106. Fica sujeito à pena de
apreensão dos bens e
documentos necessários à
obtenção de quaisquer
informações necessárias à
Administração tributária o
contribuinte, responsável ou
terceiro que tenha o dever de
prestá-las e não o fizer no prazo
de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação
expedida pelo órgão
competente.
Art. 107. Fica sujeito à pena de
proibição de transacionar com
repartições municipais as
empresas que forem
reincidentes no
descumprimento de obrigações
tributárias acessórias.

TÍTULO III
DAS TAXAS
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 108. As taxas cobradas pelo
Município têm como fato gerador
o exercício do poder de polícia
ou a utilização, efetiva ou
potencial, de serviços públicos
específicos e divisíveis,
prestados ao contribuinte ou
postos à sua disposição.
§ 1.º Considera-se poder de
polícia a atividade da
administração pública municipal
que, limitando ou disciplinando
direito, interesse ou liberdade,
regula a prática de ato ou
abstenção de fato, em razão do
interesse público, inerente à
segurança, à higiene, aos
costumes, à disciplina da
produção e do mercado, ao
exercício da atividades
econômicas dependentes de
concessão do poder público, à
tranqüilidade pública ou ao
respeito à propriedade e aos
direitos individuais ou coletivos,
no território do Município.
§ 2.º São taxas devidas pelo
exercício regular do poder de
polícia as de:
I – localização de
estabelecimento de produção,
comércio, indústria, prestação
de serviços, e unidade de apoio
administrativo, financeiro e de
comunicação;
II – licença para funcionamento
de estabelecimento de
produção, comércio, industria,
prestação de serviços, e
atividades de apoio
administrativo, financeiro e de
comunicação;
III – exercício da atividade do
comércio eventual ou ambulante;
IV – licença para publicidade;
V – execução de obras
particulares;

VI – ocupação do solo nas vias e
logradouros públicos;
VII – fiscalização de vigilância
sanitária;
§ 3.º É taxa devida pela prestação
efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível a de
remoção e coleta de resíduos
sólidos.

CAPÍTULO II
DAS TAXAS DECORRENTES DO

EXERCÍCIO DO PODER DE
POLÍCIA ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DA INSCRIÇÃO CADASTRAL

Art. 109. Ao requerer a licença o
contribuinte fornecerá à
Administração os elementos e
informações necessários à sua
inscrição no Cadastro Mobiliário
de Contribuintes, apresentando
os documentos comprobatórios
de registro ou inscrição nos
órgãos federais, estaduais e
órgãos de registro e fiscalização
profissional, quando necessário.
Parágrafo único. Os
contribuintes sujeitos à
incidência anual das taxas
previstas neste Capítulo deverão
apresentar declaração de dados
conforme formulário, prazos e
condições estabelecidas pela
Administração.
Art. 110. No caso de omissão, a
Administração efetuará de ofício
a respectiva inscrição sem
prejuízo da aplicação de
penalidade e demais
cominações legais.
Parágrafo único. A Administração
poderá promover, de ofício,
alterações cadastrais e
cancelamento de inscrições.
Art. 111. Para efeitos fiscais o
contribuinte será identificado
pelo número do cadastro de
atividade, o qual deverá constar
de todo ou qualquer documento.

SEÇÃO II
DO CÁLCULO DAS TAXAS

Art. 112. As taxas serão
calculadas em função da
natureza da atividade, número de
colaboradores, tipo de
promoção, equipamento e
instalação, uso dos meio ou
práticas de atos, e de outros
fatores qualificados e
mensurados nas respectivas
tabelas constantes dos Anexos
deste Código.
Art. 113. Não havendo nas
tabelas especificação precisa,
as taxas serão calculadas pelo
item de maior identidade de
característica.

SEÇÃO III
DO LANÇAMENTO E

ARRECADAÇÃO
Art. 114. As Taxas de Licença
subordinam-se à modalidade de
lançamento de ofício,

ressalvadas as exceções
previstas neste Código.
Parágrafo único. As Taxas de
Licença podem ser lançadas
isoladamente ou em conjunto
com outros tributos, e dos avisos
recebidos deverá constar,
obrigatoriamente, a indicação
dos elementos distintivos de
cada tributo e dos respectivos
valores.
Art. 115. As Taxas de Licença
serão arrecadadas antes do
início das atividades, práticas de
atos ou uso dos meios sujeitos
ao Poder de Polícia
Administrativa do Município,
ressalvadas as hipóteses para
as quais este Código ordenou
outras épocas de arrecadação.

SEÇÃO IV
DA TAXA DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO
Art. 116. Qualquer pessoa física
ou jurídica que se dedique à
indústria, ao comércio, a
operações financeiras, à
produção, à prestação de
serviços ou a unidade de apoio
administrativa, financeira e de
comunicação e ou atividades
similares, em caráter
permanente ou temporário, só
poderá instalar-se e iniciar suas
atividades mediante prévia
licença da Administração e
pagamento da taxa de licença
para localização.
§ 1.º Considera-se temporária a
atividade que é exercida em
determinados períodos do ano,
especialmente durante
festividades ou comemorações,
em instalações precárias ou
removíveis, como balcões,
barracas, mesas e similares,
assim como em veículos.
§ 2.º A taxa de licença para
localização também é devida
pelos depósitos fechados
destinados à guarda de
mercadorias.
§ 3.º Caso chegue ao
conhecimento da autoridade
administrativa que existe
estabelecimento funcionando
sem a devida licença será
expedida notificação para que, no
prazo de 90 (noventa) dias sejam
realizados os atos necessários
à sua regularização.
§ 4.º Na hipótese do § 3.º, caso
não seja cumprido o prazo fixado,
o estabelecimento será fechado
e lacrado, sem prejuízo das
demais penalidades aplicáveis
à espécie.
Art. 117. A licença para localização
será concedida desde que as
condições de zoneamento,
higiene e segurança do
estabelecimento sejam
adequadas à espécie de
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atividade a ser exercida,
observados os requisitos da
legislação edilícia e urbanística
do Município.
§ 1.º Será obrigatória nova
licença toda vez que ocorrerem
modificações nas
características do
estabelecimento.
§ 2.º As licenças serão
concedidas sob a forma de
alvará, o qual deverá ser fixado
em local visível e de fácil acesso
à fiscalização.
Art. 118. Para efeito de incidência
da taxa de licença para
localização consideram-se
estabelecimentos distintos:
I – os que, embora no mesmo
local, ainda que com idêntico
ramo de atividade, pertençam a
diferentes pessoas físicas ou
jurídicas;
II – os que, embora pertencentes
à mesma pessoa física ou
jurídica, tenham funcionamento
em locais diversos.
Parágrafo único. Não são
considerados locais diversos
dois ou mais imóveis contíguos
e com comunicação interna, nem
vários pavimentos de um
mesmo imóvel.
Art. 119. A taxa de licença para
localização será recolhida de
uma só vez, antes do início das
atividades ou da prática dos atos
sujeitos ao poder de polícia da
Administração.
Art. 120. A licença poderá ser
cassada a qualquer tempo,
desde que deixem de existir as
condições que legitimaram sua
concessão, ou quando o
contribuinte, mesmo após a
aplicação das penalidades
cabíveis, não cumprir as
exigências e determinações da
Administração para regularizar a
situação do estabelecimento.
Parágrafo único. Caso seja
cassada a licença o
estabelecimento deve ser
fechado pelo contribuinte no
prazo de 90 (noventa) dias, após
notificação da administração,
sob pena de fechamento
administrativo e lacração.
Art. 121. O cálculo e lançamento
da taxa serão efetuados na
forma e condições do Anexo II
deste Código.
§ 1.º Sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais
cabíveis, a falta de recolhimento
ou o recolhimento a menor da
taxa, nos prazos previstos em lei
ou regulamento, implicará
cobrança dos seguintes
acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de

realizados os atos necessários
à sua regularização.
§ 5.º Na hipótese do § 4º deste
artigo, caso não seja cumprido
o prazo fixado, o estabelecimento
será fechado e lacrado, sem
prejuízo das demais
penalidades aplicáveis à
espécie.
Art. 123. A licença para
funcionamento será concedida
desde que observadas as
condições constantes da
legislação municipal aplicável.
Parágrafo único. A licença
poderá ser cassada e
determinado o fechamento do
estabelecimento, a qualquer
tempo, desde que deixem de
existir as condições que
legitimaram a concessão da
licença, ou quando o
contribuinte, mesmo após a
aplicação das penalidades
cabíveis, não cumprir as
determinações da
Administração para regularizar a
situação do estabelecimento.
Art. 124. O licenciamento deverá
ser requerido, no caso de
inscrição inicial antes do início
das atividades.
§ 1.º A licença será válida para o
exercício em que for requerida.
§ 2.º A licença deverá ser
renovada até o último dia útil do
mês de março do exercício
subseqüente por todos
contribuintes, inclusive
autônomos e liberais.
Art. 125. O licenciamento de
fábricas, garagens, galpões
para estacionamento, postos de
serviços e de abastecimento,
depósito de inflamáveis ou de
explosivos e estabelecimentos
industriais em geral, dependem
de vistoria prévia da
Administração.
Art. 126. Quando se tratar de
funcionamento de hotéis, casas
de hospedagens de qualquer
natureza, o pedido será
obrigatoriamente instruído com
atestado de antecedentes
expedido pela Autoridade
Policial.
Parágrafo único. Em se tratando
de pessoas jurídicas, é
obrigatória a apresentação do
atestado correspondente a cada
sócio diretor ou gerente.
Art. 127. O pagamento da taxa de
licença para funcionamento,
quando se tratar de inscrição
inicial, será efetuado no ato da
concessão da licença.
Art. 128. Quando o fato gerador
ocorrer após 30 de junho,
calcular-se-á a licença de
funcionamento correspondente
ao semestre.
Art. 129. A renovação da licença
de funcionamento será paga da

seguinte forma e prazos:
I – pagamento em 01 (uma)
única parcela;
II – pagamento em até 04 (quatro)
parcelas mensais e sucessivas,
nos prazos e nas formas
regulamentares.
Parágrafo único. Ao contribuinte
que efetuar o pagamento por
meio de parcela única, será
concedido um desconto de 5%
(cinco por cento) do valor da taxa,
se o pagamento ocorrer até a
data de vencimento.
Art. 130. Nos casos de atividades
exercidas em períodos
descontínuos, a taxa será
mensal ou diária e o
recolhimento efetuado de uma
só vez no ato da respectiva
concessão, na qual será
mencionado o número de
meses ou dias pretendidos pelo
sujeito passivo.
Art. 131. O cálculo e lançamento
da taxa de licença para
funcionamento, respeitadas as
exceções previstas neste
Código, serão efetuadas de
acordo com as qualificações e
mensurações constantes do
Anexo III deste Código.
§ 1.º Sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais
cabíveis, a falta de recolhimento
ou o recolhimento a menor da
taxa, nos prazos previstos em lei
ou regulamento, implicará
cobrança dos seguintes
acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de
10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 2.º A multa a que se refere o
inciso I do § 1.º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
pagamento.
§ 3.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.

Art. 132. As licenças de
funcionamento serão expedidas
com estrita observância dos
horários permitidos pela

calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 2.º A multa a que se refere o
inciso I do § 1.º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
pagamento.
§ 3.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.

SEÇÃO V
DA TAXA DE LICENÇA PARA
FUNCIONAMENTO
Art. 122. Qualquer pessoa, física
ou jurídica, que se dedique à
indústria, ao comércio, à
realização de operações
financeiras, à produção, à
prestação de serviços, à unidade
de apoio administrativo,
financeiro e de comunicação e
ou atividades similares, só
poderá exercer suas atividades,
em caráter permanente ou
temporário, mediante prévia
licença da Administração e
pagamento da taxa de licença
para funcionamento.
§ 1.º Nos exercícios
subseqüentes ao do início de
suas atividades os contribuintes
a que se refere este artigo
pagarão, anualmente, a taxa de
renovação de licença para
funcionamento, conforme o
prazo indicado no aviso de
lançamento.
§ 2.º Considera-se temporária a
atividade que é exercida em
determinados períodos do ano,
especialmente durante
festividades ou comemorações,
em instalações precárias ou
removíveis, como balcões,
barracas, mesas, similares,
assim como em veículos.
§ 3.º A taxa de licença para
funcionamento também é devida
pelos depósitos fechados
destinados à guarda de
mercadorias.
§ 4.º Caso chegue ao
conhecimento da autoridade
administrativa que existe
estabelecimento funcionando
sem a devida licença será
expedida notificação para que, no
prazo de 90 (noventa) dias sejam

10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
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legislação em vigor.
Art. 133. Nos casos em que o
cálculo da taxa for fixado em
função do número de
colaboradores, observar-se-á o
seguinte:
I – o primeiro lançamento será
efetuado com base no número
de colaboradores declarado na
inscrição inicial ou na
atualização de dados cadastrais;
II – os demais lançamentos
serão efetuados com base no
número de colaboradores
existentes a 1º de abril do
exercício a que corresponda o
lançamento, conforme dados
declarados pelo contribuinte até
esta data, ou apurados pela
fiscalização.
Art. 134. Nos casos em que o
cálculo da taxa for fixado em
função do número de aparelhos
ou equipamentos, observar-se-
á o seguinte:
I – o primeiro lançamento será
efetuado com base nas
informações declaradas na
inscrição inicial ou na
atualização de dados cadastrais;
II – os demais lançamentos
serão efetuados com base no
maior número de aparelhos ou
equipamentos existentes
durante o mês de março do
exercício a que corresponda o
lançamento, conforme dados
declarados pelo contribuinte até
o último dia útil do mês de março
ou apurados pela fiscalização.
Art. 135. As infrações serão
punidas com as seguintes
penalidades:
I – multa de importância de 370
(trezentas e setenta) UFMO nos
casos de:
a) falta de inscrição;
b) falta de comunicação de
alterações, venda ou
transferência de
estabelecimento ou
encerramento de atividades;
II – multa de 20% (vinte por cento),
quando não proceder à
renovação no prazo legal;
III – multa no valor de 800
(oitocentas) UFMO nos casos de
violação do lacre do
estabelecimento ou de
equipamentos, móveis e
utensílios sem a autorização da
fiscalização, para o exercício das
atividades fins;
IV – multa de 1700 (mil e
setecentas) UFMO nos casos de
funcionamento fora dos horários
fixados ou autorizados;
V – multa de 450 (quatrocentas
e cinqüenta) UFMO nos casos de
erro, omissão, falsidade,
adulteração nos dados
cadastrais;
VI – multa de 200 (duzentas)
UFMO nos casos de infrações

para as quais não haja
penalidade prevista neste artigo.
Parágrafo único. Nos casos de
reincidência a multa será
aplicada em dobro.

SEÇÃO VI
DA TAXA DE LICENÇA PARA O
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE
COMÉRCIO EVENTUAL OU

AMBULANTE
Art 136. Qualquer pessoa que
queira exercer o comércio
ambulante poderá fazê-lo
mediante prévia licença da
Administração e pagamento da
taxa de licença para o exercício
da atividade de comércio
eventual ou ambulante.
§ 1.º Considera-se ambulante a
pessoa física ou jurídica,
regularmente inscrita na
Administração Municipal, que
exerça atividade comercial sem
estabelecimento fixo.
§ 2.º A inscrição deverá ser
permanentemente atualizada,
sempre que houver qualquer
modificação nas características
do exercício da atividade, ou do
domicilio.
§ 3.º O licenciamento do menor
para comércio eventual ou
ambulante obedecerá as
normas da Legislação
Trabalhista, quanto a permissão
e capacidade jurídica.
§ 4.º O menor, ainda que
trabalhando como ajudante,
empregado ou preposto, deverá
apresentar autorização dos pais,
tutores ou autoridade judiciária
a que estiver sujeito.
Art. 137. São isentos da taxa de
licença para o exercício do
comércio eventual ou ambulante:
I – os vendedores de jornais,
quando menores de 18 anos;
II – aqueles cuja renda familiar
per capta não atinja o
correspondente a 1/6 (um sexto)
do salário mínimo vigente,
mediante atestado expedido pela
Administração;
III – os vendedores ambulantes
de frutas nacionais, verduras,
ovos, aves, leite, queijo,
amendoim, pipocas, caldo de
cana, cereais, e quaisquer
outros produtos da pomicultura
e horticultura, desde que tenham
idade superior a 60 (sessenta)
anos;
IV – os vendedores ambulantes
de bilhete de loteria;
V – os engraxates ambulantes;

VI – as entidades que se
dediquem exclusivamente a
prática de esporte amador;
VII – as empregadas
domésticas, lavadeiras,
faxineiras, copeiras, cozinheiras,

passadeiras, arrumadeiras e
demais atividades afins;
VIII – os aposentados que voltem
a executar serviços de qualquer
natureza, desde que percebam
rendimentos inferiores a 2 (dois)
salários mínimos.
Parágrafo único. Os
interessados na obtenção dos
benefícios constantes deste
artigo, além do preenchimento
da documentação necessária ao
cadastramento, deverão
apresentar os documentos
previstos no regulamento.
Art. 138. Serão apreendidos os
objetos e mercadorias das
pessoas que se encontrarem no
exercício do comércio eventual,
ou ambulante, sem a respectiva
licença.
§ 1.º O mesmo procedimento
previsto no caput será adotado
em relação ao licenciado quando
contrariar as condições da
licença concedida.
§ 2.º Os objetos e mercadorias
apreendidos serão devidamente
relacionados e, sempre que
possível, na presença do infrator
ou de duas testemunhas,
encaminhados ao depósito
municipal.
Art. 139. O infrator deverá, dentro
de 30 (trinta) dias, promover a
retirada dos objetos e
mercadorias apreendidos,
mediante o pagamento dos
tributos e demais cominações
legais.
§ 1.º Posteriormente ao prazo
que se refere este artigo, os
objetos e mercadorias serão
avaliados por uma comissão
constituída de 3 (três)
funcionários e levados a leilão
administrativo nos termos da
legislação vigente.
§ 2.º Não se incluem nas
disposições do § 1.º deste artigo
os bens perecíveis, os quais
serão doados a entidades
filantrópicas do Município.
§ 3.º Do produto do leilão a que
se refere o § 1.º serão deduzidos
os valores correspondentes a
tributos e demais ônus fiscais.
§ 4.º Verificando-se saldo
positivo no leilão, será o valor
devolvido ao infrator mediante
requerimento devidamente
assinado e protocolado,
cabendo a instrução do
processo à Autoridade
Administrativa.
§ 5.º Os bens apreendidos e que
apresentem início de
decomposição deverão ser
inutilizados, lavrando-se o
respectivo termo.
§ 6.º Quando os bens
apreendidos indicarem ser
objeto de contrafação ou houver
fundada suspeita de que sejam

decorrentes de ilícito, serão
encaminhados à autoridade
policial acompanhados da
devida representação.
§ 7.º O infrator não terá direito a
qualquer indenização.
Art. 140. A taxa de licença para o
comércio eventual ou ambulante
será recolhida de uma só vez, no
ato da concessão do
licenciamento.
Parágrafo único. Nos casos em
que o fato gerador ocorra após o
início do exercício, será
estabelecida a respectiva
proporcionalidade em termos de
duodécimo, recolhido, porém, o
resultado deste cálculo, nas
condições indicadas no caput
deste artigo.
Art. 141. O licenciamento em
continuação deverá ser renovado
até o último dia útil de março.
Art. 142. O cálculo e o
lançamento serão efetuados nos
termos tabela constante do
Anexo IV deste Código.
§ 1.º Sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais
cabíveis, a falta de recolhimento
ou o recolhimento a menor da
taxa, nos prazos previstos em lei
ou regulamento, implicará
cobrança dos seguintes
acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de
10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 2.º A multa a que se refere o
inciso I do § 1.º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
pagamento.
§ 3.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.
SEÇÃO VII
DA TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE
Art. 143. A publicidade levada a
efeito através de quaisquer
instrumentos de divulgação ou
comunicação, de todo tipo ou
espécie, processo ou forma,
inclusive as que contiverem
apenas dizeres, desenhos,
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siglas, dísticos ou logotipos
indicativos ou representativos de
nomes, produtos, locais ou
atividades, mesmo aqueles
fixados em veículos, fica sujeita
à prévia licença da
Administração e ao pagamento
antecipado da taxa de licença
para publicidade.
Parágrafo único. Excetuam-se
as levadas a efeito em jornais,
revistas, emissoras de rádios e
televisões.
Art. 144. A incidência e o
pagamento da taxa independem:
I – do cumprimento de quaisquer
exigências legais,
regulamentares ou
administrativas, relativas ao
anúncio ou publicidade;
II – da licença, autorização,
permissão ou concessão,
outorgadas pela União, Estado
ou Município;
III – do pagamento de preços,
emolumentos e quaisquer
importâncias eventualmente
exigidas, inclusive para
expedição de alvarás ou
vistorias;
Parágrafo único. O pagamento
da taxa é válido para o exercício
em que for requerida.
Art. 145. São isentos do
pagamento da Taxa de Licença
para Publicidade:
I – os anúncios destinados a fins
patrióticos e a propaganda de
partidos políticos ou de seus
candidatos, na forma prevista na
legislação eleitoral;
II – os anúncios no interior de
estabelecimentos, divulgando
artigos ou serviços neles
negociados ou explorados;
III – os anúncios e emblemas de
entidades públicas, cartórios,
tabeliães, ordens e cultos
religiosos, irmandades, asilos,
orfanatos, entidades sindicais,
ordens ou associações
profissionais e representações
diplomáticas, quando colocados
nas respectivas sedes ou
dependências;
IV – os anúncios e emblemas de
hospitais, sociedades
cooperativas sem fins lucrativos,
culturais, esportivas e entidades
declaradas de utilidade pública,
quando colocados nas
respectivas sedes ou
dependências;
V – os anúncios colocados em
estabelecimento de instrução,
quando a mensagem fizer
referência exclusivamente ao
ensino ministrado;
VI – as placas ou letreiros que
contiverem apenas a
denominação do prédio;
VII – os anúncios que indiquem
uso, lotação, capacidade ou
quaisquer avisos técnicos

elucidativos do emprego ou
finalidade de coisa, desde que
sem qualquer legenda, dístico
ou desenho de valor publicitário;
VIII – as placas ou letreiros
destinados, exclusivamente, à
orientação do público, desde que
sem qualquer legenda, dístico
ou desenho de valor publicitário
e que em sua totalidade não
excedam a 0,5m² (meio metro
quadrado);
IX – os anúncios que
recomendem cautela ou
indiquem perigos destinados,
exclusivamente, a orientação do
público, desde que sem
qualquer legenda, dístico ou
desenho de valor publicitário;
X – as placas indicativas de
oferta de emprego, afixadas no
estabelecimento do
empregador, desde que sem
qualquer legenda, dístico ou
desenho de valor publicitário;
XI – as placas de profissionais
liberais, autônomos ou
assemelhados, até 9 dm² (nove
decímetros quadrados), quando
colocados nas respectivas
residências e locais de trabalho
e contiverem, tão somente o
nome e profissão;
XII – os anúncios de locação ou
venda de imóveis em cartazes e
impressos de dimensões até
9dm² (nove decímetros
quadrados), quando colocados
no respectivo imóvel pelo
proprietário, e sem qualquer
legenda, dístico ou desenho de
valor publicitário;
XIII – os anúncios em cartazes e
impressos, com dimensões até
9 dm² (nove decímetros
quadrados), quando colocados
na própria residência, onde se
exerça o trabalho individual;
XIV – o painel ou tabuleta afixada
por determinação legal, no local
de obra de construção civil,
durante o período de sua
execução, desde que contenha
tão só as indicações exigidas e
dimensões recomendadas pela
legislação própria;
XV – os anúncios de afixação
obrigatória decorrente de
disposição legal ou
regulamentar, sem qualquer
legenda, dístico ou desenho de
valor publicitário;
XVI – os nomes, siglas,
logotipos e breves mensagens
publicitárias identificativos de
empresas que, nas condições
legais e regulamentares, se
responsabilizem, gratuitamente,
pela colocação e manutenção de
cestos destinados à coleta de
lixo nas vias e logradouros
públicos, ou se encarreguem da
conservação, sem ônus para a
Prefeitura, de parques, jardins e

demais logradouros públicos
arborizados, ou, ainda, do
plantio e proteção de árvores.
Parágrafo único. Na hipótese do
inciso XVI, a isenção da taxa
restringe-se unicamente, aos
nomes dísticos, logotipos e
breves mensagens publicitárias
afixadas nos cestos destinados
a coleta de lixo, de área não
superior a 3dm² (três decímetros
quadrados) e em placas ou
letreiros de área igual ou inferior,
em sua totalidade, a 0,5m² (meio
metro quadrado), afixados nos
logradouros cuja conservação
esteja permitida à empresa.
Art. 146. Contribuinte da taxa é a
pessoa física ou jurídica que:
I – fizer qualquer espécie de
anúncio ou publicidade.
II – explorar ou utilizar a
divulgação de anúncios ou
publicidade de terceiros.
Art. 147. São solidariamente
obrigados pelo pagamento da
taxa:
I – aquele a quem o anúncio ou
publicidade aproveitar, quando
ao anunciante ou ao objeto
anunciado;
II – o proprietário, o locador ou o
cedente de espaço em bem
imóvel ou móvel, inclusive
veículos;
III – a agência de publicidade.
Parágrafo único. Para efeito
deste artigo ficam excluídos de
responsabilidade pelo
recolhimento da taxa os
motoristas autônomos de
veículos de aluguel providos de
taxímetro.
Art. 148. O cálculo e lançamento
da taxa serão efetuados na
forma e condições da tabela
constante do Anexo V deste
Código.
§ 1.º Quando o tipo de
publicidade enquadrar-se em
mais de um item da tabela acima,
tomar-se-á por base o de valor
maior.
§ 2.º Ficam sujeitos ao
acréscimo de 30% (trinta por
cento) os anúncios de qualquer
natureza, referentes a bebidas
alcoólicas e produtos fumígeros.
Art. 149. O pedido de licença
deverá ser instruído com a
descrição da posição, da
situação, das cores, dos dizeres,
das alegorias e de outras
características do meio de
publicidade, de acordo com as
instruções e regulamentos
respectivos.
Parágrafo único. Quando o local
em que se pretender colocar
anúncio não for de propriedade
do requerente, deverá esse
juntar ao requerimento a
autorização do proprietário com
o comprovante da propriedade.

Art. 150. Nos instrumentos de
divulgação ou comunicação
deverá constar,
obrigatoriamente, o número de
identificação fornecido pela
repartição competente.
Art. 151. A taxa será arrecadada
por antecipação, considerando-
se:
I – as iniciais, no ato da
concessão da licença;
II – as posteriores:
a) quando anuais, até 28 de
fevereiro de cada ano;
b) quando mensais, até o dia 15
de cada mês.
Art. 152. Sem prejuízo das
medidas administrativas e
judiciais cabíveis, a falta de
recolhimento ou o recolhimento
a menor da taxa, nos prazos
previstos em lei ou regulamento,
implicará cobrança dos
seguintes acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de
10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
IV – multa equivalente a 100%
(cem por cento) do valor da taxa
devida e não paga ou paga a
menor, a título de multa, no caso
de recolhimento fora do prazo
regulamentar, exigido através de
ação fiscal ou efetuado após seu
início;
§ 1.º A multa a que se refere o
inciso I será calculada a partir do
primeiro dia subseqüente ao do
vencimento até o dia em que
ocorrer o efetivo pagamento.
§ 2.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.
Art. 153. Fica proibido:
I – anunciar, afixar cartazes,
impressos e faixas sejam quais
forem as suas finalidades,
formas ou composições, nos
seguintes locais:
a) nas árvores das vias públicas;
b) nas estátuas e monumentos;
c) nos gradis, parapeitos,
viadutos, pontes e canais;
d) no interior de cemitérios;
e) nos postes indicativos de
trânsito, nas caixas de correio,
incêndio e coleta de lixo;
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f) nas guias de calçamento, nas
escadarias de edifícios
particulares e próprios públicos;
g) nas colunas, paredes, muros
e tapumes dos edifícios
particulares e próprios públicos;
h) sobre outros cartazes
protegidos por licença municipal;
i) nos postes de iluminação,
cabines telefônicas e telefones
públicos (orelhão).
j) quando com saliência para via
pública, desde que não se
enquadrem com ordenamento a
ser instituído em regulamento;
II – inscrever ou anunciar, seja
qual for seu texto ou finalidade,
em muros, paredes, tapumes,
colunas ou quaisquer outras
superfícies visíveis e das vias e
logradouros públicos;
III – realizar anúncio, fixar placas,
cartazes, impressos ou faixas
com dizeres ou referências
ofensivas à honra ou
desfavoráveis a indivíduos,
instituições ou crenças.
Art. 154. As infrações às normas
relativas à taxa, sujeitam o
infrator às seguintes
penalidades:
I – multa de valor
correspondente a 370 (trezentas
e setenta) UFMO no caso de
deixar o contribuinte de efetuar,
na forma e prazo
regulamentares:
a) a inscrição inicial;
b) as alterações de dados
cadastrais antes do início de
qualquer procedimento
administrativo ou medida de
fiscalização, relacionados com a
infração;
c) a apresentação de quaisquer
declarações a que obrigados, ou
omissão de elementos
indispensáveis à apuração da
taxa devida, na forma e prazo
regulamentares;
d) a recusa de exibição do
registro do anúncio ou
publicidade da inscrição, da
declaração de dados ou
quaisquer outros documentos
fiscais, embaraçarem a ação
fiscal ou sonegarem
documentos para a apuração da
taxa.
II – multa de valor correspondente
a 300 (trezentas) UFMO, nos
casos de:
a) infrações relativas aos incisos
I, II e III, do art. 153;
b) não se apresentar o anúncio
em bom estado de conservação,
sem prejuízo de remoção, se o
contribuinte, após regular
notificação, não adotar as
providências cabíveis nos prazos
regulamentares.

SEÇÃO VIII
DA TAXA DE LICENÇA PARA

OCUPAÇÃO DO SOLO NAS
VIAS E

 LOGRADOUROS PÚBLICOS
Art. 155. A instalação de
quaisquer bens móveis ou
prestação de serviço nas vias e
logradouros públicos depende
de licença prévia da
Administração, bem como do
pagamento da respectiva taxa.
§ 1.º A licença a que se refere o
caput será requerida por
qualquer pessoa física ou
jurídica que pretenda instalar,
ainda que provisoriamente:
I – balcões;
II – barracas;
III – mesas;
IV – tabuleiros;
V – quiosques;
VI – aparelhos;
VII – utensílios;
VIII – depósitos de materiais
para fins comerciais ou de
prestação de serviços;
IX – estacionamento privativo de
veículos, em locais permitidos;
X – quaisquer outros bens
móveis ou atividades.
§ 2.º Para os casos em que haja
continuidade da ocupação do
solo nas vias e logradouros
públicos, os contribuintes a que
se refere este artigo pagarão a
taxa de renovação da respectiva
licença nos exercícios
subseqüentes ao do início de
suas atividades nos prazos
regulamentares.
§ 3.º A Administração apreenderá
e removerá para seus depósitos
qualquer objeto ou mercadoria
deixada em locais não
permitidos, ou colocados em
vias e logradouros públicos sem
a competente licença.
§ 4.º A apreensão e a remoção
de que trata o § 3º deste artigo
será efetuada sem prejuízo dos
demais tributos e penalidades
cabíveis.
Art. 156. O cálculo, lançamento e
arrecadação da Taxa de Licença
para Ocupação do Solo em Vias
e Logradouros serão procedidos
de acordo com as qualificações
e mensurações estabelecidas
na Tabela VI.
§ 1.º A renovação da licença de
funcionamento será paga da
seguinte forma e prazos:
I – pagamento em 01 (uma)
única parcela;
II – pagamento em até 04 (quatro)
parcelas mensais e sucessivas,
nos prazos e nas formas
regulamentares.
§ 2.º Ao contribuinte que efetivar
o pagamento por meio da
parcela única, será concedido
desconto de 5% (cinco por cento)
do valor do tributo, se o
pagamento ocorrer até a data do

vencimento.
§ 3.º Sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais
cabíveis, a falta de recolhimento
ou o recolhimento a menor da
taxa, nos prazos previstos em lei
ou regulamento, implicará
cobrança dos seguintes
acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de
10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 4.º A multa a que se refere o
inciso I do § 3.º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
pagamento.
§ 5.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.

SEÇÃO IX
DA TAXA DE LICENÇA PARA

EXECUÇÃO DE OBRAS
PARTICULARES

Art. 157. A construção,
reconstrução, acréscimo de
edifícios, casas, edículas ou
muros, assim como arruamento
ou loteamento de terrenos e
quaisquer outras obras em
imóveis, são sujeitas à prévia
licença da Administração, ao
pagamento da taxa de licença
para execução de obras e
demais obrigações fiscais
previstas na legislação
municipal.
§ 1.º A licença só será concedida
mediante prévio exame e
aprovação das plantas, projeto
das obras ou requerimentos, na
forma da legislação urbanística
aplicável.
§ 2.º As obras aprovadas de
acordo com a legislação
urbanística municipal, deverão
ser iniciadas no prazo máximo
de 12 (doze) meses, a contar da
data de expedição da Licença de
Obra.
§ 3.º Findo o prazo fixado no
parágrafo anterior, a obra
somente poderá ser iniciada
mediante nova solicitação de
Licença de Obra, com

pagamento de novas taxas,
devendo o interessado se
enquadrar na legislação em
vigor.
§ 4.º Caracteriza obra iniciada a
construção das fundações, a
demolição de paredes conforme
previsto nas reformas, com
acréscimo ou não de áreas ou a
demolição de pelo menos
metade das paredes, em caso
de reconstrução.
§ 5.º No caso de parcelamento
do solo urbano, a licença terá
período de validade fixado de
acordo com a natureza, extensão
e complexidade da obra.
§ 6.º Iniciada e concluída sem
licença, obra que possa ser
mantida, a taxa será acrescida
de importância correspondente
a 5 (cinco) vezes o seu valor, sem
prejuízo de outras penalidades
cabíveis.
§ 7.º O pagamento da taxa será
feito no ato do requerimento da
licença.
Art 158. Incide a taxa de que trata
esta Seção, quando dos pedidos
de exame de documentos e
aprovação de plantas para efeito
e averbação, sobre imóveis que,
edificados fora do perímetro
urbano, em razão da modificação
deste, passarem a situar-se
dentro de seus limites, não se
aplicando, na hipótese, o
disposto no art. 157, § 6º.
Art. 159. A taxa de licença para
execução de obras particulares
é devida de acordo com a tabela
constante do Anexo VII deste
Código.
§ 1.º Sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais
cabíveis, a falta de recolhimento
ou o recolhimento a menor da
taxa, nos prazos previstos em lei
ou regulamento, implicará
cobrança dos seguintes
acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de
10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 2.º A multa a que se refere o
inciso I do § 1.º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
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pagamento.
§ 3.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.
Art 160. Relativamente à
averbação, construção, reforma
ou demolição executadas sem
a competente licença, cobrar-se-
á 5 (cinco) vezes as taxas
normais, além da multa de 50
(cinqüenta) UFMO.
Art 161. As taxas a serem
cobradas pela Administração,
nos casos de
desmembramento e/ou
unificação, devem ser calculadas
e recolhidas, no primeiro caso,
apenas sobre a área a ser
desmembrada, quando esta
resultar um remanescente de
área e dimensões que
comportem outros
desmembramentos dentro da
legislação específica e, no
segundo caso sobre o total da
área a ser unificada.
Art. 162. Responde pelo
pagamento da taxa de licença
para obras, quem determinar
sua execução, e,
solidariamente, quem as
executar.
Art. 163. São isentas desta taxa:
I – as obras realizadas em
imóveis de propriedade da
União, do estado, suas
autarquias e fundações;
II – a construção de muro de
arrimo ou de muralhas de
sustentação;
III – a limpeza ou pintura, externa
ou interna, de edifícios, casas,
muros ou gradis;
IV – a construção de reservatórios
de qualquer natureza, para
abastecimento de água;
V – a construção de barracões
destinados à guarda de
materiais de obras já
licenciadas;
VI – casa própria até 70 (setenta)
m²;
VII – instituições filantrópicas;
VIII – entidades sócios-culturais;
IX – estádios desportivos;
X – templos religiosos;
Parágrafo único. O requerimento
para obtenção dos benefícios a
que se referem os itens VI, VII,
VIII e IX, deste artigo, deverá ser
instruído com:
I – título de propriedade
devidamente transcrito nos
Cartórios de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos;
II – certidão expedida pelo
Cartório de Registro de Imóveis,
Título e Documentos, da qual
conste que o interessado não
possui outro imóvel no Município.
Art. 164. A forma e instrução dos
requerimentos referentes à taxa

de licença para execução de
obras serão definidas em
regulamento.

SEÇÃO X
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 165. A taxa de fiscalização de
vigilância sanitária é devida pela
atividade municipal de
fiscalização e controle de
qualidade sanitária dos
produtos, veículos,
equipamentos e serviços
relacionados à saúde, das
condições ambientais
desfavoráveis a saúde pública,
bem como dos livros de
registros e termos de
responsabilidades.
Parágrafo único. Incluem-se
entre as atividades sujeitas à
fiscalização sanitária as de
comércio, de indústria, de
prestação de serviços em geral
e, ainda, as exercidas por
entidades, sociedades ou
associações civis, desportivas,
religiosas, ou decorrentes de
profissão, arte ou oficio, desde
que relacionadas à saúde.
Art. 166. A incidência da taxa
independe:
I – do cumprimento de quaisquer
exigências legais
regulamentares ou
administrativas;
II – de licença, autorização,
permissão ou concessão
outorgadas pela União, Estado
ou Município.
III – de estabelecimento fixo ou
de exclusividade, no local onde
é exercida a atividade;
IV – da finalidade ou de resultado
econômico da atividade, ou da
exploração dos locais;
V – do efetivo funcionamento da
atividade ou da efetiva utilização
dos locais;
VI – do caráter permanente,
eventual ou transitório da
atividade:
VII – do pagamento de preços,
emolumentos e quaisquer
importâncias eventualmente
exigidas, inclusive para
expedição de licença de vistoria.
Art. 167. Estabelecimento é o
local onde são exercidas, de
modo permanente ou
temporário, as atividades
previstas no parágrafo único, do
art. 165 deste Código, sendo
irrelevante para a sua
caracterização as denominações
de sede, filial, agência, sucursal,
escritório de contato ou
quaisquer outras que venham a
ser utilizadas.
§ 1.º A circunstância da atividade,
por sua natureza, se executada
habitual ou eventualmente fora
do estabelecimento, não

descaracteriza como
estabelecimento para os efeitos
deste artigo.
§ 2.º São também considerados
estabelecimentos os locais
onde forem exercidas as
atividades de diversões públicas
de natureza itinerante.
§ 3.º Considera-se, ainda,
estabelecimento a residência de
pessoa física, aberta ao público,
em razão de exercício da
atividade profissional.
§ 4.º Para efeito de incidência da
taxa, consideram-se
estabelecimentos distintos:
I – os que, embora do mesmo
local e com idêntico ramo de
atividade ou não, pertençam a
diferentes pessoas físicas ou
jurídicas;
II – os que, embora com idêntico
ramo de atividade e sob a
mesma responsabilidade,
sejam situados em prédios
distintos ou em locais diversos,
ainda que no mesmo imóvel.
§ 5.º A mudança de endereço
acarretará nova incidência de
taxa.
Art. 168. O sujeito passivo da taxa
é a pessoa física ou jurídica
sujeita á fiscalização municipal
em razão do exercício das
atividades previstas no art. 165
deste Código.
Art. 169. Todas as atividades
previstas no art. 165 deste
Código ficam sujeitas à vistoria
sanitária, a qual deverá ser
realizadas pelo órgão
competente de Administração,
mediante o pagamento
antecipado da taxa de vigilância
sanitária.
Art. 170. Os cálculos e
lançamentos da taxa de
vigilância sanitária serão
efetuados de acordo com as
qualificações e mensurações da
Tabela constante do Anexo VIII
deste Código.
§ 1.º Sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais
cabíveis, a falta de recolhimento
ou o recolhimento a menor da
taxa, nos prazos previstos em lei
ou regulamento, implicará
cobrança dos seguintes
acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de
10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,

devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 2.º A multa a que se refere o
inciso I do § 1.º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
pagamento.
§ 3.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.
Art. 171. Nos casos de inscrição
inicial, a vistoria sanitária deverá
ser requerida antes do início das
atividades.
§ 1.º Quando o inicio da atividade
ocorrer após o dia 30 de junho, o
interessado fica sujeito ao
pagamento de somente 50%
(cinqüenta por cento) do valor da
taxa.
§ 2.º Tratando-se de atividades
temporárias, assim entendidas
aquelas exercidas pelo período
de até 90 (noventa) dias, o
interessado fica sujeito ao
pagamento de somente 50%
(cinqüenta por cento) do valor da
taxa a que se refere o art. 169
deste Código.
Art. 172. A vistoria sanitária será
válida para o exercício em que
for requerida.
§ 1.º A vistoria sanitária deverá
ser renovada, anualmente, até o
ultimo dia útil do mês de março
de cada exercício, exceto para os
estabelecimentos de gêneros
alimentícios de baixo risco
epidemiológico classificado de
acordo com a tabela anexa.
§ 2.º O pedido de renovação da
vistoria sanitária será feito
mediante a apresentação de
impresso devidamente
preenchido pelo interessado,
fornecido pela Administração.
Art. 173. A licença pertinente à
vistoria sanitária somente será
concedida, desde que o exercício
da atividade e o estabelecimento
forem compatíveis com as
atividades e reunirem as
condições previstas na
legislação sanitária.
Parágrafo único. O
licenciamento e o funcionamento
dos estabelecimentos ficam
condicionados a existência de
recursos humanos capacitados
ao desempenho das atividades
de sua produção ou comércio,
nos termos das legislações que,
especificamente, regulamentam
as matérias.
Art. 174. Na mudança de local,
ou de responsável técnico, bem
como da razão social ou das
atividades, os interessados
deverão solicitar nova vistoria,
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mediante o pagamento da taxa,
no prazo de 20 (vinte) dias
contados a partir da data da
efetivação da alteração.
Art. 175. Os estabelecimentos
destinados a depósitos,
armazenamentos, exportação e
que venham a distribuir produtos
consignados na portaria 344 -
SVS/MS de 12 de maio de 1998,
ou qualquer outra que venha
substituí-la, editada pelo
Ministério da Saúde, ficam
obrigados á adotar os Livros de
Registros.
§ 1.º Ficam também obrigados a
adoção do livro a que alude o
caput deste artigo, os
estabelecimentos de saúde que
necessitam manter registro de
suas atividades e pacientes, nos
termos do Decreto Estadual n.º
12.479/78.
§ 2.º O livro a que se refere o
caput, obrigatoriamente, deverá
conter o termo de abertura e
encerramento lavrado pela
autoridade sanitária competente
da Administração.
Art. 176. Serão punidas com
multa, no valor de 100% (cem
por cento) da taxa devida:
I – a alteração de razão social,
endereço, venda ou
transferência do
estabelecimento, sem
comunicação à repartição
pública;
II – a não renovação no prazo
legal da vistoria sanitária.
Parágrafo único. Nos casos de
reincidência a multa será
aplicada em dobro.
                  CAPÍTULO III

DAS TAXAS DE SERVIÇOS
PÚBLICOS SEÇÃO I

DA TAXA DE COLETA E
REMOÇÃO DE RESÍDUOS

SÓLIDOS
Art. 177. A Taxa de Coleta e
Remoção de Resíduos Sólidos
é devida em função dos serviços
divisíveis de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de
resíduos sólidos, prestados em
regime de direito público, nos
limites territoriais do Município
de Osasco.
Art. 178. Constitui fato gerador da
Taxa de Coleta e Remoção de
Resíduos Sólidos a utilização
potencial ou efetiva dos serviços
divisíveis de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de
resíduos sólidos domiciliares,
de fruição obrigatória, prestados
em regime público.
Parágrafo único. A utilização
potencial dos serviços de que
trata este artigo ocorre no
momento de sua colocação à
disposição dos usuários, para
fruição.

Art. 179. O cálculo e lançamento
da taxa serão efetuados na
forma e condições da Tabela
constante do Anexo IX deste
Código.
§ 1.º Independentemente da
aplicação da tabela mencionada
no caput, o valor mínimo da taxa
será de 60 (sessenta) UFMO e o
máximo 3.430 (três mil
quatrocentos e trinta) UFMO.
§ 2.º Sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais
cabíveis, a falta de recolhimento
ou o recolhimento a menor da
taxa, nos prazos previstos em lei
ou regulamento, implicará
cobrança dos seguintes
acréscimos:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
da taxa devida, até o limite de
10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 3.º A multa a que se refere o
inciso I do § 2.º será calculada a
partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento
até o dia em que ocorrer o efetivo
pagamento.
§ 4.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.
Art. 180. São contribuintes da
Taxa de Coleta e Remoção de
Resíduos Sólidos todas as
pessoas físicas ou jurídicas
proprietárias do domínio útil ou
possuidores a qualquer título de
imóveis edificados ou não,
localizados em logradouros
beneficiados com os serviços de
coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos
sólidos domiciliares, de fruição
obrigatória.
Parágrafo único. A
responsabilidade pelo
pagamento da taxa será
exclusiva da pessoa física ou
jurídica inscrita no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município.
Art. 181. A Taxa de Coleta e
Remoção de Resíduos Sólidos
poderá ser lançada
separadamente ou em conjunto
com os demais tributos,
constando dos carnês de
lançamento os elementos

distintivos de cada tributo e
respectivo valor.
Art. 182. Ficam isentos do
pagamento da Taxa de Coleta e
Remoção de Resíduos Sólidos
os contribuintes isentos do
Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana –
IPTU.

TÍTULO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DAS CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA
Art. 183. A Contribuição de
Melhoria cobrada pelo Município
é instituída para custear obras
públicas de que decorra
valorização imobiliária.
Art. 184. Será devida a
Contribuição de Melhoria sempre
que o imóvel, situado na zona de
influência da obra, for
beneficiado por quaisquer das
seguintes obras públicas,
realizadas pela Administração
Direta ou Indireta do Município,
inclusive quando resultante de
convênio com a União, o Estado
ou entidade estadual ou federal:
I – abertura, alargamento,
pavimentação, iluminação,
arborização, esgotos pluviais de
praças e vias públicas;
II – construção e ampliação de
parques, campos de desportos,
pontes, túneis e viadutos;
III – construção ou ampliação de
sistemas de trânsito rápido,
inclusive todas as obras e
edificações necessárias ao
funcionamento do sistema;
IV – serviços e obras de
abastecimento de água potável,
esgotos, instalações de redes
elétricas, telefônicas, de
transportes e comunicações em
geral ou de suprimento de gás,
funiculares, ascensores e
instalações de comodidades
públicas;
V – proteção contra secas,
inundações, erosões e de
saneamento e drenagem em
geral, retificação e regularização
de cursos d’água e irrigação;
VI – construção, pavimentação e
melhoramento de estradas de
rodagem;
VII – construção de aeródromos
e aeroportos e seus acessos;
VIII – aterros e realizações de
embelezamento em geral,
inclusive desapropriações em
desenvolvimento de plano de
aspecto paisagístico.

SEÇÃO II
DO CÁLCULO

Art. 185. No cálculo da
Contribuição de Melhoria serão
incluídas as despesas com

estudos, projetos,
desapropriações, serviços
preparatórios e investimentos
necessários para que os
benefícios sejam alcançados
pelos imóveis situados na zona
de influência, execução,
administração, fiscalização e
financiamento, inclusive os
encargos respectivos.
Art. 186. O Executivo decidirá que
proporção do valor da obra será
recuperada através da cobrança
da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. A percentagem
do custo da obra a ser cobrada
como contribuição será fixada
pelo Executivo, tendo em vista a
natureza da obra, os benefícios
para os usuários, as atividades
econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da
região.
Art. 187. A determinação da
Contribuição de Melhoria de cada
contribuinte far-se-á rateando,
proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra entre
todos os imóveis incluídos na
zona de influência, levando em
conta a localização do imóvel,
seu valor venal, sua área e o fim
a que se destina, analisados
esses elementos em conjunto
ou isoladamente.
Parágrafo único. Os imóveis
edificados em condomínio
participarão do rateio de
recuperação do custo da obra na
proporção do número de
unidades cadastradas, em razão
de suas respectivas áreas de
construção.

SEÇÃO III
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 188. Sujeito passivo da
Contribuição de Melhoria é o
proprietário, o titular do domínio
útil ou o possuidor, a qualquer
título, de bem imóvel lindeiro à
via ou logradouro público
beneficiado pela obra de
pavimentação.
§ 1.º Consideram-se, também,
lindeiros, os bens imóveis que
tenham acesso, à via ou
logradouro beneficiado pela
pavimentação, por ruas ou
passagens particulares,
entradas de vila, servidões de
passagem e outros
assemelhados.
§ 2.º A Contribuição é devida, a
critério da repartição
competente:
I – por quem exerça a posse
direta do imóvel, sem prejuízo da
responsabilidade solidária dos
possuidores indiretos;
II – por qualquer dos possuidores
indiretos, sem prejuízo da
responsabilidade solidária dos
demais e do possuidor direto.
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 SEÇÃO IV
DO LANÇAMENTO E DA
ARRECADAÇÃO
Art. 189. Para a cobrança da
Contribuição de Melhoria, a
Administração Pública deverá
publicar, antes do lançamento
do tributo, edital contendo, no
mínimo, os seguintes
elementos:
I – memorial descritivo do
projeto;
II – orçamento total ou parcial do
custo da obra;
III – determinação da parcela do
custo da obra a ser financiada
pela Contribuição de Melhoria,
com o correspondente plano de
rateio entre os imóveis
beneficiados;
IV – delimitação da zona
diretamente beneficiada e a
relação dos imóveis nela
compreendidos.
Parágrafo único. O disposto
neste artigo se aplica também
aos casos de cobrança de
Contribuição de Melhoria por
obras públicas em execução,
constantes de projetos ainda não
concluídos.
Art. 190. Os interessados têm o
prazo de 30 (trinta) dias, da data
da publicação do edital a que se
refere o artigo anterior, para a
impugnação de qualquer dos
elementos nele constantes,
cabendo ao impugnante o ônus
da prova.
Parágrafo único. A impugnação
deverá ser dirigida à autoridade
administrativa, através de
petição fundamentada, que
servirá para o início do processo
administrativo fiscal e não terá
efeito suspensivo na cobrança
da Contribuição de Melhoria.
Art. 191. A Contribuição de
Melhoria será lançada em nome
do sujeito passivo, com base
nos dados constantes do
Cadastro Imobiliário Fiscal,
aplicando-se, no que couber, as
normas estabelecidas para os
Impostos sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana.
Art. 192. O sujeito passivo será
notificado do lançamento da
Contribuição de Melhoria pela
entrega do aviso, no local do
imóvel.
§ 1.º No caso de terreno, a
notificação far-se-á pela entrega
do aviso no local para esse fim
indicado pelo sujeito passivo,
para efeito de lançamento do
Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana.
§ 2.º Comprovada a
impossibilidade, após duas
tentativas, de entrega do aviso na
forma prevista neste artigo, a

notificação do lançamento far-
se-á por edital, observadas as
disposições regulamentares.
Art. 193. Executada a obra de
melhoramento na sua totalidade
ou em parte suficiente para
beneficiar determinados
imóveis, de modo a justificar o
início da cobrança da
Contribuição de Melhoria,
proceder-se-á ao lançamento
referente a esses imóveis.
Art. 194. Os requerimentos de
impugnação, de reclamação,
como também quaisquer
recursos administrativos, não
suspendem o início ou o
prosseguimento da obra, nem
terão efeito de obstar a
Administração da prática dos
atos necessários ao lançamento
e à cobrança da Contribuição de
Melhoria.
Art. 195. O prazo e o local para
pagamento da Contribuição
serão fixados, em cada caso,
pelo Poder Executivo.

SEÇÃO V
DAS INFRAÇÕES E

PENALIDADES
Art. 196. O atraso na quitação das
prestações da Contribuição de
Melhoria implicará cobrança de:
I – multa moratória de 10% (dez
por cento), se o pagamento
efetuar-se após o vencimento;
II – juros moratórios, à razão de
1% (um por cento) ao mês,
devidos a partir do mês imediato
ao do vencimento, contando-se
como mês completo qualquer
fração dele;
III – atualização monetária.
§ 1.º A atualização monetária,
bem como os juros de mora,
incidirão sobre o valor integral do
crédito tributário, neste
computada a multa moratória.
§ 2.º Inscrita ou ajuizada a dívida,
serão devidos, também, custas
e honorários de advogado, na
forma da lei.
Art. 197. Não será admitido o
pagamento de qualquer
prestação sem que estejam
quitadas todas as anteriores.

SEÇÃO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E

ISENÇÕES
Art. 198. Das certidões
referentes à situação fiscal de
qualquer imóvel constarão
sempre os débitos relativos à
Contribuição de Melhoria.
Art. 199. O procedimento
tributário relativo à Contribuição
de Melhoria, que se iniciará com
a impugnação do lançamento
pelo sujeito passivo, obedecerá,
no que couber, ao previsto na
legislação do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana.

Art. 200. Ficam isentos da
Contribuição de Melhoria:
I – os imóveis integrantes do
patrimônio da União, dos
Estados, do Distrito Federal, de
outros Municípios e respectivas
autarquias;
II – os templos de qualquer culto;
III – os imóveis integrantes do
patrimônio dos partidos políticos
e de instituições de educação ou
de assistência social, desde que
tais entidades:
a) não distribuam qualquer
parcela de seu patrimônio ou de
suas rendas, a título de lucro ou
de participação no seu resultado;
b) apliquem integralmente os
seus recursos na manutenção
dos seus objetivos
institucionais;
c) mantenham escrituração de
suas receitas e despesas em
livros revestidos de formalidades
capazes de assegurar sua
exatidão;
IV – os imóveis das pessoas
jurídicas beneficentes
declaradas de utilidade pública.
Parágrafo único. As isenções
previstas nos incisos II, III e IV,
deste artigo, dependerão de
requerimento dos interessados,
formulado na forma, prazo e
condições regulamentares.

CAPÍTULO II
DA CONTRIBUIÇÃO PARA
CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP
SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA
Art. 201. A Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação
Pública – CIP cobrada pelo
Município é devida para custear
o serviço de iluminação pública
e compreende a iluminação de
vias, logradouros e demais bens
públicos e a instalação,
manutenção, melhoramento e
expansão da rede de iluminação
pública.

SEÇÃO II
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 202. São contribuintes da
Contribuição para Custeio dos
Serviços de Iluminação Pública
– CIP, os proprietários, titulares
de domínio útil, possuidores a
qualquer título de imóveis
edificados, beneficiados com os
serviços a que se refere o art. 202.
§ 1.º É responsável solidário
pela Contribuição para Custeio
do Serviço de Iluminação Pública
– CIP o locatário, o comodatário
ou possuidor a qualquer título,
de imóvel edificado situado no
perímetro urbano do Município
de Osasco e que tenha ligação
privada e regular de energia
elétrica.
§ 2.º O lançamento da

contribuição poderá ser feito
indicando como obrigado
qualquer responsável solidário.
§ 3.º Os imóveis locados para
templos religiosos, de qualquer
culto, ficarão isentos do
pagamento da contribuição que
trata este Capítulo, mediante
pedido anual, protocolizado junto
ao órgão competente,
acompanhado do contrato de
locação.

SEÇÃO III
DO CÁLCULO, DO
LANÇAMENTO E
ARRECADAÇÃO

Art. 203. O valor da Contribuição
para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública – CIP será
fixo, em moeda corrente e
lançado mensalmente para os
imóveis edificados.
Art. 204. A contribuição será
variável de acordo com a
quantidade de consumo e
categoria de consumidor, a
saber, residencial, comercial e
industrial, no caso de
contribuintes proprietários,
titulares do domínio útil, ou
possuidores, a qualquer título,
de imóveis edificados.
Art. 205. A base de cálculo para o
lançamento da contribuição é o
custo total dos serviços de
iluminação pública,
compreendidos a iluminação de
vias, logradouros e demais bens
públicos, assim como a
instalação, manutenção,
melhoramento e expansão da
rede de iluminação pública,
rateados de acordo com Tabela
constante do Anexo X deste
Código.
Art. 206. A determinação da
classe/categoria de consumidor
observará as normas da Agência
Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL ou órgão regulador que
vier a substituí-la.
Art. 207. O lançamento da
Contribuição para Custeio do
Serviço de Iluminação Pública –
CIP devida pelos proprietários do
domínio útil, possuidores a
qualquer título ou não, de
imóveis edificados e que tenham
ligação regular e privada de
energia elétrica, será feito
mensalmente, juntamente com
a fatura mensal de energia
elétrica, na forma do convênio
firmado entre o Município e a
empresa concessionária
distribuidora.
Parágrafo único. O convênio a
que se refere este artigo deverá,
obrigatoriamente, prever repasse
imediato do valor arrecadado
pela concessionária à
Administração, admitida,
exclusivamente, a retenção dos
montantes necessários ao
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pagamento da energia fornecida
para a iluminação pública, dos
valores fixados para
remuneração dos custos de
arrecadação e de débitos que,
eventualmente tenha ou venha a
ter a Administração com a
concessionária.
Art. 208. O montante devido e não
pago da Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação
Pública – CIP será inscrito em
dívida ativa pela Administração,
servindo como título hábil para a
inscrição, a fatura de energia
elétrica não paga, quando for o
caso.
Art. 209. O atraso na quitação das
prestações da Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação
Pública – CIP implicará
cobrança de:
I – multa equivalente a 0,33%
(trinta e três décimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor
do contribuição devido, até o
limite de 10% (dez por cento);
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devido a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerado mês qualquer
fração deste.
§ 1.º A multa a que se refere o
inciso I será calculada a partir do
primeiro dia subseqüente ao do
vencimento até o dia em que
ocorrer o efetivo pagamento.
§ 2.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
legislação.
§ 3.º A impugnação do
lançamento da contribuição terá
efeito suspensivo da cobrança e
deverá ser interposta no prazo de
até 20 (vinte) dias, contados a
partir da data do recebimento da
respectiva notificação.

TÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA
CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 210. Sem prejuízo de outros
direitos e garantias individuais
assegurados pela Constituição
da República Federativa do
Brasil, o processo administrativo
tributário será informado pelos
princípios da ampla instrução
probatória, da motivação, da
celeridade e da economia

processual.
Art. 211. O processo
administrativo tributário, para os
efeitos deste Código,
compreende o conjunto de atos
e formalidades pertinentes ao
controle de legalidade dos atos
da administração tributária, que
versem sobre as seguintes
matérias:
I – fiscalização;
II – lançamento tributário;
III – imposição de penalidades;
IV – impugnação ao lançamento;
V – consulta em matéria
tributária;
VI – restituição de tributo
indevido;
VII – extinção e exclusão de
crédito tributário; e
VIII – reconhecimento
administrativo de imunidade, de
isenção e não incidência.

                        CAPÍTULO II
DO SUJEITO PASSIVO E DA

RESPONSABILIDADE DE
SUCESSORES E DE

TERCEIROS
Art. 212. A capacidade tributária
passiva independe:
I – da capacidade civil das
pessoas naturais.
II – de estar a pessoa jurídica
regularmente constituída.
III – de estar a pessoa sujeita a
medidas que importem em
privação ou limitação do exercício
de atividade ou da administração
direta de seus bens ou
negócios.
Art. 213. São pessoalmente
responsáveis:
I – o adquirente ou remitente,
pelos débitos tributários relativos
à bem imóvel, existentes à data
do título de transferência, salvo
quando conste prova de plena
quitação, limitada esta
responsabilidade, nos casos de
arrematação em hasta pública,
ao montante do respectivo preço;
II – o sucessor a qualquer título
e o cônjuge meeiro, pelos
débitos tributários do de cujus,
existentes até a data da partilha
ou adjudicação, limitada à
responsabilidade ao montante
do quinhão do legado ou da
meação;
III – o espólio pelos débitos
tributários do de cujus, existentes
a data da abertura da sucessão.
Art. 214. A pessoa jurídica de
direito privado, que resultar de
fusão, transformação ou
incorporação de outra ou em
outra, é responsável pelos
tributos devidos, até a data do
ato, pelas pessoas jurídicas
fusionadas, transformadas ou
incorporadas.
Parágrafo único. O disposto

neste artigo aplica-se aos casos
de extinção das pessoas
jurídicas de direito privado,
quando a exploração da
respectiva atividade seja
continuada por qualquer sócio
remanescente, ou seja, espólio,
sob a mesma ou outra razão
social, denominação, ou sob
firma individual.
Art. 215. Quando o adquirente da
posse, domínio útil ou
propriedade de bem imóvel já
lançado for pessoa jurídica
imune, vencerão
antecipadamente as prestações
vincendas relativas ao Imposto
sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana e às taxas de
Serviços Públicos, respondendo
por ela o alienante.
Art. 216. A pessoa natural ou
jurídica que adquirir de outra por
qualquer título, fundo de
comércio ou estabelecimento
comercial, industrial ou
profissional, e continuar a
respectiva exploração, sob a
mesma ou outra razão social,
denominação ou sob firma
individual, responde pelos
débitos tributários relativos ao
fundo ou estabelecimento
adquirido, até a data do
respectivo ato:
I – integralmente, se o alienante
cessar a exploração do
comércio, indústria ou atividade
tributados;
II – subsidiariamente ao
alienante, se este prosseguir na
exploração ou iniciar dentro de
06 (seis) meses, contados da
data da alienação, nova atividade
no mesmo ou em outro ramo de
comércio, indústria ou profissão.
Art. 217. Respondem
solidariamente com o
contribuinte nos atos em que
intervierem ou pelas omissões
que foram responsáveis:
I – os pais, pelos débitos
tributários dos filhos menores;
II – os tutores e curadores, pelos
débitos tributários dos seus
tutelados ou curatelados;
III – os administradores de bens
de terceiros, pelos débitos
tributários destes;
IV – o inventariante, pelos débitos
tributários do espólio;
V – o administrador judicial,
pelos débitos tributários da
massa falida ou da empresa em
recuperação judicial;
VI – os tabeliães, escrivães e
demais serventuários de ofício,
pelos tributos devidos sobre os
atos praticados, por eles, ou
perante eles, em razão de ofício;
VII – os sócios, pelos débitos
tributários de sociedade de
pessoas, no caso de liquidação.
Parágrafo único. O disposto

neste artigo somente se aplica,
quanto as penalidades, às de
caráter moratório.
Art. 218. São pessoalmente
responsáveis pelos créditos
correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de
poder ou infração da lei, contrato
social ou estatutos:
I – as pessoas referidas no artigo
anterior;
II – os mandatários e os
prepostos;
III – os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas
jurídicas de direito privado.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DOS
DEVERES DO SUJEITO

PASSIVO
Art. 219. São direitos do sujeito
passivo, no âmbito do processo
administrativo tributário:
I – ter ciência da tramitação dos
processos administrativos em
que tenha a condição de
interessado, ter vista dos autos
na repartição, obter cópias de
documentos neles contidos e
conhecer as decisões
proferidas;
II – produzir as provas
pertinentes ao deslinde do caso;
e
III – fazer-se assistir,
facultativamente, por procurador.
Art. 220. São deveres do sujeito
passivo:
I – expor os fatos conforme a
verdade;
II – proceder com lealdade,
urbanidade e boa-fé;
III – prestar as informações que
lhe forem solicitadas e colaborar
para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DA CAPACIDADE E EXERCÍCIO

FUNCIONAL
Art. 221. As funções referentes a
cadastramento, lançamento,
controle da arrecadação e
fiscalização do cumprimento das
obrigações tributárias, bem
como as medidas de prevenção
e repressão a fraudes,
competem, privativamente, à
Administração, por meio de seus
órgãos tributários e dos agentes
a estes subordinados.
§ 1.º A fiscalização dos tributos
municipais, compreendida a
imposição de sanções por
infração à legislação tributária,
será promovida, privativamente,
por agentes aos quais
legislação específica, que
disponha sobre organização e
estruturação administrativa dos
cargos públicos municipais,
determine tal competência.
§ 2.º No exercício de suas
funções, o agente fiscal que
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presidir a qualquer diligência de
fiscalização, identificar-se-á por
meio idôneo.
Art. 222. Não podem embaraçar
a ação fiscalizadora e, mediante
notificação escrita, emitida por
autoridade competente, são
obrigados a exibir impressos,
documentos, livros, controles,
programas e arquivos
magnéticos relacionados com o
tributo objeto de verificação fiscal
e a prestar as informações
solicitadas pelo fisco:
I – os tabeliães, escrivães e
demais serventuários da justiça;
II – os funcionários públicos e os
servidores de empresas
públicas, de sociedades de
economia mista, de fundações
e de autarquias;
III – os bancos, as instituições
financeiras, os
estabelecimentos de crédito em
geral, as empresas
seguradoras e as empresas de
leasing ou arrendamento
mercantil;
IV – os administradores judiciais
e os inventariantes;
V – os leiloeiros, os corretores,
os despachantes e os
liquidantes;
VI – as empresas de
administração de bens; e
VII – as pessoas inscritas ou
obrigadas à inscrição nos
cadastros fiscais de
contribuintes, ou as que, embora
não contribuintes, tomem parte
nas operações sujeitas à
tributação.
Parágrafo único. A obrigação
prevista neste artigo, ressalvada
a exigência de prévia autorização
judicial, não abrange a
prestação de informações
quanto a fatos sobre os quais o
informante esteja legalmente
obrigado a observar segredo em
razão do cargo, ofício, função,
ministério, atividade ou
profissão.
Art. 223. Independentemente do
disposto na legislação criminal
é vedada a divulgação para
quaisquer fins, por prepostos da
Administração, de qualquer
informação obtida em razão de
ofício, sobre a situação
econômica-financeira e sobre a
natureza e o estado de negócios
ou atividades das pessoas
sujeitas à fiscalização.
§ 1.º Excetuam-se, do disposto
neste artigo unicamente as
requisições de autoridade
Judiciária, e os casos de
prestação mútua de assistência
para fiscalização de tributos e
permuta de informações entre os
diversos órgãos do Município ou
entre a União, Estado e outros
Municípios.

§ 2.º A divulgação das
informações obtidas nos
exames de contas e
documentos constitui falta grave
sujeita as penalidades da
legislação vigente.
Art. 224. As autoridades da
Administração Fiscal do
Município poderão requisitar
auxílio de força pública federal,
estadual ou municipal, quando
vítimas de embaraço ou
desacato no exercício das
funções de seus agentes, ou
quando indispensável à
efetivação das medidas
previstas na legislação
tributária.

SEÇÃO ÚNICA
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 225. É impedido de decidir
no processo administrativo
tributário a autoridade
administrativa que:
I – tenha interesse pessoal,
direto ou indireto, na matéria;
II – tenha funcionado, a própria
autoridade ou, ainda, seu
cônjuge, companheiro ou
parente até o terceiro grau,
inclusive por afinidade, como
perito, testemunha ou
procurador, ou;
III – esteja litigando, judicial ou
a d m i n i s t r a t i v a m e n t e ,
conjuntamente com o
interessado ou respectivo
cônjuge ou companheiro, ou em
face de algum deles.
Art. 226. Ocorrendo impedimento
do órgão singular, a quem
compete decidir do
procedimento, será ele
substituído por autoridade de
hierarquia funcional
imediatamente superior.

CAPÍTULO V
ATOS E TERMOS DO

PROCEDIMENTO
SEÇÃO I

FORMA DOS ATOS
Art. 227. Os atos e termos do
procedimento administrativo
tributário processam-se
mediante a forma escrita.
Art. 228. O pedido inicial deverá
ser instruído com toda a
documentação hábil à
comprovação do alegado.
Art. 229. Cabe ao interessado a
prova dos fatos que tenha
aduzido.
Parágrafo único. O pagamento
não induz presunção de
quitação integral do crédito
tributário, valendo o recibo
somente como prova de
pagamento da importância nele
referida, continuando o sujeito
passivo obrigado a satisfazer
eventuais diferenças que
venham a ser posteriormente
apuradas.

Art. 230. Ao interessado é
facultado desistir total ou
parcialmente do pedido
formulado.
§ 1.º A desistência não invalida
os atos praticados
anteriormente, nem impede a
autoridade administrativa de, no
interesse da administração
tributária, apreciar matéria de
fato.
§ 2.º Presume-se a desistência
de impugnação do lançamento,
quando sobrevier pagamento do
tributo contestado.
Art. 231. Para os efeitos desta lei,
reputam-se interessadas no
procedimento administrativo
tributário as partes envolvidas na
relação jurídica tributária.

SEÇÃO II
DO INÍCIO DO

PROCEDIMENTO
Art. 232. O procedimento
administrativo tributário tem
início com qualquer ato escrito e
de ofício, praticado por agente
competente, cientificado o sujeito
passivo ou seu preposto,
empregado ou funcionário.
Parágrafo único. O início do
procedimento exclui a
espontaneidade do sujeito
passivo quanto a fatos
anteriores e,
independentemente de
intimação, a dos demais
envolvidos nas infrações
verificadas.
Art. 233. Será entregue ao
fiscalizado ou infrator, contra-
recibo, via original ou cópia
autêntica do termo de
apreensão, relativamente aos
documentos retidos.
§ 1.º O termo de apreensão
conterá descrição dos bens ou
dos documentos apreendidos e
a indicação do lugar onde ficarão
depositados.
§ 2.º Nomeado o depositário, sua
assinatura também constará do
termo.
Art. 234. Os documentos ou bens
apreendidos poderão ser
devolvidos, contra-recibo,
permanecendo no processo
cópia do inteiro teor ou da parte
que deva fazer prova, caso o
original não seja indispensável
a esse fim ou ao interesse da
fiscalização tributária.
Art. 235. A recusa do recibo ou a
impossibilidade de assinar, por
algum motivo, obrigatoriamente
declarada pelo agente
encarregado da diligência, não
implica nulidade do ato, nem
aproveita ao fiscalizado ou
infrator, ou o prejudica.

SEÇÃO III
ENCERRAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS DE

VERIFICAÇÃO DE
APURAÇÃO

Art. 236. A autoridade
administrativa que proceder ou
presidir a quaisquer diligências
de fiscalização documentará, por
termo, o encerramento do
procedimento.
§ 1.º O termo de fiscalização
deverá mencionar a data da
conclusão das diligências de
fiscalização e conterá breve
relatório do que foi examinado e
constatado, referindo-se às
notificações e autos
eventualmente expedidos, além
de outras informações de
interesse da administração
tributária.
§ 2.º A fiscalização deverá ser
concluída em 60 (sessenta)
dias, salvo se a complexidade
dos serviços, a falta de
disponibilidade dos documentos
necessários à auditoria ou a falta
de informações solicitadas por
notificação não permitirem
conclusão neste prazo, hipótese
em que poderá ser prorrogado
pelo superior imediato.
§ 3.º O disposto no parágrafo
anterior constitui medida de
ordem meramente
administrativa, cujo
descumprimento dos prazos
nele fixados de modo algum
invalida o lançamento ou o
crédito tributário regularmente
constituído.

SEÇÃO IV
DA COMUNICAÇÃO DOS

ATOS E PRAZOS
Art. 237. No interesse da
administração tributária, o órgão
competente, perante o qual
tramita o processo
administrativo tributário,
notificará o requerente para
apresentação de documentos
ou esclarecimentos necessários
à instrução e ao andamento
processual.
Parágrafo único. No processo
iniciado a pedido do interessado,
o não atendimento da notificação
no prazo consignado, sem
justificativa ou contestação
formalizada, poderá resultar no
seu arquivamento, sem prejuízo
das penalidades aplicáveis.
Art. 238. A notificação será
efetuada por termo de ciência no
processo, na intimação ou no
documento que o servidor dirija
ao interessado pessoalmente,
por via postal com aviso de
recebimento, ou mediante outro
meio que assegure a ciência do
interessado.
Parágrafo único. Para produzir
efeitos, a notificação por via
postal independe do
recebimento pessoal do
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interessado, bastando que a
correspondência seja entregue
no endereço por ele declinado.
Art. 239. Considera-se efetuada
a notificação:
I – no ato da intimação, se for
pessoal;
II – na data do recebimento, se
for via postal com aviso de
recebimento;
III – 15 (quinze) dias após a
publicação, quando por meio de
edital, publicado na Imprensa
Oficial do Município; ou
IV – no dia seguinte ao envio da
notificação, nos demais casos.
Art. 240. Os prazos serão
contínuos, excluindo-se na sua
contagem o dia do início e
incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só
se iniciam ou vencem no dia de
expediente normal no órgão em
que corra o processo ou deva
ser praticado o ato.

CAPÍTULO VI
DAS NULIDADES

Art. 241. Os atos do
procedimento administrativo
tributário não dependem de
forma determinada, senão
quando a legislação tributária
expressamente a exigir.
Art. 242. É nulo o ato que nasça
afetado de vício insanável,
material ou formal,
especialmente:
I – os atos e termos lavrados por
agente incompetente;
II – os despachos e decisões
proferidas por autoridades
incompetentes ou com
preterição do direito de defesa;
III – os atos e termos que violem
literal disposição da legislação
municipal ou se fundem em
prova que se apure falsa.
§ 1.º A nulidade de qualquer ato
só prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou
sejam conseqüência.
§ 2.º A nulidade será declarada
pela autoridade competente para
praticar ou revisar o ato,
determinando os atos
alcançados pela declaração e as
providências necessárias ao
prosseguimento ou solução do
processo.
Art. 243. Quando a autoridade a
que incumbir o julgamento puder
decidir o mérito a favor de quem
aproveitaria a declaração de
nulidade, poderá deixar de
pronunciá-la ou suprir-lhe a falta,
decidindo-o diretamente.

CAPÍTULO VII
DO LANÇAMENTO

Art. 244. O lançamento do tributo
independe da validade jurídica
dos atos efetivamente
praticados pelos contribuintes,
responsáveis ou terceiros, bem

como da natureza do seu objeto
ou dos seus efeitos.
Art. 245. O lançamento do tributo
não implica o reconhecimento
da legitimidade de propriedades,
de domínio útil ou posse do bem
imóvel nem da regularidade do
exercício de atividade ou
legalidade das condições do
local, promoções, instalações,
equipamentos ou obras.
Art. 246. Enquanto não extinto o
direito da Administração,
poderão ser feitos lançamentos
aditivos ou substitutivos, viciados
por irregularidades ou erro de
fato.
§ 1.º O pagamento da obrigação
tributária resultante de
lançamento anterior será
considerado como pagamento
parcial ou total devido pelo
contribuinte, em conseqüência
dos lançamentos adicionais ou
complementares de que trata o
caput.
§ 2.º Os lançamentos adicionais
ou complementares não
invalidam o lançamento anterior
aditado ou complementado.

SEÇÃO I
DA NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO
Art. 247. O lançamento tributário,
quando efetuado ou revisto de
ofício, será regularmente
notificado ao sujeito passivo,
pessoalmente ou por intermédio
de preposto, empregado ou
funcionário, fazendo-se por uma
das seguintes formas:
I – por via postal;
II – no próprio auto de infração,
ou;
III – no procedimento respectivo,
mediante termo de ciência,
datado e assinado pela
autoridade fiscal e pelo
notificado.
Art. 248. A notificação de
lançamento será expedida pelo
órgão que administra o tributo e
conterá obrigatoriamente:
I – o nome e a qualificação do
notificado;
II – a determinação da matéria
tributável;
III – o valor do crédito tributário e
o prazo para pagamento ou
impugnação; e
IV – a assinatura do responsável
por sua expedição e a indicação
de seu nome, cargo ou função e
o número de sua identificação
funcional.

SEÇÃO II
DO AUTO DE INFRAÇÃO E

IMPOSIÇÃO DE MULTA
Art. 249. Verificando-se infração
de dispositivo da legislação
tributária, que importe ou não em
evasão fiscal, lavrar-se-á auto de
infração.

Art. 250. O auto de infração e
imposição de multa, lavrado com
precisão e clareza, sem
emendas ou rasuras, deverá
conter:
I – o nome e qualificação do
autuado e das testemunhas, se
existentes;
II – o local, a data e a hora da
lavratura;
III – a descrição dos fatos e
circunstâncias pertinentes;
IV – a citação expressa do
dispositivo legal infringido,
inclusive do que estabelece a
respectiva sanção;
V – a determinação da exigência
e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la dentro do prazo de
15 (quinze) dias.
Art. 251. Tratando-se de pessoa
jurídica, o auto de infração e
imposição de multa será
assinado pelo representante
legal ou, independentemente da
presença daquele, por seu
preposto, empregado ou
funcionário, com identificação
das respectivas assinaturas.
§ 1.º A assinatura do autuado não
constitui formalidade essencial
à sua validade.
§ 2.º Se o autuado não puder ou
não quiser assinar o auto, a
autoridade fiscal fará constar do
auto essa circunstância.
Art. 252. Conformando-se o
autuado com o auto de infração,
e desde que efetue o pagamento
das importâncias exigidas
dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, contados da respectiva
lavratura, o valor das multas,
exceto a moratória, será reduzido
em 50% (cinqüenta por cento).
Art. 253. As incorreções ou
omissões verificadas no auto de
infração não constituem motivos
de nulidade do processo, desde
que nele constem elementos
suficientes para determinar a
infração e o infrator.

CAPÍTULO VIII
DA ARRECADAÇÃO

Art. 254. O pagamento de um
crédito não importa em
presunção de pagamento:
I – quando parcial, das
prestações em que se
decomponha;
II – quando total, de outros
créditos referentes ao mesmo ou
a outros tributos.
Art. 255. A aplicação de
cominação ou penalidade não
exime a extinção da obrigação
tributária, ou acessória.
Art. 256. É facultada à
Administração a cobrança em
conjunto, de Impostos e Taxas,
observadas às disposições da
legislação tributária.
Art. 257. A falta de pagamento do

débito tributário na data dos
respectivos vencimentos,
independentemente de
procedimento tributário,
importará na cobrança, em
conjunto, dos seguintes
acréscimos:
I – multa moratória, nas
importâncias previstas neste
Código;
II – atualização monetária, de
acordo com a variação de índices
oficiais da data em que é devido
até o mês em que for efetuado o
pagamento;
III – juros de mora, a razão de
1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o valor do débito
atualizado monetariamente,
devidos a partir do mês imediato
ao do seu vencimento,
considerando mês qualquer
fração deste.
§ 1.º Inscrita ou ajuizada a dívida
serão devidos custas,
honorários e demais despesas,
na forma regulamentar e da
§ 2.º Os acréscimos previstos
nos incisos I, II e III deste artigo,
não excluem e nem extinguem
as penalidades tributárias
oriundas de infrações e não
cumprimento de obrigações
constantes deste Código.
Art. 258. Os créditos tributários
decorrentes de lançamento de
ofício ou denunciados
espontaneamente, após
consolidados, poderão ser
objeto de parcelamento para
pagamento em até 60
(sessenta) prestações, mensais
e consecutivas e os valores de
cada parcela não poderão ser
inferiores ao equivalente a 30
(trinta) UFMO.

CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES E

PENALIDADES
Art. 259. Constitui infração fiscal
toda ação ou omissão que
importe em inobservância, por
parte do contribuinte,
responsável ou terceiro, das
normas estabelecidas na
legislação tributária.
Parágrafo único. A
responsabilidade por infrações
da legislação tributária, salvo
exceções, independe da
intenção do agente ou de terceiro
e da efetividade, natureza e
extensão das conseqüências do
ato.
Art. 260. Reincidência é a nova
infração, violando a mesma
norma tributária, cometida pelo
mesmo sujeito passivo, dentro
do prazo de 05 (cinco) anos,
contados da data em que se
tornar definitiva a penalidade
relativa à infração anterior.
Art. 261. Respondem pela
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infração em conjunto ou
isoladamente, as pessoas que,
de qualquer forma, concorram
para sua prática ou deles se
beneficiem.
Art. 262. O contribuinte,
responsável ou demais
pessoas envolvidas em
infrações poderão apresentar
denúncia espontânea, ficando
excluída a respectiva penalidade,
efetuando-se o pagamento do
tributo devido com os
acréscimos legais cabíveis.
§ 1.º Não se considera
espontânea a denúncia
apresentada após o início do
procedimento tributário, da
lavratura do termo de início da
fiscalização ou termo de
apreensão de bens e
mercadorias.
§ 2.º A apresentação de
documentos obrigatórios à
Administração não importa em
denúncia espontânea para os
fins dos disposto neste artigo.
Art. 263. A lei tributária que defina
infração ou comine penalidade
aplica-se a fatos ocorridos
anteriormente à sua vigência em
relação a ato não definitivamente
julgado quando:
I – exclua a definição de fato
como infração;
II – comine penalidade menos
severa que a anteriormente
prevista para o fato.

CAPÍTULO X
DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA
Art. 264. Constitui dívida ativa
tributária do município a
proveniente de impostos, taxas,
contribuições de melhoria e
multas tributárias de qualquer
natureza, atualização monetária
e juros de mora, regularmente
inscritos na repartição
administrativa competente,
depois de esgotado o prazo
fixado para pagamento pela
legislação tributária ou por
decisão final proferida em
processo regular.
Art. 265. Constitui dívida ativa não
tributária os demais créditos da
Fazenda Pública, tais como os
provenientes de contribuições
estabelecidas em lei, multas de
qualquer origem ou natureza,
exceto as tributárias, foros,
laudêmios, aluguéis ou taxa de
ocupação, custas processuais,
preços de serviços prestados
por estabelecimentos públicos,
indenizações, reposições,
restituições, alcances dos
responsáveis definitivamente
julgados, bem como os créditos
decorrentes de obrigações em
moeda estrangeira, de sub-
rogação de hipoteca, fiança, aval

ou outra garantia, de contratos
em geral ou de outras
obrigações legais.
Art. 266. O crédito tributário não
pago, ou contra o qual não haja
sido apresentada impugnação
válida, será inscrito em dívida
ativa, independentemente de
quaisquer outras formalidades,
no prazo de 30 (trinta) dias.
Art 267. A dívida ativa
regularmente inscrita goza da
presunção de certeza e liquidez.
§ 1.º A presunção a que se refere
este artigo é relativa e pode ser
ilidida por prova inequívoca, a
cargo do sujeito passivo ou de
terceiro a quem a aproveite.
§ 2.º A fluência de juros de mora
e a aplicação dos índices de
correção monetária não excluem
a liquidez do crédito.
Art. 268. O termo de inscrição da
dívida ativa conterá,
obrigatoriamente:
I – o nome do devedor, dos co-
responsáveis e, sempre que
conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida a
que corresponde, bem como o
termo inicial e a forma de calcular
os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou
contrato;
III – a origem, a natureza e o
fundamento legal ou contratual
da dívida;
IV – a indicação, se for o caso,
de estar a dívida sujeita à
atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento
legal e o termo inicial para o
cálculo;
V – a data e o número da
inscrição no registro de dívida
ativa; e
VI – o número do processo
administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 1.º A certidão da dívida ativa
conterá, além dos previstos
neste artigo, a indicação do livro
e da folha de inscrição e será
autenticada pela autoridade
competente.
§ 2.º As dívidas relativas ao
mesmo devedor, quando
oriundas de vários tributos,
poderão ser englobadas em
uma única certidão.
§ 3.º Na hipótese do parágrafo
anterior a ocorrência de qualquer
forma de suspensão, extinção ou
exclusão de crédito tributário não
invalida a certidão, nem prejudica
os demais créditos, objeto da
cobrança.
§ 4.º O termo de inscrição e a
certidão de dívida ativa poderão
ser preparados e numerados
por processo manual, mecânico
ou eletrônico, desde que

atendam aos requisitos
estabelecidos neste artigo.
§ 5.º Inscrita ou ajuizada a dívida,
serão devidos, também, custas
e honorários de advogado, na
forma da lei.
Art. 269. Como medida prévia ou
preparatória ao ajuizamento, à
administração tributária
promoverá a cobrança
extrajudicial da dívida ativa.
§ 1.º A cobrança extrajudicial será
realizada mediante notificação
do contribuinte para efetuar o
respectivo recolhimento.
§ 2.º Caso não seja recolhido o
tributo após a cobrança
extrajudicial será ajuizada
execução da dívida.
Art. 270. Os órgãos
encarregados da administração
tributária cumprem e esgotam
suas funções com o ajuizamento
do crédito inscrito em dívida ativa,
cabendo-lhes, entretanto,
prestar as informações sobre
matéria de fato pertinente à sua
constituição, sempre que
requisitadas pela unidade à qual
esteja afeta a causa.

CAPÍTULO XI
DOS PROCEDIMENTOS EM

ESPÉCIE
SEÇÃO I

DA IMPUGNAÇÃO DO
LANÇAMENTO

Art. 271. A impugnação do
lançamento de tributo ou multa
de natureza tributária, tempestiva
e conhecida, instaura a fase
litigiosa do procedimento e
suspende a exigibilidade do
crédito tributário, nos limites da
matéria impugnada.
Parágrafo único. Considera-se
não impugnada a matéria ou
parte desta que não tenha sido
objeto de contestação expressa,
por parte do impugnante.
Art. 272. A impugnação,
formalizada por escrito e
devidamente instruída com os
documentos em que se
fundamentar, será protocolizada
no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data em que haja
sido o impugnante intimado da
exigência.
Parágrafo único. Na hipótese de
devolução do prazo para
impugnação, em virtude do
agravamento da exigência inicial
ou sua retificação, decorrente de
decisão de primeira instância, o
prazo para apresentação de nova
impugnação começará a fluir da
ciência dessa decisão.
Art. 273. A impugnação
mencionará:
I – a autoridade julgadora a
quem é dirigida;
II – a qualificação do impugnante;
e

III – os motivos de fato e de direito
em que se fundamenta, os
pontos de discordância e as
razões que possuir.
Art. 274. As impugnações
deverão ser apresentadas
separadamente, uma para cada
documento de formalização do
crédito tributário, sob pena de
não serem conhecidas pela
autoridade competente.
Parágrafo único. Embora
protocolizadas separadamente,
as impugnações poderão, por
conexão ou continência, ser
juntadas e decididas em
expediente único.

SEÇÃO II
DA CONSULTA EM MATÉRIA

TRIBUTÁRIA
Art. 275. Ao sujeito passivo de
tributo é facultado formular
consulta sobre a interpretação e
aplicação da legislação
tributária municipal, aplicáveis a
fato determinado, de seu peculiar
interesse, desde que feita antes
da ação fiscal.
Parágrafo único. Os efeitos da
consulta aproveitam
exclusivamente ao consulente,
nos limites da matéria
consultada.
Art. 276. A consulta será dirigida
à autoridade responsável pela
administração tributária, e
deverá constar:
I – a qualificação do consulente
e sua relação com a matéria
consultada;
II – a matéria de fato e de direito
objeto da dúvida; e
III – a declaração quanto à
existência, ou não, de
procedimento fiscal contra o
consulente.
Parágrafo único. Cada consulta
deverá referir-se a uma só
matéria, admitindo-se a
cumulação, numa mesma
petição, quando se tratar de
questões conexas.
Art. 277. Não produzirá qualquer
efeito, nem será conhecida, a
consulta formulada:
I – sobre fato praticado pelo
interessado, em relação ao qual
tiver sido:
a) lavrado auto de infração,
referente à matéria consultada;
b) lavrado termo de apreensão
de equipamentos, livros ou
documentos, referentes à
matéria consultada;
c) iniciado procedimento
administrativo tributário,
referente à matéria consultada;
II – por quem já tiver sido
notificado a cumprir obrigação
relativa ao fato objeto da
consulta;
III – por quem não tenha relação
com a matéria consultada;
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IV – quando o fato já houver sido
objeto de decisão anterior,
proferida em consulta ou litígio
em que tenha sido parte o
consulente;
V – quando o fato estiver
disciplinado em ato normativo,
publicado antes de sua
apresentação; ou
VI – quando não descrever,
completa ou exatamente, a
hipótese a que se referir, ou não
contiver os elementos
necessários à sua solução.
Art. 278. Nenhum procedimento
tributário será promovido contra
o sujeito passivo, em relação à
espécie consultada, durante a
tramitação da consulta.
Art. 279. A autoridade
administrativa dará solução à
consulta no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da
data da sua apresentação.
Art. 280. A autoridade
responsável pela administração
tributária, ao homologar a
solução da consulta, fixará ao
consulente prazo não inferior a
15 (quinze) dias nem superior a
30 (trinta) dias, para o
cumprimento da eventual
obrigação tributária, principal ou
acessória, sem prejuízo da
aplicação das penalidades ou
cominações previstas.
Art. 281. A resposta à consulta
será vinculante para a
Administração, salvo se obtida
mediante elementos inexatos
fornecidos pelo consulente.
Art. 282. A resposta dada à
consulta pode ser modificada a
qualquer tempo.
Parágrafo único. A modificação
dos critérios jurídicos
anteriormente adotados
somente produzirá efeitos a partir
da ciência do consulente ou da
vigência do ato normativo que os
introduzir.

SEÇÃO III
DA RESTITUIÇÃO E

COMPENAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 283. O contribuinte tem direito
à restituição total ou parcial do
tributo indevidamente pago, nos
seguintes casos:
I – cobrança ou pagamento
espontâneo de tributo indevido
ou maior que o devido em face
da legislação tributária, ou da
natureza ou circunstâncias
materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;
II – erro da identificação do
sujeito passivo na determinação
da alíquota, no cálculo do
montante do débito ou na
elaboração ou conferência de
qualquer documento relativo ao
pagamento;
III – reforma ou revogação de

decisão condenatória
Art. 284. A restituição total ou
parcial de tributos, além da
atualização do valor a restituir, dá
lugar a restituir, na mesma
proporção, os juros de mora e
as penalidades pecuniárias que
tiverem sido indevidamente
recolhidos, salvo as referentes
às infrações de caráter formal
não prejudicadas pela causa da
restituição.
Art. 285. A restituição de tributos
que comportem, por sua
natureza, transferência do
respectivo encargo financeiro
somente será feita a quem prove
haver assumido referido
encargo, ou, no caso de tê-lo
transferido a terceiro, estar por
este expressamente autorizado
a recebê-la.
Art. 286. O sujeito passivo com
débito de origem tributária não
poderá receber da Administração
quaisquer valores, créditos ou
restituição de tributos, ficando
inclusive impedido de participar
de certames licitatórios e de
celebrar contratos ou transações
de qualquer natureza com a
administração pública municipal
direta ou indireta, bem assim
com as empresas da qual
detenha a integralidade do
capital ou dele participe como
acionista majoritário.
Art. 287. O pedido de restituição
que dependerá de requerimento
do interessado, somente será
conhecido desde que juntada
notificação que acuse crédito do
contribuinte ou prova do
pagamento do tributo, com as
razões da ilegalidade ou
irregularidade do pagamento.
Art. 288. O despacho em pedido
de restituição deverá ser
efetivado dentro do prazo de um
mês contado da data do
protocolo do requerimento.
Art. 289. O direito de pleitear a
restituição total ou parcial do
tributo extingue-se no prazo de
05 (cinco) anos, contados:
I – nas hipóteses dos incisos I e
II, do art. 284, da data da extinção
do crédito tributário;
II – na hipótese do inciso III do
mesmo artigo, da data em que
se tornar definitiva a decisão
administrativa ou passar em
julgamento a decisão judicial
que tenha reformado, anulado
ou revogado a decisão
condenatória.
Art. 290. A autoridade
responsável pela administração
tributária, atendendo ao
interesse e à conveniência do
Município, poderá autorizar, em
despacho, a compensação de
crédito tributário com crédito
líquido e certo, vencido ou

vincendo, do sujeito passivo
contra a Administração,
mediante estipulação de
condições e garantias para cada
caso.
§ 1.º Sendo vincendo o crédito
do sujeito passivo, seu montante
poderá ser apurado com redução
correspondente aos juros de 1%
(um por cento) ao mês ou fração,
pelo tempo a decorrer entre a
data da compensação e a do
vencimento.
§ 2.º Apurando-se, em
procedimento de revisão do
lançamento, crédito pertencente
a contribuinte, a compensação
poderá, em lançamentos futuros
relativos ao mesmo tributo,
processar-se de ofício e
automaticamente.

SEÇÃO IV
DO RECONHECIMENTO

ADMINISTRATIVO DE
ISENÇÕES, IMUNIDADES E

BENEFÍCIOS FISCAIS
Art. 291. Nas hipóteses em que
a concessão de isenção,
imunidade ou benefício fiscal de
qualquer natureza dependa de
reconhecimento administrativo,
este deverá ser expressamente
requerido pelo interessado, em
procedimento administrativo
tributário específico.
§ 1.º A análise do pedido de
reconhecimento administrativo
subordina-se a que o
requerimento mediante o qual
se processa seja instruído com
os elementos comprobatórios
do preenchimento das
condições legais exigidas, nos
moldes em que disciplinado,
para cada caso pela
administração tributária.
§ 2.º No curso do procedimento
poderão ser determinadas
diligências ou perícias,
necessárias à sua instrução,
cabendo ao interessado, sob
pena de arquivamento sumário,
franquear aos agentes para
tanto designados o exame de
sua documentação, arquivos e
outros elementos pertinentes,
bem como prestar as
informações e declarações dele
exigidas.
§ 3.º As isenções, imunidades ou
outros benefícios fiscais, uma vez
reconhecidos inicialmente,
retroagirão à data de
protocolização do requerimento,
abrangendo as prestações ou
parcelas de tributos cujos prazos
de pagamento hajam vencido
desde então.
Art. 292. Verificada, a qualquer
tempo, a inobservância das
condições exigidas para o
reconhecimento administrativo
ou o desaparecimento das que

o tenha motivado, será o ato
concessivo de benefício fiscal ou
imunidade invalidado ou
suspenso, conforme o caso.
Art. 293. O reconhecimento
administrativo de isenção,
imunidade ou benefício fiscal
não gera direito adquirido e será
obrigatoriamente invalidado ou
suspenso, conforme o caso, por
ato de ofício, sempre que se
apure que o beneficiado não
satisfazia ou deixou de satisfazer
as condições, ou não cumpria ou
deixou de cumprir os requisitos
para a concessão do favor,
cobrando-se o crédito atualizado
acrescido de juros de mora:
I – com imposição de penalidade
cabível, nos casos de dolo ou
simulação do beneficiado, ou de
terceiro em benefício daquele; ou
II – sem imposição de
penalidades, nos demais
casos.

CAPÍTULO XII
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

ADMINISTRATIVA
Art. 294. A decisão de primeira
instância em procedimento
administrativo tributário será
proferida por um órgão singular,
constituído pelo Diretor do
Departamento responsável pelo
lançamento do tributo em
questão.
Art. 295. A autoridade
administrativa determinará de
ofício ou a requerimento do
sujeito passivo, a realização de
diligências quando as entender
necessárias, fixando-lhes prazo,
e indeferirá às que considerar
prescindível, impraticáveis ou
protelatórias.
Parágrafo único. Se da diligência
resultar oneração para sujeito
passivo, relativa ao valor
impugnado, será reaberto o
prazo para oferecimento de nova
impugnação ou aditamento da
primeira.
Art. 296. Preparado o processo
para decisão, a autoridade
administrativa proferirá o
despacho no prazo máximo de
30 (trinta) dias, resolvendo todas
as questões debatidas e
pronunciando a procedência ou
a improcedência da
impugnação.
Parágrafo único. O impugnante
será notificado do despacho
mediante assinatura no próprio
processo ou pelas formas
previstas na legislação.
Art. 297. Na hipótese de auto de
infração, conformando-se o
autuado com o despacho da
autoridade administrativa,
denegatória da impugnação, e
desde que efetuem o
pagamento das importâncias



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 24  Osasco, 24 de novembro de 2005

exigidas dentro do prazo para
interposição de recurso, o valor
das multas, exceto a moratória,
será reduzido em 50%
(cinqüenta por cento) e o
procedimento tributário
arquivado.
Art. 298. A autoridade julgadora,
a qual compete a decisão de
primeira instância, não fica
adstrita às alegações das
partes, cabendo-lhe julgar de
acordo com as suas convicções,
ou ainda converter o julgamento
em diligência, para o efeito de
requerer novas provas,
diligências ou demonstrações.
Art. 299. O despacho que proferir
decisão de primeira instância
será elaborado de forma objetiva
e sucinta, contendo breve
relatório do pedido e parte
dispositiva, compreendendo a
decisão e seus fundamentos
jurídicos.
CAPÍTULO XIII
DA  SEGUNDA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA
Art. 300. Compete ao Prefeito o
julgamento em segunda
instância administrativa dos
recursos de decisões proferidas
em primeira instância.
Parágrafo único. O recurso
contra decisão de primeira
instância terá efeito suspensivo
da cobrança e deverá ser
interposto dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da
notificação do despacho de
primeira instância.
Art. 301. Quando à decisão de
primeira instância exonerar o
sujeito passivo, ou autuado, do
pagamento de tributos ou de
multa de valor originário superior
a 10.000 (dez mil) UFMO, seu
prolator recorrerá de ofício,
mediante declaração no próprio
processo.
Art. 302. A decisão de segunda
instância será proferida no prazo
máximo de 90 (noventa) dias,
contados da data do
recebimento do processo.
§ 1.º O Prefeito poderá converter
o processo em diligência, e
determinar a produção de provas,
ainda que novas.
§ 2.º Quando o recorrente
oferecer novos elementos,
inclusive provas, o processo
retornará à primeira instância,
que poderá manter a decisão ou
reformá-la, tendo para isso o
prazo de 10 (dez) dias.
§ 3.º No caso de parágrafo
anterior, mantida a decisão,
retornará o processo à segunda
instância.
Art. 303. A decisão proferida em
segunda instância tem o caráter
definitivo nas vias
administrativas.

CAPÍTULO XIV
DAS NORMAS COMUNS ÀS
DECISÕES DE PRIMEIRA E

SEGUNDA INSTÂNCIA
Art. 304. Sob pena de
invalidação, os atos em que se
decida questão suscitada em
procedimento administrativo
deverão ser motivados, com
indicação clara dos fatos e dos
fundamentos jurídicos.
Art. 305. Não será conhecido o
requerimento do interessado e
o seu recurso, em quaisquer das
seguintes hipóteses:
I – quando intempestivo, ou após
exaurida a esfera administrativa;
II – quando interposto por quem
não seja legitimado;
III – quando subscrito por
representante legal ou
procurador, não esteja instruído
com a documentação hábil a que
se comprove a representação ou
o mandato;
IV – quando do requerimento ou
recurso não se possa identificar
o requerente ou determinar o
objeto requerido; ou
V – contra mais de uma decisão
de primeira instância na mesma
peça recursal, ainda que versem
sobre a mesma matéria ou
sejam pertinentes ao mesmo
sujeito passivo.
Art. 306. Em caso de
agravamento da exigência inicial,
por decisão administrativa, será
reaberto prazo para oferecimento
de impugnação, exclusivamente
no tocante à parte agravada.
Art. 307. As inexatidões materiais
existentes na decisão, devidas
a lapso manifesto e a erros de
escrita ou de cálculos, poderão
ser retificados, desde que não
afetem o decidido em seu mérito,
de ofício, por representação de
servidor ou a requerimento do
interessado.
Art. 308. Não será apreciada, em
instância administrativa, matéria
constitucional.
Art. 309. É nula a decisão que
negue vigência, aplicação ou a
eficácia à legislação municipal.
Art. 310. Nenhum procedimento
administrativo tributário será
encaminhado a arquivo sem
despacho da autoridade a quem
compete decidir ou promover-lhe
a instrução e preparação.
Art. 311. Estando demonstrados
os elementos formadores de
sua livre convicção, a decisão
não é inválida por deixar o órgão
julgador, singular ou colegiado,
de apreciar todas as questões
suscitadas pelas partes.
Art. 312. As decisões de primeira
e segunda instâncias
administrativas não admitem
pedido de reconsideração.

CAPÍTULO XV
DA EFICÁCIA E EXECUÇÃO DAS

DECISÕES
Art. 313. São definitivas as
decisões:
I – de primeira instância,
esgotado o prazo para o recurso
voluntário sem que este tenha
sido interposto;
II – de segunda instância.
Parágrafo único. São também
definitivas as decisões de
primeira instância na parte que
não for objeto de recurso
voluntário.
Art. 314. Sobrevindo
definitividade à decisão,
considera-se o sujeito passivo
intimado, desde a respectiva
comunicação oficial do ato que
a tenha proferido:
I – a cumpri-la, no prazo de 15
(quinze) dias do trânsito em
julgado, quando se tratar de
decisão que lhe seja contrária;
II – a receber as importâncias
indevidamente recolhidas,
quando se tratar de decisões
que lhe sejam favoráveis.
Parágrafo único. O recebimento
dos valores recolhidos
indevidamente, perante a
unidade administrativa
responsável, somente poderá
ser reclamado após
devidamente processadas as
formalidades legais e
regulamentares.
Art. 315. A autoridade
responsável por sua instrução e
preparação, ao receber o
procedimento administrativo
tributário em retorno, adotará, de
imediato, as medidas
necessárias ao cumprimento,
pelo sujeito passivo, da decisão
definitiva que lhe seja contrária.
Art. 316. No caso de decisão
definitiva favorável ao sujeito
passivo, cumpre à autoridade
preparadora exonerá-lo, de
ofício, dos gravames
decorrentes do litígio.
Art. 317. Sendo caso, as
decisões definitivas serão
cumpridas também pela
liberação dos documentos ou
bens apreendidos ou
depositados.

CAPÍTULO XVI
DAS CERTIDÕES FISCAIS

Art. 318. A prova de quitação do
tributo municipal, quando
exigida, será feita por certidão
negativa, à vista de requerimento
do interessado, que contenha
todas as informações
necessárias à identificação de
sua pessoa, domicílio fiscal e
ramo de negócio ou atividade, e
indique o período a que se refere
o pedido.
Parágrafo único.  A certidão

negativa será sempre expedida
nos termos em que tenha sido
requerida e será fornecida
dentro de 10 (dez) dias, no
máximo, da data da entrada do
requerimento.
Art. 319. Tem os mesmos efeitos
previstos no artigo anterior a
certidão de que constar a
existência de créditos não
vencidos, em curso de cobrança
executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja
exigibilidade esteja suspensa.
Art. 320. A certidão negativa, válida
pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias corridos para o fim a que se
destinar, terá efeito liberatório
quanto aos tributos que
mencionar, salvo no referente a
créditos tributários que venham
a ser posteriormente apurados,
ressalva essa que deverá
constar da própria certidão, ou
quando emitida na forma a que
se refere o artigo seguinte.
Art. 321. A certidão negativa
expedida com dolo ou fraude,
que contenha erro contra a
Administração, responsabiliza o
funcionário que a expedir, pelo
crédito tributário e penalidades
aplicáveis, sem exclusão da
responsabilidade funcional e
criminal que no caso couber.
Art. 322. Para fins de
licenciamento de projetos,
concessão de habite-se e de
serviços públicos, apresentação
de proposta em licitação ou
liberação de créditos, será
exigido do interessado a certidão
fiscal.
Parágrafo único. Quando a
certidão negativa de débitos
fiscais for destinada
especificamente, para atender
as exigências a que se refere o
caput deste artigo, as parcelas
vincendas, os tributos já
lançados vencerão
antecipadamente.

    TÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO ÚNICO
DOS PREÇOS PÚBLICOS

Art. 323. Os preços públicos
serão cobrados em razão das
atividades e serviços executados
pelo Município, que não
caracterizem os princípios de
utilização efetiva ou potencial e
nem se enquadrem nos
princípios de tributação.
Art. 324. Os preços públicos
serão revistos e atualizados por
Decreto do Executivo.
Art. 325. Em se tratando de
Serviços Públicos Municipais
concedidos, os preços serão
estabelecidos no ato da
concessão, respeitados, em
cada caso o regime da licitação.
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Art. 326. Os preços públicos se
originam de:
I – Serviços de natureza
industrial, comercial ou civil;
II – Utilização de áreas
pertencentes ao Município;
III – Utilização de espaços em
próprios municipais;
IV – Utilização de Bens
Municipais;
V – Serviços de Depósitos,
inclusive respectivas diárias e
guarda;
VI – Serviços Técnicos;
VII – Serviços de Expediente;
VIII – Serviços Diversos;
IX – Exploração de atividades em
Bens Municipais.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 327. Os prazos fixados neste
Código serão contínuos,
excluindo-se na sua contagem
o dia do início o incluindo-se o
dia do vencimento.
Art. 328. Os prazos só se iniciam
e vencem em dia de expediente
normal.
Art. 329. As certidões negativas
sempre serão expedidas nos
termos em que tenham sido
requeridas.
Art. 330. Ficam fazendo parte
integrante deste Código, os
seguintes Anexos:
I – Anexo I: Lista de Serviços do
Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza;
II – Anexo II: Taxa de Licença para
Localização;

III – Anexo III: Taxa de Licença
para Funcionamento;
IV – Anexo IV: Taxa de Licença
para o Exercício da Atividade de
Comércio Eventual ou
Ambulante;
V – Anexo V: Taxa de Licença para
Publicidade;
VI - Anexo VI: Taxa de Licença para
Ocupação do Solo nas Vias e
Logradouros Públicos;
VII – Anexo VII: Taxa de Licença
para Execução de Obras
Particulares;
VIII – Anexo VIII: Taxa de Vigilância
Sanitária;
IX – Anexo IX: Taxa de Coleta e
Remoção de Resíduos Sólidos;
X – Anexo X: Contribuição para
Custeio dos Serviços de
Iluminação Pública;
XI – Anexo XI: Preços Públicos
para serviços diversos
Art. 331. O executivo expedirá
decretos regulamentando a
aplicação deste Código.
Art. 332. A Administração adotará
os formulários e documentos
adequados a este Código,
podendo ser utilizados os atuais
modelos até a aprovação dos
novos.
Art. 333. Este Código entra em
vigor 90 (noventa) dias após a
data de sua publicação,
revogando-se as seguintes
disposições em 31 de dezembro
de 2005:
I – arts. 56 a 62; arts. 72 a 76 e
art. 84, todos da Lei 1.434, de 21
de dezembro de 1977 e
posteriores alterações;
II – art. 34 e seu parágrafo único

fevereiro  de  1.994;  a  Lei  n.º
3.133,  de 09  de  junho  de  1.995;
a  Lei  Complementar  n.º  53,  de
12  de  dezembro  de 1.995;  a
Lei  Complementar  n.º 55,  de
20  de  dezembro  de  1995;  a
Lei  n.º 3.260,  de  07  de  junho
de  1.996;  a  Lei  Complementar
n.º  65,  de  06  de  dezembro  de
1.996;  a  Lei  Complementar  n.º
71,  de  30  de  dezembro  de
1.997;  a  Lei  Complementar  n.º
74,  de  29  de  julho  de  1.998;  a
Lei  Complementar  n.º  76,  de
29  de  dezembro de 1.998;  a
Lei  n.º 3.449, de  13  de  janeiro
de 1.999; a  Lei  Complementar
n.º 84, de 17 de dezembro de
1.999; a Lei Complementar n.º
93, de 29 de dezembro  de
2.000; a Lei  nº  3.811  de  23  de
dezembro  de  2.003;  Lei
Complementar  n.º  94,  de  03
de  janeiro  de 2001; a Lei
Complementar n.º 99 de 21 de
dezembro de 2.001; a Lei
Complementar n.º 106, de 20 de
dezembro de 2.002; a Lei
Complementar n.º 112, de 02 de
julho de 2.003; a Lei
Complementar n.º 113, de 11 de
julho de 2.003; a Lei
Complementar n.º 117, de 09 de
dezembro de 2.003; a Lei
Complementar n.º 121, de 13 de
janeiro de 2.004; a Lei
Complementar n.º 131, de 22 de
agosto de 2.005.

Osasco, 24 de novembro de
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e art. 35 caput, ambos da Lei
1.434, de 21 de dezembro de
1977 e posteriores alterações;
III – incisos VI a X do art. 42 da
Lei 1.434, de 21 de dezembro de
1977 e posteriores alterações;
IV – alínea a, do inciso II, do art.
43 da Lei 1.434, de 21 de
dezembro de 1977 e posteriores
alterações.
Art. 334.  Revogam-se  as
disposições  em  contrário,
especialmente  a  Lei n.º 1.434,
de  21  de  dezembro  de  1.977;
a  Lei  n.º 1.463,  de 01  de  junho
de 1.978;  a Lei n.º 1.502,  de 23
de  novembro de 1.978;  a Lei  n.º
1.517,  de  21  de dezembro de
1.978;  a Lei n.º 1.630,  de  19  de
dezembro  de  1.980;  a  Lei  n.º
1.653,   de  15  de  abril  de  1.981;
a  Lei n.º 1.756,  de 12  de
dezembro  de  1.983;  a Lei n.º
1.798,  de  19 de dezembro  de
1.984;  a  Lei  n.º 1.818,  de  16  de
maio  de  1.985; a Lei n.º 2.005,
de 09  de  dezembro  de  1.987;  a
Lei  n.º 2.017,  de  23  de
dezembro  de  1.987;  a Lei n.º
2.089,  de 23  de  janeiro  de 1.989;
a Lei  n.º 2.158, de 27  de  outubro
de  1.989;  a Lei n.º 2.207,  de  28
de  dezembro  de 1.989;  a Lei
n.º 2.539, de  30  de  dezembro
de  1.991;  a Lei  n.º 2.763,  de  31
de  março  de  1.993;  a Lei
Complementar  n.º 14,  de  20  de
maio  de  1993;  a  Lei  n.º  2.809,
de  21  de  junho  de  1.993;  a  Lei
n.º  2.928,  de 15  de  dezembro
de  1.993;  a  Lei  n.º 2.929,  de  15
de  dezembro  de  1.993;  a  Lei
Complementar  26,  de  18  de
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1 .0 4  -  E l a b o r a ç ã o  d e  p r o g r a m a s  d e  c o m p u ta d o r e s ,  i n c l u s i v e  d e  j o g o s  e l e t r ô n ic o s .  . . . .  2  
1 .0 5  -  L i c e n c ia m e n t o  o u  c e s s ã o  d e  d i r e i to  d e  u s o  d e  p r o g r a m a s  d e  c o m p u t a ç ã o .  . . . .  2  
1 .0 6  -  A s s e s s o r i a  e  c o n s u l t o r i a  e m  i n f o r m á t i c a .  . . . .  2  
1 .0 7  -  S u p o r t e  té c n i c o  e m  i n f o r m á t i c a ,  i n c l u s iv e  i n s t a l a ç ã o ,  c o n f i g u r a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  
p r o g r a m a s  d e  c o m p u ta ç ã o  e  b a n c o s  d e  d a d o s .  

. . . .  2  

1 .0 8  P la n e j a m e n t o ,  c o n f e c ç ã o ,  m a n u t e n ç ã o  e  a t u a l i z a ç ã o  d e  p á g i n a s  e l e t r ô n ic a s .  A n á l i s e  e  
d e s e n v o l v i m e n to  d e  s i s t e m a s .  

. . . .  2  

2  -  S e r v i ç o s  d e  p e s q u i s a s  e  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a :   2  

2 .0 1  -  S e r v i ç o s  d e  p e s q u i s a s  e  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a .  . . . . .  2  
3  -  S e r v i ç o s  p r e s t a d o s  m e d i a n t e  lo c a ç ã o ,  c e s s ã o  d e  d i r e i t o  d e  u s o  e  c o n g ê n e r e s :   5  

3 .0 1  -     
3 .0 2  -  C e s s ã o  d e  d i r e i to  d e  u s o  d e  m a r c a s  e  d e  s in a i s  d e  p r o p a g a n d a .  . . . .  5  
3 .0 3  -  E x p l o r a ç ã o  d e  s a lõ e s  d e  f e s t a s ,  c e n t r o  d e  c o n v e n ç õ e s ,  e s c r i tó r i o s  v i r t u a is ,  s t a n d s  ,  q u a d r a s  
e s p o r t i v a s ,  e s tá d i o s ,  g in á s io s ,  a u d i tó r i o s ,  c a s a s  d e  e s p e t á c u lo s ,  p a r q u e s  d e  d i v e r s õ e s ,  c a n c h a s  e  
c o n g ê n e r e s ,  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  e v e n t o s  o u  n e g ó c i o s  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a .  

 
 

. . . .  

 
5  

3 .0 4  -  L o c a ç ã o ,  s u b lo c a ç ã o ,  a r r e n d a m e n t o ,  d i r e i t o  d e  p a s s a g e m  o u  p e r m is s ã o  d e  u s o ,  
c o m p a r t i l h a d o  o u  n ã o ,  d e  f e r r o v ia ,  r o d o v ia ,  p o s te s ,  c a b o s ,  d u t o s  e  c on d u t o s  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a .  

. . . .  5  

3 .0 5  -  C e s s ã o  d e  a n d a i m e s ,  p a l c o s ,  c o b e r t u r a s  e  o u t r a s  e s t r u t u r a s  d e  u s o  t e m p o r á r io .  . . . .  5  
4  -  S e r v i ç o s  d e  s a ú d e ,  a s s is t ê n c ia  m é d i c a  e  c o n g ê n e r e s :   3  

4 .0 1  -  M e d i c i n a  e  b io m e d i c i n a  ( m é d ic o s ) .  4 0 0  3  
4 .0 2  -  A n á l i s e s  c l í n i c a s ,  p a t o lo g i a ,  e l e t r i c id a d e  m é d i c a ,  r a d i o te r a p i a ,  q u i m i o te r a p i a ,  u l t r a -
s o n o g r a f i a ,  r e s s o n â n c i a  m a g n é t i c a ,  r a d io l o g i a ,  t o m o g r a f i a  e  c o n g ê n e r e s .  

. . . .  3  

4 .0 3  -  H o s p i t a i s ,  c l í n i c a s ,  l a b o r a t ó r i o s ,  s a n a tó r i o s ,  m a n i c ô m io s ,  c a s a s  d e  s a ú d e ,  p r o n to s - s o c o r r o s ,  
a m b u la t ó r i o s  e  c o n g ê n e r e s .  

. . . .  3  

4 .0 4  –  I n s t r u m e n t a ç ã o  c i r ú r g ic a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .S up e r i o r  4 0 0  

T é c n i c o  2 7 0  

3  

4 .0 5  –  A c u p u n t u r a .   3  
4 .0 6  –  E n f e r m a g e m ,  i n c l u s i v e  s e r v iç o s  a u x i l i a r e s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .S u p e r io r  

T é c n i c o  
S e m  f o r m a ç ã o  

4 0 0  
2 7 0  
9 0  

 
3  
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4 .0 7  –  S e rv iço s  fa rm a cê u t ic o s .  4 00  3  
4 .0 8  –  Tera p ia  o c u p ac io n a l,  f is io te ra p ia  e  fo n o a ud io lo g ia .  4 00  3  
4 .0 9  –  T era p ias  d e  q ua lq u er  e sp é c ie  d es t in a d a s  ao  tra tam e n to  f ís ico , o rg ân ic o  e  m en ta l.  4 00  3  
4 .1 0  –? Nu triç ã o. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . Su p e rio r 4 00  

T é cn ic o  2 70  
3  

4 .11  –  O b s te tr íc ia .  4 00  3  
4 .1 2  –  O d o n to lo g ia .  4 00  3  
4 .1 3  –  O r tó p tic a .  4 00  3  
4 .1 4  –  P ró te se s  so b  en co m en d a . ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ...  S u per io r  4 00  

T é cn ic o  2 70  
3  
 

4 .1 5  –  P s ica ná lise .  4 00  3  
4 .1 6  –  P s ico lo g ia .  4 00  3  
4 .1 7  –  C asa s  d e  re p o u so  e  d e  re c u p e ra ç ão , c rec h e s , as i lo s  e  co n g ê n eres .  .. ..  3  
4 .1 8  –  In sem in açã o  a r t if ic ia l, fe r ti liz aç ã o  in  v i tro  e  co n g ê n ere s .  .. ..  3  
4 .1 9  –  B an co s  d e  san g u e , le ite , p e le , o lh o s , ó v u lo s , sêm e n  e  co n g ên e re s.  . .. . 3  
4 .2 0  –  C o le ta  d e  sa n g u e , le ite , te c id o s , sêm e n ,  ó rg ã o s  e  m ate r ia is  b io ló g ic o s d e  q u a lq u er  e sp éc ie .  .. ..  3  
4 .2 1  –  U n id a d e  d e  a te n d im en to , ass is tê n c ia  o u  tra tam en to  m ó v e l e  co n g ê n e re s .  .. ..  3  
4 .2 2  –  P lan o s  d e  m e d ic in a  de  g ru p o  o u  in d iv id u a l  e  c o n v ên io s  p a ra  p res ta çã o  d e  a ss is tê n c ia  
m é d ica , h o sp i ta la r, o d o n to ló g ica  e  co n g ê n e re s .  

.. ..  3  

4 .2 3  –  O u tro s  p lan o s  d e  sa ú d e  q u e  se  c u m p ram  a trav é s  d e  s e rv iç o s  d e  te rce i ros  co n tra tad o s , 
c re d e nc ia d o s , co o p e ra do s  o u  a p e n a s p ag o s  p e lo  o p e ra d o r  d o  p la n o  m ed ia n te  in d ica ç ão  d o  r io .  

.. ..  3  

5  -  S e rv iç os  d e  m ed ic in a  e  ass is tên c ia  v e ter in á r ia  e  co n g ên eres .   3  

5 .0 1  - M e d ic in a  v e te r in á r ia  e  zo o te c n ia .  4 00  3  
5 .0 2  - H o sp ita is , c lín ica s , am b u la tó rio s , p ro n tos -so co r ro s  e  c on g ên eres , n a  á rea  v e te r in á r ia .  .. ..  3  
5 .0 3  - L ab o ra tó rio s  d e  a n á l ise  n a  á re a  ve te r in á r ia .  .. ..  3  
5 .0 4  - In sem in açã o  a r t if ic ia l, fe r ti liz aç ã o  in  v i tro  e  co n g ê n ere s .  .. ..  3  
5 .0 5  - B an co s  d e  san g u e  e  d e  ó rg ã o s  e  co n g ê n eres .  .. ..  3  
5 .0 6  - C o le ta  d e  sa n g u e , le ite , te c id o s , sêm e n ,  ó rg ã o s  e  m ate r ia is  b io ló g ic o s  d e  q u a lq ue r  esp éc ie .  .. ..  3  
5 .0 7  - U n id a d e  d e  a te n d im en to , ass is tê n c ia  o u  tra tam en to  m ó v e l e  co n g ê n e re s .  .. ..  3  
5 .0 8  - G u ard a , tra tam e n to , a m e s tram e n to , e m b e leza m en to , a lo jam en to  e  c o n g ê n e res .  9 0  3  
5 .0 9  - P lan o s  d e  a te n d im en to  e  a ss is tên c ia  m éd ic o -v e te r in á r ia . .. ..  3  
6  -  S e rv iç os  d e  cu id ad o s p e sso a is , es té t ica , a t iv id ad e s f ís ica s e  c on g ên eres .   3  

6 .0 1  - B arb ea ria ,  c a b e le ire i ro s ,  m a n icu ro s,  p ed ic u ro s  e  c o n g ên ere s.  9 0  3  
6 .0 2  - E s te tic is tas , t ra ta m en to  d e  p e le , d e p i la ç ã o  e  c o n g ên e res .  9 0  3  
6 .0 3  - B an h o s , d u c h a s , s a u n a , m assa ge n s  e  c o n g ên ere s .  9 0  3  
6 .0 4  - G iná s tic a , d an ç a , e sp or tes ,  n a ta çã o ,  a r tes  m a rc ia is  e  d e m a is  a tiv id a d es  f ís ic as .  .. ..  3  
6 .0 5  - C en tro s d e  em a g re c im e n to , sp a  e  co n g ê n eres .  .. ..  3  
7 -  S e rv iç os  re la t iv o s  a  e n ge n h a r ia , a rq u ite tu ra , g eo l o g ia , u r b an ism o , co n st ru ç ão  c iv il , 
m a n u ten ç ão , lim p e za , m e io  a m b ien te ,  sa n ea m e n to  e  c on g ên e re s .  

 5  

7 .0 1  - E ng en h ar ia , ag ro n om ia , a g r im en su ra , a rq u i te tu ra , g e o lo g ia , u rb a n ism o , p a isa g is m o  e  
co n g ê n eres .... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ...  .. .. ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... .. S u p e rio r  

 
4 00  
2 70   T é c n ico  

S em  fo rm a çã o  9 0  

 
5  
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7 .08  - C alafe tação . .... 5  
7 .09  - Varrição , co leta, rem oção , incineração, tratam ento , recic lagem , separação  e destinaç ão  final 
de lixo , rejeitos e  ou tros res íduos  qua isquer.  

.... 5  

7 .10  - L im peza , m anutenção  e  conservação  de v ias e log radouros púb licos, im óve is, cham inés , 
p isc inas, parques, jard ins e congêne res.  

.... 5  

7 .11  - D eco ração  e  ja rd inagem , inclusive co rte e po da de  árvo res  90  5  
7 .12  -  C on tro le  e tra tam en to  de  e fluen tes de qua lquer natu reza  e  de agen tes fís icos, qu ím icos  e 
b io lóg icos. 

.... 5  

7 .13  - D edetização, desin fecção , desinse tização, im unização, h ig ien ização , desratização, 
pulverização  e  con gêneres. 

.... 5  

7 .14  - (V E TA D O )    
7 .15  - (V E TA D O )    
7 .16  - F lo restam ento , re flo restam en to , sem eadu ra, adubação e con gêneres.  .... 5  
7 .17  - E sco ram en to , con tenção  de encostas e serv iços  con gêneres .  .... 5  
7 .18  - L im peza  e dragagem  de  rios, po rtos, cana is, baías, la gos , lagoas, rep resas, açudes e  
congêneres . 

.... 5  

7 .19  - A com panh am en to e f isca lização  da  execução de ob ras de  engenharia, arqu ite tura  e 
u rbanism o . 

.... 5  

7 .20  - A ero fo tog ram e tr ia  ( inc lusive  in terp retação ), cartog rafia, m apeam ento , levantam en tos 
topog rá ficos, ba tim étricos , geog ráf icos, geodésicos , geoló gico s, geo fís icos e congêneres.  

.... 5  

7 .21  - P esqu isa , pe rfu ração , c im en tação, m ergulho, perf ilagem , concretação , tes tem unhagem , 
pescaria , estim ulação  e  outros serv iços re lacionados com  a  exp loração  e  ex p lo tação  de pe tró leo, 
gás na tu ral e  de ou tro s recu rsos m inera is.  

 
.... 

 
5  

7 .22  - N uc leação e bom bardeam ento  de nuvens e congêne res.  .... 5  
8  –  Serv iços de educação , ensino , o rien tação  pedagó g ica  e educac iona l, in strução , 
tre in am ento  e  avaliação  pessoa l d e qua lquer g rau  ou  na tu reza.  

 2  

8 .01  - E ns ino  regu la r p ré -esco la r, fundam enta l, m éd io e supe rio r.  400  2  
8 .02  -  Instrução , treinam ento , o rien tação  pedagóg ica  e educac ional, ava liação  de  conhec im en to s de  
qua lquer na tu reza. 

270   
2  

9  - Serv iços rela tivos  a  hosped agem , tu r ism o, v iagens e congêneres .   3  

9 .01  - H ospedagem  de  qua lquer na tu reza em  ho té is , apart -se rv ice condom in ia is, f la t , apart -hotéis, 
hotéis resid ênc ia , residence -serv ice , su ite service  , h otelaria m arítim a, m o téis, pensões e  
congêneres ; ocupa ção  por tem porada  com  fo rnec im en to  de  se rv iço  (o  va lo r da a lim entação  e  
gorjeta, quando  incluído no preço  da d iár ia , f ica su jeito  ao  Im posto  S ob re Serv iços ).  

 
.... 

 
3  

9 .02  -  A genciam en to , o rgan ização, p rom oção , in term ediação  e  execução de  p rogram as de tu r ism o , 
passe ios, v iagens, excu rsões, hospedagens e  congên eres.  

.... 3  

9 .03  - G u ias de  turism o  270  3  

10 - Serv iços de in term ed iaçã o  e congêneres.   2  
10.01 - A genciam en to , co rretag em  ou in te rm ed iação  de câm bio , de  segu ros, de  cartões  de c réd ito , 
de p lanos de saúde e  de p lanos de  p rev idênc ia p rivada.  

270  2  

10.02 - A genciam en to , co rretag em  ou in te rm ed iação  de títu los em  ge ral, va lo res m obiliár ios  e 
con tra tos quaisquer.  

270  2  

10.03 - A genciam en to , co rretag em  ou in te rm ed iação  de d ire itos de  p rop riedade indust ria l,  artíst ica 
ou li te rária . 

270  2  

10.04 - A genciam en to , co rretag em  ou in te rm ed iação  de contratos  de arrendam ento  m ercan til  
( leasing), de franqu ia  ( franch is ing ) e de  fatu rização (factoring).  

.... 2  

10.05 - A genciam en to , co rretag em  ou in te rm ed iação  de be ns m óveis ou  im óveis, não ab rang idos 
em  ou tros i tens  ou subitens, inclusive aqueles realizados no  âm bito  de  B o lsas de M ercado rias e  
F u tu ros, po r quaisquer m e ios.  

 
270  

 
2  

10.06 - A genciam en to  m arít im o .  .... 2  
10.07 - A genciam en to  de  notíc ias.  .... 2  
10.0 8  - A genciam en to  de  pub lic idade  e propaganda, inc lusive  o  agenciam ento  de ve icu lação  po r 
qua isquer m eios. 

.... 2  

10.09 - R ep resen tação de  qualquer na tu reza, inc lusive  com ercial  270  2  
10.10 - D istribu ição de bens de terceiros.  .... 2  
11  Serv iços d e guard a , estacionam ento , arm azenam en to, v ig ilância  e congêneres.   5  
11 .01  - G uarda e estac ionam ento  de ve ícu los terrestres au tom o tores, de  aeronaves e  de 
em barcações.  

.... 5  

11 .02  - Vig ilância, segu rança  ou m on itoram en to de  bens e pessoas  90  5  

11 .03  - E sco lta , inclusive  de ve ículos e  ca rgas.  .... 5  
11 .04  - A rm azenam en to, depósito , carga, descarga , a rrum ação e guarda de bens de qualque r 
espécie. 

90  5  
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12 –  Serv iços de d iversões, laze r, en treten im ento  e  congên eres.   5  

12.01 –  E spetácu los  teatrais. .... 5  
12.02 –  E xib ições c inem atográficas. .... 5  
12.03 –  E spetácu los  c ircenses.  .... 5  
12.04 –  P rogram as de aud itório .  .... 5  
12.05 –  P arques de d iversões, cen tros de lazer e congêne res.  .... 5  
12.06 –  B oates, táx i-dancing e congêne res.  .... 5  
12.07 –Show s , balle t , danças, des fi le s, ba iles, óperas , concertos, rec itais, festivais e  congêneres .  .... 5  
12.08 –  F e iras, exposições , congressos e congêne res.  .... 5  
12.09 –  B ilhares, bo liches e d iversões  eletrôn icas ou  não .  .... 5  
12.10 –     
12.11  C ompetições esp o rtivas ou  de destreza  f ís ica  ou  intelec tual, com  ou  sem  a partic ipação  do  
espectado r.  

.... 5  

12.12 –  E xecução  de m úsica  270  5  
12.13 –  P rodução , m edian te ou  sem  encom enda prévia, de even tos, espe tácu los, entrev is tas , show s, 
balle t , danças, desf i le s, ba i les, teatros, óperas, concertos, rec itais, festiva is e  congêneres .  

.... 5  

12.14 –  F o rnec im en to  de m úsica pa ra am b ien tes fechados  ou não , m ed ian te  transm issão  po r 
qua lquer processo . 

.... 5  

12.15 –  D esfiles de  b locos  carnavalescos ou  fo lc lór icos, tr ios  elé tricos e congêneres. .... 5  
12.16 –  E xib ição  de f ilm es, entrev is tas, m us icais , espetácu los, show s , concertos, desfi les, óperas, 
competições espo rtivas, de des treza in te lectua l ou congêne res.  

 
.... 

 
5  

12.17 - R ec reação  e  anim ação, inc lusive  em  fes tas e  e ven tos de  qualque r natu reza.                        
M onito r 

90  5  

13 –  Serv iços re la tivos  a  fonografia , fo tog rafia, c inem atograf ia e rep rogra f ia .   2  

13.01 –     
13.02 –  F onogra fia  ou gravação de sons, inc lusive  trucagem , dublagem , m ixagem  e  congêneres.  .... 2  

13.03 –  F o tografia  e  c inem atografia, inc lusive  reve lação , ampliação, cópia, reprodução, trucagem  e 
congêneres . 

270  2  

13.04 –  R eprogra f ia , m icro film agem  e  d igita lização .  .... 2  
13.05 –  C omposição  gráfica, fo tocomposição , c l icheria , z incografia, li tografia , fo to l itogra fia.  .... 2  
14 –  Serv iços re la tivos  a  bens de  terce iros.   3  

14.01 –  L ub r ificação, l impeza, lus tração , rev isão , carga e reca rga , conserto , restau ração , 
b lindagem , m anu tenção e conservação  de m áqu inas , veícu los , apa relhos, equ ipam en tos , m o tores, 
elevado res ou de  qualquer obj eto (exce to  peças e pa rtes empregadas, que  f icam  suj eitas  ao  IC M S).  

 
270  

 
3  

14.02 –  A ssistência técn ica.  .... 3  
14.03 –  R econd icionam en to  de  m o tores (exceto peças e  partes empregadas , que ficam  suj eitas ao 
IC M S). 

.... 3  

14.04 –  R ecauchu tagem  ou  regeneração  de  pneus. .... 3  
14.05 –  R es tauração , recond ic ionam en to , acond ic ionam en to , pin tu ra, benefic iam ento , lavagem , 
secagem , tingim en to, galvanoplastia , anod ização , co rte , reco rte , po lim en to , plastif icação  e 
congêneres , de obj etos qua isquer.  

 
.... 

 
3  

14.06 Instalação  e  m on tagem  de  apa re lhos, m áqu inas e  equ ipam en tos , inclusive m ontagem  
industria l, pres tados ao  usuário final, exclusivam en te  com  m ater ial po r ele fo rnecido.  

.... 3  

14.07 –  C o locação de m olduras e  congêneres .  .... 3  
14.08 –  E ncadernação , gravação  e dou ração  de liv ros, rev is tas e congêneres.  .... 3  
14.09 –  A lfa ia ta ria e costu ra, quando o m ate ria l fo r  fornec ido  pelo  usuário final, exceto  av iam en to .  90  3  
14.10 –  T in tu raria e  lavanderia.  90  3  
14.11  –  Tapeçaria  e  refo rm a de esto fam en tos em  geral.  .... 3  
14.12 –  F un ilaria e lan ternagem . .... 3  
14.13 –  C arpintar ia e  se rra lheria.  .... 3  
15 –  Serv iços re lacionados ao  setor  bancário ou  financeiro , inc lusive aque les p res tados por 
institu i ções finance iras  au tor izad a s a fu ncionar pe la  U n ião ou  por quem  de d ire ito .  

 2  

15.01 –  A dm inistração de  fundos qua isquer, de consórc io , de  cartão  de c réd ito  ou  déb ito  e 
congêneres , de  carte ira de  c lien tes, de  cheques pré -datados e  congêneres .  

.... 2  

15.02 –  A bertura  de contas em  g era l, inc lusive  con ta -co rren te , con ta  de investim en tos e  aplicação  e  
caderneta de poupança , no  P aís  e no ex te rio r, bem  com o  a  m anu tenção das re feridas  con tas a tivas e 
ina tivas. 

 
.... 

 
2  

15.03 –  L ocação  e  m anu tenção  de co fres part iculares, de  term ina is e le trôn icos, de  term ina is de 
atend im en to  e  de bens e  equ ipam en tos  em  geral.  

.... 2  

15.04 –  F o rnec im en to  ou  em issão  de atestados em  gera l, inc lusive  a tes tado  de  idoneidade, atestado  
de capacidade  f inanceira e  congêneres.  

.... 2  

15.05 –  C adastro , elaboração d e f icha  cadastra l, renovação  cadastra l e congêneres, inc lusão ou 
exc lusão  no  C adastro  de E m iten tes de C heques  sem  Fundos C C F ou  em  quaisquer ou tros bancos  
cadastra is . 

.... 2  

15.06 –  E m issão , reem issão  e fornec im en to  de  av isos, comprovan tes e docum entos em  ge ra l; 
abono de f irm as; co leta e en trega  de docum en tos, bens e  valores; com un icação  com  outra agência 
ou com  a adm in istração  cen tral; l icenciam en to  e le trôn ico de  veícu los ; transferênc ia  de ve ículos; 
agenc iam en to f iduc iário  ou  depositá rio ; devolução  de  ben s em  custód ia . 

 
.... 

 
2  

15.07 –  A cesso , m ovim entação , atend im en to  e  consu lta a contas em  geral, po r qualquer m eio  ou  
processo , inc lusive  po r te le fone, facsím ile, in ternet e  te lex , acesso  a te rm ina is de  a tend im en to , 
inc lusive  v in te e quatro ho ras ; acesso  a  ou tro  banco e a rede  compartilhada; fo rnecim ento  de saldo , 
ex tra to  e dem ais in fo rm ações rela tivas a contas em  geral, po r qualque r m e io  ou  processo .  

 
.... 

 
2  

15.08 - E m issão , reem issão , a lteração , cessão , substitu ição , cancelam en to  e  registro  de con trato  de 
crédito ; estudo, aná lise e avaliação  de  operações de  crédito ; em issão , concessão , a lteração  ou  
con tra tação  de  ava l, f iança, anuênc ia  e congêneres; se rv iços re la tivos a abertura  de c réd ito , pa ra  
qua isquer f ins. 

 
.... 

 
2  



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 29Osasco, 24 de novembro de 2005

15 .09 –  A rrendam ento  m ercan til ( l easing ) de qua isquer bens , inc lusive cessão  de d ireitos e 
ob rigações, substitu ição  de garan tia, alteração , cancelam ento  e reg istro  de contrato, e  dem ais  
serv iços re lacionados ao  arrendam en to  m ercan ti l (leasing ).  

 
.... 

 
2  

15 .10 –  S erv iços re lacionado s a co b ranças, recebim entos ou  pagam en tos em  geral, de títu los  
quaisquer, de  con tas ou  carnês, de câm bio , de  tr ibutos e  por con ta de terceiros, inc lusive  os 
efe tuados p o r m e io  e le trôn ico, autom ático ou po r m áqu inas de a tend im en to ; fo rnecim ento  de 
posição  de cob r ança, receb im en to  ou  pagam en to ; em issão  de carnês , f ichas de com pensação , 
im p ressos e  docu m entos em  gera l.  

 
 

.... 

 
 

2  

15 .11  –  D evolução  de  títu los, pro testo de  títu los, sustação de  p ro tes to , m anu tenção  de  títu los, 
reapresen tação de títu los, e  dem a is serv iços a e les re lacionados.  

.... 2  

15 .12 –  C ustód ia em  gera l, inc lusive  de títu los  e va lo res  m ob il iá rios.  .... 2  
15 .13 –  S erv iços re lacionado s a operações de câm b io em  geral, ed ição , alte ração, p rorrogação , 
cancelam en to  e  baixa de  con tra to  de  câm b io ; em issã o  de reg istro de expo rtação ou de  c réd ito ; 
cob rança  ou  depósito  no ex terio r; em issão , fo rnecim en to e cancelam ento  de cheques de  v iagem ; 
fo rn ecim en to , transfe rência, cancelam en to  e  dem ais serviços re la tiv os a carta de  c réd ito  de  
im portação , expo rtação e gar an tias receb idas; env io  e  receb im en to  de  m ensagens em  ge ral 
re lac ionadas a operações de câm b io .  

 
 

.... 

 
 

2  

15 .14 –  F o rnec im en to , em issão, reem issão , renovação  e m anu tenção  de ca rtão  m agnético, cartão de 
crédito , ca rtão de  déb ito , ca rtão  salár io  e  congêner es . 

.... 2  

15 .15 –  C om pensação  de  cheques e  títu los quaisque r; se rv iços re lac ionados a depósito , inc lu sive  
depósito  identificado , a saque de  con tas quaisquer, por qua lqu er m e io  ou  p rocesso , inclus ive em  
term ina is eletrôn icos e  d e atendim ento .  

 
.... 

 
2  

15 .16  – E m issão , reem issão , l iqu idação, a lteração , cancelam ento  e ba ixa  de ordens de  pagam en to , 
o rdens  de créd ito  e  sim ilares, po r qualque r m eio  ou  p rocesso ; se rv iços re lacionados à transferênc ia  
de va lo res, dados, fundos, pagam en tos  e sim ilares , inc lus ive e n tre  con tas em  ge ra l. 

 
.... 

 
2  

15 .17 –  E m issão , fornec im en to , devolução, sustação , cance lam en to e op osição  de  cheques 
quaisquer, avulso  ou  po r ta lão.  

.... 2  

15 .18 –  S erv iços re lacionado s a créd ito  im obiliário , ava liação  e  v is to r ia  de im óvel ou  ob ra , anál ise 
técn ica e ju r íd ica, em issão , reem issão , a lteração , transfe rênc ia e  renegoc iação  de  con tra to , em issão 
e reem issão  do  term o  de qu itação e dem ais serv iços re lacionados a créd ito  im obil iário .  

 
.... 

 
2  

16  –  Serv iços de transpor te  de  na tu reza  m un ic ipal.   2  

16 .01 –  S erv iços de  transporte de  natu reza  m un ic ipal.  270  2  

17  - Serv iços de apo io  técn ico , adm in istra tivo , ju r íd ico, con táb il, com ercial e  congêneres.   2  

17 .01 -  A ssesso ria  ou consu ltoria de  qualquer na tu reza, não  con tida em  outros  i tens desta l is ta ; 
aná lise, exam e, p esqu isa , co le ta , com p ilação  e  fornec im en to  de  dados e  in fo rm ações de  qualquer 
natureza , inc lusive cadas tro  e  sim ilares.  

 
270  

 
2  

17 .02 -  D a ti log rafia , dig itação , estenog rafia, exped ien te , secre ta ria em  gera l, respos ta  aud íve l, 
redação , e d ição , in te rpre tação , rev isão , tradu ção, apo io e in fra -es tru tu ra adm inistra tiva e  
congêneres . 

270  2  

17 .03 - P lane jam en to , coo rdenação , p rogram ação  ou  o rgan ização  técnica , finance ira ou 
adm in istrativa. 

.... 2  

17 .04 - R ec rutam en to , agenc iam en to, se leção  e co locação  de m ão -de-ob ra . ... 2  
17 .05 - F o rnec im en to  de m ão -de-ob ra , m esm o em  cará te r tem porário , inc lusive  de em pregados ou  
trabalhado res , avu lsos ou  tem porários, con tra tados pe lo  p res tado r de serv iço .  

270  2  

17 .06 - P ropaganda e pub lic idade, inclusive  p rom oção  de  vend as, p lanejam ento  de cam panhas ou  
sistem as  de pub lic idade, e labo ração  de desenhos , tex tos  e dem a is m ater ia is public itários .  

.... 2  

17 .07 -    
17 .08 - F ranqu ia  ( franch ising ). .... 2  
17 .09 - P eríc ias, laudos, exam es técn icos e análises técni cas.  400  2  
17 .10 - P lane jam en to , o rgan ização  e adm in istração  de fe iras, exposições , cong ressos e congêne res.  .... 2  
17 .11  - O rganização de  fes tas e recep ções; bu fê (exceto  o  fo rnecim en to de  a lim en tação  e b eb id as , 
que f ica su je ito  ao  IC M S).  

.... 2  

17 .12 - A dm inistração em  gera l, inc lusive de  bens e negóc ios de  te rce iros.  400  2  
17 .13 - L eilão e congêneres. 270  2  
17 .14 - A dvocac ia .  400  2  
17 .15 - A rb itragem  de  qualque r espécie, inc lusive  ju ríd ica .  400  2  
17 .16 - A ud itor ia.  400  2  
17 .17 - A nálise  de O rgan i zação e M étodos.  400  2  
17 .18 - A tuár ia  e cá lcu los técn icos de  qua lquer na tu reza.  400  2  
17 .19 - C on tabilidade, inc lusive  se rv iços técn icos e aux il ia res..... .. ...... .. ... ... .. ... ........ ........ .....S up erio r  

T écn ico  
400  
270  

2  

17 .20 - C onsultor ia e  assesso ria  econôm ica  ou  f inanceira.  400  2  
17 .21 - E sta tíst ica. .... 2  
17 .22 - C ob rança em  gera l. 270  2  
17 .23 - A ssesso ria , análise , ava liação , atend im en to , consulta , cadastro , seleção , gerenc iam ento  de 
in fo rm ações, adm in istração  de contas  a receber ou  a pagar e em  gera l, re lac ionados a operaçõ es de  
fa tu rização (factoring). 

 
.... 

 
2  

17 .24 - A p resentação  de palestras, con fe rências, sem iná rios e  congên eres.  400  2  
18  –  Serv iços de regu lação de sin istros vincu la dos à  con tra tos de seguros ; insp eção  e  
avaliação  de r iscos para cober tu ra  de con trato s d e seguros; p revenção  e  gerênc ia  de r iscos 
segu ráve is e congêneres.  

 2  

18 .01 - S erv iços de  regu lação de s in is tros v inculados a  con tra tos de  segu ro s; inspeção  e  ava liação  
de riscos pa ra cobe rtu ra de  con tra tos de  segu ros; p revenção  e  gerência de r iscos segu ráveis e 
congêneres . 

.... 2  

19  –  Serv iços de d istr ibu ição e venda  de b ilhetes e  dem a is p rodu tos de lo teria , b ingos, ca rtões, 
pu les ou  cupons de apostas, so rte ios, p rêm ios, inclusive  os decorren tes de títu los de  
cap ita lização  e  congêneres.  

 5  

19 .01 - S erv iços de  d is tr ibu ição  e venda de b i lhetes e dem ais p rodutos de lo te ria , b ingos, ca rtões, 
pu les ,  cupons de  apostas, so rte ios, p rêm ios, inclus ive os  deco rren tes de  títu los de capita lização e 
congêneres . 

.....  5  
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2 0  –  S e r v iço s  p o r tu á r io s ,  a ero p o r tu á r io s,  fe r ro p o r tu á r io s, d e  te rm in a is  r o d ov iá r io s ,  
fe r ro v iá r io s  e  m et r ov iá r io s .  

 2  

2 0 .0 1  - S e rv iço s  po r tuá r io s , fe r rop o rtu á rio s , u t il iz açã o  d e  po r to , m o v im e n ta ção  de  p ass ag eiros , 
reb o qu e  d e em b arc aç õe s, re b oc ad o r esc o te iro , a tra caç ão , de satrac aç ão , se rv iç os d e  p rat ic ag em , 
ca p ataz ia , arm aze n ag em  d e q u alq ue r  n a tu re za, se rv iço s ace ssó r io s, m o v im e n ta ção  de  m e rcad o ria s, 
se rv iço s  d e  ap o io  m arí tim o , d e  m o v im e n ta ção  ao  la rg o , se rv iço s  de  a rm ad o res, est iv a , c o n fe rê n c ia , 
log ís tica  e  co n gê n eres .  

 
 

.. ..  

 
 

2  

2 0 .0 2  - S e rv iço s  ae ro p o rtu á r io s, u ti liza çã o  d e a e ro p o rto , m o v im en ta çã o  de  p as sag eiros , 
arm aze n ag em  d e q u alq ue r n a tu re za, c ap a taz ia , m o v im en taçã o  d e  a ero n av es, se rv iço s d e  ap o io  
ae ro p o rtu á r io s, s erv iç os  ac essó r io s, m o v im en ta çã o  d e m erca do r ias , log ís tica  e  co n gê n eres .  

 
.. ..  

 
2  

2 0 .0 3  -  S e rv iço s  de  te rm in a is  ro do v iá r io s, fer rov iár io s , m e tro v iá rio s, m o v im e ntaç ão  d e  
p assa g eiro s , m e rcad o ria s, in c lu siv e  su as  op e ra çõ es , lo g ís tica  e  co n g ên ere s.  

.. ..  2  

2 1  -  S e r v iço s  d e  re g is tro s  p ú b lic o s, ca r to rá r io s e  n o ta r ia is .  5  

2 1 .0 1  -  S e rv iço s  de  reg istro s p ú b lico s , ca r to rár io s  e  n o tar ia is .  .. ..  5  
2 2  -  S e r v iço s  d e  e xp lo r a çã o  d e  r od ov ia .   5  

2 2 .0 1  - S e rv iço s  de  e xp lo ra ção  de  ro do v ia  m ed ia n te co b ran ça  d e  p reç o  o u  p ed ág io  do s u su á rio s , 
en v o lv en d o  ex e cu çã o de  se rv iço s  de  co n se rv a ção , m a nu ten çã o, m e lh o ram e n to s  p a ra  a de qu a ção  d e  
ca p ac id ad e e  seg u ra n ça d e  trân s ito , op era ção , m o n ito ra çã o , a ss is tê nc ia  ao s  us uá r io s e  o u tro s 
se rv iço s  d e fin id o s e m  c on tra to s, a to s  d e  co n ce ssão  o u  d e  p erm issão  ou  e m  n o rm a s o f ic ia is .  

 
 

.. ..  

 
 

5  

2 3  -  S e r v iço s  d e  p ro g r a m a çã o  e  co m u n ic a çã o  v isu a l , d e sen h o  in d u str ia l  e  co n g ê n e re s .   2  

2 3 .0 1  -  S e rv iço s  de  p ro g ra m aç ão  e  co m u n ic aç ão  v isua l,  d ese n ho  in d us tr ia l e  c o ng ê ne re s .  2 7 0  2  
2 4  –  S e r v iço s  d e  c h av e iro s , c o n fe cç ão  d e  c a r im b o s, p lac as , s in a liza çã o  v i su a l, b e n n er s , 
a d es iv os  e  co n g ê n e re s.  

 2  

2 4 .0 1  -  S e rv iço s  de  c ha v e iro s , co n fec ção  de  ca r im bo s, p la cas , s in a l iz aç ão  v isu a l,  b an n ers, ad es iv o s 
e  co n gê n eres. 

9 0  2  

2 5  -  S e r v iço s  fu n e r á r io s .   2  

2 5 .0 1  -  F u n era is , inc lu s ive  fo rne c im en to  d e  c a ix ão , u rn a ou  e sq u i fe s ; a lu gu el d e  ca p e la ; tra nsp o r te  
d o  co rp o  ca da vé r ic o ;  fo rne c im e nto  d e f lo re s , co roa s e  o u tro s  p a ra m en tos ; de sem ba raço  d e  ce r tidã o  
d e ó b i to ; fo rn ec im en to  d e  v éu , essa  e  o u tros  ad o rn o s; e m b alsam en to , em b e le zam en to , co n serv aç ão  
o u  res tau raç ão  d e ca dá ve res .  

 
 

.. ..  

 
 

2  

2 5 .0 2  -  C rem açã o  d e c o rp o s e  p ar tes d e c orp o s  c ad av ér ico s .  .. ..  2  
2 5 .0 3  -  P lan o s o u  c on v ên io  fun e rá rio s .  .. ..  2  
2 5 .0 4  -  M a nu ten çã o e  co n serv aç ão  d e ja z igo s  e  c em itér io s.  .. ..  2  
2 6  –  S e r v iço s  d e  c o le ta , re m e ssa  o u  e n tre ga  d e  c o r r esp o n d ê n c ias , d o cu m en to s , ob je tos,  b e n s  
o u  v a lo r es ,  in c lu s iv e  p e lo s c o r re io s e  s u as  a gê n c ia s f ra n q u e a d as ; co u r r ie r e  co n g ên e re s .  

 3  

2 6 .0 1  -  S e rv iço s  de  c o le ta , rem essa  o u  en tre g a d e  co rresp o n dê n c ia s , d oc um en to s, o b je to s , be n s  o u  
v a lo re s , in c lu siv e p e lo s  co rre ios e  su as  ag ê nc ia s  f ran q ue ad as ; co urr ie r  e  co n g ên ere s .  

.. ..  3  

2 7  -  S e r v iço s  d e  a ss is tê n c ia  so c ia l.   2  

2 7 .0 1  -  S e rv iço s  de  a ss is tê nc ia  so c ia l.  4 0 0  2  
2 8  -  S e r v iço s  d e  a v a l ia ç ã o  d e  b e n s  e  se rv iç o s d e  q u a lq u er  n a tu r ez a .   2  

2 8 .0 1  -  S e rv iço s  de  a va liaç ão  d e  b en s e  se rv iço s  d e  q ua lq u er  n a tu rez a.  2 7 0  2  
2 9  -  S e r v iço s  d e  b ib lio te co n o m ia .  2  

2 9 .0 1  -  S e rv iço s  de  b ib l io teco n o m ia .  4 0 0  2  
3 0  -  S e r v iço s  d e  b io lo g ia , b io tec n o lo g ia  e  q u ím ic a .   2  

3 0 .0 1  -  S e rv iço s  de  b io lo g ia , b io tecn o lo g ia  e  q u ím ica .  4 0 0  2  
3 1  -  S e r v iço s  té cn ico s  e m  ed i f ica ç õe s , e le t rô n ic a , e le t ro té c n ic a , m e c ân ica ,  te le c om u n ica çõ e s  e  
co n g ê n e re s. 

 2  
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31.01 - S erviços técn icos  em  ed if icações, e le trôn ica, ele tro técnica , m ecân ica, te lecom un icações e  
congêneres . 

270  2  

32 - Serv iços de  desenhos técn icos.   2  

32.01 - S erviços de  desenhos técn icos.  270  2  
33 - Serv iços de  desem baraço  aduaneiro, com issár ios, despachan tes e congêneres .   3  
33.01 - S erviços de  desem baraço  aduane iro , com issários, despachan tes e  congêneres.  .... 3  
34 - Serv iços de  invest igações particu lar es , de tet ives e  congêneres.   2  

34.01 - S erviços de  investigações part icu lares, de te tives e  congêneres.  270  2  

35 - Serv iços de  reportagem , assessoria  de im prensa , jo rna lism o e re lações púb licas .   2  

35.01 - S erviços de  repo rtagem , assesso ria  de im prensa ,  jo rna lism o  e  relações púb licas . 400  2  
3 6  -  S e rv iço s d e  m eteo ro lo g ia .   2  

36.01 - S erviços de  m eteo ro log ia.  .... 2  
37 - Serv iços de  a rtistas , a tle tas, m odelos e m aneq u ins.   2  

37.01 - S erviços de  a rt is tas, a tletas, m odelos e  m anequins.  270  2  
38 - Serv iços de m useo log ia.   2  

38.01 - S erviços de  m useo log ia .  270  2  
39 - Serv iços de  our ivesar ia  e lap idação.   2  

39.01 - S erviços de  ou r ivesa ria  e lap idação  (quando  o  m aterial for fo rnec ido  pelo tom ador do  
serv iço ). 

.... 2  

40 - Serv iços rela tivos  a  ob ras de ar t e sob  encom enda.  2  

40.01 - O b ras de a rte  sob  encom enda.  ... 2  

A N E X O  I I  
- VALO RE S EXPRESSOS EM  UFMO – 

 
TA X A D E  L IC E N Ç A PA R A L O C A L IZ A Ç Ã O  

 
N AT U R E Z A D A AT IV ID A D E  VA L O R  D A TA X A E M  

U F M O  

1 . Indústrias 13  

2 . P rodução  A g ropecuá ria  13  

3 . C om ércio  13  

4 . Institu ições  F inanceiras  13  

5 . E stabe lec im en tos P restado res de  S erv iços  13  

6 . D iversões Púb licas  13  

7 . P ro fissiona is A u tônom os  13  

8 . Feiran tes e  congêne res  13  

9 . U n idade  de apoio  adm in istrativo  13  

10.  C aixa  e le trônico  13  

11 .  M aqu inas com ercial de re fri geran tes e congêne res 13  

12.  A n tenas ( torres) de com unicação (radio , telev isão  e  telefonia).  13  
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A N E X O  I I I  
- VA LO R E S EX P R ESSO S EM  U F M O  – 

 
TA X A D E  L IC E N Ç A  PA R A F U N C IO N A M E N T O  

 
 

AT IV ID A D E S  P E RÍ O D O  D E  
IN C ID Ê N C IA  

VA L O R  D A 
TA X A E M  

U F M O  

1. IN D U ST R IA    

1 .01- D e  1  a  5  C o laboradores  anual 103  

1 .02  –  D e  6  a  10  C olaboradores  anual 256  

1 .03  –  D e  11  a  20  C o laboradores  anual 334  

1 .04  –  D e  21  a 30 C o laboradores anual 412  

1 .05  –  D e  31  a 50 C o laboradores anual 979  

1 .06  –  D e  51  a 70 C o laboradores anual 1 .700  

1 .07  –  D e  71  a 90 C o laboradores anual 2 .120  

1 .08  –  D e  91  a 150  C o laboradores  anual 2 .989  

1 .09  –  D e  151 a 200  C o labo radores  anual 4 .000  

1 .10  –  D e  201 a m ais C o laboradores  anual 5 .500  

 
02  - C O MÉR C IO :  
2 .1  R E STA U R A N T E S E  C H U R R A SC A R IA S  

 
AT IV ID A D E S  P E RÍ O D O  D E  

IN C ID Ê N C IA  

VA L O R  D A 
TA X A E M  

U F M O  

D e 1  a 5 C olaboradores anual 65  

D e 6  a 10  C o laboradores  anual 130  

D e 11  a  20 C o laborad ores  anual 256  

D e 21 a 3 0  C o labo radores  anual 563  

D e 31 a m ais C o laborado res  anual 1 .051  

 
 
2 .2  - B A R E S E  L A N C H O N E T E S  

D e 1  a 5 C olabo radores anual 65  

D e 6  a m ais C o laboradores  anual 130  

 
 
2.3 - SU P E R M E R C A D O S  
D e 1  a 5 C olaboradores anual 128  

D e 6  a 10  C o laboradores  anual 256  

D e 11  a  20 C o laborad ores  anual 563  

D e 21  a 5 0  C o labo radores  anual 1 .051  

D e 51  a m ais C o laborado res  anual 2 .815  
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2 .4  - C O M É R C IO  EM  G E R A L  
D e 1  a 5 C o laboradores  anual 65  

D e 6  a 10  C o laborado res  anual 130  

D e 11  a  20 C o laboradores  anual 256  

D e 21 a 30  C o labo rado res  anual 563  

D e 31 a m ais C o labo rado res  anual 1 .051  

 
2 .5 - D E PÓ SITO  D E  B E B ID A S  E  S IM IL A R E S  
D e 1  a 5 C o labo radores  anual 128  

D e 6  a 10  C o laborado res  anual 256  

D e 11  a  20 C o laboradores  anual 563  

D e 21 a 50  C o labo rado res  anual 1 .051  

D e 51 a m ais C o labo rado res  anual 2 .815  

 
2 .6  - A R M A Z E N S  G E R A IS  E  D EPÓ S ITO  D E  C E R E A IS  
D e 1  a 5 C o laboradores  anual 128  

D e 6  a  10  C o laborado res  anual 256  

D e 11  a  20 C o laboradores  anual 563  

D e 21 a 50  C o labo rado res  anual 1 .051  

D e 51 a m ais C o labo rado res  anual 2 .815  

 
2 .7  - PA D A R IA S  M E R C EA R IA S E  C O N G E N ER ES  
D e 1  a 5 C o laboradores  anual 65  

D e 6  a 10  C o laborado res  anual 130  

D e 11  a  2 0  C o laborado res  anual 143  

D e 21 a 50  C o labo rado res  anual 273  

D e 51 a m ais C o labo rado res  anual 416  

 
3 .1  - IN S T IT U IÇ Õ E S F IN A N C E IR A S  
Po r co labo radores  anual 265  

 
3 .1 .2  –  A G Ê N C IA B A N C Á R IA  
Po r agênc ia  anual 3 .546  

 
4 .1  - H O T E IS , M O T EIS , P EN SÕ E S E  S IM IL A R E S  

Po r quartos ou  apartam en to  anual 18  

 
5 .1  - O F IC IN A S D E  C O N S E RT O S  E M  G E R A L  

D e 1  a 5 C o laboradores  anual 65  

D e 6  a 10  C o laborado res  anual 130  

D e 11  a  30 C o laboradores  anual 143  

D e 31 a m ais C o labo rado res  anual 403  
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6 .1  - E STA B E L E C IM EN T O  H O SPITA L A R E S  
D e 1  a  5  C o laborado res  anual 128  

D e 6  a 10  C o laborado res  anual 256  

D e 11  a  20 C o laboradores  anual 563  

D e 21 a 50  C o labo rado res  anual 1 .051  

D e 51 a m ais C o labo rado res  anual 2 .815  

 
7 .1  - A G R O PE C U A R IA  

D e 1  a 5 C o laboradores  anual 103  

D e 6  a 10  C o laborado r es  anual 206  

D e 11  a  30 C o laboradores  anual 721  

D e 31 a m ais C o labo rado res  anual 1051  

 
8 .1  - D IV E R SÕ E S PÚ B L IC A S - A PA R E L H O S  E L E T R O N IC O S  

Po r un idade  anual 33  

 
9 .1  –  P R O FISS IO N A IS  L IB E R A IS  D E  N ÍV EL SU PE R IO R  

Po r p rofissional  anual 133  

 
10.1  - P R O FISS IO N A IS  A U T Ô N O M O S D E  N ÍV EL M É D IO , R E PR E SE N TA N TE  C O M E R C IA L , 
C O R R ET O R E S, A G E N TE S , T ÉC N IC O  E M  C O N TA B IL ID A D E  , IM O B IL IÁ R IO S, D ES PA C H A N TE S E  
PR EP O S TO S E M  G E R A L  

Po r p rofissional  anual 100  

 
11 .1  –  D E M A IS  A U T Ô N O M O S  

Por p rofissional  anual 66  

 
12.1  - E STA C IO N A M E N T O S  

Po r estabe lecim en to  anual 650  

 
12.2 - L AVA G E M  E  L U B R IF IC A Ç Ã O  

Por estabe lecim en to  anual 215  

 
13.1  –  IM O B IL IÁ R IA S  

Po r estabe lecim en to  anual 215  

 
13.2  –  C A S A S L O TÉ R IC A S  

Po r estabe lecim en to  anual 215  

 
14 - P O S TO S D E C O M B U S TIV E IS  E  SE RV IÇ O S  P /V E ÍC U LO S  

Po r esta belec im en to  anual 894  
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15–  C O N C ES SIO NÁ R IA S D E  V EÍ C U L O S  

Po r estabe lecim en to  anual 894  

 
16- A G Ê N C IA S  D E  V EÍC U LO S  

Po r estabe lecim en to  anual 215  

 
17 - D E PÓSITO S D E  IN FL A M AV E IS , EX P L O SIV O S  E  S IM IL A R E S  

Po r estabe lecim en to  anual 894  

 
18 - E STA B E L E C IM EN T O  D E  B A N H O S  E  D U C H A S, S A U N A S, M A SS A G E N S, G INÁ T IC A S  E  
S IM IL A R E S 

Po r estabe lecim en to  anual 215  

 
19 - IN S T IT U IÇ Õ E S D E  EN SIN O  D E  Q U A L Q U E R  N AT U R E Z A  

A té  100      a lunos  anual 300  

de 101  A  300  a lunos  anual 750  

de 301  A  500  a lunos  anual 1 .050  

de 501  A  1000  alun os anual 1 .700  

A cim a de 1001  alunos  anual 2 .100  

 
20 –  L A B O R ATÓR IO  D E  A NÁ L ISE S  C LÍ N IC A S  

Po r estabe lecim en to  anual 721  

 
21 –  D IV E R SÕ E S PÚ B L IC A S  

C inem as e Teatros / po r sa la  anual 663  

R estau ran tes dançantes , bo ites e s im ila res  anual 1 .326  

B oliches, boc he, b ilha res po r núm ero  de  p ista e m esas  anual 66  

E xposições fe iras de am ostras e  querm esses e sim ilares  P /D ia  3  

R ode io   P /D ia  206  

C ircos  P /D ia  3  

Parque de  d ive rsões  P /D ia  6  

Q uaisque r espe tácu los ou  d ive rsões não inc lu ídos acim a  P /D ia  3  

 
22 - E m preiteiros ou  Incorpo rado res  

Po r estabe lecim en to  anual 215  

 
23 –  C A R R O S D E  A L U G U E L  

T áx is  anual 103  

O u tros ve ícu los  de aluguel  anual 103  

 
24 - T R A N SPO RTA D O R A S  
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 P o r  c o la bo rad o res  an u a l 3 0  

 
2 5  -  T R A N S P O RT E  C O L E T IV O  M U N IC IPA IS  

P o r  c o lab o ra d ore s  an u a l 3 0  

 
2 6  -  T R A N S P O RT E  E S C O L A R  

P o r  c o lab o ra d ore s  an u a l 3 0  

 
2 7  -  T R A IL E R  

P o r  v e ícu lo  an u a l 1 03  

 
2 8  -  B A R R A C A S  D E  F R U TA S  

P o r  b a r rac a  an u a l 1 03  

 
2 9  -  C A R R IN H O S  D E  A M B U L A N T E S  

P o r  c a rr in h o  an u a l 1 03  

 
3 0  -  B A N C A S  D E  JO R N A IS  E  R E V IS TA S  E  S IM IL A R E S  

P o r  b an ca  n o  ce n tro  an u a l 1 03  

P o r  b an ca  n a  p e r ife r ia  an u a l 8 7  

 
3 1  D E M A IS  AT IV ID A D E S  S U JE ITA S  À  TA X A D E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  

PA R A  L IC E N Ç A  D E  F U N C IO N A M E N T O  N Ã O  C O N S TA N T E  D O S  
IT E N S  A C IM A  

an u a l 1 40  

 

3 2  D E P Ó S IT O S  F E C H A D O S  an u a l 6 63  

 

3 3 .0  U N ID A D E  D E  A P O IO  A D M IN IS T R AT IV O  (s tan d  d e  v e nd a s ,  e sc r i tó r io  
co n ta to , esc r itó rio  ad m in is t ra t iv o  e  s im ila re s)  

an u a l 3 31  

3 3 .1  C A IX A  E L E T R Ô N IC O  an u a l 1 .5 0 0  

3 3 .2  M A Q U IN A S  C O M E R C IA L  D E  R E F R IG E R A N T E S  e  C O N G Ê N E R E S  an u a l 6 6  

3 3 .3  A N T E N A S  ( to r res )  D E  C O M U N IC A Ç Ã O  ( rad io , te lev isã o  e  te le fo n ia )  an u a l 1 .5 0 0  
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A N E X O  IV  
- VALO RE S EXP RESSO S EM  UF M O  – 

 
TA X A D E  L IC E N Ç A PA R A  O  E X E R C Í C IO  D A AT IV ID A D E  D E  C O M É R C IO  

E V E N T U A L O U  A M B U L A N T E  
 

VA L O R  D A T A X A E M  
U F M O  

 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  

M ês 

1 . A lim en to s p rep arad os, refr ige ran tes não  en g arrafad o s e  p rod u tos 
h ortifru tig ran je iros. 

1 0  

2 . A p arelh os  d e uso  do m éstico , arm arinh o s, a rte fa to s de couro , artigos  de 
p apelaria, artigo s d e to ucado r, b r in q uedos e p resen tes, artefato s d e ferragen s, 
p lásticos, bo rracha, v asso ura e sem e lh an tes, frutas , esta tue tas, sorvetes e 
q uad ros.  

1 0  

3 . Tec idos  e  ro upas, refr ig erantes  eng arra fado s.  1 0  

4 . A rtig os  para fum an tes, artig os  d e jog os  d e aza r, fo g os d e artifíc ios, jóias , pedras  
p reciosas, p eles , re ló g ios e  con fecção d e luxo  e b eb id as a lcoólicas.  

1 0  

5 . A m end o im , pam on ha , p ipo ca e  leite .  1 0  

6 . A rtig os  não  especi ficado s na Tab ela  1 0  

7 . Q u an do n eg oc ie  em  todo s os  iten s  1 0  

8 . Q u an do se tra ta r de  vend a co m  ve ículo s, co bra r -se -á: 1 0  

 a) A u tom óv e l d e  p asseio, cam inh ão, tric ic lo  m o torizado  1 0  

 b ) C arros  com  tração  an im al m a is  1 0  

9 . Tab ela esp ec ia l p a ra  o  d i a d e F in ado s e  o u tras festas relig io sas: 1 0  

 a) A rtig os relig io so s em  g era l  1 0  

 b ) C om ércio  em  g era l com  barracas , v e ícu lo s m o torizados e ou tro s.  1 0  

 c) A rtig os n ão  esp ec if icado s no s iten s acim a  1 0  

1 0 . Tab ela esp ec ia l p a ra  o s d ias d e carn av al e  ou tras  festas  fo lc ló r icas:  1 0  

 a) A rtig os carn avalesco s, co m érc io  d e b eb idas alcoó licas e  refr ige ran tes 
en garrafados, com  barracas ou  ve ículo s m o torizado s.  

1 0  

 b ) D o ces, sa lgad os e re frigeran tes não  en garrafados e ou tro s artig o s não  
especif icados. 

1 0  

11 .  O u tlet 1 0  

 

A N E X O  V  
- VALO RE S EXP RESSO S EM  UF M O  – 

 
TA X A D E  L IC E N Ç A PA R A  P U B L IC ID A D E  

 

E S PÉ C IE  D E  P U B L IC ID A D E  

 

VA L O R  D A T A X A  
E M  U F M O  

1 . L e tre iros, p lacas e o u tros condu z idos p o r pesso as  4 1  

2 . B and as, sho w s e  s im ilares                                                                    po r u n id ade  e  p or dia  4 1  

3 . E m  v eícu lo s so no ros                                                                                           po r v eícu lo s  1 99  

4 . E m  v eícu lo s                                                                                                         po r veícu los    8 6  

5 . a) an ún cios  lu m ino sos  e/o u ilu m in ado, até 4m2                                                                              p o r un id ad e 

b ) an ún cios  lu m ino sos  e/o u ilu m in ados ac im a  de 4m2                                          por un idade  

7 2  

1 44  

6 . a) an ú nc ios não lu m ino sos  e/o u n ão  i lu m inado, a té  4 m2                                                          p o r un id ad e 

b ) an ún cios  não  lum in o so s e /o u  não  i lum inad o s ac im a d e 4 m2                            po r un id ade  

7 2  

1 44  

7 . O u tro  lo cal, sim ples o u não , co m  q ualq uer m e trag em   (O u tdo or)  1 65  

8 . Se rv iço  d e alto  fa lante  1 03  

9 . Pa inel p ublic itár io de q ualq uer t ip o , susp enso por qu alq uer es tru tu ra, co m  q ua lq uer 
m e trag em                                                                                                              po r un id ade  

 

6 18  

1 0 . Pu b lic idad e em  caçam bas o u  co n ta ine rs                                                              po r u n id ade  8 6  

11 .  C arretas pu b lic itá r ias con du zidas po r v eícu lo s ou  não 2 88  

1 2 . Fa ixas e s im ilares                                                                                                 p o r u nidad e  6 1  

1 3 . Pu b lic idad e em  o relh ões  1  

1 4 . O u tras pu blic id ades não  prev istas n o s iten s ac im a                                              p o r u n idad e  3 3  
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A N E X O  V I  
- VALO RE S EXPRESSO S EM  UFM O  – 

 
TA X A D E  L IC E N Ç A PA R A O C U PA Ç Ã O  D O  S O L O  N A S V IA S  E  L O G R A D O U R O S  

PÚ B L IC O S  
 

E S P E C I F IC A ÇÃ O  P E RÍ O D O  VA L O R  E M  
U F M O  

1 . T áx i anu al 60  

2 . Ve ículos de ca rga  anu al 103  

3 . F eiras                                                                                                 po r m 2  anu al 10  

4 . B arracas e s im ila res                                                                          por m 2  anu al 10  

5 . U ti l ização  d e passeios p úblico s para  fins com erc ia is                       po r m 2  anu al 10  

8 . P ostes d e  i lum inação púb lica                                                     po r un idade  anu al 10  

9 . Te le fon es pú blicos (o re lhões)                                                   por un ida de  anu al 2  

9 . D u tos                                                                                                 po r km  anu al 663  

10.  L inhas de transm issão                                                                        po r km  anu al 663  

 

A N E X O  V I I  
- VALO RE S EXPRESSO S EM  UFM O  – 

 
TA X A D E  L IC E N Ç A PA R A E X E C U Ç Ã O  D E  O B R A S  PA R T IC U L A R E S  

 

E S P E C I F IC A ÇÃ O  VA L O R  E M  U F M O  

E xam e e ve rif icaç ão  de pro je to  pa ra  edif icaç ão  com um , em  qualquer Z ona da  c idade, 
com  estrutu ra m ista de  a lven aria  re forçada com  v igas, p ilares, c in tas e la jes  apo iadas. 

 

a) A té 70 ,00  m2  Isen to 
b ) D e 70 ,01  m2 a  1 50,00 m2, po r m2 0 ,60 

I . 

c) A c im a de 150 ,01  m2, po r m2 0 ,67 
E xam e e ve rif icaç ão  de pro je to  pa ra  edif icaç ões, com  estru tura  de concreto arm ado , 
ferro /aço , m adeira ou  qua lquer o u tra  especia l em  qua lquer Z ona  da C idad e 

 

a) E d ificaçõ es de uso  re side nc ia l un i ou m u lt ifam iliar com  q ualquer área , po r m ² 0 ,67 

I I.  

b ) E d ificações de uso  com erc ia l, serv iç os, in dustr ia l ou  in sti tuc ion al, com  q ualquer 
área, por m ² 

0 ,74 

I II.  A linham ento  e n ivelam en to  po r m etro  l inear 0 ,74 
A nda im es e tapu m es, com  largu ra a té  a  m etade  do  passe io  linde iro  e  no m áx im o  até 
1 ,50  m l de la rgu ra, p o r seis m eses 

 

a) Z ona  C en tra l, po r m e tro  l inear 4 ,45 
b ) E m  qua lquer Z E C S  z ona  em  e ixo  de com erc i o  e  serv iços po r m e tro  l inear. 2 ,96 

IV.  

c) E m  quaisquer ou tras zonas p o r m e tro  l inear 2 ,22 
R econstruções, refo rm as com  ou  sem  acréscim os  
a) S em  ac réscim o  de  área, va lo r ún ico 14,84 
b ) C om  ac résc im o  de  á rea p/ uso  residen c ial, por m ² acresc ido  em  pro jeto  an te r io rm en te 
regu la r 

0 ,67 

V.  

c) C om  ac réscim o  de área  para  os dem ais usos, por m ² acrescido em  pro jeto  
an terio rm e nte regu lar 

0 ,74 

V I.  D em olição  c om  qualquer m etragem  e  uso 22,26 
E m issão  de A lvarás de  L ic ença  
a) P ara ed if icaçõ es de  uso  reside ncia l un i ou  m ulti fam iliar  
a.1 ) A té 70m2 Isen to 
a.2 ) D e 70 ,01  m2 a  1 50,00 m2, va lo r u n itár io 7 ,42 
a.3 ) A c im a d e  150 ,01  m2, va lo r u n itár io 11 ,4 3 
b ) P ara  ed ific açõe s de qua lquer ou tro  uso  
b .1 ) A té  300,00  m ² - va lo r un itário 16,84 

V II.  

b .2 ) A cim a de 300 ,01  m ² - va lo r un itário   22,26 
V III.  Vistor ia pa ra exped ição  de A lva rá pa ra  O cupação  de  ed if icações conc lu ídas  –  “H ab ite -

se ” P arc ia l ou Total 
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a) E d ificações de uso  residenc ia l com  a té  300,00 m ² - va lo r un itário 11 ,43 
b ) E d ificações de u so  residenc ial uni ou  m u ltifam iliar a cim a de 300 ,01  m ² - va lo r 
unitár io 

16,84 

c) E d ificações uso  com erc ia l, serv iços, indus tr ia l e ou tros até 300 ,00  m ² 11 ,43 
d ) E d ificações uso  com ercia l, se rv iços, industr ia l e outros  ac im a de  300 ,01  m ² 16,84 

IX .  A provação  de  proje tos de  instalaç ão  de e levado res, m on ta  cargas ou  escad as ro lan tes, 
por un idade 

14,84 

A lva rá  de func ionam ento  in ic ia l com  en trega ao  uso  part icular ou  púb lico , po r un idade :  
a) D e e leva dor ou  m onta carga , serv indo até l0  pav im en tos 29,68 
b ) E levado r ou  m o n ta  carga serv indo ac im a de 10 pav im e n tos 59,35 

X .  

c) E scada ro lan te , po r lance 37,10 
A lva rá  de func ionam ento  de e levado r, m o nta ca rga  ou  escada  ro lan te pe la  renovação  
anual, po r un idade  

7 ,42 X I.  

Vistor ia anua l de e le vador, m on ta carga ou esc a da ro lan te , po r un idade 22,26 
Insta la ção  de  bom ba de  gaso lina, po r un ida de:  
a) A lvará 148 ,39 

X II .  

b ) V isto ria 148 ,39 
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f) hem o terap ia  
f1 ) serv iços ou  institu tos de  hem oterapia  
.f2 ) banco  de  sangue  
f3 ) agênc ias  transfusiona is  
f4 ) postos de co le ta  
f5 ) unidades ne fro lóg icas (hem od iá lise, periton ia l am bu lato rial con tínua , d iál ise  periton ia l 
in term iten te  e congêneres  

 
247  
197  
99  
49  

247  

g ) institu tos ou  c lín icas de  f is io te rap ia  e  de o rtoped ia  148  
h ) institu tos de  beleza  
h1) com  responsabil idade m éd ica  
h2) ped icures e podó logos  
h3) institu tos de m assagens.  
h4) casas de  tatuagem  

 
99  
49  
49  
49  

i) ót icas  e labo rató rios de m on tagem  49  
j) labo rató rios de análises clín icas, pato log ia  clín ica, hem atologia clín ica, ana tom ia 
pato lógica , c ito log ia , liqu ido  céfa lo raqu id iano e congêneres  

148  

l) posto  de co le ta  descen tra lizado  (análise  clín ica ) 49  
m ) banco  de o lhos, ó rgãos, le ite  e  ou tras secreções  247  
n ) es tabe lec im en tos que  se  destinam  à  p ratica  de espo rtes  99  
o ) es tabe lec im en tos que  se  destinam  ao transpo rte  de pac ien tes  99  
p ) es tabe lec im en tos vete r inár ios:  
p1) hospita l vete rinário  
p2) c lín ica/am bu lató rio  m éd ico -veter iná rio  
p3) consu ltório  vete r inário  
p4) lo ja de p rodu tos ve te rinários  
p5) sa lão  de  banho e tosa  

 
148  
99  
49  
49  
49  

q ) es tabe lec im en to de  assis tênc ia  odon tológico :  
q1) consu ltório  odon to lóg ico  t ipo  I  
q2 ) consu ltó rio  odonto lóg ico tipo  II  
q3) c lín ica odon to lóg ica tipo I  
q4) c lín ica odon to lóg ica tipo II  
q5) c lín ica m odu lar  
q6) institu to  de rad io log ia  odonto lóg ica  
q7) institu to  de docum en tação odon to lóg ica  
q8) po lic línica  odon tológ ica  
q9) po lic línica  de ensino odon to lóg ico  
q10 ) labo ratór io  ou o fic ina de  p ró tese  den tária  

 
49  
99  
99  

148  
148  
197  
197  
247  
289  
49 

r)  es tabe lecim entos que  u tilizam  radiação  ion izan te  inc lusive  os consu ltó rios den tários:  
r1 ) serv iço  de m ed ic ina  nuc lear in vivo 
r2 ) serv iço  de m ed ic ina  n uclea r in vitro  
r3 ) equ ipam en tos de  rad io logia m éd ica  e odon to lóg ica  
r4 ) equ ipam en to  de  rad io logia  
r5 ) con jun to  de  fon tes de  rad io terapia/  

 
247  
197  
49  
49  
99  

s) v isto ria  de ve ícu los pa ra  transportes e a tendim ento  a doentes :  
s1 ) terrestre  
s2 ) aéreo  

 
49  

148  
t) casas de  repouso  e casas de  idosos  148  
u ) dem a is estabe lecim en tos não  especif icados , su jeitos à  f isca lização  247  
v ) so lic itação de licença  para  ativ idades tem porá rias( fe iras, c ircos, rodeios , e tc )  247  
x ) te rm o  de responsab ilidade  técn ica  49  

 
3 - O U T R A S AT IV ID A D ES PR E V ISTA S  E M  L E I : 
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E SPE C IF IC A Ç Ã O  VA L O R  E M  U F M O  

a) visto em  notas f iscais de produtos su jeitos ao contro le espec ia l  
a1 ) a té 5  (c inco) notas 
a2 ) po r no ta  que acrescer  

 
18  
1 

b ) cadastram ento dos  es tabe lecim entos  que  u tilizam  produtos de cont ro le  especial, bem  com o 
os de insum os qu ím icos  

49  

c) aberturas de livros de reg istros:  
c1 ) a té  50  fo lhas  
c2 ) de 50 até 100  fo lhas  
c3 ) m ais de 100  fo lhas 

 
9  

14  
19  

d ) co leta de am ostra para análise  de contro le  47  
e) declaração de cond ições técnicas ou  so l icitações de  ficha de  inspeção (área de a lim entos)  99  

 

A N E X O  IX  
- VALO RE S EXP RESSO S EM  UF M O  – 

 
 

TA X A D E  C O L E TA E  R E M O Ç Ã O  D E  R E S Í D U O S SÓ L ID O S  
 

E SPE C IF IC A Ç Ã O  VA L O R  E M  U F M O  

a) Va lor do m etro  quadrado  constru ído ou  fração, do im óvel a fetado pelo serv iço d e co le ta  de 
rem oção  de resíduos sólidos  

 
0 ,45 

b ) Valor do  m etro quadrado  ou fração , do  im óvel não  construído , a fetado pelo serv iço  de 
co leta de co leta e  rem oção de resíduos só lidos  

 
0 ,45 

c) Va lor m ín im o da taxa de coleta e rem oção de resíduos  só lidos , a  ser lançado por im óve l 
afe tado pe lo serviço  de coleta e rem oção de resíduos só lidos  

 
60 

d ) Valor m áxim o da taxa de co le ta  e rem oção  de resíduos só lidos, a ser lançado por im óvel 
afe tado pe lo serviço  de coleta e rem oção de resíduos só lidos  

 
3 .430  

 

A N E X O  X  
- VALO RE S EXP RESSO S EM  UF M O  – 

 

 

C O N T R IB U IÇ Ã O  PA R A C U ST E IO  D O S  S E RV IÇ O S  D E  IL U M IN A Ç Ã O  P Ú B L IC A  

 
I -  C ontr ibu intes p ropr ietár ios, t itulares  de d om ín io ú til, possuidores a qualquer t ítulo, de 
im óveis ed ificados  e  que tenham  ligação regular e p rivada de energia elétrica no m u nic íp io: 

 
 
1 .1 ) C lasse R esidencia l 
 

E SPE C IF IC A Ç Ã O  

IN T E R VA L O  D E  C O N SU M O  M E N SA L (kw /h )  

VA L O R  E M  U F M O  

A té   79   isen to  
A cim a de   79  a      220  2  
A cim a de   220 a    500  3  
A cim a de   500 a 1.000  4  
A cim a de 1.000  a 2 .000  7  
A cim a de 2.000 a 3.000  10 
A cim a de 3.000  12 

 
1.2) C lasse C om ercia l 
 

E SPE C IF IC A Ç Ã O  

IN T E R VA L O  D E  C O N SU M O  M E N SA L (kw /h )  

VA L O R  E M  U F M O  

A té   79   isen to  
A cim a de   79  a      220  2  
A cim a de   220 a    500  4  
A cim a de   500 a 1.000  5  
A cim a de 1.000  a 2 .000  7  
A cim a de 2 .000 a 3 .000  12 
A cim a de 3.000  14 

 
1.3) C lasse Ind ustria l 
 

E SPE C IF IC A Ç Ã O  

IN T E R VA L O  D E  C O N SU M O  M E N SA L (kw /h )  

VA L O R  E M  U F M O  

A té   79   isen to  
A cim a de   79  a      220  2  
A cim a de   220 a    500  5  
A cim a de   500 a 1.000  7  
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2 - E spaço  C u ltu ral G rande O telo  
a) g rupos tea trais, M usica is  ou de danças, sediados no  M un icíp io  de  O sasco  
 
 
 
b ) G rupos teatra is, M usicais ou  de danças, não sed iados no  M unicíp io  de O sasco  
 
 
 
c) O utras  m odalidade s de even tos:  
c.1 ) S im pósio ; P alestras; C ong resso s; A p resen tação  artís t ica ou teatra l de  qualquer 
natureza, prom ov ida  por escolas, academ ia s, em presas, en tidades rel ig iosas o  
s ind ica is 
 
c.2 ) E xposição  de A rtes (d ias ex tras  além , da quele estipu lado)  
 
c.3 ) U ti liza ção do  E spaço para ensaios  
 
 
c.4 ) U ti liza ção de  equ ipam en tos de luz, som  e m ultim íd ia  

10%  do  va lo r b ru to  
au fer ido na  b ilheter ia  ou  
taxa m ín im a de  53 ,08  
U F M O  po r se ssão  
 
10%  do  va lo r b ruto  
au fer ido na  b ilheter ia  ou  
taxa m ín im a de  92 ,89  
U F M O  po r se ssão  
 
256 ,40  U F M O , po r 
período  
 
 
13,26 U M F O , po r período  
 
50%  do  va lo r da taxa  
m ín im a po r período .  
 
79,62 U FM O  po r se ssão  

3  -  S a lão  N obre  478  (po r a té  6  hora s)  
95 (po r ho ra excedente)  

4  -  Q ua dra s de Espo rte    39  (po r a té  6  hora s)  
  19  (po r ho ra  exc eden te)  

5  -  C am pos de F u tebo l   39  (po r a té  6  hora s)  
  19  (po r ho ra  exc eden te)  

6  -  Tea tro  M un ic ipa l  
a) G rupos Tea t rais, M usica is  ou de D a nças, se d iados no  M un ic íp io  de  O sasco  
 
 
 

b ) G rupos Teatra is , M usicais ou  de  D ança s, não  sediados no  M un ic íp io  de  
O sasco  

 
 
c) O utras  m odalidade s de even tos:  
 
c.1 ) S im pósio ; P alestras; C ong resso s; A p resen tação  artís t ica ou teatra l de  qualque r 
natureza , p rom ovida po r esco la s, ac adem ias , em p resas, en tidad es re lig iosas  o  
s ind ica is 
 
c.2 ) E xposição  de A rtes (d ias ex tras  além , da quele estipu lado)  
 
c.3 ) E xposição  de A rtes n o  ha ll  do teatro (com  c om ercial ização  de obras)  
 
 
7. C entro  de E ven tos P edro  B or to lo sso  
a) C asam en to  
b ) A n iversá rio  
c) E vento  rel ig ioso  
d ) E ventos de organizações da soc iedade c iv il  
e) F orm atu ra  (  co lação  de  g rau ), ho rár io  m áx im o  00h00  
f)  F orm atu ra  com  baile , ho rár io m áx im o  4h00  
g ) F eiras e C ong re ssos  
 
8. E scola  de  A rtes  C ésar A n ton io  Sa lvi  
a) G rupos Teat rais, M usica is  ou de D a nças, se d iados no  M un ic íp io  de  O sasco  
 
 
 
b ) G rupos Teatra is , M usicais ou  de  D ança s, não  sediados no  M un ic íp io  de  

O sasco  
 
 
 

c) O utras  m odalidade s de even tos:  
 

c.1 ) A p resen ta ção artís t ica ou  tea tral de qua lquer na tu reza , prom ov ida por esco la s, 
ac adem ias, em presas, en tidades rel ig iosas o  sind ica is  
 
c.2 ) E xposição  de A rtes (d ias ex tras  além , da quele estipu lado)  
 
c.3 ) U ti liza ção do  espaço para ensaio  
 
 

 
10%  do  va lo r b ruto  au ferido  
na bi lhe ter ia ou  taxa  m ín im a 
de 17 8 ,48  U F M O  po r sessão  
 
10%  do  va lor b ru to  au fe r ido  
na bi lhe ter ia ou  taxa  m ín im a 
de 25 4 ,78  U F M O  po r sessão  
 
 
 
995 , 23 U F M O , po r período  
 
 
 
33,18 U FM O , po r d iao  
 
10%  da  renda bru ta  
arrecadada  
 
 
398 ,09  U F M O  
398 ,09  U F M O  
398 ,09  U F M O  
398 ,09  U F M O  
995 ,23  U F M O  
1 .326,97  U F M O  
1 .326,97  U F M O  por d ia  
 
 
10%  do  va lo r b ruto  au ferido  
na bi lhe ter ia ou  taxa  m ín im a 
de 53 ,08  U F M O  po r sessã o  
 
20%  do  va lo r b ruto  au ferido  
na bi lhe ter ia ou  taxa  m ín im a 
de 92 ,89  U F M O  po r sessã o  
 
 
 
 
256 ,40  U F M O , po r período  
 
 
13,26 U FM O , po r d ia  
 
50%  do  va lo r da taxa  
m ín im a po r perío do  
 

V –  Veícu los/A p reensão:   
1  -  M o tos e C arre tas/R eboq ues d e  P ropaganda  -   G U IN C H O  
      M o tos e C arre tas/R eboques de P ropaganda  -   Taxa de E sta d ia   

90  
10  

2  -  Veícu los  de P asse io                                           G U IN C H O  
     Ve ícu los de  P ass eio                                           Taxa  d e E stad ia  

150  
20  
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3  -  C am in h o ne te s  e  P eru as                                     G U IN C H O  
     C am in ho n e tes  e  P eru as                                     Ta x a  d e  E s tad ia  

2 00  
2 0  

4  -  C am in h õ es, Ô n ib u s, C a rre ta s  M éd io /G ran d e  P o r te  –  G U IN C H O  
      C am in h õe s , Ô n ib u s , C arre tas  M éd io /G ran d e  P o r te  –  Tax a  d e  E s tad ia  

4 00  
4 0  

 
E S P E C IF IC A Ç Ã O  VA L O R  E M  U F M O  

V I –  Veícu los L icenc iam ento :   
1  -  A lva rá in ic ia l  9  
2  -  R enovação  de A lvará  9  
3  -  Visto ria  14  
4  -  Transferência d e d ireitos –  C am inhão  74  
5  -  Transferência de  d ire itos –  C am inhonete  74  
6  -  Transferência de  d ire itos –  T áx i  222  
7  -  B aixa de  Perm issão  7  
V II –  Travessia  de ca rretas pe lo  M un ic íp io :   
1  -  C arre tas de G rande  Po rte  1 .100  
V III  –  Tran sfe rência  de B ox  d e M ercado  M un ic ipa l:  
1  -  Valo r igual ao  de 3  (três) aluguéis do  B ox em  trans fe rênc ia   
IX  –  A preensão de p rodu tos e m ercadorias de quaisquer espécies:   
1  –  P rodu tos e  M ercado rias de qua isquer espéc ies:  
D epósito , Transporte e rem oção  
D iária 

 
204  
15  

2  –  A pr eensão de  B ens M óveis  
A –  Veícu los  
A 1 –  Im pu lsionados a  m ão: 
D epósito , Transporte e rem oção  
D iária  
A 2  –  Tração A n im al:  
D epósito , Transporte e rem oção  
D iária  
A 3  –  B icic letas: 
D epósito , Transporte e rem oção  
D iária  

 
 
 

204  
15  

 
204  
15  

 
51  
15  

3  –  M óveis, U tens íl io , A pare lhagem  de Som  e  Instrum entos M usica is:  
D epósito , Transporte e rem oção  
D iária  

 
1 .535  
204  

X  –  A preensão de an im ais:   
A n im ais de G rande  Po rte  
D iária   

92  
18  

A n im ais de Pequeno Po rte  

D iária  

18  
4  

X I– C em itér io  B ela  V ista :   
1  -  Inum ação  em  G aveta –  A du lto e In fan te  64 ,70  
2  -  Inum ação  em  C a rne ira –  A du lto por 3 anos  83 ,23 
3  -  Inum ação  em  C a rne ira –  In fan te po r 2  anos  46 ,23 
4  -  P rorrogação  de  P razo  em  C arneira –  A du lto / In fante po r 2  anos  13 ,82 
5  -  Pe rpe tu idade – N icho  / O ssá rio  92 ,52 
6  -  E xum ação  an tes do  Vencto . do  p razo  –  em  G avetas ou  Terreno  P erpétuo       46 ,23 
7  -  E xum ação  após o  Venc to . do P razo, em  G avetas  23 ,11 
8  -  E xum ação  após o  Venc to . do P razo, em  Terreno  Perpé tuo  46 ,23 
9  -  E ntrada e Saída  de O ssadas 9 ,23 
10  - C orte  de G aveta  9 ,23 
11  - C arta de  C oncessão  462,29 
12  - C arta de  C oncessão  –  2 ª V ia  92 ,52 
13  - Taxa  Funerár ia –  2 ª V ia  9 ,23 
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DECRETOS
DECRETO Nº 9.498, de 23

de novembro de 2005.

Regulamenta a lei n.º 3.931 de
10 de fevereiro de 2005
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
DECRETA
Art. 1.º As Secretarias cujas
denominações foram alteradas
pela Lei Municipal n.º 3.931 de
10 de fevereiro de 2005, passam
a ser identificadas com as
seguintes siglas:
I – Secretaria de Finanças (SF);
II – Secretaria de Administração
(SA);
III – Secretaria de Assuntos
Jurídicos (SAJ);
IV – Secretaria de Gestão
Estratégica (SGE);
V – Secretaria de Governo e
Comunicação (SGC);
VI – Secretaria de Esportes,
Recreação e Lazer (SEREL);
VII – Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano
(SEHDU).
Art. 2.º São competências da
Coordenaria do Orçamento
Participativo (COP):
I – propor os procedimentos e
sistemática para a realização do
Orçamento Participativo (OP),
com vistas a garantir uma efetiva
participação popular na
apresentação da proposta da Lei
Orçamentária Anual – LOA;
II – propor as necessárias
alterações no projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO;
III – propor a adequação do
projeto do Plano Plurianual à
sistemática do OP;
IV – discutir as diretrizes para a
implantação do OP.
Art. 3.º São competências da
Coordenadoria de Gênero e
Raça:
I – promover e desenvolver
ações transversais que
consolidem o processo de
inclusão social das mulheres e

da população negra;
II – elaborar e propor políticas,
planos, programas e projetos
relacionados com o
desenvolvimento político e social
com os três poderes do
Município;
III – organizar e promover
eventos, seminários e
conferências visando a
divulgação das políticas de
gênero e raça;
IV – desenvolver e promover
ações que visem a programação
das políticas de promoção da
igualdade de gênero e raça e de
ações afirmativas em conjunto
com a sociedade e movimentos
organizados;
V – apoiar e incentivar a
religiosidade afro, bem como os
projetos de saúde da população
negra e saúde da mulher;
VI – promover junto à Secretaria
de Educação capacitação dos
professores para atuarem na
promoção da igualdade racial e
de gênero e garantir a inclusão
das questões de gênero, raça e
etnia nos currículos,
reconhecendo e buscando
formas de alterar as práticas
educativas, a cultura e a
comunicação discriminatória;
VII – desenvolver, incentivar e
promover a implantação da
questão racial e de gênero no
âmbito da ação governamental.
Art. 4.º São competências da
Coordenadoria de Combate às
Enchentes e Prevenção em
Áreas de Risco – (CECEPAR):
I – elaborar e propor políticas,
planos, programas e projetos
relacionados à redução de áreas
sujeitas a enchentes e/ou
deslizamentos, solapamentos
de margens de córregos e
rolamentos de blocos;
II – promover e desenvolver
ações transversais que
estabeleçam novos paradigmas
na gestão dos recursos hídricos
do Município;
III – desenvolver e implementar,
conjuntamente com outros

órgãos, sistema de
gerenciamento das
emergências, sistemas de
manutenção de veios e corpos
d´água, bem como desenvolver
programa de reparação
ambiental;
IV – estabelecer planos e
diretrizes de ação conjunta com
o Poder Público no âmbito
municipal, estadual e federal
visando a implantação do
Programa de Afastamento de
Risco Geotécnico;
V – promover campanhas,
eventos, seminários e
conferências públicas no sentido
de buscar a participação popular
para manutenção do meio
hídrico e prevenção em áreas de
risco;
VI – acompanhar a ação dos
diferentes órgãos estaduais e
federais sobre os serviços e
obras relacionadas com o meio
hídrico no Município, assim como
preparar e elaborar planos e
credenciar o Município em linhas
de crédito destinada ao
financiamento de ações no meio
físico, sócio-ambientais e
educacionais dentro de sua
competência;
VII – representar o Município na
Bacia do Alto Tietê.
Art. 5.º São competências da
Assessoria de Controle Interno
– (ACI):
I – auditar os processos internos
e respectivos controles,
atentando para o cumprimento;
II – avaliar o cumprimento das
metas previstas no Plano
Plurianual, a execução de
programa de governo e
orçamento do Município;
III – comprovar a legalidade e
avaliar os resultados quanto à
eficácia e eficiência da gestão
orçamentária, financeira e
patrimonial nos órgãos e
entidades da Administração
Municipal, bem como da
aplicação de recurso públicos
por entidades de direito privado;
IV – exercer o controle sobre o

deferimento de vantagens e a
forma de calcular qualquer
parcela integrante dos
vencimentos, salários e
subsídios de seus agentes
público e políticos;
V – exercer o controle das
operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos
direitos e haveres do Município;
VI – apoiar o controle externo no
exercício de sua missão
institucional;
VII – manter-se atualizados dos
atos dos Poderes Executivo e
Legislativo.

Art. 6.º São competências do
Departamento de
Procedimentos Disciplinares:

I - atuar de forma preventiva na
observância dos princípios
norteadores da administração
pública, realizando atividade
correicional nos órgãos e
seções da administração;
II - fazer recomendações, sem
caráter vinculativo, que visem ao
aprimoramento da
administração;
III - instaurar, de ofício ou
mediante provocação,
sindicância ou processo
administrativo disciplinar,
aplicando as sanções cabíveis
nos termos da lei;
IV - receber, registrar, classificar
e encaminhar para autuação e
controlar o andamento dos
procedimentos;
V - acompanhar a distribuição e
o andamento dos
procedimentos a cargo das
Unidades;
VI - dar suporte administrativo às
atividades desenvolvidas pelas
Unidades;
VII - outras atividades delegadas
pelo Secretário dos Assuntos
Jurídicos.
Art.7.º Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de novembro de 2005.

X I I -  C em ité r io  Sa n to  A n ton io :   
1  -  In u m aç ão  e m  S ep u ltu ra  G era l –  A d u lto  p o r  3  A n o s  1 4 ,0 3 
2  -  In u m aç ão  e m  S ep u ltu ra  G era l –  A d o le scen te  po r  2  A n o s 1 4 ,0 3 
3  -  In u m aç ão  e m  S ep u ltu ra  G era l –  In fa n te  p o r  2  A no s  9 ,5 4 
4  -  P ro r roga ç ão  de  P ra z o  –  S e p u l tu ra  G era l  p o r  2  A n o s  1 4 ,0 3 
5  -  P e rp e tu ida d e  –  N ich o  /  O ssá r io  G R AT U IT O  

6  -  E x u m açã o  A du l to , an te s o u  a pó s  o  v e n c im en to  do  p ra zo  G R AT U IT O  

E S P E C IF IC A ÇÃ O  VA L O R  E M  U F M O  

7  -  E x u m açã o  In fa n te ,  a n tes o u  ap ó s  o  v en c im e n to  d o  p raz o  G R AT U IT O  

8  -  E n trad a  o u  S a íd a  d e  O ssad a  9 ,5 4  
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DECRETO  N.º 9.499, de 23 de novembro de 2005

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao
orçamento vigente e dá outras providências.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do Município de Osasco,  usando das
atribuições  que  lhe são conferidas pela lei nº 3.923, de 29 de
dezembro de 2.004, artigo 4º, item I,
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
vigente, na importância de   R$ 386.826,00 (Trezentos e oitenta e
seis mil, oitocentos e vinte seis reais), observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme segue:

 Art. 2.º O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior
será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme segue:

Osasco, de 23 de novembro de 2005

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

DECRETO Nº 9.500,
 de 23 de novembro

de 2005.

Cria o Concurso “Natal para
Todos” e institui seu
regulamento.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1.º Fica criado concurso
denominado “Natal para Todos”,
voltado para os comerciantes e
empresários do Município de
Osasco, regulado pelas normas
dispostas no presente Decreto
e pelo regulamento aprovado
pela Secretaria da Indústria,
Comércio e Abastecimento e pela
Associação Comercial e
Empresarial de Osasco.

Art. 2.º Poderão participar do
concurso todas as empresas
constituídas no Município de
Osasco, independentemente de
seu porte ou ramo de atividade.
Art. 3.º As inscrições serão
gratuitas e devem ser realizadas:
I – pessoalmente:
a) na sede da Secretaria

de Indústria, Comércio e
Abastecimento, na sede desta
Prefeitura situada na Avenida
Bussocaba, 300, sl. 37, Osasco;
ou
b) na sede da Associação
Comercial e Empresarial de
Osasco, com sede na Avenida
Dionízia Alves Barreto, 701, Bela
Vista, Osasco;
II – através dos seguintes
telefones:
a) 3652-9356, da
Secretaria de Indústria e
Comércio da Prefeitura do
Município de Osasco; ou
b) 3651-7773, da
Associação Comercial e
Empresarial de Osasco – ACEO;
III – através dos endereços
e l e t r ô n i c o s
sica@osasco.sp.gov.br e
aceo@aceo.com.br.

§ 1.º As inscrições se realizarão
no período de 25 de novembro
de 2005 a 12 de dezembro de
2005.

§ 2.º Estarão disponibilizados na
página eletrônica
www.osasco.sp.gov.br a Ficha de
Inscrição e o Regulamento do
certame.
§ 3.º A decoração a que se propõe

o presente concurso deve ser
externa, podendo ocupar muros,
portões, portas, janelas,
fachadas e qualquer superfície
externa, de sua propriedade, não
sendo aceitas quaisquer tipos
de decoração interna.

§ 4.º Cada estabelecimento deve
ser inscrito uma única vez,
devendo ser desconsideradas
pela Comissão Julgadora as
inscrições repetidas.

Art. 4.º Caso o número de
inscritos seja superior a 50
(cinqüenta) haverá um primeira
fase de classificação através de
fotos e uma segunda fase
eliminatória, em que se
escolherá o vencedor.
§ 1.º No caso previsto no caput
deste artigo, o participante
deverá encaminhar fotos da
decoração, em número máximo
de 3 (três) e de ângulos distintos,
podendo ser impressas, via
internet, em disquete ou em CD,
facultativamente.
§ 2.º Na hipótese prevista no §1.º
deste artigo, as fotos deverão ser
encaminhadas no prazo
estabelecido pela Comissão
Julgadora.
§ 3.º Os concorrentes que não
encaminharem as fotografias no
prazo estabelecido pela
Comissão Julgadora terão sua
inscrição desconsiderada.
§ 4.º No caso previsto no caput,
haverá uma fase classificatória,
em que serão escolhidos 10
(dez) finalistas por meio das
fotos e, após, uma fase
eliminatória, em que se
escolherá o vencedor, por meio
de avaliação in loco, quando a
comissão julgadora avaliará
todos os detalhes necessários
à premiação.
§ 5.º Em ambas as fases a
classificação se dará pela soma
dos pontos conseguidos em
cada quesito.
§ 6.º Havendo a necessidade de
utilização do procedimento
descrito neste artigo, todos os
inscritos serão comunicados por
meio de correspondência,
correspondência eletrônica ou
telefone para apresentarem as
fotos.
§ 7.º Os classificados deverão
manter a decoração idêntica
àquela apresentada na(s)
foto(s), sob pena de
desclassificação.

Art. 5.º O escolha do vencedor
ficará a cargo de Comissão
Julgadora, nomeada pelo titular
da Secretaria de Indústria,
Comércio e Abastecimento para
este fim, composta por 1 (um)

representante de cada das
seguintes entidades:
I – Prefeitura do Município de
Osasco;
II – Associação Comercial e
Empresarial de Osasco;
III – CREA;
IV – OAB
V – CIESP CASTELLO;
VI – CRC;
VII – SESCON;
VIII – ROTARY CLUB OSASCO;
IX – FESABO.

Parágrafo único. Os
componentes da comissão não
serão remunerados e seus
trabalhos serão considerados
de relevantes serviços prestados
ao Município.

Art. 6.º O julgamento se dará por
atribuição de nota de 0 a 10 para
cada quesito, podendo, inclusive,
ser fracionada e o resultado será
divulgado pela Prefeitura
Municipal de Osasco e pela
Associação Comercial e
Empresarial de Osasco por meio
de suas respectivas páginas
eletrônicas e pelos meios de
comunicação local.
§1.º Serão avaliados os
seguintes quesitos:
I – Criatividade;
II – Mensagem;
III – Beleza;
IV – Originalidade;
V – Iluminação
§2.º A iluminação como principal
recurso é requisito
indispensável para a decoração.
§3.º As entidades organizadoras
ficam isentas de
responsabilidade pelos gastos
realizados pelos participantes.

Art. 7.º A Comissão Julgadora
reunir-se-á no dia 19 de
dezembro de 2005 para
totalização das notas.
Parágrafo único. A planilha
contendo o resultado deverá ser
assinada por todos os membros
da Comissão Julgadora.

Art. 8.º O primeiro colocado
receberá como prêmio 1 (um)
veículo automotor, categoria
popular, básico, zero quilômetro,
2 portas, 1.0, doado pela
Associação Comercial e
Empresarial de Osasco, que
arcará com todas as despesas
referentes à este prêmio.
Parágrafo único. A
documentação de transferência
e de propriedade ficará sob a
responsabilidade do ganhador
do concurso.

Art. 9.º O prêmio será cedido pela
Associação Comercial e
Empresarial de Osasco e

1 5. S E C R E TA R IA D E  S E R V I Ç O S M U N IC IPA IS

1 5.0 1. S E C R E TA R IA D E  S E R V I Ç O S M U N IC IPA IS

1 5.0 1. 00 -2 6 .4 5 2 .0 0 5 5 .2 .0 0 5 2 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a te r ia l d e  C o ns u m o 8 7.6 96 ,0 0                             

1 5.0 1. 00 -2 6 .4 5 2 .0 0 5 5 .2 .0 0 5 2 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 E q u ip . e  M a te r ia l P e rm a n e nt e 2 99 .13 0 ,0 0                           

T O TA L 3 86 .82 6 ,00

1 5 . S E C R E T A R I A  D E  S E R V I Ç O S  M U N IC IP A IS

1 5 .0 1 . S E C R E T A R I A  D E  S E R V IÇ O S  M U N IC IP A IS

1 5 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 5 6.2 .0 05 8 3 .3.9 0 .3 6 .00 O utro s S e rv iço s d e  Ter c.-P e ssoa  F ís ica 9 0 0 ,0 0                   

3 .3.9 0 .3 9 .00 O utro s S e rv iço s d e  Ter c.-P e ssoa  J ur íd i ca 5 0 .0 0 0 ,0 0               

1 5 .0 1 .0 0 -2 6 .4 5 2 .0 0 5 5.2 .0 05 2 3 .3.9 0 .3 9 .00 O utro s S e rv iço s d e  Ter c.-P e ssoa  J ur íd i ca 2 6 4 .3 9 3 ,0 0             

3 .3.9 0 .3 6 .00 O utro s S e rv iço s d e  Ter c.-P e ssoa  F ís ica 6 3 .5 0 0 ,0 0               

1 5 .0 1 .0 0 -2 6 .1 2 2 .0 0 5 5.2 .0 05 5 3 .3.9 0 .3 9 .00 O utro s S e rv iço s d e  Ter c.-P e ssoa  J ur íd i ca 5 .74 6 ,0 0                 

1 5 .0 1 .0 0 -0 6 .1 8 2 .0 0 5 6.2 .0 011 3 .3.9 0 .3 9 .00 O utro s S e rv iço s d e  Ter c.-P e ssoa  J ur íd i ca 2 .28 7 ,0 0                 

T O T A L 3 8 6 .8 2 6 ,0 0
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entregue em ato público no dia
21 de dezembro de 2005 pelos
representantes da Prefeitura
Municipal de Osasco e da
referida associação, em local a
ser definido.

Art. 10. A Comissão Julgadora
composta será soberana em
todas as suas decisões, não
cabendo qualquer forma de
recursos ou impugnações.

Art. 11. Os casos omissos serão
decididos pela Comissão
Julgadora.

Art. 12. A inscrição e a participação
neste concurso caracteriza o
conhecimento e a aceitação dos
termos e condições neste
Decreto, no Regulamento e na
Ficha de Inscrição.

Art. 13. Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de novembro
de 2005.

DECRETO Nº 9.501, de 24
de novembro de 2005.

Cria o Concurso Natal e institui
seu regulamento.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1.º Fica instituído no Município
de Osasco o Concurso Natal,
que será realizado todos os anos
no mês de Dezembro, com
encerramento na semana do
Natal.

Art. 2º O concurso em apreço
será coordenado pelas
Secretarias de Cultura, de
Promoção Social e pelo Fundo
Social de Solidariedade.

Art. 3º Poderão ser inscritos para
a premiação de que trata este
decreto, imóveis residenciais ou
condomínios, bem como, as
ruas e avenidas da cidade.
Parágrafo único. As inscrições
deverão ser feitas na Secretaria
de Cultura, com até uma
semana de antecedência da
premiação.

Art. 4º A Secretaria de Cultura
divulgará, com antecedência de
15 (quinze) dias, o regulamento
específico do concurso de que
trata este decreto.
Parágrafo único. A premiação se
dará por julgamento de
Comissão formada pelas

Secretarias envolvidas,
nomeada através de Portaria do
Executivo.

Art. 5º Serão concedidos troféus
aos classificados em primeiro,
segundo e terceiro lugares, por
categoria, podendo merecer
menção honrosa aos demais
concorrentes, conforme
regulamento.

Art. 6º As despesas decorrentes
com a execução deste decreto
correrão por conta da dotação
constante no orçamento vigente.

Art. 7º Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as
disposições em contrário,
especialmente o Decreto n.º
9.240, de 11 de novembro de
2004.

Osasco, 24 de novembro de
2005.

DECRETO N.º 9.502, de 24
de novembro de 2005.

Declara de  utilidade  pública
para   fim   de
Desapropriação, áreas de
terrenos  localizadas
na  Vila Quitaúna necessária a
implantação de sistema viário.

 EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1.º Ficam declaradas de
utilidade pública, para o fim de
serem desapropriadas
judicialmente ou adquiridas
mediante acordo, áreas de
terrenos situadas na Vila
Quitaúna, necessária a
implantação de Sistema Viário.

Art. 2.º As áreas mencionadas no
art. 1.º deste Decreto ,
assinaladas em planta  e
memorial descritivo anexos  ao
processo administrativo n.º
20.460/05, assim se descrevem
e confrontam:

IMÓVEL: Matr. 49.258 – 1º Crio,
lote 12 – quadra 142 – Vila
Quitaúna

CÓD.
TRIB.: 23241.11.11.1545

PROPR. Dagher Makhoul
Samaha

LOCAL: Rua 54

ÁREA: 3.280,00 m2

“Mede 40,00 m de frente para a
Rua 54; 85,00m pelo lado direito
de quem da rua olha para o
terreno, confrontando com os
lotes 01 e 02 da quadra 142, de
propriedade de Dagher Makhoul
Samaha; 75,00 m pelo lado
esquerdo, confrontando com o
lote 13 da quadra 142, de
propriedade do Movimento
Habitacional Casa Para Todos e
nos fundos 40,00m,
confrontando com o lote 03 da
quadra 142, de propriedade do
Movimento Habitacional Casa
Para Todos, encerrando uma
área de 3.280,00 m2”.

IMÓVEL: Matr. 49.247 (parte),
Lote 01 (remanescente) –
Quadra 142 – Vl.Quitaúna
CÓD.TRIB. 23241.11.11.1500
(parte)
PROPR. Dagher Makhoul
Samaha
LOCAL: Rua 54
ÁREA: 407,266 m2

“Mede 3,10 m de frente para a
Rua 54; 48,04 m pelo lado direito
de quem da rua olha para o
terreno, confrontando a E.E.
Leonardo Villas Boas; 35,00 m
pelo lado esquerdo,
confrontando com lote 12,
quadra 142, de propriedade de
Dagher Makhoul Samaha e nos
fundos 34,00 m, confrontando
com o lote 02 da quadra 142, de
propriedade de Dagher Makhoul
Samaha, encerrando uma área
de 407,266 m2”.

IMÓVEL: Matr. 49.248 (parte),
LOTE 02 (remanescente) –
Quadra 142 – Vila Quitaúna
CÓD. TRIB. 23241.11.11.1424.
(parte)
PROPR. Dagher Makhoul
Samaha
LOCAL: Avenida José Barbosa
de Siqueira
ÁREA: 4.350,00 m2

“Mede 24,92 m de frente para a
Avenida José Barbosa Siqueira;
95,00 m pelo lado direito de
quem da avenida olha para o
terreno, confrontando com o lote
03 da quadra 142, de
propriedade do Movimento
Habitacional Casa Para Todos;
78,47 m mais 34,00 m pelo lado
esquerdo, confrontando com a
E.E. Leonardo Villas Boas e lote
01 da quadra 142 de
propriedade de Dagher Makhoul
Samaha e nos fundos 50,00 m,
confrontando com o lote 12 da
quadra 142, de propriedade de

Dagher Makhoul Samaha,
encerrando uma área de
4.350,00 m2”.

IMÓVEL: Matr. 49.249 (parte),
Lote 03 (parte) – Quadra 142 –
Vila Quitaúna
CÓD. TRIB. 23241.11.11.1391
(parte)
PROP. Movimento Habitacional
Casa Para Todos
LOCAL: Avenida José Barbosa
Siqueira
ÁREA: 32,40 m2

“Uma área de formato irregular,
medindo 13,50 m de frente para
Avenida José Barbosa de
Siqueira; 10,63 m pelo lado
esquerdo de quem da avenida
olha para o terreno, confrontando
com o lote 02 da quadra 142, de
propriedade de Dagher Makhoul
Samaha e nos fundos 6,76 m em
reta mais 4,78 m em curva mais
2,66 m em reta, confrontando
com o remanescente do lote 03
da quadra 142, de propriedade
do Movimento Habitacional Casa
Para Todos, encerrando uma
área de 32,40 m2”.

IMÓVEL: Matr. 49.259 (parte),
Lote 13 (parte), Quadra 142 –
Vila Quitaúna
CÓD. TRIB. 23241.11.11.1585.
(parte)
PROPR. Movimento
Habitacional Casa Para Todos
LOCAL: Rua 54
ÁREA: 33,86 m2

“Uma área de formato triangular,
medindo 8,17 m de frente para
Rua 54; 8,30 m pelo lado direito
de quem da rua olha para o
terreno, confrontando com o lote
12 da quadra 142, de
propriedade de Dagher Makhoul
Samaha; 11,40 m pelo lado
esquerdo, confrontando com o
remanescente do lote 13 da
quadra 142, de propriedade do
Movimento Habitacional Casa
Para Todos, encerrando uma
área de 33,86 m2”.

Art. 3.º A presente desapropriação
é de caráter urgente para efeito
de imissão de posse.

Art. 4.º Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco, 24 de novembro de
2005.

DR. EMIDIO DE SOUZA
Prefeito
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ATOS DO PREFEITO

AP nº 058/05
Processo Administrativo

n.º 10828/05

INTERESSADO : Secretaria de
Obras e Transportes
ASSUNTO :          Contratação de
empresa de engenharia para
recapeamento asfáltico,
serviços preliminares e
complementares da Rua Dona
Primitiva Vianco.
DESPACHO:        I – À vista dos
elementos contidos no
presente,em especial a
manifestação da Secretaria de
Obras e Transportes, que adoto
como razão de decidir, REVOGO,
com fundamento no artigo 49 da
Lei Federal 8.666/93, a licitação
na modalidade Carta Convite,
nº0.255/2005, objetivando a
Contratação de empresa de
engenharia para recapeamento
asfáltico, serviços preliminares
e complementares da Rua Dona
Primitiva Vianco.
 II – Fica concedido o prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar da
publicação deste no IOMO, para
interposição de recursos, nos
termos do artigo 109, inciso I,
letra “c” da Lei Federal 8.666/93.
 III – Publique-se. Após, ao DCLC
para providências ulteriores.

Osasco, 18 de novembro
de 2005

AP nº 059/05
Processo Administrativo

n.º 21396/05

INTERESSADO : SDTI

ASSUNTO :          Inclusão Social,
incubação de empreendimentos
populares e solidários do
Município de Osasco - EAO

DESPACHO:     Considerando o
parecer favorável da SAJ,
AUTORIZO a celebração de
termo de parceria Instituto de
Tecnologia Social / ITS, ora
previsto na Lei Federal nº 9.790,
de 23 de março de 2005, e
Decreto nº 3.100, de 30 de junho
de 1999, vinculado à prévia
apresentação de seu estatuto
social.
À Secretaria de Gestão e
Estratégica, conforme preceitua
o Decreto Municipal nº 9.484, de
13 de outubro de 2005, com
posterior remessa à Secretaria
de Finanças.
Finalmente, à SAJ para
elaboração do respectivo termo.

Osasco, 23 de novembro
de 2005.

AP nº 060/05
Processo Administrativo

n.º 21397/05

INTERESSADO : SDTI

ASSUNTO :          Coletivo Digital
– Associação para a
democratização e acesso à
sociedade da informação.
DESPACHO:     Considerando o
parecer favorável da SAJ,
AUTORIZO a celebração  do
convênio com a Coletivo Digital
– Associação para a
democratização e acesso à
informação, pelo período de 13
(treze) meses, posto que em
conformidade com os artigos
27/32 e 116 da Lei nº 8.666/93.

À Secretaria de Gestão e
Estratégica, conforme preceitua
o Decreto Municipal nº 9.484, de
13 de outubro de 2005, com
posterior remessa à Secretaria
de Finanças.
 Finalmente, à SAJ para
elaboração do respectivo termo.

Osasco, 23 de novembro
de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
- Prefeito  -

PORTARIAS

RESUMO DAS PORTARIAS
24.11.2005
EMÍDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR:

PORTARIA 4065- JOÃO PERES
NETO, do cargo em comissão de
Chefe de Seção , da Seção de
Higiene e Segurança do
Trabalho, do Depto de
Administração de Recursos
Humanos, da Secretaria de
Administração . Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 16 de Março do ano em
curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4066- FERNANDO
OSÓRIO SERRA BELLA, do
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , do
Serviço Espaço Cultural, Divisão
de Difusão Cultural, do Depto de
Difusão Cultural, da Secretaria
de Cultura . Esta portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4067- LAERCIA DA
CONCEIÇÃO GOMES, do cargo
em comissão de Chefe de
Unidade de Saúde , na Divisão de
PS Médico e Odontol[ogico
J.K.O., Depto de Atendimento
Secundário, da Secretaria de
Saúde . Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4068- ELIEVELSON
BERNARDO DA S. MORATO, do
cargo em comissão de Vice-
diretor de escola , da EMEF Prof.
Alípio da Silva Lavoura, da
Secretaria de Educação . Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4069- GERSON
AUGUSTO DORIGHELLO, do
cargo em comissão de Vice-
diretor de escola , da EMEIEF
Messias Gonçalves da Silva, da
Secretaria de Educação . Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4070- REGINA LÚCIA
DA SILVA, do cargo em comissão
de Assistente de Secretário ,  da
Secretaria de Obras e
Transportes . Esta portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4071- CLAUDIA
REGINA DA ROCHA, do cargo
em comissão de Chefe de
Creche , da Creche Amador
Aguiar, Divisão de
Desenvolvimento Infantil, do
Depto de Educação, da
Secretaria de Educação . Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 08 de Novembro
do ano em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4073- SALVADOR
RAIMUNDO RODRIGUES, do
cargo em comissão de Chefe de
Seção , da Seção de Fiscalização
Tributos Mobiliários, Divisão de
Tributos Mobiliários, do Depto da
Receita, da Secretaria de
Finanças . Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4076- DIRCEU
BENTO ZIMMERMANN, do cargo
em comissão de Auxiliar de
Administração Regional , da
Divisão Regional 16, Depto de
Administração de Regionais, da
Secretaria de Obras e

Transportes . Esta portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4089- a pedido,
SONILDES DA SILVA PINTO, do
cargo em comissão de Diretor
de Escola , da EMEI Emir Macedo
Nogueira, do Depto de
Educação, da Secretaria de
Educação . Esta portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4104- a pedido,
FLÁVIA RENATA ALBUQUERQUE
SOUZA, do cargo de provimento
efetivo de Atendente ,  da
Secretaria de Saúde . Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 07 de Novembro
do ano em curso, revogadas as
disposições em contrário.

NOMEAR nos termos do artigo
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas
posteriores alterações:

PORTARIA 4064- O (a) Senhor
(a) MARIA LUIZA FLORÊNCIO
ALVES , RG Nº 3.492.471-1, para
exercer o cargo em comissão de
Vice-diretor de escola , da EMEI
Esmeralda F. Simão Nóbrega,
lotado na Secretaria de
Educação .   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 10 de Novembro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4072- O (a) Senhor
(a) ONICE DO CARMO VIEIRA
FERREIRA, RG Nº 9.060.335-7,
para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Creche ,
da Creche Deisi Ribeiro Neves,
Seção de Creches III, da Divisão
de Desenvolvimento Infantil, do
Depto de Educação, lotado na
Secretaria de Educação .   Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 05 de Julho do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4074- O (a) Senhor
(a) CELI CAMPOS E SILVA , RG
Nº 14.593.779-3, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção , da Seção de Fiscalização
Tributos Mobiliários, Divisão de
Tributos Mobiliários, do Depto da
Receita, lotado na Secretaria de
Finanças . DESIGNÁ-LO (A)  para
prestar serviços junto ao
Gabinete do Prefeito Esta
Portaria entra em vigor na data
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de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4075- O (a) Senhor
(a) HELOISA MARIA DA SILVA ,
RG Nº 20.343.825-5, para exercer
o cargo em comissão de
Assistente de Secretário ,  lotado
na Secretaria de Obras e
Transportes .   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4077- O (a) Senhor
(a) ARTIN GOGENHAN , RG Nº ,
para exercer o cargo em
comissão de Auxiliar de
Administração de Regional , da
Divisão Regional 16, do Depto
de Administração de Regionais,
lotado na Secretaria de Obras e
Transportes .   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4078- O (a) Senhor
(a) MARIA DO CARMO PEREIRA ,
RG Nº 22.740.709-X, para exercer
o cargo em comissão de
Assistente de Secretário ,  lotado
na Secretaria de Industria,
Comércio e Abastecimento .
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4079- O (a) Senhor
(a) CLEUSA GONÇALVES
PEREIRA VIEIRA , RG Nº
7.937.069, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Creche , da Creche Amador
Aguiar, Seção de Creches III,
Divisão de Desenvolvimento
Infantil, do Depto de Educação,
lotado na Secretaria de
Educação .   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 08 de Novembro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4080- O (a) Senhor
(a) ARILDO CRUZ , RG Nº
18.328.461-6, para exercer o
cargo em comissão de Diretor
de Escola , da EMEF Oneide
Bortolote, do Depto de Educação,
lotado na Secretaria de
Educação .   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4081- O (a) Senhor
(a) SIRENE VENÂNCIO SCORSI,
RG Nº 12.500.204, para exercer
o cargo em comissão de Vice-
diretor de Escola , da EMEF
Oswaldo Quirino Simões, do

Depto de Educação, lotado na
Secretaria de Educação . Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,  revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4082- O (a) Senhor
(a) WALTER GALLO , RG Nº
6.965.509, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Seção , da Seção de
Programação e Campanhas,
Divisão de Análise e
Desenvolvimento da Industria,
do Depto para Assuntos de
Indústria, lotado na Secretaria de
Industria, Comércio e
Abastecimento .   Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4083- O (a) Senhor
(a) SIDMARY APARECIDA GOES
DE SOUSA, RG Nº 46.997.199-X,
para exercer o cargo em
comissão de Auxiliar de
Gabinete ,  lotado na Secretaria
de Assuntos Jurídicos .   Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4084- O (a) Senhor
(a) CLÁUDIA DIDZIAKAS
PORCIÚNCULA , RG Nº
19.593.761-2, para exercer o
cargo em comissão de
Assistente de Imprensa ,  lotado
na Secretaria de Governo e
Comunicação .   Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4085- O (a) Senhor
(a) JANETE MERCEDES
GOUVEIA CASTRO , RG Nº
9.966.410-0, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Divisão , da Divisão de
Processamento de Processos
Disciplinares, do Depto de
Procedimentos Disciplinares,
lotado na Secretaria de
Assuntos Jurídicos .   Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4086- O (a) Senhor
(a) ELIZAMA FERREIRA , RG Nº
26.662.093-2, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção , da Seção de Apoio, na
Divisão de Apoio à Segurança,
do Depto de Segurança Urbana,
lotado na Secretaria de Gestão
Estratégica .   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4087- O (a) Senhor

(a) BRUNO MONZANE DE
ARAUJO , RG Nº 43.242.742-9,
para exercer o cargo em
comissão de Motorista de
Gabinete ,  lotado no Gabinete do
Prefeito .   Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

DESIGNAR:

PORTARIA 4091- DESIGNAR
para prestar serviços junto a
Secretaria de Obras e
Transportes , os funcionários
abaixo descritos:
LUIS FABIANO PRADO FREITAS,
Chefe de Seção
LUIZ CARLOS BARBOSA,
Assistente de Secretário
SÔNIA MARIA DE OLIVIERA
COSTA, Encarregado de Serviço
AMÉRICO APARECIDO DA SILVA,
Encarregado de Serviço
MARCELO LEITE DIAS,
Encarregado de Serviço
RONALDO FRANCISCO DA
CRUZ, Encarregado de Serviço
CIMÉIA DE SENA ARAÚJO,
Assistente do Prefeito
CREUSA DE SOUZA LIMA,
Encarregado de Serviço
EDMILSON PEREIRA NOVAES,
Encarregado de Serviço
JORGE DONIZETE STULTZ,
Encarregado de Serviço
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4092- o (a) Senhor (a)
CLAUDIONOR MARTINS ,
Encarregado de Serviço, para
prestar serviços junto à
Secretaria de Esportes,
Recreação e Lazer. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4093- o (a) Senhor (a)
SANDRA ALMEIDA SANT´ANNA ,
Encarregado de Serviço, para
prestar serviços junto à
Secretaria de Educação. Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,  revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4094- DESIGNAR
para prestar serviços junto a
Secretaria de Industria,
Comércio e Abastecimento , os
funcionários abaixo descritos:
ANA MARIA ODAMI DE OLIVEIRA,
Assistente de Secretário
CLAUDINÉIA LOURENÇO,
Encarregado de Serviço
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4099- DESIGNAR
para integrar o Conselho
Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério, como
representantes do Conselho
Municipal de Educação, as
senhoras MARIA CRISTINA DE
OLIVEIRA MONTEIRO  (titular) e
NEIRE SUELI MUNHOZ
(Suplente), em substituição das
senhoras Elisangela Vieira da
Silva e Regina Célia Pires. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4100- o (a) Senhor (a)
TEREZA MARIA BERNI
TREVISAN, Pajem, efetiva, para
responder pelo cargo de Chefe
de Creche, da Creche Giuseppa
Bersani, durante o impedimento
da Sra. Fátima Aparecida
Stockmann junto à Secretaria de
Educação. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 29 de Agosto do ano em
curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4090- CESSAR O
COMISSIONAMENTO do senhor
APARECIDO NORBERTO
SILVEIRA , Oficial Administrativo,
junto ao FORUM da Comarca de
Osasco. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

REMOVER:

PORTARIA 4101- a Sra. SELMA
DE FÁTIMA GONÇALVES
SANCHES , Vice-diretor de
Escola, lotada na Secretaria de
Educação, da EMEI Severino de
Araújo Freire para a EMEF Oscar
Pennacino. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 18 de Novembro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4102- a sra. MARIA
FERRAZ MENDES FOGER ,
Coordenador Educacional,
lotada na Secretaria de
Educação, da EMEF Prof. João
Larizzatti para a assessoria da
Secretaria de Educação. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

DISPENSAR DO PONTO:
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PORTARIA 4095- no período de
de 24 a 28 de Outubro de 2005
do ano em curso, o (a) Senhor
(a) ELAINE APARECIDA
ANTONIO DE FREITAS , PEB I,
para participar do 16º Congresso
de Educação do SINPEEM , a
ser realizado no Palácio das
Convenções do Anhembi, em
São Paulo. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 24 de
Outubro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4105- no período de
de 28 de Novembro a 12 de
Dezembro do ano em curso do
ano em curso, o (a) Senhor (a)
SANDRA INÊS FAÉ PRAXEDES
SILVA , Chefe de Gabinete do
Secretário, para participar do 1º
Encontro IberoAmericano de
Cooperativas , a ser realizado na
Venezuela. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PROGRESSÃO DE LETRAS:

PORTARIA 4103-
CONSIDERANDO  que a Lei
Municipal Nº. 1.696 de 12 de
agosto de 1982 estabelece em
seu artigo 3º a Aplicação de
Sistema de Progressão aos
Servidores Municipais , em
conformidade com a Lei Nº.
2.124/89, e ainda, artigo 36, da
Lei Complementar Nº. 06, de 12
de dezembro de 1991 e Lei
Complementar Nº. 07 de 29 de
maio de 1992,
RESOLVE:- APOSTILAR  a
Portaria ou Título de Nomeação
do Servidor Público Municipal,
conforme segue:

De: Ajudante Geral 03 E
Para: Ajudante Geral 03 F
Josias Ventura da Silva a
partir de 13.10.2005

De: Analista Financeiro 30 G
Para: Analista Financeiro 30 H
Lucineide Aparecida de Lira
a partir de 30.10.2005

De: Arquiteto 30 D
Para:  Arquiteto 30 E
Simone Olaio Brito Vargas
a partir de 05.10.2005

De: Assistente Social 17  A
Para: Assistente Social 17 B
Sirlene Pires a partir de
01.10.2005

De: Assistente Social 30 A
Para: Assistente Social 30 B
Ana Lucia Bonifácio a
partir de 31.10.2005

De: Atendente 06 D
Par:  Atendente 06 E
Cecília Freitas da Silva a
partir de 07.10.2005
Edenilce de Melo a partir de
23.09.2005
Eliana Santana Alves Ribeiro
a partir de 31.10.2005
Elisabeth da Silva Santos a
partir de 11.10.2005
Lucia Maria da Rocha a
partir de 18.10.2005
Lucir Rodrigues de Matos a
partir de 20.10.2005
Maria Jose Cavalcante do
Nascimento a partir de
19.10.2005
Sonia Darci Stvani Cada a
partir de 15.10.2005
Sonia Maria de Paiva Barreto
a partir de 31.10.2005
Valdir Aparecido de Souza a
partir  de 26.10.2005
Zenilda dos Santos a
partir de 23.10.2005

De: Auxiliar de Copa e Cozinha
03 D
Para: Auxiliar de Copa e Cozinha
03 E
Amélia Jose Nogueira da Silva
a partir de 19.10.2005

De: Auxiliar de Enfermagem 12 A
Para: Auxiliar de Enfermagem 12
B
Irene dos Santos Silva a
partir de 22.07.2005
Maria Cidalia de Souza Reis
a partir de 22.10.2005
Marilva da Silva Alves a
partir de 30.10.2005
Mirian Gisele dos Santos a
partir de 30.09.2005
Odete Cardoso Viana Ferreira
a partir de 06.10.2005
Rosilda Bezerra da Silva a
partir de 12.10.2005
Rosana Carapina Pimentel
a partir de 20.05.2005
Roseli Pezzutti Mazzetto a
partir de 25.10.2005

De: Auxiliar de Enfermagem 12 A
Para: Auxiliar de Enfermagem 12
E
Ana Raquel Ricardo Silva a
partir de 06.07.2005

De: Auxiliar de Enfermagem 12
B
Para: Auxiliar de Enfermagem 12
C
Elaine Ferreira Lidorio a
partir de 27.10.2005
Francisco Durval Candido a
partir de 25.10.2005
Hilda Vitória de Almeida a
partir de 06.10.2005
Kátia Gaino a partir de
02.10.2005
Marco Aurélio da Silva a
partir de 06.10.2005

De: Auxiliar de Enfermagem 12
C
Para: Auxiliar de Enfermagem 12
D
Antonio Carlos Pereira Santos
a partir de 10.10.2005
Laura Alves do Nascimento
a partir de 09.10.2005
Leonilda Leite Lacerda a
partir de 21.10.2005

De: Auxiliar de Enfermagem 12
E
Para: Auxiliar de Enfermagem 12
F
Sonia Regina Barbosa de Souza
a partir de 22.10.2005

De: Auxiliar de Serviços Gerais
03 D
Para: Auxiliar de Serviços Gerais
03 E
Ana Maria dos Prazeres a
partir de 09.10.2005
Ary Aparecido Franco a
partir de 22.10.2005
Ednea de Oliveira Santos a
partir de 10.10.2005
Elaine de Lima Fernandes
a partir de 11.10.2005
Marina de Souza Silva a
partir de 22.10.2005
Miguel Sebastião dos Santos
a partir de 21.10.2005

De: Bibliotecário 17 A
Para: Bibliotecário 17 B
Raquel da Silva Pinheiro
Cosmano a partir de
08.10.2005

De: Bibliotecário 30 F
Para: Bibliotecário 30 G
Rosangela Abid Brozeghini
Borba a partir de 22.10.2005

De: Coveiro 05 G
Para: Coveiro 05 H
Benedito Pereira Sobrinho
a partir de 13.10.2005

De: Cozinheiro 05 D
Para: Cozinheiro 05 E
Zeneide de Queiroz da Silva
a partir de 21.10.2005

De: Dentista 23 D
Para:  Dentista 23 E
Denise de Lima a partir de
02.10.2005

De: Dentista 23 J
Para: Dentista 23 L
Luiz Antonio Milani Collino a
partir de 29.10.2005

De: Enfermeiro 17 A
Para: Enfermeiro 17 B
Maria de Lourdes de Souza Cruz
a partir de 10.10.2005
Wagner Macedo Bezerra a

partir de 05.10.2005

De: Enfermeiro 17 A
Para: Enfermeiro 17 C
Maria de Lurdes Martins Lopes
a partir de 07.04.2004

De: Enfermeiro 17 B
Para: Enfermeiro 17 C
Íris Barros da Silva a
partir de 01.10.2005

De: Enfermeiro 17 C
Para: Enfermeiro 17 D
Natalícia Maria de Jesus a
partir de 27.10.2005

De: Enfermeiro 30 A
Para: Enfermeiro 30 B
Íris Salles da Silva de Souza
a partir de 11.10.2005

De: Engenheiro Civil 30 E
Para: Engenheiro Civil 30 F
Pedro Francisco Marin a
partir de 25.10.2005

De: Fiscal Municipal 10 D
Para: Fiscal Municipal 10 E
Antonio José Pestana a
partir de 05.10.2005
Gilberto Francisco Pereiraa
partir de 11.10.2005
Marcos Vieira a partir de
03.10.2005

De: Fiscal Municipal 10 E
Para: Fiscal municipal 10 F
Wagner Frâncico  de Lima
a partir de 31.10.2005

De: Fisioterapeuta 17 A
Para: Fisioterapeuta 17 B
Katya de Carvalho Mauricio
a partir de 16.10.2005
Michele Alvarenga Dumont
a partir de 07.10.2005

De: Fonoaudiólogo 17 A
Para: Fonoaudiólogo 17 B
Andréa Goldberg a partir de
17.10.2005
Larissa Chiarastelli Martinho
a partir de 19.10.2005

De: Fonoaudiólogo 17 E
Para: Fonoaudiólogo 17 F
Inaja de Oliveira a partir de
12.10.2005

De: Fonoaudiólogo 30 A
Para: Fonoaudiólogo 30 B
Cilmara Mendonça José de
Ramalho a partir de
24.10.2005
Luciana Aparecida Affonso
a partir de 27.10.2005

De: Guarda Civil Municipal G1 06
D
Para: Guarda Civil Municipal G1
06 E
Jailton Dias Almeida

a
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partir de 04.10.2005
Sidney Cabral a partir de
02.10.2005

De: Guarda Civil Municipal G1 06
E
Para: Guarda Civil  Municipal G1
06 F
Carlos Roberto de Almeida
a partir de 27.10.2005

De: Guarda Civil Municipal G1 06
F
Para: Guarda Civil  Municipal G1
06 G
Amauri de Araújo a partir de
29.06.2005
Hailton de Oliveira Elias a
partir de 13.10.2005

De: Lançador 10 D
Para: Lançador 10 E
Carlos Aparecido Gravena Souza
a partir de 06.10.2005

De: Lançador 10 E
Para: Lançador 10 F
Edison Ciscon Martins Coelho
a partir de 01.10.2005
Ideval de Moraes Junior a
partir de 05.10.2005

De: Médico 17 A
Para: Médico 17 B
Eduardo Rodrigues Jorge a
partir de 27.10.2005
Helio Antonio Mitsui a
partir de 09.10.2005
Ibrahim Joseph Zouein a
partir de 04.10.2005

De: Médico 17 B
Para: Médico 17 C
Marinete da Cunha Lopes a
partir de 05.10.2005

De: Médico 17 C
Para: Médico 17 D
Antonio Augusto Vieira a
partir de 08.10.2005
Eduardo Bussab a partir de
01.10.2005
Elmar  de Souza Cardim a
partir de 29.10.2005
Paulo Sergio Ortranto a
partir de 04.10.2005

De: Medico 23 B
Para: Medico 23 C
Marcelo Lopes Fernandes
a partir de 02.10.2005

De: Médico 23  C
Para: Médico 23 D
Alexandre Podgaeti a
partir de 20.10.2005
Edson Umeda a partir de
01.10.2005
Fabio Goussain Labat a
partir de 10.09.2005
Hidero Sakaki a partir de
23.10.2005
José Luiz Furtado Gouveia
Sobrinho a partir de

26.10.2005
Marcelo Seiji Kubota a
partir de 31.10.2005
Paulo César Margarido Pucci
a partir de 28.10.2005

De: Médico 23 F
Para: Médico 23  G
Iramar Arruda Machida a
partir de 01.10.2005

De: Médico 23 H
Para: Médico 23 I
Pascoal Pança Filho a
partir de 19.10.2005
Vanderlei Cury a partir de
01.09.2005

De: Médico 23 I
Para: Médico 23 J
Vanderlei Cury a partir de
11.09.2005

De: Mensageiro 03 D
Para: Mensageiro 03 E
Maria de Lourdes Gonçales
a partir de 16.10.2005

De: Motorista de Transportes
Leves 06 D
Para: Motorista de Transportes
Leves 06 E
Antonio Carlos Ferro a
partir de 25.10.2005

De: Motorista de Transportes
Leves 06 F
Para: Motorista de Transportes
Leves 06 G
Salomão Francisco da Silva
a partir de 07.10.2005

De: Motorista de Transportes
Pesados 10 F
Para: Motorista de Transportes
Pesados 10 G
Paulo Duarte a partir de
14.10.2005

De: Nutricionista 30 E
Para: Nutricionista 30 F
Ana Paulo Bernal Pereira a
partir de 29.10.2005

De: Oficial Administrativo 07 C
Para: Oficial Administrativo 07 D
Gláucia Pereira Santiago a
partir de 31.10.2005
Jucilene Gomes de Freitas
a partir de 08.10.2005
Maria do Socorro da Silva Diniz
dos Santos a partir de
12.10.2005
Nilza de Fátima Souza  Toschi
a partir de 10.10.2005
Roseli Dionísio Flavio a
partir de 08.10.2005
Cristina Aparecida Martins
Serrano a partir de 11.10.2005
Edna Oliveira Lima a
partir de 10.10.2005

De: Oficial Administrativo 07 D
Para: Oficial Administrativo 07 E

Adriana Silva Vieira Mendonça
a partir de 10.10.2005
Adriano Chaves Felix a
partir de 09.10.2005
Alessandra de Moraes Alves
Arantes a partir de 01.10.2005
André Gianota a partir de
19.10.2005
Antonio Carlos dos Santos
a partir de 21.10.2005
Cirlei Pracidelli a partir de
02.10.2005
Edson Ferreira Filho a
partir de 19.10.2005
Eliza Queiroz da Silva  Souza
a partir de 25.10.2005
Joana Fernandes Silva a
partir de 12.10.2005
Julio César Bertella Tersch
a partir de 22.10.2005
Maria Aparecida  de Carvalho
a partir de 30.10.2005
Maria Bernadete Salsoni a
partir de 18.10.2005
Maria Sueli do Nascimento
Salgado a partir de 25.10.2005
Patrícia Baptista de Oliveira
a partir de 16.10.2005
Sandra Regina de Souza a
partir de 06.10.2005
Viviane da Silva Magacho a
partir de 05.10.2005

De: Oficial Administrativo 07 E
Para: Oficial Administrativo 07 F
Feliana Maria Assunção Pires
a partir de 09.10.2005
Sonia Costa Alves Santos a
partir de 07.10.2005

De: Oficial Administrativo 07 F
Para: Oficial Administrativo 07G
Eloísa Aparecida Rosa Barbosa
a partir de 31.10.2005
Ernesto Aparecido Barbosa
a partir de 30.10.2005
José Maria de Freitas a
partir de 03.10.2005

De: Oficial Administrativo 07 G
Para: Oficial Administrativo 07 H
Iraci Gandolfo a partir de
03.10.2005
Romilda da Luz a partir de
08.10.2005

De: Pajem 06 A
Para: Pajem 06 B
Elisete Lopes da Rochamazzo
a partir de 10.10.2005
Isaura Aparecida Heguedusch
Gama Toledo a partir de
06.07.2005
Odila Micheloti Munhoz a
partir de 06.07.2005

De: Pajem 06 A
Para: Pajem 06 C
Isabel Aparecida Ribeiro de
Campos a partir de
06.07.2005

De: Pajem A

Para: Pajem E
Aldiceia Aparecida Mazoni
Rodrigues a partir de
19.05.2005

De: Pajem 06 C
Para: Pajem 06 D
Micheline Santos de Farias
a partir de 26.10.2005

De: Pajem 06 D
Para: Pajem 06 E
Ivonete Lopes Medeiros a
partir de 23.10.2005
Márcia Pereira de Souza a
partir de 30.10.2005

De: Pajem 06 G
Para: Pajem 06 H
Francisca Maria da Silva a
partir de 11.10.2005

De: Pajem 06 H
Para: Pajem 06 I
Thereza  Vasconcelos a
partir de 22.10.2005

De: Pedreiro 06 D
Para: Pedreiro 06 E
Francisco Alexandre da Silva
a partir de 26.10.2005
José Luiz de Oliveira a
partir de 07.10.2005

De: Pedreiro 06 E
Para: Pedreiro 06 F
Marcio Deodato Montilha a
partir de 11.10.2005

De: Pedreiro 06 F
Para: Pedreira  06 G
João Delgado de Oliveira a
partir de 17.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M01 A
Para: Professor de Educação
Básica I M01 B
Adriana Regina da Silva a
partir de 27.07.2005
Ângela Aparecida Borges a
partir de 26.10.2005
Angélica da Silva Martinhoa
partir de 21.10.2005
Cíntia Maria Lambiasi da Silva
a partir de 14.10.2005
Claudia Abs a partir de
14.10.2005
Doralice Guarieiro Rocha a
partir de 25.10.2005
Gracilene Flores Costa Silva
a partir de 30.10.2005
Magali Cavalcante Luz a
partir de 27.07.2005
Marisa Paula Santos a
partir de 27.07.2005
Meire Aparecida Cavalcante
Brasil da Silva a partir de
07.08.2005
Nanci Pereira de Toledo a
partir de 27.07.2005
Priscila Yuri Yoshi a
partir de 25.10.2005
Sueli Aparecida Cardinali Oliveira
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a partir de
06.06.2005
Valdenisi Rocha Tolusso a
partir de 23.09.2005

De: Professor de Educação
Básica I M01 A
Para: Professor de Educação
Básica I M01 E
Maria de Lourdes Antunes
Miranda a
partir de 06.06.2005

De: Professor de Educação
Básica I M01 B
Para: Professor de Educação
Básica I M01 C
Ivani Mileo Muratian a
partir de 22.08.2005
Silzete Alves dos Santos
Sartorato a partir de
16.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M01 C
Para: Professor de Educação
Básica I M01 D
Sandra Aparecida Rodrigues
Soares Ajouri a partir de
13.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M01 E
Para: Professor de Educação
Básica I M01 F
Rosemeire Cavalcante Lira
a partir de 21.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M01 G
Para: Professor de Educação
Básica I M01 H
Irandi Gomes Silva a
partir de 26.10.2005
Magali Celeste Menin da Silva
a partir de 14.10.2005

De: Professor de educação
Básica I M02 A
Para: Professor de Educação
Básica I M02 B
Adriana Mantegazza Nunes
a partir de 26.10.2005
Ana Paula Sanches Pedroso
a partir de 29.10.2005
Arlete dos Santos Pacheco
a partir de 12.10.2005
Carmelita Maria Bernardino
Xavier a partir de 22.10.2005
Cibele Machado da Silva a
partir de 24.10.2005
Claudia Castro da Silva dos
Anjos a partir de 12.10.2005
Claudia Luzia Borges Santos
a partir de 27.10.2005
Claudimar Camargo Silva Araújo
a partir de 01.10.2005
Cleuza Rogrigues Fernandes
Manrique a partir de
25.10.2005
Cristiana Regina Maria a
partir de 28.10.2005
Cristiane Matias Ramos a
partir de 29.10.2005

Cristina Antonio Rubacow de
Oliveira a partir de 19.10.2005
Diva Helena Carneiro Piveta
a partir de 09.10.2005
Erica Lunardi a partir de
25.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M02 A
Para: Professor de Educação
Básica I M02 B
Francisca Barbosa de Sá
Santana a partir de 27.10.2005
Gisele Pedroso  de Almeida
a partir de 28.10.2005
Ioneide Rodrigues Silva Cenatti
a partir de 03.10.2005
Irenilda Souza Alves de Oliveira
a partir  de 12.10.2005
Isabel Caíres Silva Oliveira
a partir de 09.06.2005
Jacineide Carlos de Souza
a partir de 21.10.2005
Janaina Aparecida dos Santos
a partir de 31.10.2005
Leni Madalena Campos Pires
a partir de 26.09.2005
Lílian Queiroz Luz a
partir de 21.10.2005
Márcia Aparecida da Silva a
partir de 20.10.2005
Maria Cecília da Silva a
partir de 02.10.2005
Maria das Dores Beserra Viana
a partir de 06.08.2005
Maria das Graças Torres de Lira
Nascimento a partir de
04.10.2005
Maria Gilvanda Vieira Alves dos
Santos a partir de 28.10.2005
Maria Mazzarello Ferreira Vieira
a partir de 08.10.2005
Marinez Aparecida Montagnolli
a partir de 05.10.2005
Mayrone Prates Buchacra Kulexa
a partir de 06.10.2005
Mislene Maria Gonçalves Leite
a partir de 22.10.2005
Neide Machado Caldeirãoa
partir de 21.10.2005
Renata Colhado a partir de
07.10.2005
Ricena Adamaris Calarga
Morales a partir de 19.10.2005
Rita de Cássia Arcoverde a
partir de 31.10.2005
Rozangela Carvalho Franco da
Mata a partir de 24.10.2005
Simone Bento da Silva Holanda
a partir de 20.10.2005
Suellen Martins Tavares a
partir de 22.10.2005
Valeria da Silva Dies a
partir de 28.10.2005
Valeria Marques Chiquetto
a partir de 05.10.2005
Vasti Pereira de Oliveira a
partir de 30.10.2005
Vera Lucia Rossi Lazaro de
Sanctis a partir de 15.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M02 B
Para: Professor de Educação

Básica I M02 C
Ciomara Aparecida Gonçalez
a partir de 27.10.2005
Edilene Francisca Alencar Diniz
a partir de 25.10.2005
Ghislene de Cássia Mello Silva
a partir de 22.10.2005
Herica Mara Ayres Bianchi a
partir de 25.10.2005
Luciana de Oliveira Leme a
partir de 03.10.2005
Sheila Seixas Borges a
partir de 19.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M02 D
Para: Professor de Educação
Básica I M02 E
Antonia de Lourdes Sylverio
a partir de 25.10.2005
Cleonice Matias dos Santos
a partir de 15.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M02 E
Para: Professor de Educação
Básica I M02 F
Elizabete Torritani a
partir de 25.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M02 F
Para: Professor de Educação
Básica I M02 G
Denise Brancaleao Poli  a
partir de 28.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M02 H
Para: Professor de Educação
Básica I M02 I
Ivone Marilete de Campos Orsi
a partir de 21.10.2005

De: Professor de Educação
Básica I M02 I
Para: Professor de Educação
Básica I M02 J
Marilise Moretto de Oliveira
a partir de 09.10.2005
Sheila Maria Bornia a
partir de 07.10.2005

De: Professor de Educação
Básica II M06 A
Para: Professor de Educação
Básica II M06 B
Denise Fátima Righi de Lima
a partir de 07.08.2004

De: Professor de Educação
Básica II M06 C
Para: Professor de Educação
Básica II M06 D
Selma Regina Machado a
partir de 04.10.2005

De: Professor de Educação
Física 17 C
Para: Professor de Educação
Física 17 D
Maria Fernandes Macorini a
partir de 16.10.2005

De: Pintor 05 D
Para: Pintor 05 E
Everaldo Ferreira de Moura
a partir de 28.10.2005

De: Psicólogo 17 A
Para: Psicólogo 17 B
Simone Silveira da Mota Kubiak
a partir de 07.10.2005

De: Psicólogo 30 A
Para: Psicólogo 30 B
Karina Karam a partir de
27.10.2005

De: Procurador 17 D
Para: Procurador 17 E
Nelza da Silva e Silva a
partir de 20.10.2005

De: Servente de Escola 05 C
Para: Servente de Escola 05 D
Rita de Cácia Barboza a
partir de 22.10.2005

De: Servente de Escola 05 D
Para: Servente de Escola 05 E
Anaides de Souza Teles a
partir de 28.10.2005
Benilde Maria Marques Alves
a partir de 28.10.2005
Clarice Moreira Nunes a
partir de 17.10.2005
Denir Aparecida da Silva Costa
a partir de 13.10.2005
Edna Aparecida da Silva Laurindo
Albonete a partir de
08.10.2005
Eunice dos Santos Barbarino
a partir de 01.10.2005
Hosana Veríssimo de Sousa
a partir de 04.10.2005
Iorides Santos de Assunção
a partir de 27.10.2005
Irene Gomes Barreto dos Santos
a partir de 10.10.2005
Izaulina Barbosa Santana a
partir de 29.10.2005
Luzia Ballera de Freitas a
partir de 31.10.2005
Márcia das Dores Vieira Coelho
a partir de 14.10.2005
Maria Aparecida da Silva a
partir de 13.10.2005
Maria Aparecida do Nascimento
Abreu a partir de 02.10.2005
Miriam dos Santos Silva a
partir de 14.10.2005
Nilva Maria Reis Machado a
partir de 13.10.2005
Orlanda Aparecida Massoni da
Silva a partir de 30.10.2005
Quitéria Fernandes da Costa
a partir de 02.10.2005

De: Servente de Escola 05 D
Para: Servente de Escola 05 E
Severina Ramos de Carvalho
a partir de 03.10.2005
Sonia Maria Lima Pereira a
partir de 04.10.2005
Sonia Moreira da Silva Souza
a partir de 01.10.2005
Terezinha Joaquina da Silva
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Souza a partir de 11.10.2005
Vandira Garcia da Silva a
partir de 07.10.2005
Vanelucia da Silva Siqueira
Galindo a partir de 09.10.2005
Vera Lucia Pereira Soaresa
partir de 24.10.2005
Vera Silvia da Silva Azzi a
partir de 05.10.2005
Vitória Aparecida de Moura
Brandãoa partir de 07.10.2005

De: Servente de Escola 05 E
Para: Servente de Escola 05 F
Maria de Lourdes Lameu da
Silva a partir de 21.09.2005
Vera Lucia Ferreira de Oliveira
Pinto a partir de 03.10.2005

De: Servente de Escola 05 F
Para: Servente de Escola 05 G
Francisca Sales Bezerra da Silva
a partir de 08.10.2005

De: Servente de Escola 05 G
Para: Servente de Escola 05 H
Maria Regina da Rocha Souza
a partir de 21.10.2005

De: Técnico de Enfermagem 13
A
Para: Técnico de Enfermagem
13 B
Ana Paula de Sousa a
partir de 04.10.2005
Creusa Verônica Conceição da
Silva a partir de 03.10.2005
Vera Lucia Godinho de Lima
Romão a partir de 03.10.2005

De: Técnico de Enfermagem 13
C
Para: Técnico de Enfermagem
13 D
Maria Lourdes Pereira de Souza
Moura a partir de 11.10.2005

De: Técnico em Radiologia 04 A
Para: Técnico em Radiologia 04
B
Carlos Eduardo Storace Silva
a partir de 15.10.2005

De: Telefonista 07 D
Para: Telefonista 07 E
Denise Pellegrini Thirion a
partir de 26.10.2005

De: Terapeuta Ocupacional 17 A
Para: Terapeuta Ocupacional 17
B
Virginia Sousa Izumida a
partir de 05.10.2005

De: Vigia 03 D
Para: Vigia 03 E

Antonio Carlos Aparecido de
Oliveira a partir de 22.10.2005
Dorival Barboza de Novéis
a partir de 10.10.2005
Juvenal Justiniano de Castro
a partir de 12.10.2005

De: Vigia 03 F
Para: Vigia 03 G
Elizeu Alves a partir de
28.10.2005
Sergio Aparecido Irene a
partir de 29.10.2005

Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

TORNAR NULA:

PORTARIA 4063- e sem nenhum
efeito a portaria Nº.3979 de 10
de Novembro do ano em curso.
Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4088- e sem nenhum
efeito a portaria Nº.4088 de 3 de
Novembro do ano em curso. Esta
Portaria entrará em vigor na data
da publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4096- e sem nenhum
efeito a portaria Nº.4028 de 10
de Novembro do ano em curso.
Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4097- e sem nenhum
efeito a portaria Nº.4029 de 10
de Novembro do ano em curso.
Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4098- e sem nenhum
efeito a portaria Nº.4035 de 10
de Novembro do ano em curso.
Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RETIFICAÇÕES:

Na portaria 4025/05 de 10 de
Novembro do ano em curso,
Leia-se: Retroage seus efeitos a
18 de Abril do ano em curso, e
não como foi publicado.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Edital da 8ª Convocação de candidatos
Processo Seletivo N. º 06/2005.

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO, Edição 441, de 22 de setembro de
2005.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão  comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva
Vianco, 757 - Centro – Osasco  - 2º andar.
O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 7.7, do edital
de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico
pré-admissional.
O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 7.5 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 24 de novembro 2005.

Edital da 9ª Convocação de candidatos
Processo Seletivo N. º 03/2005.

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO, Edição 429, de 30 de junho de
2005.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos para os empregos públicos, deverão comparecer no
Departamento de Administração de Recursos Humanos – DARH,
sito à Rua Primitiva Vianco, 757 - Centro – Osasco.
O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 7.7, do edital
de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico
pré-admissional.
O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 7.5 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 24 de novembro 2005.

 
EMPREGOS 

 
DATA  

 

 
HORÁ RIO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

 
Médico Ortopedista 

Plantonista  

 
25/11/2005  

 

 
13:00 h  

 
19º ao 24º 

 

 
EMPREGOS 

 
DATA  

 

 
HORÁ RIO 

 
CLASSIFICA ÇÃ O  

 
Médico Cirurgião 
Geral Plantonista 

 
Até - 02/12/2005  

 
13:00 h  

 

 
01º ao 03º 
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Edital da 21ª Convocação de candidatos
Processo Seletivo N. º 01/2005.

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO, Edição 419, de 29 de abril de 2005.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos - DARH, sito à Rua Primitiva
Vianco, 757 – Centro – Osasco - SP.
O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 7.7, do edital
de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico
pré-admissional.
O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 7.5 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 27 de outubro 2005.

José Aparecido dos Santos
Depto de Administração de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO 01/2005

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
VAGOS DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL – GCM

MASCULINO E FEMININO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Avaliação Psicológica

De ordem do Exmo. Senhor Prefeito do Município de Osasco, EMIDIO DE
SOUZA, a Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 3000/
2005, torna publico o resultado dos recursos e CONVOCA para realizar a
Avaliação Psicológica os candidatos habilitados na Aferição deAltura e
Testes de Aptidão Física  do Concurso Público para provimento de cargos
de Guarda Civil Municipal – Masculino e Feminino.

Protocolo Nome do Candidato Situação
21138/05 Ademilde de Franca De Brito Indeferido
21213/05 Ariana Silva Santos Indeferido
21245/05 Claúdia Mendes Torres Indeferido
21292/05 Cleonice Jatobá Indeferido
21446/05 Danila Fernanda da Silva Indeferido
21212/05 Fabiana da Silva Ribeiro de Souza Indeferido
21289/05 Fabiana da Silva Ribeiro de Souza Indeferido
21232/05 Flavia Cardoso de Cresci Indeferido
21420/05 Julia Barros Costa Mikola Indeferido
21430/05 Karina Braith Ferreira Indeferido
21335/05 Karine Ferreira Deferido
21450/05 Lucimara Souza de Araújo Indeferido
21423/05 Meire Brito da Silva Indeferido
21448/05 Michele Casemiro Aroni Indeferido
21435/05 Paula Cristina Almeida Roveri Indeferido
21322/05 Renata Oliva de Freitas Indeferido
21428/05 Renata Rosotolato Odone Indeferido
21312/05 Ricardo Oliveira Franca Indeferido

21222/05 Sandra Regina Ribeiro Soares Indeferido
21399/05 Sandro Oliveira da Silva Indeferido
21165/05 Tatiana Barbara Araújo Costa Indeferido
21334/05 Welme Alves Maria Indeferido

O candidato deverá observar as instruções abaixo, constantes do Edital de
Abertura de inscrição, no capítulo III DAS AVALIAÇÃO PSICOLÓGICAS:

- Somente será permitida a participação na avaliação psicológica na respectiva
data, horário e no local constantes deste Edital de Convocação.
- O candidato deverá comparecer ao local designado para as avaliação
psicológicas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
comprovante de inscrição; caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e
borracha macia; original de um dos seguintes documentos de identificação:
Cédula de Identidade (RG); Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado Militar; Carteira Nacional
de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº. 9.503/97 e dentro do
prazo de validade.
- Somente será admitido no local da avaliação psicológica o candidato que
apresentar um dos documentos discriminados no parágrafo anterior, desde
que permita, com clareza, a sua identificação.
- Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda
que autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos
anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou
privada.
- Não será admitido no local da avaliação psicológica o candidato que se
apresentar após o horário estabelecido para o seu início.
-. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da avaliação psicológica
fora do local, data e horário pré-estabelecidos.
- Durante a avaliação psicológica, não serão permitidas consultas bibliográficas
de qualquer espécie, bem como utilização de máquina calculadora, agendas
eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman ou de qualquer material
que não seja o estritamente necessário.
- O candidato, na Avaliação Psicológica, não poderá retirar-se do local do
teste sem autorização expressa do responsável pela aplicação.
- O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local das avaliação
psicológicas sem o acompanhamento de um fiscal.
- Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de
afastamento do candidato, por qualquer motivo, do local da avaliação
psicológica.
- Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a)  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico
de comunicação;
b) lançar mão de meios ilícitos para executar as avaliação psicológicas;
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer
material que não o fornecido pela Fundação VUNESP;
d) não devolver qualquer material de aplicação da avaliação psicológica;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
f) estiver portando arma;
g) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe
encarregada das avaliação psicológica.

CONVOCAÇÃO

Cargo - A01  Guarda Civil Municipal - Masculino

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 7h30
Horário de fechamento dos portões: 8 horas
Sala: 1

Nome Inscrição Documento
ADEMIR DONIZETE BORGES 02.00014-8 21323239-X-SP
ADEMIR SAMPAIO ROCHA 02.00017-2 22.878.714-2-SP
ADJAMILSON MATIAS DOS SANTOS 02.00021-0 223324796-SP
ADONIAS RAFAEL DE LIRA JUNIOR 02.00022-9 35458134-X-SP
ALESSANDRO WATANABE 01.00029-2 326420046-SP
ALEX SANDRO ANTAS 02.00064-4 296847136-SP
ALEXANDRE SCHULTZ RAMOS 02.00078-4 19315122-4-SP

EMPREGOS DATA  
 

HORÁ RIO CLASSIFICAÇÃO  

 
M otorista de 

Transportes P e sados 

 
Até  02 /12/2005  

 

 
13:00 h 

 

 
63º ao 70º 
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ANDERSON KOWALES DE OLIVEIRA 01.00476-0 261168484-SP
ANDERSON ROZ DA SILVA 02.00117-9 283208569-SP
ANDRE LUIS FALASCA 01.00115-9 208685212-SP
ANIBERTO BARRETO DA SILVA FILHO 02.00134-9 6543027-PE
ANTONIO CLAUDIO DA SILVA REIS 02.00144-6 370659776-SSP
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS VILELA01.00158-2 208576575-SP
APARECIDO APOLINARIO GOMES 01.00429-8 18325638-SP
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 02.00175-6 19709935-SP
CLAUDILEI DA SILVA 02.00213-2 15519343-0-SP
CLAUDIO CLOVIS DA SILVA 02.00220-5 2522488-PB
CLEITON FERNANDO CORREIA FERREIRA 02.00242-6 416473209-SP
COIMBRA JOAQUIM DA SILVA 01.00664-9 228560007-SP
CRISTIAN LEANDRO SOARES 02.00251-5 42273475-5-SP
CRISTIANO ROBERTO FERREIRA 01.00681-9 453748934-SP
DANILO FERREIRA 01.00778-5 422119611-SP
DONIZETE DE JESUS VILLA ELIAS 02.00294-9 26180672-5-SP
DOUGLAS DA SILVA 02.00296-5 25692874-5-SP
EDENILSON DE MAGALHAES SANTOS 02.00305-8 337285445-SP
EDGAR DE FIGUEIREDO FERREIRA 02.00310-4 28651103-4-SP
EDGAR MENDES MERIZIO 02.00311-2 34202218-0-SP
EDIMAR SOARES GOMES 01.00563-4 271362923-SP
ELIOMAR DOS SANTOS LEITE 02.00354-6 28487885-6-SP
ELVIS FRANCISCO CIPOLETA 02.00360-0 33799050-5-SP

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 7h30
Horário de fechamento dos portões: 8 horas
Sala: 2

Nome Inscrição Documento

ERASMO CARLOS ERETIDES 02.00371-6 289778323-SP

EVERTON DE CAMARGO ROMANIN 02.00391-0 35172465-5-SP

FABIO DE OLIVEIRA SILVA 02.00407-0 34167351-1-SP

FABIO SAMPAIO 02.00422-4 308606589-SP

FERNANDO GOMES ROSA 01.00197-3 244127086

FRANCISCO ADILSON N. CRUZ 01.01039-5 8248449-MG

FRANCISCO SILVA DOS SANTOS 02.00462-3 42188921-4-SP

FRANCISMAR LOPES FELIX 02.00466-6 2804408-PB

GERSON DE SOUZA DOMINGOS 01.01071-9 30509161X-SP

GILBERTO CORREA LEMES 02.00486-0 22134905-4-SP

GUSTAVO COSTA BRASIL 02.00511-5 6052117063-RS

JANPIERE CUSTODIO EVANGELISTA 02.00561-1 26623945/6-SP

JORGE FERNANDO GALAVOTTI FILHO 01.00687-8 351610960-SP

JOSE CARLOS LOPES DA SILVA 02.00593-0 189255705-SP

JOSE DELSON VIEIRA PINTO 01.00780-7 231630554-SP

JOSE MARCOS DOS SANTOS 01.00913-3 286057712-SP

JOSE WELLINGTON DOS ANJOS 01.00198-1 228781255-SP

JOSIMAR NUNES 01.00128-0 263157817-SP

LAERCIO HALL 02.00644-8 22686911-8-SP

LAZARO DOS SANTOS BISPO 02.00648-0 278366156-SP

LINDOMAR DA COSTA GONZAGA02.00674-0 22536996-5-SP

LUCIANO DE OLIVEIRA BAPTISTA 01.00444-1 229105658-SP

LUCIANO MARTINS BATISTA 02.00687-1 22828106-4-SP

LUZY CLECIO OLIVEIRA SILVA 02.00701-0 30201011-7-SP

MANOEL DE JESUS DO NASCIMENTO SANTOS 01.00668-1 334648312-SP

MARCELO ALCANTARA DOREA 01.00041-1 29516699X-SP

MARCELUS EDUARDUS DE SOUZA 02.00741-0 24611063-6-SP

MARCIO BARONI 02.00747-9 32918698-X-SP

MARCIO HENRIQUE DA SILVA NOVAES 02.00758-4 45301738-1-SP

MARCIO LOPES DA SILVA 02.00761-4 30457928-2-SP

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 7h30
Horário de fechamento dos portões: 8 horas
Sala: 3

Nome Inscrição Documento

MARCIO NEVES DOS SANTOS 02.00763-0 25753087-3-SP

MARCIO PEREIRA SANTOS 01.00579-0 21856370X-SP

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRIGATTI01.00127-2 1960754207

MARCOS ANTONIO DANTAS BEZERRA 02.00777-0 294184934-SP

MARCOS FERREIRA MARQUES 02.00788-6 41267290-X-SP

MARCOS JUSTINO DOS SANTOS 02.00790-8 37028451-3-SP

MARCOS SOUZA SANTOS 01.01092-1 288468168

MARCOS TOMAZ DA SILVA 02.00795-9 34712621-2-SP

MARIVALDO DE LIMA ALVES 02.00800-9 34784702-X-SP

MATEUS PARAGUACU MARINHO 02.00803-3 26296670-0-SP

MELQUIADES NASCIMENTO DIAS 01.00234-1 345748189-SP

MESSIAS NASCIMENTO DE SOUZA 02.00815-7 34117963-2-SP

MESSIAS SANTOS DA SILVA 01.00938-9 225214349-SP

MOISES TORRES DOS SANTOS 02.00822-0 28511520-0-SP

NEY ALVES DOS SANTOS 02.00827-0 256058660-SP

PATRYCK LEANDRO LEITE DA SILVA 02.00848-3 41402596-9-SP

PAULO CELSO DE ARAUJO 02.00853-0 23489042-3-SP

PAULO MARTINELLI AMORIM 02.00864-5 18499883-9-SP

PAULO ROBERTO ALVES DE MACEDO 01.00346-1 237598760-SP

PEDRO LUIS SANTOS BARBOSA 02.00871-8 19645693-9-SP

RAFAEL CORREA PAGY 02.00878-5 44237972-9-SP

RAFAEL MODESTO DA SILVA 02.00886-6 32884242-4-SP

RAFAEL MOREIRA CARVALHO DA SILVA02.00888-2 43457720-0-SP

RAFAEL SENO CHAVES 02.00890-4 20195188-5-SP

RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUZA 02.00893-9 37629945-9-SP

RAIMUNDO RAPHAEL DA SILVA HIGINO 02.00896-3 42591891-9-SP

REGINALDO M. DA CONCEICAO 02.00903-0 22245867-7-SP

RENAN ROCHA FERREIRA 02.00912-9 30509994-2-SP

RENATO DE MORAES FERREIRA 02.00916-1 32015868-8-SP

RENATO LEITE DEBIA 02.00920-0 29842736-9-SP

RENATO SOARES DOS REIS 02.00924-2 33538942-9-SP

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 10 horas
Horário de fechamento dos portões: 10h30
Sala: 4

Nome Inscrição Documento

RICARDO BELARMINO DE ABREU 01.00071-3 229994441-SP

RILDO TEIXEIRA DE LIMA 01.01048-4 229483240-SP

ROBERTO GONCALVES DE LIMA 02.00948-0 21516634-6-SP

ROBERTO VICENTINO JERONYMO 01.01025-5 258694749-SP

ROBERVALDO FERREIRA SANTOS 01.00947-8 241141680-SP

ROBINSON ALVES ROLIM 01.00454-9 272864341-SP

ROBSON AMORIM STEAGALL 01.00893-5 207940022

ROBSON JOSE CORREA SILVA 02.00961-7 306398333-SP

RODRIGO ARAUJO VALENCIO 02.00973-0 327824293-SP

RODRIGO DE BRITO OLIVEIRA 02.00975-7 327597665-SP

RODRIGO HAUY 02.00979-0 29755588-1-SP

RODRIGO SANSINI TERRA 01.00709-2 405605298-SP

RODRIGO ZANIRATO 02.00991-9 28490627-X-SP

ROGERIO DE CARVALHO PONCIANO 01.00365-8 327074735-SP

ROGERIO DE SOUSA ROCHA 01.00900-1 354549157-SP

RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 02.01016-0 35746007-8-SP

SAULO CARNEIRO A. DA SILVA 02.01037-2 429263661-SP

SAULO GREGORIO DE SOUZA 02.01038-0 6674916-PE

SERGIO CICERO DE OLIVEIRA 01.01101-4 241342508-SP

SERGIO DOS PASSOS BONFIM 02.01045-3 344961758-SP

SILVINEI FERNANDES DOS SANTOS 02.01059-3 35551621-4-SP

TIAGO HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA 01.01144-8 3465972001

VALDIR MOREIRA ALMEIDA 01.01170-7 299075928-SP

VANDER ANDRADE DE SOUZA 02.01102-6 298526281-SP

VAUCLEVIO DA CRUZ COSTA 02.01106-9 47066719-9-SP

WAGNER GOMES FELIPE 02.01117-4 289788687-SP

WANDERLEY MACEDO FERREIRA 01.01130-8 382213051-SP

WELLINGTON SILVA DE OLIVEIRA01.00969-9 297195645

WESLEY GONCALVES DE SOUZA 02.01138-7 34661281-0-SP

WILLIAM GAMALIEL DA SILVA 02.01142-5 29549306-9-SP

WLADEMIR GONCALVES BARBOSA 02.01159-0 238635119-SP
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Cargo - A02  Guarda Civil Municipal - Feminino

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 10 horas
Horário de fechamento dos portões: 10h30
Sala: 5

Nome Inscrição Documento

ADELINA DE PAULA OLIVEIRA 01.01006-9 324903480-SP

ADRIANA APARECIDA T. PERETTI 01.00221-0 288767330-SP

ADRIANA BEZERRA DA SILVA 01.01065-4 308187039-SP

ADRIANA COLETTO 02.01167-0 33424023-2-SP

ADRIANA SANTOS DA SILVA 02.01178-6 30407055-5-SP

ADRIANA TENORIO CAVALCANTE 01.00623-1 224974245-PR

ALESSANDRA VIEIRA LEAO 02.01185-9 32931953-X-SP

ALEXANDRA OLIVEIRA 02.01187-5 263391024-SP

ALEXSANDRA V.S DE RAMOS 01.00331-3 226335768

AMANDA DE ANDRADE OLIVEIRA02.01194-8 43835760-7-SP

AMANDA FERNANDES RIBEIRO 01.01055-7 300526714-SP

ANA PAULA FERREIRA 02.01208-1 24333039-X-SP

ANA PAULA SARJANI 02.01213-8 28.393.290-9-SP

ANA PAULA RAMOS 02.01217-0 28349725-7-SP

ANALI CARLOS DOS SANTOS 01.00191-4 34367905X-SP

ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA 01.00137-0 280614202-SP

ANDREIA DE FATIMA MARQUES 02.01224-3 28847392-9-SP

ANGELA BRITO DA SILVA 02.01233-2 27064748-X-SP

ANGELA MARIA VIEIRA LAURINDO 02.01235-9 27683906-7-SP

BARBARA ALVES FERNANDES 02.01242-1 334635172-SP

BARBARA KELLY DA SILVA 01.00275-9 40627160-SP

CAMILA PIGNONATO 01.00973-7 27368304

CASSIA DE OLIVEIRA 02.01249-9 41981925-3-SP

CATIA GONCALVES DO PRADO 02.01252-9 1287661408-BA

CINTIA APARECIDA SILVA PIRES 02.01259-6 35510265-1-SP

CINTIA DA SILVA ALMEIDA 01.00303-8 362121199-SP

CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA 01.00171-0 281894516-SP

CLAUDIA PRAXEDES DOS SANTOS 02.01273-1 28127061-2-SP

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 10 horas
Horário de fechamento dos portões: 10h30
Sala: 6

Nome Inscrição Documento

CRISTIANE DA COSTA CRUZ 02.01281-2 30789796-5-SP

CRISTIANE FREITAS FERREIRA 02.01283-9 235518414-SP

CRISTINA BATISTA VELOSO 02.01289-8 33982889-4-SP

DALETE CAMPOS PRATIS 02.01292-8 219564425-SP

DAMARIS SILVA DE ARAUJO 01.00152-3 33729124X-SP

DANIELA GIARLETTI BEDONI 01.00053-5 342790146

DENISE APARECIDA DOS SANTOS 02.01309-6 28118945-6-SP

DENIZE PASQUALINO 02.01311-8 37829696-6-SP

DULCINEIA DA SILVA GUIMARAES 02.01313-4 24410818-3-SP

EDILANE FERREIRA AMORIM 02.01314-2 38661984-0-SP

EDNEUZA ANDRE DE OLIVEIRA02.01322-3 29718867-7-SP

ELAINE CRISTINA P. DE CARVALHO 02.01326-6 24978102-5-SP

ELAINE FERREIRA ALQUIMIM 02.01328-2 41423263-X-SP

ELAINE ISABEL CIPOLETA 02.01329-0 33799061-X-SP

ELAINE MARIA DA NATIVIDADE 02.01331-2 27821603-1-SP

ELAINE NUNES KAMAKURA 02.01332-0 40416857-7-SP

ELIANE DA SILVA TELES 02.01336-3 27583852-3-SP

ELIENE SANTOS SALES 02.01339-8 40807805-4-SP

ELISA BEATRIZ MAGALHAES 02.01341-0 M9104261-MG

ELISANGELA ALVES DE AMORIM 02.01343-6 328258386-SP

ELISANGELA LINS DE PONTES 02.01345-2 376007801-SP

ELIZA HALL FERREIRA 01.00022-5 2268694004-SP

EMILIA VIANA DO NASCIMENTO 02.01350-9 37012653-SS

ERICA FIRMINO ROSSIN 02.01353-3 42781203-3-SP

ERICA SILVA SANTOS 02.01355-0 230010738-SP

ERICELIA FERREIRA DE CARVALHO 02.01356-8 36302448-7-SP

ERIKA FIGUEIREDO 01.00839-0 263433523-SP

EVANIR DE OLIVEIRA QUEVEDO 01.00239-2 348990315-SP

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 13 horas
Horário de fechamento dos portões: 13h30
Sala: 7

Nome Inscrição Documento

FABIANA RODRIGUES DOS SANTOS 02.01374-6 34912723-2-SP

FERNANDA DA SILVA ASSIS 02.01381-9 41589201-6-SP

FERNANDA FIDELIS DE FIGUEIREDO 01.00461-1 326745312-SP

FERNANDA SUTTI LOPES MORENO 02.01388-6 29439864-8-SP

FLAVIA APARECIDA DOS SANTOS 01.00386-0 334050443-SP

FLAVIA DO ESPIRITO SANTO 01.00925-7 306072439

GIANE APARECIDA XAVIER 02.01399-1 29570845-1-SP

GILMARA PAZ DA SILVA 02.01400-9 425570022-SP

GILVANEIDE AMELIA DE OLIVEIRA 02.01401-7 37051985-1-SP

GISELE MIRANDA DE LIMA 02.01405-0 43134974-5-SP

GISLENE BARROS SILVA 02.01409-2 32302598-5-SP

GISLENE DE JESUS ARAUJO 02.01410-6 345725347-SP

GISSELE DE OLIVEIRA ENOMOTO 02.01411-4 2595701-PA

HELAINE APARECIDA VASSOLER02.01420-3 35305987-0-SP

HELEN CRISTINA DAS N.GONCALVES ROBERTO 01.00977-0 2957415405

IRENE LUCIA DE SOUZA 01.00159-0 333687310-SP

JACIENE SALVADOR DA SILVA 01.00808-0 36866854X-SP

JACK CINARA MATOS MARQUES 02.01437-8 347379047-SP

JACQUELINE LOPES DE LIMA 02.01438-6 33543624-9-SP

JOANA DARC LEMOS DE SOUZA 02.01453-0 2675066-PA

JOCINALVA DOS SANTOS VALENTIM 02.01456-4 29906544-3-SP

JOSIANE DE SOUSA NACIMENTO 01.00689-4 2261581

JULIANA BATISTA CHAGAS 01.00358-5 295769439-SP

JULIANA MOSSOLINO REICHERT 02.01467-0 33790194-6-SP

KATIA SOUZA GIL DA SILVA 02.01478-5 24148805-9-SP

KELLEN TRINDADE DE SOUZA 02.01483-1 34210223-0-SP

KELY CRISTINA A. DE ALMEIDA 02.01487-4 26106139-2-SP

KELY CRISTINA DOS SANTOS SILVA 02.01488-2 27035857-2-SP

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 13 horas
Horário de fechamento dos portões: 13h30
Sala: 8

Nome Inscrição Documento

KARINE FERREIRA 02.01474-2 32099339-5

LAYSE MATOS MONTEIRO 02.01489-0 33687189-2-SP

LETICIA GONCALVES DA SILVA 02.01491-2 32574631X-SP

LIDIANE DE ARAUJO SILVA 02.01494-7 32502264-1-SP

LILIAM CRISTINA DE SOUZA ROMAO 02.01496-3 41570689-0-SP

LILIANE CRISTINA FRANCO 01.00838-2 287790514-SP

LILIANE SUSANA N. QUINONES LOPEZ01.00482-4 293807073-SP

LILLIAN SANTOS 02.01500-5 43110483-9-SP

LILYA ANY LEAL COSTA 01.00764-5 296717873-SP

LUCIANA DE ANDRADE 02.01506-4 36364403-9-SP

LUCIANA GOMES DA CONCEICAO 02.01508-0 28.051.378-1-SP

LUCIANE CRISTINE PEREIRA LEITE 02.01512-9 32417053-1-SP

LUCIANE REGINA DE LACERDA02.01514-5 292394445-SP

LUCINEIA CRISTINA BRANDAO HIROSE 02.01516-1 32008326-3-SP

MARCIA DA SILVA ALVES 01.00016-0 24379194X

MARCIA PENNAFIEL GUEDES 01.01106-5 227242154-SP

MARIA NILZA CAJE ARAUJO FERREIRA01.00323-2 284907509-SP

MARINELIA DE SOUZA SILVA 01.01136-7 394957313

MARTA CRISTINA QUINTILHANO 02.01554-4 24576581-5-SP

MARTA DE ALENCAR 02.01555-2 303082677-SP

MAURICEA DA SILVA TABORDA 01.00192-2 2703831605

MICHELE DE OLIVEIRA MENEZES 02.01562-5 29217873-6-SP

NILCIA DOS SANTOS MOREIRA 02.01574-9 30785715-3-SP
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NOEMIA TENORIA DA SILVA CASTRO 01.01132-4 257348621-SP

OSIELIA ROCHA DE OLIVEIRA 02.01577-3 M9332536-MG

PATRICIA DA SILVA MENDES 02.01581-1 27965367-0-SP

PRISCILA MARIA CARDOSO 02.01600-1 351774762-SP

RAQUEL FELICIANO DA SILVA 02.01607-9 29436487-0-SP

Local: EMEF Marechal Bittencourt
Largo Monteiro Lobato, 443 – Centro
Osasco - SP
Data da prova objetiva: 04 de dezembro de 2005
Horário de apresentação: 13 horas
Horário de fechamento dos portões: 13h30
Sala: 9

Nome Inscrição Documento

RAQUEL VALERIO DE SOUSA 02.01611-7 32519940-1-SP

RENATA DE ALQUINO 02.01616-8 33497961-4-SP

ROSANA ALVES DA SILVA FAGUNDES 01.00342-9 212854653-SP

ROSANA PINTO DAS CHAGAS 01.01097-2 258743979-SP

ROSANGELA SALES DE ALENCAR 01.00986-9 21108516-SP

ROSANGELE C.GOMES LUPIANES 01.00161-2 197245729-SP

ROSELI DA ROCHA S.M. NOVAES 02.01634-6 32.635.409-8-SP

ROSILENE ALVES TEIXEIRA 02.01638-9 25107898-X-SP

ROSILENE AMORIM DE LIMA 02.01639-7 20971478-SP

ROSILENE JUDITE DA SILVA LIMA 01.00065-9 346594492

SABATA DOS SANTOS FRANCA 02.01643-5 309487420-SP

SANY ALESSANDRA D. MAJELA LIMA 02.01649-4 198887590-SP

SHEILA FERNANDA DA SILVA 02.01656-7 32104991-3-SP

SHIRLEI ROCHA FORTUNA 02.01657-5 332407482-SP

SHIRLEY CRISTINA DE F. SOUZA 02.01658-3 32972815-5-SP

SILVANA TAVARES DA CRUZ 02.01666-4 34490191-9-SP

SILVIA HELENA RUFINO 02.01671-0 24152149-X-SP

SIMONE NUNES DA SILVA 01.00640-1 234354148-SP

SIMONIA FRANCISCA DE JESUS01.00377-1 265603675-SP

SOLANGE DA SILVA SANTOS 01.00136-1 35649729X-SP

TATIANA FERREIRA 02.01699-0 3235995-SC

TATIANE ALVES SUARES 01.00402-6 302888366-SP

VANESSA CRISTINA TIMOTHEO 01.00971-0 331225141-SP

VANESSA PEREIRA RIBAS 02.01718-0 43590983-6-SP

VERONICA BERTAGNA 01.00301-1 335815054-SP

VIVIANE APARECIDA DE O. SILVA 02.01724-5 35565663-2-SP

VIVIANE DE JESUS ARAUJO 01.01181-2 441199483-SP

VIVIANE DE OLIVEIRA 01.00473-5 282302062-SP

Osasco, 24 de novembro de 2005.

ANTONIO AGUIMARÃES DE CALDAS
Presidente da Comissão do Concurso Público

DEPARTAMENTO CENTRAL DE
LICITAÇÕES E COMPRAS

“ ATO DO PRESIDENTE”

TOMADA DE PREÇOS N.º  003/
05.
Processo Administrativo n.º
03.091/05

Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA ESPECIALIZADA
EM PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO SITUACIONAL
VISANDO O
ACOMPANHAMENTO DO
P L A N E J A M E N T O
ESTRATÉGICO DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE OSASCO.

Despacho: A “COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES”,
após análise dos documentos
apresentados pela empresa
participante, resolve julgar:

HABILITAR a empresa:
01 - CYWINSKI  &  OLIVEIRA
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
S/C LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 74.334.533/0001-46.

Osasco, 22 de novembro
de 2005.

“ ATO DO PRESIDENTE”

TOMADA DE PREÇOS
 N.º  025/04.

Processo Administrativo
 n.º 10.934/04

Objeto: A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA
GERAL E AMPLIAÇÃO NA EMEF
MANOEL TERTULIANO DE
CERQUEIRA, SITO A AV. VICTOR
CIVITA, N.º 20, JARDIM
CONCEIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE
OSASCO/SP..

Despacho: A “COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES”,
após análise dos documentos
apresentados pelas empresas
participantes e verificação dos
cálculos dos índices de
capacidade econômico
financeira, resolve julgar, como
segue:

HABILITAR as empresas:
01 - FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º
66.806.555/0001-33
02 - DP BARROS & VIATEC
ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º
04.780.776/0001-22
03 - CONSTRUMEDICI
ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob
o n.º 46.044.392/0001-91
04 - LOGIC ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO   LTDA.,   inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º
73.188.336/0001-01
05 - ECG ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES   E
GEOTECNIA   LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 00.986.297/
0001-06

INABILITAR as empresas:
01 - CONSTRUÇÕES
CONSULTORIA E OBRAS - CCO
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob
o n.º 00.685.378/0001-76
02 - TROPICAL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º
56.470.651/0001-08
03 - PONTO FORTE
CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
01.958.324/0001-08
04 - LEMAM CONSTRUÇÕES E
COMERCIO   LTDA.,   inscrita   no
CNPJ/MF sob o n.º 04.002.395/
0001-12

Osasco, 22 de novembro
de 2005.

“ATO DA DIRETORA”
AVISO DE REABERTURA

LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º
1.100 - Parque Industrial Mazzei
- OSASCO/SP - MODALIDADE:
Edital de TOMADA DE PREÇOS
N.º 002/05-OBJETO: AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DAS
UNIDADES ESCOLARES
PERTENCENTES À SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO– REABERTURA:
DIA 12 de DEZEMBRO de 2005.
às 10:00 horas . Tendo em vista
alterações sofridas no Edital, as
empresas que já adquiriram o
caderno de licitação poderão
retirar junto a este Departamento
o novo instrumento sem custo de
aquisição. O CADERNO DE
LICITAÇÃO poderá ser adquirido
até o último dia útil que antecede
a data de abertura da licitação,
das 08:00 às 15:00 horas,
mediante o pagamento de
R$10,00 (dez reais).

Osasco, 18 de novembro
de 2005

ATO DA PRESIDENTE

“CARTA CIRCULAR - N.º
01”

Concorrência n.º 07/05 -
Processo Administrativo n.º
10.825/05
Concorrência n.º 08/05 -
Processo Administrativo n.º
10.823/05
Concorrência n.º 09/05 -
Processo Administrativo n.º
10.82105
Concorrência n.º 10/05  -
Processo Administrativo n.º
10.827/05

Objeto: RECAPEAMENTO DAS
AVENIDAS: SÃO JOSE, DIOGO
ANTONIO FEIJÓ, PADRE
VICENTE MELILLO e VICENTE
RODRIGUES DA SILVA.

A Presidente da “COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES”
expede a presente,
comunicando às empresas
adquirentes do EDITAL acima
mencionado e as que vierem
adquiri-lo o que segue:

Pedido de esclarecimento
encaminhado pela empresa
Enplan Engenharia e
Construtora, informamos o
quanto segue:

No item 6.1.6. e subitem 6.1.6.1
da Habilitação, é solicitada a
comprovação de aptidão da
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empresa proponente....
6.1.6.1 – “O(s) atestado(s)
apresentado (s) deverá(ão)
comprovar e execução de
obra(s) da espécie acima
descrita, devendo conter em
cada um deles pelo menos o
quantitativo mínimo abaixo
estabelecido, satisfatório á
comprovação da capacidade
técnica da empresa ante o porte
e característica da oba licitada:”
- ... (vários itens com os
quantitativos solicitados).
Perguntas:
 1) Entendemos poder ser o
quantitativo de cada item em
atestados diferentes ou todos
os itens de quantitativos num
único atestado?
Resposta : A empresa deverá
comprovar através de um ou
mais atestados de obras, a
execução de todos os serviços
descritos, observando-se a
quantidade mínima exigida,
satisfatória à comprovação da
capacidade técnica da empresa.
2) Pode-se comprovar o
quantitativo do item através dos
somatórios de quantidades
explicitadas em mais de um
atestado?
 Resposta : Cada serviço poderá
estar contido em atestados
diferentes, utilizando-se
inclusive a soma de
quantidades de dois ou mais
atestados para cada item
comprovado.

Osasco, 18 de novembro  de 2005.

“ATO DO PRESIDENTE”

AVISO DE ABERTURA
LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º 1.100
- Parque Industrial Mazzei - OSASCO/
SP - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
PÚBLICA. Encontra-se aberta a
CONCORRÊNCIA N.º 014/05 – PARA
CONTRATAÇÃO DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE GUIAS E
SARJETAS COM SERVIÇOS
PRELIMINARES E
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS
RUAS DO BAIRRO RECANTO DAS
ROSAS. - VISITA A OBRA: Dia 26 de
dezembro de 2005, às 10:00 horas
– ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia
27de dezembro  até às 10:00 horas
– ABERTURA: Dia 27 de dezembro
de 2005 às 10:30 horas. O CD ROM
contendo o Edital e seus anexos
encontra-se à disposição das
empresas interessadas até dia 26 de
dezembro de 2005 das 8:00 às 15:00
horas no endereço supra, pelo
VALOR de R$10,00.

Osasco, 23 de novembro de 2005.

CRISTINA RAFFA VOLPI RAMOS

- Diretora DCLC -

- Presidente CPL 1 -

SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

EXTRATOS

Processo: 18.686/2005;
Contrato: 156/2005 ; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: V.S. Publicidade S/
C Ltda.; Assunto: Divulgação de
atos e eventos de interesse da
Municipalidade; Vigência: 03
(três) meses.

EXTRATOS

Processo: 15.584/2005;
Contrato: 108/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: Usiminas Mecânica
S/A; Assunto: Contratação de
empresa especializada para
atiramento dos pendurais do
viaduto Reinaldo de Oliveira;
Vigência: 90 (noventa) dias.

Processo: 09.940/2005;
Contrato: 109/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: PRO – ENG
Assessoria e Projetos LTDA;
Assunto: Atualização do cadastro
Imobiliário; Vigência: 45
(quarenta e cinco) dias.

Processo: 16.582/2005;
Contrato: 113/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: Sapra Landauer
Serviço de Assessoria e
Proteção radiológica LTDA;
Assunto: Contratação de
empresa para prestação de
serviços de dosimetria pessoal
de radiações; Vigência: 05
(cinco) meses.

Processo: 10.074/2005;
Contrato: 114/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: RRS Service
Comércio e Serviços de
Equipamentos Hospitalares e
Industrial LTDA; Assunto:
Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos
hidráulicos; Vigência: 90
(noventa) dias.

Processo: 11.334/2005;
Contrato: 122/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: General Motors do
Brasil LTDA; Assunto: Aquisição
de 05 (cinco) veículos zero
quilometro; Vigência: 75 (setenta
e cinco) dias.

Processo: 08.639/2005;
Contrato: 125/2005; Contratante:
Município de Osasco;

Contratada: RRS Service
Comércio e Serviços de
Equipamentos Hospitalares e
Industrial LTDA; Assunto:
Contratação de empresa para
prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva do Sistema de antenas
parabólicas; Vigência: 12 (doze)
meses.

Processo: 11.105/2005;
Contrato: 126/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: Lemam
Construções e Comércio LTDA;
Assunto: Contratação de
empresa de Engenharia para
execução das obras de
Construção de Base
Comunitária da Guarda Civil
Municipal de Osasco; Vigência:
60 (sessenta) dias.

Processo: 07.290/2005;
Contrato: 129/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: Territorial São Paulo
Mineração LTDA; Assunto:
Fornecimento de massa
asfáltica; Vigência: 08 (oito)
meses.

Processo: 15.672/2005;
Contrato: 145/2005; Contratante:
Município de Osasco;
Contratada: Porfírio de Jesus
Pinheiro; Assunto: Contrato de
locação predial; Vigência: 01
(um) ano.

Processo: 11.726/2003; Termo:
117/2005; Contratante: Município
de Osasco; Contratada: Serra
Leste Indústria, Comércio,
Importação e Exportação LTDA;
Assunto: Aditamento ao contrato
de fornecimento nº 047/2003;
Vigência: 06 (seis) meses.

Processo: 19.747/2005; Termo
de Compromisso: 161/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade APAE de
Osasco; Assunto: Transferência
de Recursos Financeiros.

Processo: 19.750/2005; Termo
de Compromisso: 162/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Associação
das Mães do Jardim Veloso;
Assunto: Transferência de
Recursos Financeiros.

Processo: 19.748/2005; Termo
de Compromisso: 163/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Vivere
Promoção Humana; Assunto:

Transferência de Recursos
Financeiros.

Processo: 19.751/2005; Termo
de Compromisso: 164/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Instituto
Avisa Lá Osasco; Assunto:
Transferência de Recursos
Financeiros.

Processo: 19.774/2005; Termo
de Compromisso: 165/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Associação
das Mães Unidades de Osasco;
Assunto: Transferência de
Recursos Financeiros.

Processo: 19.752/2005; Termo
de Compromisso: 166/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Associação
União de Mães do Jardim das
Flores; Assunto: Transferência
de Recursos Financeiros.

Processo: 19.776/2005; Termo
de Compromisso: 167/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Centro
Social Santo Antônio:
Transferência de Recursos
Financeiros.

Processo: 19.753/2005; Termo
de Compromisso: 168/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Associação
das Mulheres pela Educação;
Assunto: Transferência de
Recursos Financeiros.

 Processo: 19.777/2005; Termo
de Compromisso: 169/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Associação
de Atendimento
Multiploprofissional e Ensino
Especial; Assunto: Transferência
de Recursos Financeiros.

Processo: 19.778/2005; Termo
de Compromisso: 170/2005;
Convenentes; Município de
Osasco, Fundação Belgo -
Mineira e a Entidade Sociedade
de Educação e Caridade “Lar
Madre Benedita”; Assunto:
Transferência de Recursos
Financeiros.

Processo: 11.350/2005;
Convênio: 102/2005;
Convenentes:  Município de
Osasco e a Sociedade
Beneficente Gotas de Amor;
Assunto: Aditamento do recurso
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financeiro; Vigência: 12 (doze)
meses.

Processo: 17.489/2005;
Convênio: 103/2005;
Convenentes:  Município de
Osasco e a Associação Quintal
Mágico; Assunto: Ação
Compartilhada e Transferência
de recursos do Fundo Municipal
de Assistência Social; Vigência:
12 (doze) meses.

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

Marco Aurélio Rodrigues
Freitas, Secretário Municipal de
Educação, no uso de suas
atribuições que são conferidas
por lei

RESOLVE:
Tornar nulas as Portarias de
Autorização de Funcionamento
das Escolas de Educação
Infantis, abaixo relacionadas,
devido à mudança de endereço

Do processo nº  14.301/2005
Assunto:   Pregão Presencial nº
021/05 - Registro de Preços de
gêneros alimentícios estocáveis.

Órgão Requisitante: Secretaria
de Educação

DESPACHO

conforme Del.  C.E.E. 6/95 Artº 12
:E.E.I. “PER TUTTI” – P.A. 007/96
de 09/09/1996 - SE. – localizada
à Rua Francisco Lameu, 262 –
Vila Osasco – Osasco / SP.
E.E.I. “PRIMEIROS DEGRAUS” –
P.A. 008/97 de 22/05/1997 – SE.
localizada à  Rua São Vicente de
Paula, 63 – Jd. Bela Vista –
Osasco / SP
E.E.I   “SÃO LUIZ” – P.A. 006/95
de  19/06/1995 – DRE 7 –
OESTE  - localizada à Av.
Benedito Lopes da Silva, 462 –
Jd. Cipava – Osasco/SP.

Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação.

Osasco, 17 de novembro de 2005.

I – Em face do contido no
presente, HOMOLOGO a decisão
da Pregoeria, que adjudicou o
objeto do Pregão 021/DCLC/
2005, para Registro de Preços
de gêneros alimentícios
estocáveis, as empresas:

·1 New Millen Produtos
Alimentícios Ltda.  inscrita no
CNPJ/MF nº 00.385.181/0001-11,
para o item 01
·2 Verdurama Comercio
Atacadista de Alimentos Ltda.
inscrita no CNPJ/MF nº
00.567.949/0001-78,  para os
itens 02, 07, 09, 10, 12, 14, 16,
17 e 19
·3 Socila  Alimentos Industria e
Comercio Ltda.  inscrita no
CNPJ/MF nº 02.994.393/0002-02,
para o item 04
·4 Lukarmona Com. Repres.
Imp. Exportação Ltda.  inscrita no
CNPJ/MF nº 03.181.876/0001-70,
para os itens 05, 06, 13
·5 Avipal S/A Avicultura e
Agropecuária,  inscrita no CNPJ/
MF nº 92.776.665/0001-00, para
o item 11

·6 Comercio e Beneficio de
Cereais Guariroba Ltda.  inscrita
no CNPJ/MF nº 50.503.119/0001-
55,para o item 15
·7 Comercial  Safra de Alimentos
Ltda,  inscrita no CNPJ/MF nº
72.293.202/0001-80,  para o item
18

com fundamento no artigo 3º,
inciso VII do Decreto nº 9302/04.

II -  Publique-se.

III – Após, encaminhe-se à DCEL
para as providências ulteriores.

Osasco, 18 de novembro de 2005.

CRISTINA RAFFA VOLPI RAMOS

Departamento Central de
Licitações e Contratos

Diretora

MARCO AURÉLIO R. FREITAS
Secretario de  Educação

SECRETARIA DE FINANÇAS

M U N IC Í PIO  D E  O SA SC O
5º B IM E ST R E  D E  2005

R E C E ITA S  
C a tego r ia  E co n ô m ica /F o n tes In icia l A tu a liza d a P rev isto R ea l izad o P rev isto R ea l izad o a  rea l iza r

R ec eitas  C o r ren tes (A ) 592.089.850,00 592.089.850,00 98.681.641,67 94.363.493,40 493.408.208,35 503.282.055,67 88.807.794,33

Trib u tár ias 175.830 .000 ,00 175.830 .000 ,00 29 .305 .000 ,00 30 .596 .732 ,16 146.525 .000 ,00 160.906 .611,95 14 .923 .388 ,05

  Im po sto s 154.400 .000 ,00 154.400 .000 ,00 25 .733 .333 ,33 27 .191 .369 ,41 128.666 .666 ,65 144.262 .933 ,61 10 .137 .066 ,39

      IP T U 77.000 .000 ,00 77 .000 .000 ,00 12 .833 .333 ,33 11.44 7 .28 1 ,72 64 .166 .666 ,65 70 .334 .767 ,22 6 .665.232 ,7 8

      IS SQ N 65.000 .000 ,00 65 .000 .000 ,00 10 .833 .333 ,33 12 .694 .865 ,74 54 .166 .666 ,65 57 .613 .869 ,64 7 .386.130 ,3 6

      IT B I  5 .500.000 ,0 0 5 .500.000 ,0 0 916.666 ,67 1 .124.948 ,9 6 4 .583.333 ,3 5 7 .882.116 ,39 -2 .382 .116 ,3 9

      IR R F 6.900.000 ,0 0 6 .900.000 ,0 0 1 .150.000 ,0 0 1 .924.272 ,9 9 5 .750.000 ,0 0 8 .432.180 ,3 6 -1 .532 .180 ,36

  Tax a s 21.430 .000 ,00 21 .430 .000 ,00 3 .571.666 ,6 7 3 .405.362 ,7 5 17 .858 .333 ,35 16 .643 .678 ,34 4 .786.321 ,6 6

  C on tr ibu ição  d e  M e lh or ia 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

C o n tr ib u içõ es 20.675 .900 ,00 20 .675 .900 ,00 3 .445.983 ,3 3 3 .627.717 ,8 5 17 .229 .916 ,65 17 .325 .730 ,89 3 .350.169 ,11

P atr im on ia is 18 .313 .950 ,00 18 .313 .950 ,00 3 .052.325 ,0 0 4 .198.532 ,3 2 15 .261 .625 ,00 18 .714 .908 ,85 -4 00.9 58 ,85

In du str ia is 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

A g rop ecuárias 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

S erv iço s 20.862 .000 ,00 20 .862 .000 ,00 3 .477.000 ,0 0 2 .457.953 ,0 3 17 .385 .000 ,00 12 .780 .810 ,87 8 .081.189 ,1 3

T ra nsfe rên cias  C o rren tes 331.432 .000 ,00 331.432 .000 ,00 55 .238 .666 ,67 52 .914 .290 ,87 276.193 .333 ,35 290.939 .103 ,99 40 .492 .896 ,01

(-)  C o n tas R ed u to ras (IC M S,F PM ,IP I E xp) (2 8 .84 5.000 ,00 ) (2 8 .84 5.000 ,00 ) (4 .807 .500 ,00 ) (4 .839 .049 ,83 ) (2 4 .03 7.500 ,00 ) (2 5 .05 3.133 ,26 ) 3 .791.866 ,7 4

O u tras R ec e itas C o rre n tes 53.821 .000 ,00 53 .821 .000 ,00 8 .970.166 ,6 7 5 .407.317 ,0 0 44 .850 .833 ,35 27 .668 .022 ,38 26 .152 .977 ,62

R ec eitas  d e C a p ita l (B ) 11.277.200,00 11.277.200,00 1.879.533,33 272.020,59 9.397.666,65 3.394.047,60 7.883.152,40

O p eraçõ e s d e  C réd ito 9.810.000 ,0 0 9 .810.000 ,0 0 1 .635.000 ,0 0 272.020 ,59 8 .175.000 ,0 0 3 .062.477 ,6 7 6 .747.522 ,3 3

    R e finan c ia m en to  d a  D ív ida  0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

    O u tras O perações  d e  C réd ito 9.810.000 ,0 0 9 .810.000 ,0 0 1 .635.000 ,0 0 272.020 ,59 8 .175.000 ,0 0 3 .062.477 ,6 7 6 .747.522 ,3 3

A lien aç ão  de  B e n s 113.2 00 ,0 0 113 .2 00 ,0 0 18 .866 ,67 0 ,00 94 .333 ,35 0 ,00 113 .2 00 ,0 0

A m o rtiz ação  de  E m p rést im o s 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

T ra nsfe rên cias  d e C ap ita l 1 .354.000 ,0 0 1 .354.000 ,0 0 225.666 ,66 0 ,00 1 .128.333 ,3 1 331.569 ,93 1 .022.430 ,0 7

O u tras R ec e itas d e C ap ita l 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

R E C E ITA T O TA L  (A + B ) 603.367.050,00 603.367.050,00 100.561.175,00 94.635.513,99 502.805.875,00 506.676.103,27 96.690.946,73

D E S P E S A S
C a tego r ia  E co n ô m ica /N a tu reza In icia l A tu a liza d a E m p e n h ad o L iq u id ad o E m p e n h ad o L iq u id ad o A  em p e n h ar

D esp esa s  C o r ren tes (C ) 539.850.423,00 555.720.641,00 75.696.814,17 80.705.308,58 409.326.605,20 363.120.775,62 146.394.035,80

P esso a l/E ncarg o s Soc ia is 291.972 .581 ,00 286.015 .291 ,00 48 .186 .943 ,33 48 .863 .951 ,37 231.621 .546 ,69 224.994 .754 ,27 54 .393 .744 ,31

Ju ros /E ncargo s  da  D ív id a  In te rn a 15.801 .000 ,00 15 .801 .000 ,00 2 .121.643 ,7 3 1 .262.587 ,4 1 10 .857 .513 ,07 9 .901.274 ,2 2 4 .943.486 ,9 3

Ju ros /E ncargo s  D ív id a E x te rn a 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

O u tras D esp esa s C o rren tes 232.076 .842 ,00 253.904 .350 ,00 25 .388 .227 ,11 30 .578 .769 ,80 166.847 .545 ,44 128.224 .747 ,13 87 .056 .804 ,56

D esp esa s  d e  C ap ita l  (D ) 96.227.250,00 86.284.192,00 5.446.172,82 7.267.019,43 33.685.480,48 22.247.151,32 52.598.711,52

In vestim en to s 89.485 .250 ,00 79 .372 .192 ,00 5 .425.863 ,5 8 6 .772.282 ,6 9 28 .511 .33 5 ,04 17 .254 .709 ,25 50 .860 .856 ,96

In versõ es  F in an ce iras 1.201.000 ,0 0 1 .371.000 ,0 0 0 ,00 0 ,00 170.100 ,00 170.000 ,00 1 .200.900 ,0 0

A m o rtiz ação  da  D ív id a 5.541.000 ,0 0 5 .541.000 ,0 0 20 .309 ,24 494.736 ,74 5 .004.045 ,4 4 4 .822.442 ,0 7 536.954 ,56

  A m ort izaçã o  d o  R ef in . D ív. M o b il. 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

  O u tras A m o rtizações 5.541.000 ,0 0 5 .541.000 ,0 0 20 .309 ,24 494.736 ,74 5 .004.045 ,4 4 4 .822.442 ,0 7 536.954 ,56

O u tras D esp esa s d e  C ap ita l 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

R eserv a  d e  C o n t in gên cia  (E ) 830.000 ,00 430.000 ,00

D E S P E S A T O TA L  (C + D ) 636.077.673,00 642.004.833,00 81.142.986,99 87.972.328,01 443.012.085,68 385.367.926,94 198.992.747,32

S U P E RÁ V IT /D É F IC IT  (A +B –C -D ) -32.710.623,00 -38.637.783,00 13.492.527,00 6.663.185,98 63.664.017,59 121.308.176,33

E m íd io  P ere ira  d e So u z a                             L u c in eide  A p .d e  L ira                                                         A n ton io  M arco s B a rb e ta  -  C R C 1 S P 116 8 99 /O -4
P re fe ito                              C R C 1 S P16 6 50 5 /O -0                                                         R espo n sáv e l p elo  Co n tro le In te rn o

R E L AT Ó R IO  R E S U M ID O  D A E X E C U Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA 
 (A rtigo   52, Inc isos I e II , a líneas “ a”  e “b ” , da  L C . 101 /00)

- A D M IN ISTR A Ç Ã O  D IR E TA / IN D IR E TA / FU N D A C IO N A L -

Va lo res expresso s em  R $

A cu m u lad oD o tação A n u al 5 º B IM E S T R E

A cu m u lad oP rev isão a n u al 5 º B IM E S T R E
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M U N IC Í P IO  D E  O SA S C O
5º B IM E S T R E  D E  2005

B im estre A cum ulad o (2) B im estre A cum ulad o

A D M IN IS TR A Ç Ã O  D IR ETA * 89.198 .075 ,80 479.523.523,36 75.215 .842 ,46 415.638.889,95 82.897 .759 ,89 362.745.604,11 63.884 .633 ,41 12,61%

A D M IN IS TR A Ç Ã O  IN D IR ETA 5.437.438,19 27.152 .579 ,91 5 .927.144,53 27.373 .195 ,73 5 .074.568,12 22.622 .322 ,83 -220.615,82 -0 ,04%

Fundação Institu to Teconógico 0,00 0 ,00%

de O sasco - F ITO 2.469.498,36 13.822 .928 ,68 3 .775.077,44 19.133 .043 ,86 2 .921.376,98 14.419 .903 ,04 -5 .310.115 ,18 -1 ,05%

Institu to  de  Previdência         do 0 ,00 0 ,00%

M unicíp io  de O sasco  - IPM O 2.967.939,83 13.329 .651 ,23 2 .152.067,09 8 .240.151,87 2 .153.191,14 8 .202.419,79 5 .089.499,36 1 ,00%

TO TA IS : 94.635 .513,99 506.676.103 ,27 81.142 .986,99 443.012.085 ,68 87.972 .328,01 385.367.926 ,94 63.664 .017,59 12,57%

 *P re fe itu ra  e C âm a ra

E m íd io  P ere ira  de  So uz a
P re fe ito R e sp o nsá ve l p e lo  C o n tro le  In te rn o

L u c in eid e  A p .d e  L ira -C R C  1S P 1 6 65 0 5 /O -0 A nton io  M arcos B arbeta - C R C 1SP116899/O -4

A cum ulad o (1)

R E L AT Ó R IO  R E SU M ID O  D A E X E C U Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA 
 (A r t igo   52, In c isos I e II , a líneas “a”  e “b” , da  L C . 101/00)

R E S U LTA D O  D A E X E C U Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA P O D E R E S /Ó R G Ã O S

Valo res expressos em  R $

P O D ER E S /Ó R G Ã O S
R esultadosD espesas

%  =  (3) / Tota l  
(1)

B im estre

R eceitas  

E m penhada L iqu idada A cum ulad o (3)= (1-
2 )
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MUNIC ÍPIO DE OSASCO

5º BIMESTRE DE 2005

RECEITA CORRENTE L ÍQUIDA
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

44.357.038,70 45.475.980,34 47.931.488,19 53.687.278,92 57.517.625,60 45.306.420,78 53.898.444,26 46.520.235,16 47.938.836,08

2.110 .141,86 4.205.238,21 1.568.866,20 2.682.814,15 2.760.203,10 3.474.647,30 2.679.176,35 2.886.118,91 2.669.337,71

644.399,63 2.004.520,01 30.549,96 1.102.934,74 1.098.740,56 2.169.719,95 1.265.936,56 1.588.652,83 1.461.736,66

1.465.742,23 2.200.718,20 1.538.316,24 1.579.879,41 1.661.462,54 1.304.927,35 1.413.239,79 1.297.466,08 1.207.601,05

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46.467.180,56 49.681.218,55 49.500.354,39 56.370.093,07 60.277.828,70 48.781.068,08 56.577.620,61 49.406.354,07 50.608.173,79

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

960.516,06 964.448,19 1.049.025,86 1.016.309,14 1.011 .181,95 1.033.107,28 1.139.228,84 1.431.592,19 1.255.135,71

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.702.961,52 2.211 .483,46 2.552.141,33 2.178.569,88 2.635.860,34 2.493.728,28 2.844.626,43 2.275.323,06 2.451.854,90

0,00 13.593.830,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.663.477,58 16.769.761,99 3.601.167,19 3.194.879,02 3.647.042,29 3.526.835,56 3.983.855,27 3.706.915,25 3.706.990,61

42.803.702,98 32.911.456,56 45.899.187,20 53.175.214,05 56.630.786,41 45.254.232,52 52.593.765,34 45.699.438,82 46.901.183,18

     E m íd io  P e re ira  d e  S o u za
    P re fe ito

R E C EITA C O R R E N T E L Í Q U ID A

L uc ine id e A p .d e  L ira  -  C R C 1S P 16 65 05 /O -0

    A n u la ção de  R es to s a  Pa gar

    O u tras

    

    Sub tota l

    Rece itas Transf. In trag . A dm . D ir /Ind .e  Fu nd .

    Co n tr ib. Serv. R eg .P ró p r.P rev idênc ia

    Co m p ensaçã o F inanc .entre Re g. P rev.

    FU N D E F 

    Fund ações P úb l ic as

    Em presas E sta ta is D epend en tes

    Sub tota l

( - ) D ED U Ç Õ ES 

M AIO JU NH O

A D M IN ISTR A Ç Ã O  D IR ETA 

A D M IN ISTR A Ç Ã O  IN D IR E TA 

    A u tarqu ias

M AR ÇO AB RIL JU LHOR E C EITA S  C O R R E NT E S NO V EM BR O DE ZEM BRO JA NEIR O FE VER EIR O

Va lo re s exp ressos em  R $

47.938.836,08 54.648.744,92 46.035.479,18 47.729.625,86 591.047.197,99 582.826.509,04 0,00

2.669.337,71 2.983.948,40 2.738.646,27 2.698.791,92 33.457.930,38 31.884.643,69 0,00

1.461.736,66 1.643.410,54 1.487.375,09 1.480.564,74 15.978.541,27 14.258.025,81 0,00

1.207.601,05 1.340.537,86 1.251.271,18 1.218.227,18 17.479.389,11 17.626.617,88 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.608.173,79 57.632.693,32 48.774.125,45 50.428.417,78 624.505.128,37 614.711.152,73 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.255.135,71 1.381.461,81 1.222.877,01 1.216.056,24 13.680.940,28 12.450.726,60 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.451.854,90 2.781.979,21 2.276.619,80 2.562.430,03 29.967.578,24 29.597.769,63 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 13.593.830,34 13.593.830,34 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.706.990,61 4.163.441,02 3.499.496,81 3.778.486,27 57.242.348,86 55.642.326,57 0,00

46.901.183,18 53.469.252,30 45.274.628,64 46.649.931,51 567.262.779,51 559.068.826,16 0,00

                                                    A n to n io  M a rc o s B a rbe ta  - C R C 1S P 11 68 99 /O -4
                                               R es po nsá ve l p e lo  C o n tro le  In te rno

TO TA L
A puraçã o B im estre  

A n ter io r
SETEM B ROJU LHO AG O STO

P rev isão  
a tua lizadad a 

E xerc íc io

M ÊS DE  R EF:    
O UTU BR O
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M U N IC Í P IO  D E  O S A S C O
5º B IM E S T R E  D E  2005

R E S U LTA D O  P R IM Á R IO Va lo res expressos em  R $

A nu a l D o  B im es tre A té o B im estre N o  B im es tre A té o B im estre

592.089 .850 ,00 98 .681 .641 ,67 493.408 .208 ,35 94 .363 .493 ,40 503.282 .055 ,67 378.345 .353 ,75

11 .277 .200 ,00 1 .879.533 ,33 9 .397.666 ,65 272.020 ,59 3 .394.047 ,60 69 .118 ,94

603.367 .050 ,00 100.561 .175 ,00 502.805 .875 ,00 94 .635 .513 ,99 506.676 .103 ,27 378.414 .472 ,69

9 .810.000 ,00 1 .635.000 ,00 8 .175.000 ,00 272.020 ,59 3 .062.477 ,67 0 ,00

14 .025 .050 ,00 2 .337.508 ,33 11 .687 .541,67 3 .656.575 ,67 17 .047 .097 ,88 11 .959 .102 ,89

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

23 .835 .050 ,00 3 .972.508 ,33 19 .862 .541 ,67 3 .928.596 ,26 20 .109 .575 ,55 11 .959 .102 ,89

579.532 .000 ,00 96 .588 .666 ,67 482.943 .333 ,33 90 .706 .917 ,73 486.566 .527 ,72 366.455 .369 ,80

A nu a l D o  B im es tre A té o B im estre N o  B im es tre A té o B im estre

555.720 .641 ,00 92 .620 .106 ,83 463.100 .534 ,17 80 .705 .308 ,58 363.120 .775 ,62 289.884 .936 ,38

15 .801 .000 ,00 2 .633.500 ,00 13 .167 .500 ,00 1 .262.587 ,41 9 .901.274 ,22 13 .418 .715 ,59

539.919 .641 ,00 89 .986 .606 ,83 449.933 .034 ,17 79 .442 .721 ,17 353.219 .501 ,40 276.466 .220 ,79

86 .284 .192 ,00 14 .380 .698 ,67 71 .903 .493 ,33 7 .267.019 ,43 22 .247 .151 ,32 30 .296 .238 ,49

5 .541.000 ,00 923.500 ,00 4 .617.500 ,00 494.736 ,74 4 .822.442 ,07 4 .395.985 ,39

5 .541.000 ,00 923.500 ,00 4 .617.500 ,00 494.736 ,74 4 .822.442 ,07 4 .395.985 ,39

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00

80 .743 .192 ,00 13 .457 .198 ,67 67 .285 .993 ,33 6 .772.282 ,69 17 .424 .709 ,25 25 .900 .253 ,10

620.662 .833 ,00 103.443 .805 ,50 517.219 .027 ,50 86 .215 .003 ,86 370.644 .210 ,65 302.366 .473 ,89

-41.130 .833 ,00 -6 .855 .138 ,83 -34.275 .694 ,17 4 .491.913 ,87 115 .922 .317,07 64 .088 .895 ,91

R E S U LTA D O  N O M IN A L

E S P E C IF IC A Ç Ã O
E m  31 /12  E xerc . 

A nter io r (A )
 B im estre  A nter io r 

(B )
B im estre A tu a l (C )

I.   D ív id a  C on so lid ad a 550.685 .991 ,98 711 .091 .612,53 736.496 .131 ,29

II .  D ed u ções:(* ) 19 .704 .117 ,01 121.062 .862 ,45 86 .407 .696 ,82

        A tiv o  D isp on ível 59 .871 .898 ,88 151.057 .201 ,19 150.463 .944 ,59

        H av eres  F inanc eiros 10 .721 .703 ,32 15 .546 .759 ,05 15 .462 .683 ,24

        ( -)  R estos  a  P agar P rocessa dos 50 .889 .485 ,19 45 .541 .097 ,79 79 .518 .931 ,01

II I . D ív id a  C on so lid ad a  L íq u id a  (I-II ) 530.981 .874 ,97 590.028 .750 ,08 650.088 .434 ,47

IV. R ec eita  d e P r iva t izações 0 ,00 0 ,00 0 ,00

V.  P ass ivos R econ h ecid o s 9 .167.077 ,47 10 .059 .167 ,13 10 .442 .399 ,63

D ív id a  F isca l L íq u ida  ( I II  +  IV  - V ) 521.814 .797 ,50 579.969 .582 ,95 639.646 .034 ,84

?*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.
Ju st if ic a tivas  (a r t . 9 º, cc  in c iso  I , §2º, a r t . 53  d a  L R F )

117 .831 .237,3459 .676 .451 ,89

     A qu is ição  de  T ítu lo  de  C ap ita l já  In te g ra lizado

P er íod o  E xerc. 
A n t.

      S u bto ta l
D esp esa s d e C ap ita l
(-)  D ed uções
     A m ortiza ção  de  D ív ida
     C oncessão  de  E m préstim o s

D esp esa s C or ren tes
(-)   Ju ros  e Enc argos d a  D ív ida

R E S U LTA D O S  N O M IN A L E  P R IM Á R IO
(A rt.  53 , In c iso  I I I  d a  L C . 10 1/00 )

A D M IN IST R A Ç Ã O  D IR E TA , IN D IR E TA E  F U N D A C IO N A L 

P rev isão  A tu a lizad a R ea lização
R E C E ITA S  F ISC A IS

P er íod o  E xercíc io  
A n te r io r

R ece itas  C or ren tes

      S u bto ta l
II  -  D E S P E S A S  F IS C A IS L Í Q U ID A S

IV  -  R E S U LTA D O  P R IM Á R IO  (I  +  I I I  -  I I)

D o tação  A tua lizad a D esp esa s L iqu id a d as

SA L DO RE SULTA D O  N O M IN AL

N o B im es tre (C -B ) Jan eiro  a té o  B im estre (C -A )

I -  R E C E ITA S  F ISC A IS  L Í Q U ID A S

R ece itas  d e C ap ita l
     Su b to ta l:
(-)  D ed uções
     R ece itas  de  O perações de C ré d ito  

II I  -  S A L D O S  D E  E X E R C Í C IO S  A N T E R IO R E S

D E S P E S A S  F IS C A IS

     Su b to ta l

     R endas de ap licaç ões F inan ceiras
    A m ortizaçã o  de Em prés tim os

E m íd io  Pe reira  de  S ouza                                   A n ton io  M arc os B arbe ta
                          P re fe ito               C R C 1S P1168 99 /O -4

      R esponsáv e l pe lo  C o n tro le In tern o

L uc ineid e A p .d e L ira -C R C 1S P 166505 /O -0
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M U N IC Í P IO  D E  O S A S C O

5º B IM E S T R E  D E  200 5

N o  B im es tre A té  o B im estre N o  B im es tre A té  o B im estre

P O D E R  L E G IS L AT IV O
   C âm ara  M u n ic ip a l 0 ,0 0 1 3 .5 95 .42 9 ,4 1 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 1 .6 1 5.5 45 ,6 9 1 3 .0 49 .64 5 ,4 6 5 4 5 .78 3 ,9 5

P O D E R  E X E C U T IV O 7 5 .7 62 .33 9 ,4 4 4 0 2 .04 3 .4 6 0 ,5 4 3 7 .7 32 ,08 0 ,2 5 2 1 0 .53 7 ,8 5 7 9 .3 34 .85 7 ,7 5 3 6 6 .97 5 .11 6 ,37 11 0 .6 5 7 .8 7 7 ,84

   P re fe itu ra  M u n ic ip a l 5 6 .9 64 .56 9 ,7 7 4 0 2 .04 3 .4 6 0 ,5 4 0 ,0 0 0 ,2 5 2 1 0 .53 7 ,8 5 7 9 .3 34 .07 5 ,3 8 3 6 5 .69 1 .2 2 5 ,6 3 9 3 .1 06 .26 6 ,8 3

   Ó rgã os/E n t id ades 1 8 .7 97 .76 9 ,6 7 0 ,0 0 3 7 .7 32 ,08 0 ,0 0 0 ,0 0 7 8 2 ,37 1 .2 8 3.8 90 ,7 4 1 7 .5 51 .611 ,0 1

F u n d ação  In stitu to  Te cn o ló g ico
d e  O sa sco  - F IT O 1 4 .3 07 .48 8 ,8 5 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 7 8 2 ,37 1 .2 4 4 .8 06 ,8 1 1 3 .0 62 .68 2 ,0 4

In stitu to   d e   P rev id ên c ia      d o
M u n ic íp io  d e  O sasco  - IP M O 4 .4 9 0 .2 80 ,8 2 0 ,0 0 3 7 .7 32 ,08 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 3 9 .0 83 ,93 4 .4 8 8.9 28 ,9 7

T O TA L : 7 5 .7 62 .33 9 ,4 4 4 1 5 .63 8 .8 8 9 ,9 5 3 7 .7 32 ,08 0 ,2 5 2 1 0 .53 7 ,8 5 8 0 .9 50 .40 3 ,4 4 3 8 0 .02 4 .7 6 1 ,8 3 111 .2 0 3 .66 1 ,7 9

                           P re fe ito                               C R C 1 S P 1 6 6 5 0 5 /O -0                              C R C 1 S P 11 6 8 9 9 /O -4
                           R esp o n sáv e l p e lo  C o n tro le  In tern o

P O D E R  / Ó R G Ã O  / 
E N T ID A D E S

In scr i çõ es B a ix as
C a n ce la m en to s P a g a m e n tos

M on ta n te a  
P ag ar

L u c in e id e  A p .d e  L ira A n to n io  M arco s B a rb e ta

D E M O N ST R AT IV O  D O S  R E ST O S  A PA G A R
(A r tig o  53, In c iso  V, da  L C . 101/00)

A D M IN IST R A Ç Ã O  D IR E TA , IN D IR E TA E  F U N D A C IO N A L

S a ld o  d e  E x erc íc io s 
A n te r io res P ro ce ssa d o s N ã o  P ro ce ssa d os

E m íd io  P ere ira  d e So u za

0 ,0 0

1 68 .43 3 .6 8 3 ,71

1 4 9 .37 1 .9 11 ,7 4

1 9 .0 61 .7 7 1 ,9 7

1 6 6 .68 5 ,8 2

1 8 .8 95 .0 8 6 ,1 5

1 68 .43 3 .6 8 3 ,71

D isp on ib ilid ad e 
F in a n ce ira
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SECRETARIA
DE GESTÃO

 ESTRATÉGICA

PORTARIA INTERNA N.º
028/2005

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO, no uso de suas atri-
buições que são conferidas por
lei;

Considerando os fatos apura-
dos nos Procedimentos Discipli-
nares, abaixo relacionados, nos
termos do artigo 50 da Lei Com-
plementar n.º 129 de 10 de feve-
reiro de 2005, torna público a
seguinte Decisão:

De acordo com o arquivamento
dos autos dos processos, pelo
reconhecimento da prescrição,
consoante ao artigo 36 da Lei
1.133 de 21 de agosto de 1972.

Processos Interessados

001473/2004

José Romoaldo da Cruz Galvão

017416/2004

Edmilson Vilela

017417/2004

Rozan Antônio de Souza

017420/2004

Silas Prestes

017419/2004

Odair Balbino da Silva

005022/2004

Luiz César da Silva

001467/2004

Edimilson dos Santos

15794/1998

Orivaldo Francisco da Mata

047291/2002

Jair João Leme de Assis

Osasco, 24 de setembro de 2005

Do processo nº  11.343/2005
Assunto:   Pregão Presencial nº
013/05 – Aquisição de coletes de
proteção antibalísticos, mascu-
lino e feminino (Convenio
SENASP).

Órgão Requisitante: Secretaria
de Gestão Estratégica

DESPACHO

I – Em face do contido no pre-
sente, HOMOLOGO a decisão da
Comissão, que adjudicou o ob-
jeto do Pregão 013/DCLC/2005 ,
Aquisição de coletes de prote-

ERRATA

Na edição da Portaria 36/DSU/
SGE, publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município de Osasco, edi-
ção nº 446 do dia 27 de Outubro
de 2005.

Onde se Lê: “GCM – I”

Leia – se: “ Guarda Civil Munici-
pal 1ª Classe”

Osasco, 04 de Novembro de 2005.

GILSON MENEZES
Cmte Geral da Guarda Civil

Municipal
Diretor do Departamento de

Segurança Urbana

SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO
URBANO

DEPARTAMENTO DO
USO DO SOLO
ATOS DO DIRETOR

PROCESSOS DIVERSOS
INDEFERIDOS

17.760/05 Raimunda Pinhei-
ro da Silva – Cancelamento da
cobrança – multa n.º 70.243.

39.684/01 Instituto Nacional
do Seguro Social – Cancelamen-
to da multa n.º 60.939.
18.879/05 Jose Maria da Sil-
va – Cancelamento do auto de

COMPANHIA
MUNICIPAL DE
TRANSPORTES

DE OSASCO

Torna público  aos interessados
que a empresa
 NEWCAP Comercio e Industria
Ltda foi a
vencedora da Tomada de Preço
004/05,
 com objeto de Contratação de
Empresa
para recauchutagem de pneus
por um período
 de 12 meses.
Data da abertura do envelope:
22/11/05

FUNDAÇÃO
INSTITUTO

TECNOLÓGICO
DE OSASCO

Processo de Compras n.º
0303/2005

Carta Convite n.º 019/2005
Objeto: Locação e Assistência
Técnica de 05 (cinco) Máquinas
Copiadoras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente certame,
o que faço amparado no parecer
da Assessoria Jurídica.
Cumpram-se, no mais, as
demais formalidades da Lei.

Osasco, 10 de novembro de 2005.

Dirce Gomes
Presidente

Processo de Compras n.º
0303/2005

Carta Convite n.º 019/2005
Objeto: Locação e Assistência
Técnica de 05 (cinco) Máquinas
Copiadoras

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica adjudicado o objeto acima,
nos termos da Lei 8.666/93 e
demais alterações posteriores,
em favor da empresa COMAVI
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
VISUAIS LTDA.,  no valor total de
R$ 78.088,00 (setenta e oito mil
e oitenta e oito reais)

Osasco, 10 de novembro de 2005.

Hamilton Espejo
Presidente da Comissão de

Licitações

ção antibalísticos, masculino e
feminino à empresa: RONTAN
ELETRO METALURGICA LTDA. ,
inscrita no CNPJ/MF nº
62.858.352/0001-30,         para os
itens:
item 01 , pelo valor unitário de R$
590,00 (quinhentos e noventa
reais), perfazendo o valor total de
R$ 123.900,00 (cento e vinte e
três mil e novecentos reais);
item 02 , pelo valor unitário de R$
510,00 (quinhentos e dez reais),
perfazendo o valor total de R$
56.100,00 (cinqüenta e seis mil
e cem reais)., com fundamento
no artigo 3º, inciso VII do Decreto
nº 9302/04.

II -  Publique-se.

III – Após, encaminhe-se à DCEL
para as providências ulteriores.

Osasco, 17 de novembro de 2005.

CRISTINA RAFFA VOLPI RAMOS
Departamento Central de

Licitações e Contratos
Diretora

BENEDITO DOMINGOS MARIANO
Secretario de Gestão

Estratégica

multa n.º 89053.
29.342/00 Viel Moraes & Cia
Ltda. – Licença de Funciona-
mento – multa n.º 29.432.
29.296/02 Osvaldo V. de
Aragão – Notificação n.º 64.542
– multa n.º 70.300.
30.532/01 Carlos Machado
de Oliveira – Cancelamento das
multas n.º s 60021 e 59624 –
multas n.º 60021 e 59624.
17.062/03 Dirceu Ronald
Barreiros – Alvará de Conserva-
ção.
32.963/00 C o o p e r a t i v a
Habitacional Sololar (Condomí-
nio A ) – Construção.

PROCESSOS DIVERSOS DEFE-
RIDOS

43.908/01 Perval Del Carlo –
Apresenta defesa de cobrança
de dívida ativa – multas n.º
60.389, 601.390 e 60.391.
30.601/99 Model Plast ind. E
Com. Ltda e Outros – Apresenta
defesa da multa e embargo n.º
51.487.
02.804/04 Processo Interno  -
RA n.º 3749/04  - Cancelamento
das multas n.º 89.314 e 89.315.

04.129/05 Regina Celi Tolani
– recurso ref. a multa n.º 86.806.

Edital de Desinterdição, de acor-
do com a Lei nº 1.025/71 , artigo
350 § 2º fica o imóvel abaixo
DESINTERDITADO, conforme
discriminação a seguir:

1) Auto n.º 86.348 de 20/09/
05, ref. imóvel sito à Rua
Laurinaldo Mendes, 04 – Jd.
D’Abril – Sr.(a) Ormenia Maria  da
Silva.

Osasco, 22  de novembro de 2005.

Josiene Francisco da Silva
   Diretora – SEHDU/DPU

SECRETARIA DE
OBRAS E

TRANSPORTES

RETIFICAÇÃO
 Na

Portaria Interna de nº 004/005,
publicada no IOMO nº 445 de 20/
10/05, substituir o Dr.Luiz
Fernando de A Figueiredo (mem-
bro) pela Sra. Marizilda Cavalcan-
te de Souza Araújo, Secretaria de
Saúde.

ANTONIO JORGE PEREIRA LAPAS
Secretário de Obras e

Transportes
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RESUMO DE PORTARIAS DE
2005 PARA PUBLICAÇÃO

ROBERTO TRAPP DE CASTRO ,
Presidente do Instituto de Previ-
dência do Município de Osasco,
no uso das atribuições de seu
cargo,

RESOLVE:

Portaria n.º 174/10/2005
I - Conceder Aposentadoria por
Idade e Tempo de Serviço/Con-
tribuição com Proventos Inte-
grais, à servidora MARLI
APARECIDA PANIZZA DE
CAMARGO , portadora do R.G. nº
5.128.905-2, nos termos do que
dispõe o artigo 37, da Seção IV,
do Capítulo VI da Lei Comple-
mentar nº 124 de 19 de julho de
2004, conforme Processo Admi-

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PORTARIA N.º 614 de 21/11/05

RESOLVE:

I - CONCEDER licença para
tratamento de saúde ao(a)

servidor(a) AMILCAR
STORIELLI, no período de 07/
11/2005 à 21/11/2005,
conforme despacho da
Presidência que se encontra

exarado no Processo Interno
n.º  7411/05.

DESPACHO DO PRESIDENTE

Processo: 6711/2005

Interessado: Rozangela F. de
Souza Henrique

Deferido

 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525, n°  I, III e IV do Código Civil Brasileiro :

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

Registro Civil das Pessoas - 2º Subdistrito do Município  de Osasco - SP

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - Oficial

JOSÉ AMÉRICO VICARI DE LIMA,
estado  civil solteiro, profissão
ourives,
nascido  em  1º Subdistrito  de
Osasco, SP no dia dezessete de
outubro de mil
novecentos  e  sessenta e  oito  (17/
10/1968),  residente e domiciliado à
Rua
Manoel Rodrigues nº 71 Presidente
Altino, Osasco, SP, filho de
FRANCISCO
ANTONIO DE LIMA e de YOLANDA
VICARI DE LIMA.
     ELIANA CRISTINA STRINGHINI,

estado  civil  solteira,  profissão
analista
de recursos humanos, nascida em
Carapicuíba, SP no dia vinte e quatro
de
novembro de  mil novecentos e
sessenta e oito (24/11/1968),
residente e
domiciliada à  Rua  Manoel Rodrigues
nº 71 Presidente Altino, Osasco, SP,
filha
de PEDRO STRINGHINI e de
HORTÊNCIA PUPULIN STRINGHINI. 17/
11/05
     DANILO FERNANDES DE SOUZA
MARIANO, estado civil solteiro,

profissão
motorista, nascido em  São Paulo, SP,
no dia vinte e sete de agosto de mil
novecentos e oitenta (27/08/1980),
residente e domiciliado à Av. Brasil nº
2627 Jardim  Rochdale,  Osasco,  SP,
filho  de  OSMAR GONÇALVES
MARIANO e de
MARINA FERNANDES DE SOUZA
MARIANO.
     DENISE CRISTINA RIBEIRO
ANTUNES, estado civil solteira,
profissão assistente
de atendimento,  nascida  em
Subdistrito Cerqueira César-São

Paulo, SP no dia
sete de  fevereiro de mil novecentos
e oitenta e dois (07/02/1982),
residente  e  domiciliada  à  Av. Brasil
nº 2627 Jardim Rochdale, Osasco,
SP,
filha de LUIS RIBEIRO ANTUNES e de
CASSIA MARIA DA SILVA. 22/11/05

Se alguém souber de algum
impedimento, oponha-o na forma da
lei.
Lavro o presente para ser publicado
na Imprensa Oficial do Município de
Osasco.

E x o n era  o (s)  fu n c io n á r io (s ): 
P o r ta r ia  N o m e C arg o  A  p a r tir  d e  
6 1 0  d e  1 6 /11 /0 5  H e n r iq u e  d e  J esu s  O l iv e ira  A ss is te n te  P a r lam en ta r 0 9 /11 /0 5  
6 2 1  d e  2 2 /11 /0 5  Va n d e r le i  d e  A rau jo  N un e s  A ss is te n te  P a r lam en ta r 0 4 /11 /0 5  
6 2 2  d e  2 2 /11 /0 5  L u is  L ea l  L o p e s A ss is te n te  P a r lam en ta r 2 1 /11 /0 5  
6 2 3  d e  2 2 /11 /0 5  S ilv ia  C r is t ina  C ap r io t t i S a n ch es  F e rn an d es A ss is te n te  P a r lam en ta r 2 1 /11 /0 5  
 
N o m e ia  o (s )  fu n c io n á r io (s ) : 
P o r ta r ia  N o m e C arg o  A  p a r tir  d e  
6 11  d e  1 6 /11 /0 5  M ar ia  C . d a  C o n ce iç ão  B ap t is ta  A ss is te n te  P a rlam en ta r  1 0 /11 /0 5  
6 1 3  d e  1 6 /11 /0 5  L e v y  R a m o s   C h e fe  d a  S e ção  d e  E x p . L e g isl . 1 6 /0 9 /0 5  
6 2 4  d e  2 2 /11 /0 5  S im o n e  L o p es  B e ira  A ss isten te  P ar lam en ta r 2 2 /11 /0 5  
6 2 5  d e  2 2 /11 /0 5  O lg a  M a r ia  C o n d e  A lb o n e te  A ss isten te  P ar lam en ta r 2 2 /11 /0 5  

 INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE
OSASCO

nistrativo nº 252/2005.
II - Esta portaria retroage seus
efeitos a 19.10.2005 , revogadas
as disposições em contrário.

Portaria n.º 175/10/2005
I - Conceder Aposentadoria por
Idade e Tempo de Serviço/Con-
tribuição com Proventos Inte-
grais, à servidora SHEILA MARIA
BORNIA , portadora do R.G. nº
5.653.359, nos termos do que
dispõe o artigo 37, da Seção IV,
do Capítulo VI da Lei Comple-
mentar nº 124 de 19 de julho de
2004, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 266/2005.
II - Esta portaria entrará em vi-
gor a partir de 27.10.2005 ,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria n.º 176/10/2005
I - Conceder Aposentadoria por
Idade e Tempo de Serviço/Con-
tribuição com Proventos Inte-
grais, à servidora IVANILDA LE-
ONCIO, portadora do R.G. nº
5.449.842-9, nos termos do que
dispõe o artigo 37, da Seção IV,
do Capítulo VI da Lei Comple-
mentar nº 124 de 19 de julho de
2004, conforme Processo Admi-

nistrativo nº 288/2005.
II - Esta portaria entrará em vi-
gor a partir de 27.10.2005 ,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria n.º 177/11/2005
I - Conceder Aposentadoria por
Idade com Proventos Proporcio-
nais ao Tempo de Serviço/Con-
tribuição, à servidora ANNA
MANFIO GOZZI, portadora do R.G.
nº 3.183.974, nos termos do que
dispõe o artigo 39, da Seção IV,
do Capítulo VI da Lei Comple-
mentar nº 124 de 19 de julho de
2004, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 272/2005.
II - Esta portaria retroage seus
efeitos a 01.11.2005 , revogadas
as disposições em contrário.

Portaria n.º 178/11/2005
I - Conceder Aposentadoria por
Idade com Proventos Proporcio-
nais ao Tempo de Serviço/Con-
tribuição, ao servidor JOSÉ PE-
REIRA DA SILVA , portador do R.G.
nº 4.772.880, nos termos do que
dispõe o artigo 39, da Seção IV,
do Capítulo VI da Lei Comple-
mentar nº 124 de 19 de julho de
2004, conforme Processo Admi-

nistrativo nº 304/2005.
II - Esta portaria entrará em vi-
gor a partir de 18.11.2005 ,
revogadas as disposições em
contrário.

RETIFICAÇÕES:

Portaria nº 166/08/2005
Leia-se:
II- Esta portaria entrará em vi-
gor a partir de 13.09.2005 ,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria nº 169/09/2005
Onde se lê:
I- Conceder à Lídio Guedes de
Brito, Aposentadoria por Idade ...
Leia-se:
I- Conceder à Lídio Guedes de
Brito, Aposentadoria por Invalidez

Portaria nº 170/09/2005
Onde se lê:
I- Conceder à Jandyra Lourdes
Michelin Zanichelli, Aposentado-
ria por Idade ...
Leia-se:
I- Conceder à Jandyra Lourdes
Michelin Zanichelli, Aposentado-
ria por Invalidez  ...


